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ESTADOS UNIDO DO 

CAPITAL FEDERAL 

- ------------------~--------------------~ 

CONGRESSO NACH1NA\J. 
Presidência 

Frço saber que o Con:1"recso NaclOl'laL aprovou, nos têrmos do art. 66, 
no 1, aa ColJs~~:mçüo Federal e eu, Rui Palmeira.. Vice~Pres:dente do Se~ 
l•BOo FeJcra, no e11.2r~icio da Prcsidência,.promu;go o se3uinte 

DECRETO LEG-I3)....ATIVO Nl? 17, DE 1962 

AtU.ortza o Poder Executivo a assinar a adesão do i'Jrasil à 
L'Jnvençâo lnternacwnal, para criação da Organização Maritíma 
C:JnSttltltJa. lntergorernamental. 

'Art. .9 E' a~ Poder Executivo autorizado a assinar a t\.de5ão do Brasil à 
Cum cnç:uJ Internacional, para criação da organização Marítima Consultiva 

,, ll:ter;rove1namentaL concluida em Genebra, no ano de 194.8, por ocasião da 
1 (;onterenc!a M:uttm~a das Nações Unidas. 

Art. 8'1 :!tste decreto le~i.3.tll:ivo entrará em v!.gor na data de .sua pu­

b:icJ.çao, teVO:Judas as dispcsições em contrário. 

t:<~n~dl) Federa1, em 28 de novembrÔ de 1SG2. - Rui Palmeira, Vice­
p:· ,•s.t.eJLe no exercicio da Pfe.'Sidénçía. 

C~2::-~;l~ ~ J :2 ~Él 
v~·'o<· Jrrs:df'nc:ai"i (parcb;s): 
P - ro P:ojcto de L~i n? ::. &::!J-5S ni C'"..ma~·n e n° 102-62, no senado, 

~uc c" ,;::: ô~re o3 carrc s C:2 fó!'rr.c. "::o CTll f'::::ot r0::1 c rc.nl:1me-nt~ a pro-
Sif~: ,') tlc p;lcó·o~:o ( ttndo nrb~ôdo, SJb n° 2'?-J:!, dO' C:o."1i~·<,_:'o Mist8): 

3) - ro Proj::to de L."'i n? ~-~~'!~57, 1"'" C"'"'1'",-'l e nQ 1~-fl[l, no Se­
d!Ue d.f:no ao; crsc~ d!! deo;-:.,;·c?"i7"?io po" in·e:~~~e social e d'.'pÕe sôb::e 
n S'""· :'') ·(.;~2o l~ctldo Rr'~ 5.rio, so'"J. no ~3<2 d'\ C;)mi:o.&ão Mlsta); 

3" r o Proj:tf". d{' Lei ;n° :!'.2~"~2-57, na C·>!i,Dra e n .. 13-60, no Se 
>Pla::W. qrc 'i"':a !.'<:. d::·d.:i7C"'. e b?.',":.'~ da e:lu~?"'t:o m,c:onal. 

p, rJi"!o rl'lle d;S!'Õe s•;brt" M c~rsoR ele to>mcqão em. ps.ic'Jlogia 
e r~.?'t!r'i :enta a. prn'.rfo de p~:c:ó1ogo: 

cnr·::t' Cl\0 PAPA A VCTAÇAO 

Cé{h~a n° Dispo .. :ü·o a que se retere 

Veto nl? 1 

1 
2 

3 
4 

Projr;o cwe di\Pt~e sóbre o cu-sos àt' f'"lrmaráo 1•m pst­
ccl·'J?,a e rcgt,'(l.nt€Jltc. a j)roj;SStio de p:>.co!ogo: 

D1'1" 2°. ?,<J (' 4° fÍTJ:':'."':''~' .~.-,'::); 

do $ 1° do art. 13, a p}l~vi'a: 
" O"i'f"l' J "· 

ar! ú'lil;_ .... ."::;:_f'"t'tf')~ 
:do ~1rt. 23, r ,, .., ··~a:o: 

('.~,.,,.,· (·.tr<: en'r~ lis~a<: td"'1lice.~. Qllf', em tpmpo 
0'1D:'bmo •' ·t') s"h~lffld'l~. à Ao·~an'anno B:·~~ilri:-a r1e P.sl.., 
ci,'o~·os e à '\<::.SO~~nção g:asilei:a de .P,icob:ôa Anlica­
<1a ., . 

veto n9 2 

Pro1e1o qeu dP/hte os casos de aesrtp'"opt,i:,(_âo por tn .. 
tcu~sse soc:at e dispõe sôbre a sua aplicaçOo: 

c'lo art. 2çr, inciso n, a expressao: 
· " .. aprovado em lei federal. .. "; 

parágrafo_ l.ínico do art. 3° (integralmente): 

' Pro1~ro que jtx~t us dirptriz.es e bases da C'duca~·tlo rra •• 
cJonal !, 

7 
8 

de a:t. 77 a pr:!avra ,f!!osofia'', em segui0a a "s.:-çõrs de ... "; 
do art .. 79, as palavr&:s: : 

9 

11 

l! 

!2 

13 

14 

15 

16 
17 
lP, 

"... um dn quais deve ser uma f..:_cu.d:de de t:Jo,;,of.a, 
ciências e :et,ras''; · 

do ~ 2° do art. 'i!J, a palavra: 
..... centros .. ,''; 

~~ 1° 2n, 3? do ad. €1 ünt::;:-~1umf::-) · 

dos arts. 81 e 85 as pa l.:nra.st. 
" o.flc~a.is de.. "· 
do art. 81. as palavJ'as:· 
"... a~ ur..iversidd.Ge,s particukrcs, 
ções .. ,"; 

do art. 85 a palav1 a: 
" ... ou ... ", em segul'da/a "aut?.qu:a. 

do :1 rt. 35 .as palavras: J 
" ... os par~ic:.ll~res, de fun:ia~õ::s ... "; 

so'J 

"· • 

a de fan:Ia-~ 

do art. 82 as paiavl'<...:<: 
" ... sem p:cj•Jlto das situ ~õ::s jq.;a cJ;:; já -=r·1~:.:tur.· .. 
das ... "; 

do art. 82 o-. 0:1'::".'2.3~ 
"·•• os Esü.d-.~ P os ~~urúip~o~ ... u; 

do art. 99 as p.,avras: 
" em do;5 1ncs, no nun~mo, e ,:(::;, :10 .J1t':rhrlO., ."; 

nrt. 111 <ir.~c.,.-<úr-:7'.::); 

ltrt. 113 <integra:mer.te>; 
E rt. 116 (integra.mente); 

Ç.f) art. 117 as palavras: 

r' ... rerl'zaéio em f culdnd:~ cie f lo cf~<> ,oi c1:.!~. ll'df.., 
caclos p:·Ic co :se hq F.:' f' . .J: de .E."'d.Jc ç;:o . 

. ' · ........ 
MESA LIDEFES E VICC.-L!Cc.::a 

Presldenle - ~1uura Andz'arl"! 
UA .:\1.\.: U lU li 

W~t.."'f 

i''!lintc :.lüller lPSD). 

P.SU. 
V!ce-Pn;s.JctEt'te - RuJ Palmeira 

HUN 
P"rtmetro-Seí'retàrio Argernli'O ôn 

figunreao· - P'I H 
SPgundo-Serrelário G:Jberto Ma 

:·tnho - PHU . 
tercelro-Bccret~.rlo MJUJão \'!cJ 

~a - UUN 
Qun.nu-ôecretãdo Novae.s .FiU11 

~ PL, 
Plimelro-Sup!ente Matl!_Ja~ Olrm 

olo - P'fB 
Segundo·Sliplente Guldo Mondi!· 

- PSU. 
TNcelro-~np:ente Joaquim Pa-

rente - UUN. 

vwE-l!I.rRJ:s 

L!mn JEJ.~;tra tl-'·J!::5t, 
No~ueua aa Uama IPTH).l 
LGbãu da, Silveira I PSUl. 
Vict.ormc F'teire 1PSU). 
Jeft('r!lon de Agu!al IPS!..1;« 
Guldo Mondln fPSDl. • 
Jorre Mf, vnard (PSP\. 
Saulo_..Jkimos IPTBl. 

DA 1\UJ>.!OlU~ 

Joã.o ViLas bOa, 1UDNl. 
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.... 'DOS PARTIDOO.\r. 
• • lDO I.'AI!.TIDO SOCIAI(i; , '-· 

DElU~t::KA'ItCQ ' I ' 

E X lP E D U E N T·E 
OEF'ARTAMENTO DE lí~1PRE;>!SA NACIONAL, 

LlDE:R. ' 
BenealtQ Va!la:lares •. 

I vtct:-LIDERE!l 
Gaspar Veloso. 

l. Vletorino Freíl'C. . . . _ .. 
DA UNM.O O <Th:t:WP.Al:ICJ!I 

.l\IAClOl'<AL " 

VICE.-t.ÍD. :t:'"::l 

i? 
I OIR~TOR~GI!RAL 

ALBERTO DE BRITO PEREIRA ,l 

'· --- t 
eH!!FE! DO SI'!RVIÇO OE; PUI;ILICAÇÔti:O CHC.Pil DA SEÇÃO Dta ~!ZnAÇÃO 

MURILO FERREIRA ALVES FLORIANO GU!MAf1JiES 

DlÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL, 
sr;:çAo u 

' 

E Novembro :de 1962 
=7=='] 

tTON - Afràn!Q Lages 
P'l'B - Lourtval Fontes . 
PTB - Noguell'a da Gamn 

PL - AJoyslo de carvalllc (111 

SVPi.EN'I'Es 

PSD - 1 Ar9 VIanna 
PSO - a Bened.Jcto Valhwares 
PbL> - 3 Oa.:spat Velluso 
PSlJ - 4 Menezes Ptnlf'.JHOl 
UDN - 1 João Villnsbo~ 
UIJN - 2 OsDlel KrJegcr 
tTON - 3 Sérgio Martnno 
uPN - ' Lopes da Cesta, 
PTB - 1 Barras carvaUlo 
Pl'B - 2 LJma I'eixtilra 

PL-lMemdeSà ·t])an!el ltrieger. 

Afonso Arinoa. 
Attãnio Lages..-

lrnpr~SSG o~!l ofíclnes elo Oepartamento de lmrr'"noa Naclooo: 

BRA SlLIA · 
Reuniões: Qnartas-tetra.:=. às- 16: horas 1 

1 ·se<::retãrt~: · Jose soareb d.e. Oliveua ~ 
·~ha. 1 

t:'adre Calazans. ___ _...-
' flU l'AH.I'IUO J'RAB&LHlSTà . 

. ; !Utt>.Slj..h:ll.U -._ 

LiD<m 

f 

l:saJTo:: Carvaibo. 
. VlC:~.-l.ÍD.<ffi 

Fuw::to Cabral. 
Ar!ll'ldc Roàrigues. 
Nelson Maculrtn. 

DO f' "--l"i'IIJO I.Ill!llll' liDO li 
LíDER 

t Mem de Sá. 

l V1CE4 LÍDJ;'l!. 

AloysiO de ca:va.J.ho. 

llDER 
'Jorge Marnard. 

'VICE• lÍDERES 

!l'li~ue.l Couto. , 
L ll4' PA.liTIUO fRARM.HlSTII 

~ ~.'\CfUNAL . 

L~llER 

· Lino de Ma.tt.os. 

DO MOY J.J'll<N'I'O fRABAUIISTII 
. RENOVAIJOit 

) LÍlHil! 

1 Pa ulc F'mder. 

I
OU tl'aRIIUO R.E'l'líHUCA.NO 

LÍDER 

t!endonça. Clarlt, 
AJO Guimarães 

__________________ ,__..,,~ 
AllSII!ATUllA!l 

REPART!Çõ3S E PAllTIGULARES FUNCIONARIOS 

Capital o lnLel"JOr ~apital e Interior 

Semestre ••. .-, •• , ... • • CrS 

Ano ··-·•-•••·••••••• CrS 
Exterior 

50,00 Semestre • ·~,..,... ~... Cr$ 89,00 

96,00 Ano ...... ~~·-••.-.•.,..••• Cr$ ~'16,60 
Exterior 

Ano , •.• .-.-.... • • • • .. .. Cr$ i3G,oo Ano ..... - •• ~, ••••• ._. .. Cr-5 tos,oa 

- Excetuadas as para o exterior, que serão sempre anuais, as 
assinatui"as poder--.sa-ão tomar, em quálquer é~woaJ por seis meses 
ou um ano. 

- A fim do pO-Ssíbilítar a remessa de valores 'accmp'anhados de. 
esc:Jareoimentos qpa:nto iâ sua aplicação, solicitamos dêem Preferf!DCÍa 
à remessa por ruei-o de cheque ou vale postal, emitidos ci favor do 
To:~soureiro do· Departamento de Imprensa Nactonàl. ' 

- Os supJementos às ediÇões do.s órgãos anotais serão fornecidos 
aos assinantes Somente niediante solicitação. 

- O custo do número atra.&ado serâ acr~s~id~ 4e Cf'9 Q.~q o. por 
e~ereif:!iO d~corrirlo, cohr:><r _pe~ão mais CrS 0,50. · ~ 

ô SérgJo Marinho - itio Grande do 
Norte. 

7 João Arruda - Parafba. 
8 Afrànta Lages - Alagoas. 
9 Rul Palmeira - Alagoas. · 

10 Heribaldo Vi-eua - Sergipe. 
11 Ovidio- J'et.Xetra - Bahia. 

----------.----,--
l'A.RTlDO SOt'IA!. 
PROUR!lSSI~'IA 

1 José Maynard - Serg1pe. 

P"--II'IDO l'RABAUll!STA 
t'IACIOI'lAL • .. 

12 Uel Caro - Esptrito santo. 1 
l~f A!on.sõ Arinos _: 1 Licenciado. "Em 

Uno de MatOE - Sâc Pau.lc. 
MO't'lllfl!."N'I'O l'HAH.4W!J:::..f A 

RENOVAllOR 
exer'ctc1o· o suplente Venàncto lgre­

.jas> - Guanabara. 

( RE.FRESEN1 AÇAO PARTIDÁRIA l~ 
1 Paulo Fender - Part\. Padre Calnzans - São Paulo. 

Irttiéu UofnhauSen - Santa Ca• 
tartna. · 1 

Da nlel Krieget - Rio Grande do l 

PAR'LlDO REPi.JBt.lCAT\.10 
I . I J?:'UtrlDO Sút.'IA.i Ot:iHUlRAfU.l 16 

\ 1- Paulo Cueltw - Amazonas. 
1 2 Lol:l!'l.o C1a- :;uveira - l-'arâ. 
! 3 Vlctorino ~·reue - Maranhão. 
'-4 seoasttã~ P .. rcher - Marannao. 
· f:l &:ugemo ~luTos - Maranhão. 
' b Mtmezef> Pimentel - Ceará. 
. 'l Ruy C:u·t•~ac. -. Para!!.sa. 

sw. . 
17 MHton Campos_- Mtnas.Gerals. 
18 João ViJasboas - Máto Grosso. 
19 LrOpeG -ct~ COsta - t\'1-Bto Grosso. 
20 Coimbra ~uena - Gotàs. 

PAHTIIIO l'RABALIUSTA _ 
tHtASlLE!RO 

1 
B Jarbas .Maraun::\o - t'enntmbuco. 
9 Silvestre 'Penclt& - Auguas. 1 \71valdc Lima - A.tnazonas. 

lU AJ'V V1anna --· fl;.Sptrno santo. 2 Matma.s Olimpto - Ptaul. 
11 Jetter~on t ... guinz: -- Esptritc Santo 3 Jilausto CabraJ ·- CearA. 
12 • Gilberto Marmbo - Gu9.natJara 4 Arnemh·o de Figueiredo - Parat· 
l:S Paulo- E''errmndes - HJr: ae Ja."'le)11 • ba, 
14 Muufa Anctraoe - São Paulo. 5 Barros Carvalho -- PErnambuco. 
lb U.!sp:lt VelüsÔ - Par~nà. 6 Lourl~'a.J P.'ontes - Serglpe. 
lb Alô Gutm~tráes - Paraná. 7 Lima I'e1xetra - Bahia. 

1
17 Uu_ ldo Mondin - RJo Urande de 8 Cai~d.J de Castro - Guanabara. 

Sul. 9 ArLmdo Rodrlf!;ues - Rto. 

1
1lf tseoédlto ValHida·rC.:1' - MlnM Ge- w M1gutJ Ooutc - R1o c.e Janeiro. 

rats.. tl NeL~on Maculan - Paraná, 
1 19. fi'ütnto Müller - Mal< Grosso 12 Ssulo Rnmos - Sant.a Catarina. 
f :tfJ .Ju~celtnC' [{ll~H;t.rltw:. 'Lktnciado 13 Nvguetra da Gama - Minas Ge· f gm exerctctc a S• JD$F reJJcJaDol rets. 

1 . - Gmãs J.JcenciMlo o Sr L~ô-Tiidas Mtllo -l21 P"'aftJ uucta,·lca - Golb~. ~Pinun. Em exzrcJcJO o Svp:ente. Sr 
't.~•--'\0 OE~.l<.Jt.lt.":~ltA f\:tl(...tG~!H ~i.:.ndor:çn ClaH: ~PR.), 

i l Mou.ráo Vteirá- AUHl7-0H9<> 
i!! t;ft('~~iac de tts_~un~;i'w - · J-'aJ'\. la .Joaquu.n Par<mt.t:> . Ftaul 
,-~ Po<>rnntt'd·~ 1 R't>ma Uer.·rb. 
: b Rt->qm<I.Jd( h·l n'lnc.e~ - Rio 

~ t:.R I] UH I.IUERT AfiO!l 

t Novaes- l''Hho - Pertmmbuco. 
2 Alo1Mo d.J CarvaLho - Bahia. 
3 Mem dt Sé - R1o Granct~ do Sul 

. . . . 
Mendonça Clarl.r. - Piaul. 

SEM !·ftGENUA 

Dix-Hu1t Rosado·- ruo Gnnàe de 
Norte~ 

COMISSõES PERMA,'\:E.\IT ES 

Comissão Diretora 
Moura A.Qdrade - Prr<>ld•'nt.J 
Argem1ro de Ftgue1reUu . 
Gilberto MarinhO 
Mourão Vieira 
Nova.ea FHho 
MathtaS Olympio 
Gutdo Mondill 
Joaquim Parente. <9) 
Rui Palme!ra 

Comissão de ponstituirãc e 
Justiça 

PSD - Jefferson de Aguiar - l?re· 
slderrte 

UUN - Milton Campos 
Presidente , 

PSD - Sylvestre PéricleE 
1 PSD - Ruy carnetrc 

1
1 PSD - Lob:lo -da Stl-t•eim 

UUN - Beríbaldo Vieira 
ODN - Afonso Artnos 

\'lce 

Comissão· dé Economia 
PSD - Gaspar VeHoso - Presidente 
P'fB - ~'au.sto Cabral - Vlce~Pre .. 

i1dente. · 
ODN - Sérgio Marinho. 
UDN - f'étnandes r á v ora 
UUN - Uel Caro 
UUN - João A.rl1lda 
PSD - AlO' Guimarâet 
PTB - Naguetra da Garoa {!1\ 
PSD - PaUlo Fende~ 

SUPLENTES 

E'SD - 1 fi!ugl!nto Sarros 
PSJJ ~ 2 SebasUáo Axcher 
PSD - 8 t\.JO o-u1marn_es 
UON - 2 OV1dlo retxetra 
UDN c- l Lrlneu Bornhausen 
UlJN - 3 Zacaftas AS.SUIDDçáo 
ú'LJN - 4 Sérgio Mruin.bo 
PTB - 1 Lima l<etxeira 
!="TB - 2 SauJc Ràmos 
Reuniões: Quintas~ feiras à.1; lfl bo-rna 
secretá.rto: JO.Sé" soares q.e ouveitn 

~ilpQ. -

Comissão de_ Agricultura 
PTB - Nelson Macutan - PrC$1 .. 

ieure 
PSD - Eugênio Barros ~ Vice.... 

Preslctente 
P~D - Alô Guim:uâes 
lli!::.D - Paulo l:i'emar1des 
lJUN - Lopes da Costa 
UUN - Ovtafo le1Xelra 
I?Tl-3 F'austo Cabral (7) 

PSD Pedro Ludovico 
P:SU Jeffenon àe Aguiar 
Ptill SetJast1áo ArctJei 
UUN - uei .caro 
UUN -. u-tneu ~ornhau."eD 
PTS - Ca1artc de ('t~-stru.c.. 
PT"S - Uma ·1 eL~eíi;a 

Reuniões~ Qutntas-tclfns. às lb bo-o 
rná ·• · 
'- ~ecreté.r1o: Jo~ Arlstt~e:s de MÇlraea­
Filfio. 

.. Comissão de Educação. e 
Cultura 

PSp-

PL-

Senador Menezes Piment-el 
Presldênte. : 
Sena.dot 1VIem de Sá - Vice- . 
Pr-esidente. 

SENAPORES 

PSD - Jarbas Maranllão 
PTB - Saulo Ramos 
PTB - Arlindo Rodrigues 
UDN - Re~matdo Fernandes 

·UDN - Padre ca.la.zans 
· SUPLENTES 

Senadores 

PSD - Lobão da _snve:ira 
PSU - Alô Guimàrâes 

UDN - Lmo de Matos t PTN) 
P'r"B - Caiado de Castre 
PTB "- Lima l'eixeira 

PL. - Aloysio de Carvalbo 

Rehniôe.S às Quart.:1-feira.s à8 ÚJ 00 
horD.s • .:... Secretário; C{à Hrüooer. . . ' 
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Comissão .,.. ~ímlnças 
\JtlN - t.Janiel Krleeer - PFestdentt 
PHU - ary Vittnna - Vlce~t»resl· 

õent1: -
t'~lJ - EugênJn B~rroo 
P::>U - ?':<UtO Coel.h& 
P::$U - C.htsaa.J Veltu~o 
PBIJ - 1....-<;~l:l.o- dtt _suveira 
P~ J - VIN-ortno Frf>tre 
\J L !i - lrlneo Bom na u~<'n 
UL N - f''ernaoae5 1 ávorv 
.t-''1 :'i - t~liJC· .::e Mnttos 
GLN - Lopes <tll Cesta 
f?') d - .))1)guetra da uama 
P J .:1 - t:s.un ... .!! Carva.~ho 
'- i 3 - Saulo Ramoe 

- LJ1x-J.iuít Rosado 
2L r.lc-m de Sà Cl7) 

St>PU.hrES 

:?.S!J .- Silve-Stre PPI'icif'1 
:..,.:su - l!llJ- üarnelrc 
1'!:. U - ,JariJas M.'lranhâ-O 
P8LJ Ne-r,ezes Plm·mtcJ 
l'BD - Pedrc.. Luttovwo 
PBV - P'iUnto MUIJe1· 
L' l.ú~ t.oimbrn- Bueno 
uvr~ Zacnarlo.e ae Assumpçâo 
UUti Joãc Arruda 
UU.t'l l\lHton ()ampos 
UUN .. ·oao VÍHasbóa,. 
U UN UeL CarQ _ 
PTlJ - Fausto Cabr:U 
.1?"113 - víváldÓ Llma 
P'Ll::J Arundo Rocti .c:;ues 
P'l B - Calado cte é<istro 
.P 1 B - Lima teb.::Ciill 

Pl - Aloysio de Carvalho 
R~ur Jões: Qulntas~fe1ras ~ 15 bo· 

r&s. 
srrntârlo - Reuato de Almeida 

Cl.lerm• ,nt. 

Comissão de Legislação Social 
PtEsiden,e: . 

Sena.ior L.ma Teixeira - PTB. 
'J '1' ·wPrendente: 

senac.or Ruy Carneiro PSD. 
Memt.ros 

Senadores: 

LthJ.:..c d.a Silveira - PSP •• 
111er.t•::~, p.m .. mte1 - P~O. 
Aton.:.) Armos - ODN. 
Atrãn o L&;;es - UDN. 
LOp~ da Cos.ta - Ul)N. 
VlV:tlco Llm,a - P'l~Y"". 

Art:nco Ro'lrig'J.eS - PTb 
Suptente.s: 

Rto:...<tlâo &rcher - PSD, 
Si' ~.-stre J?érlcles - f'SIJ. 
E•;gen:o Barros - P5D. 
Dtx-Huit Rosado - CJlJN. 
PadrP Cal~l'zans - ODN. 
Hf't'i\J..alrl0 Vieira - UDN 
Ba.nos Carvalho - PTB. 

~Lvc~rh·ll Fontes - PTB. 
~E't::;ou Maculan - P'TB • 
R.:!tmif::es: Quint-as.feira.s, às 111: ho. 

r3.f:. 
eccreU tio: Cid Brügger. 

Comi:>são dé ServiÇo Púoili:o 
crv;t 

Pre~idente· PL. 

scnacto Alo'Jsio dp Cai-Valho • 
VicewPteside11te· PSLJ, 
Senado. Jarba:e Maranb4o 
Senf!oo: S.ilve.o.tre Pél'ieles - PSD. 
Senaao1 Paa--~ Caltnan& - UUN. 
S"nadOJ CotmbrD Bueno - UUN 
Sen.~dot Caiado Qe Castro -~ PTü 
S::on.1dCJ F-au.;to Cabral - PTB~ 
SUPL!!.HTES PSO. 
Scnad\•J HUv Carneh·o - PSO. 
Senador Benedicto Vnlloctares 

P~U 

senador '3f>rg1o Marinho - UDN. 
A"'":ldor Reg'inatdo Fernandes 

UUI'. 
'3 nJdor ~elsctJ MaC'UJ.an - PTB. 
Senadot Lour1v:ll Fontes - Pl'B. 
Sen:uwr Mem de Sá - PL. 
SN:rt>tár o· Rf,l'\&ldo Ferreira 01as 

Otirr~J I "'!Uf11H•o - PL·-8. 
RcunióZf: Qw1rtas-teira3, às 16 no· 

"""· 

:omiS'são de P.claçóes Ex~ariorea ATJ\S DAS COMJSSõES I
da profi'::;f.ll ,;e m '~:c~ ,_. :::; · 
p:·::~vldéncü:.s; s:· .i ~-~o.J! ( . ~~l ."·. 

P'1':1 - Vit•n!do fJma - Pre..••iiSente. ComisSãO d;~ f{çdação tudC''i. 
(JUN - João v Ut.:.LSbOas - \I' ice-- Propõe tti.ada o s ·. • . :1 ...• 

PreSjrter.te. 51• R.EUNlAO R:;"-1L!i~!.D~ AOS 28 'de Eã. e a J::.·or~') f· 'l, . 

UDN - A!rt'inio Le;tes. DIAS DO MitS :C~ ~iiCVE1\1B:·~ü 't vlada r o Ex.Jua. _ __,: ~ , • 
UU~ - Herlba1do VIeira... IJ1l: l!l$2 g[lr.§e.s, có;J.'l rl:l ~ ~ 1' ·• · 
PSD- Ueneatct.o Va'tactare~ ·I l d' . . m.dc-r F::1uio R·:1r, ·) "'' J 
t'":lU - O:lspa! veBoso I (E.r: raar manl) J do Scn~do n·~ . ·~. d~· ,. ·1 
,P'3U- E'illnt.o I\1UUer ' As Ol12.f hDt'aS do clia vlu 1t' e oito do lH na ~ Wam:·rr. } '' '.., ·~ 
p·J H -· '.onrJVe.J to·ontcs lmê.'i de lJOVemb~·o d•1 aiw de nLl tlu- t- Dis no 1) st 1t.1 .. ' • ~ · ? 

P:L Alovstc de Garvalno 19) ve-cento.,. e sessend!. e ou:5, rt:unc-.se. q-cc f\ Pl·eteJtu, 1 1 ·· '" ~~ .. ,. 
ir-Pr..non:;; . exLra.ordmUrwm"'I•te, r Corus·<tO d~ I m~sn.o . 

UDN Milton Oampo· RedF~O sqb a Pn;!.,(~·.J1C H, UCI' be.ÜtOl K f:n3l1r1{';--J~C (I r- r ••• 

lll>N Jnro 1\•rUda Senador LOunval l:.m:,f', I'tes~O:fllte lo Ram.<; em~ •... L •• J' 1' 
U'J-.N - b~t:~m .\1an-'1hO e'.te>.'1tua1, pli>s:::n1'~; ts E.'ilhotc.;; S.=- 1 S1.

1h~t:tu~.v0 ' > r'~ l 
PBU 1\le:v ZC'~> Plmentr:.. na dores Huy Carne. o e Hor.IJJ~dt> , tu c lO e Jl'~ ',. o ~· ~ .' 1 
PSD J:tle!s•:P dP Vieil'a. j ~~nr>~~ n" ~~·. 1, r ;" 
PcilJ AJO Uulmr Deixam de cumraH·c~r, por mvl:vo · :'~:t"rc.c·o d~ '•-·- , .. 
prj B .N"'tUC.I.r"l < jwtificüdo. (};:]. t!Çil.:llJ;~ SPn<-ü.;;.~; tio .~-:~:-·:i:l .. <>tftF -~:'".'<> : -, ,-_1:· 
PTJ:3 - Bnrrcs ca1 Sérgio Mrc:·inho, A1·y \[iaJHl, Alô ou:. '1 haoa m."s h·:_,·:y '1 a ~ -~· 

Pt. •• 1\dem de Sá mMf..es e P:>..d1e cn.ir ·::1:.:;, oc·t'l'l--"f' a rt-•:n ~,. 1 ~·.·.··c , 
ReurJôes; Qutntas-teir'lS, àa 16 b.o- E' lida~~ aprOYil'4- a c.a da reumt:o 1)-::rn:e"P, .s<'cr:·';'n. " ,!:: 

ws. . antelior. 1 ~."11 uma Yt>z r~ ...... ·t~ 1 
secretário; J B eastejon Sranco. A Comw.sf o apr;:,va os p.t.ece1cs em i ~:Jo Sr. Pl ~~·d,. .• ~. 

- que o Ser.hvr bena..:or LoJ.ilH\1 lu .. -:.-~- - -

·i 

,, 

J 

) 

·-

, Comis"'~O de Red~ção ltes apresen!3. as :>f';ll'•.tiR~ red.uç-õc.:.: 1 ~-1· 1; , 1 ~\ "i-~~-a,. -.. ·." 01 
• a) Redaçno flll~.: d:> Pro,1et.o rle D~- • • ,.\ ;_.;~I 1 •) ·~ • ] 

SérgiO .Maru.no - Pres1dest .. (ut)N) {)reto Lf'gtslahvo n? 16, de- 186::! mo I D~ J;C:'Ji:~:'1 .. , ~ ., -- ' 1 

AfY VIanna _ VICe PCt'f>!dant.d tPSUJ /124~A-62, na Casa ele Ol'.'].Crrl) q·J~ au- tf<t ••·:r· , 1 1 • -.. 

AlO Oulmar~es 1 p~u• _) toriza o Pod,L· I~xe::-n. ~o a ~~~1 1'111' a h "" · ·,: , .. 1 
Affonso Artnos 1uuN• .ade..-ão Po B::...sll R. cc:ven~2o Iut:---~ uA ~-~ L..C.: .. ,. :_ ... ~ 
LOurivaJ Fcnres IP'ittl nacional, para cri,lç."io d.a_o.-~"'n'mr:o ,. ~ . 

L Padre c 9 tazans IUUN·\ ~Mar.t.itna Ccns'J.ltlYa Ir.tz:y'YI(rm.- . (EX~i2..Ji .... :1:L ... : ) 
't Ht!ribaJdo V!eJ!'a I UUN). 'mentir:.!; • . . f PRFSTD.J..:NCI•\ DO • .~ 
L C~1ado Ce f.!a~l ro. I PTl:U b) ?-eda~!aO !mal (~ p :eJ~.o c\~ I!~- - -- DE ·, .. ,. .• : .. w. • • - •• 

2 Lobao da Silveira 1psu• soluçao~ r:.: ..:~ d~ l: ~l.. Qt'.? st~sp;)n::!e 1 ... _,_ :J · ..... lO 
sccretárto - Sara Aoraao - Otlclal a .e'5ecur:ac ae dL3p-:::·w":.,"'.:;. <':l Cc.1.stl- I A• 10 h.::r.•; r~ -~ .. -. , .... '•· 

Legts1attvo. tmçao do Est~lllp. d·c~ p.ro .o;r:'ld~· d:•. Scn 1o:·-:s S;t1·.~::~ r < 
Sul, julgc.c!_=s ms::-ont .lt•:- .tna~s pdu, p•<> l ., . . , 

Comissão de Segurança 
, i\:acrona~ 

Supremo 1ribunal F'2jfl':'l; '. ·:o Fd".c.rr -- .. , .. , ·,e~" 
c) Redação t:n.Jt d0 P:f'i~+ 0 de- Lei .. u~~v~~..o- V!{tt.; ''') ~·· 

da Câm?.ra. n" ur;:, c! e .H'31 1no .. i tlf('rJ Aícher - ... :.··· J ,., , ., 

3.680~B-58. ll? Ca.s., oe o;·1g~M', que ,Le&.~d.<1 1 .lic 1lo -·. ,. , ·<~.<~ :__1, 

-· 

UDN - Z.1cartus lhsumpção - Pro- isenta min~r<!dnrc:c: <r: ccn1 !'.lm:.:;.::::; ·- J?'l'1 li.lm ~{ ·c.--.,_. ~- , : .. ,'l 1 . 
~iortJt:J. obrigatória. ao Institui o d~ Aposenta .. ~- i c, ,um.:':?<: '1 ~L .. ::;: a --~ ::r . .,. .. 

PBU ·- Jefters.on de Azo .. ttar doria e PC"'l"'Ô<'J'l d,..s Emr.n':".t::!c::: em 1 m~~tte! ,-:. D_';~~I.u't 1~--)c :..J __ .: .... 
PSU ·- ôHve-:re ~·ertcies 'Transportes e C.'1"'":"" -) 1n 1'-' ( . .., ··lf<~'-' ~ 0 -- J .o. rn1 7 _ 

UDN- 8~r:tto Mann11o j Nada m~;s hPvcn':lo' (11'e tratBr. clá- F.vy "C~·' r.' ·iro- ;. , ...... ,_. ;:.'.'J- , ... 
PT:B- Calad::: de f'-iStf'·) .se por enc::-rrafi·• n r.:o::'1_.-: 0 lavrz:J.C.J· ~.s .~..~cr;n•h(o- ,; '.·•: t~ ··,•.'_o _ 
P1'B - Arl!n1'l HGC'rtguzs (1) 'eu, Sarah Abra! f o. Se;~et:ir!'J, a p;·c-; ~ 1 '!' .P.-;r.r ,.,, -f:._.'·.· :> 1'.' ·c', 

SUPif'}lTFS f sen~le ptU-. (l:le, 1~~11? ve--: alJ"~.V!'(iR. .:_~eri ( L·.u~;~·a·; Ft,1'~•,; -- J ' f r 

PSD -- JarJaS ,.iartH1l1ão Vlec-1' assinq_da p2to .ernl1,..·r :?:-r..>iJe~1 :.... 
1

·Hcn.JN:t.o Vi:•.':1- C ::; n, .• : . 
PreslCenta. · ___ L.mr. T, ..... r-t ·-A., J c~ 

~~g : fo~~t> c;1ra~~~cl . ·i C9missão d3 EC:~C~"J20 ~z~ga~/:{/c-r_svn /-::. ... ~;:r:-- •J:; 1 

PSU - VtcttJnnc L•~ • .:l.fC e CuJ~ura Bened to Vc11adr>, ('~ -- p, .. .t<O /. 
UUN- João Arn·r.n .,_ ..,,., .,..~r Tt<" • .,., ·Co -/rf':.r::rco ·.1 ·· ,·,~ J 
UUN _ Mrfi.nto Lu• (!s 1oa REUNIA:> F.. ... 't: ·- n ...... ,...,\! ..... L.n.o ler -- sc,t[o l' .. ·. s _ 1, ,- ·.:. 
P'"!B - Snulo Ramos DE 11:'::2 , nlt':lt"·er - Va.lliel ;;,-•. ·;::r 
PTB - Nel:'=on M<: ~u~nn As 16.00 llol'as, na Sda à.:ts comis-: de S.í - G'..l_ido Uo .. t:·,t. 

!-

Reuniões: Qutnta~ !e JUS, às UJ bO· sões d.q Sen:tdo F.,tlera_l. presentes os~· o SR. r::t:.'"-··~ :.: ·.:: 
:as. Srs. Meneze-s Pimentel,. Pre.sirter.tf'. . 

Secretário: Julieta Rlbeii-o do::r San ... Mero de Sá ·- Er.ulo Rftmos _ Arl;n- A hs-+~ de ~l'f'"'-Cll'':t "~f'U"'"· -o "'.rr:-
tos. do Rodrigues e Pad:-e Ca1Hans reu- paree:mc'.lto de :~a f:i.:.>n;10'":::. ::-!'u d:,­

Comissão d;G;úde Pil'b!ii:á 
UDN - Regmctcta Fernàiides 

ne-.se a Comis.s{.o de Er:.!caçfio e C·Jl- rcc;, fi·vr·ncto_tJúmero lc~ l, <!:d.'lD 
tma. . a~rrt.a a. Sf>"'St!o. 

Inlcialmen1.e a pa.lavr<>. (>. cnncedid·~ . 
ao Sr. Senador i\1em de Sá que emLt.e 

Vai ~el' lida a ata. 

Prestdente. 
PSD - A.lâ Guin:..1râea _ q~ .. parecer pela aptQvaçâo do :Projeto de 

Decreto L'2gí~;lativn n" 1!~, de 1982. c;ne 
aprova o Oonvtnio de Int.el'C:!mLio 

O Sr. Se;:-t1·-:;J:1 /'?~Lre~:~r:o :- ,,. 
cede à lBitÚr::-. 11:1 H~ l il'l sr" a 
ar.t~l·ior, q11e ( rpro';J.·la sem ,! • 
b'ltes. Presld-ente. 

UON - fi'emn.ndc:i f:l vare 
PSD .- Pedro Ludovico 
PTB - Saulo Ramos - ltit 

Cultura.}, asl'jinado en!Te os Dta,!os o Sr. Prln1:-iro !J· .c· tt:. 1·;0 ~.! 
Unidos do B,ra.,-51 e u H.epúbHca Ar- o :;egumte 
gent.ina, em Buenos Aire3, a 25 de n:J.-

SUPLF.!IT~a Vembro de: 1!159. EX!•:·~r-~N7l 
PSD - Eugênia Barros ~ d b t · 
P vo J h" Sem f' .a es e o pareeer 8pl'OVado. Mensa2;en.s do sr p -s'"C·1t ]· 

.., - arbe.s '·lflran aO P.roosegumdo. u.sa da IJalavra o s-. :Repúb.lca: ; l.l .... 1 e I P, 
UUN - LOP~;'% da .Cl,s.tn Senador Saulo Ramos qJe apr€s~n1P / 
UPN - Sérgio Merin,hC? parecer favorável ao Pro.ieto de Dt!- No 207 (n\' à e f. i-;r:.l ::s:n. de ~~::; 
PTB - Arlindo ao~lrl~ues cref!o Legislativo n-1 9, de 1932, que· de novembro - A!;·rm!: c e ~ f'o,num-
Reuniões: Quintás~feiras, às 16 ho· aprova 0 Acô::-dn Cultun1 f'ntre c-;;. Es- I c~.ç~J_o re~erentt- à npHrvrção dv r~!O 

ra.s · · tados Unido,'' do Brasil ~ a Rrp.ibli- I pr.;..sJdencial ao Pi'uJ"fo de lei qo. 3 
SecretârJo: Eduardo Rui ~arbosa. ca Arabe uniJa. \ncre-.cent.a. pa.rZ.-:r1"to ú 1tlc-o a:-> ?rt!"O 

Colocado em niscussão e vobu;-Zo é 1 ~ da Consolidaçf-o (hs Leis do ~-l·: .. 
Comlssão de r ta 1Sportes, o pancer aprovado. lbalho; 

Comnnicac.õ~s r) o~ros Públicas Continuando, o Sr. Smador S::>.u1o N\1 208 (nO de 01';".10'":1 ~;)·'), dl" .13 
Ramos relata favo:-àvl'l-h::'nl" o Pro~ C:e nov·~mbro - .l'.or:!d;;ce ~-~ CQ;nm-,-

PSD'- JC'rtil l'1ayr..;.rd E»rcs1· jet-o de Decrc"o Le~tlb:.::t:•:o n1 10, d:·•Cação zefet·ente :\ a!='·('l·,::~ .. ~o elo vL·> 
Ciente. 1S62, que aryrcva o Co lV.:n'o sóbr0~~residencial. a0. Pn_,l, ,f) Ue J~i r• ~~ 

UUN -- Coimbra Bwmo .l!ID.E!• Textas de F.nsino ass·nfldo entte p B~~ e.e.,ra o TeuJtó;w do .'\c;e à c-.t.:;L.- a 
PrP<:irt-:n~e. públJca dos l?'>tado.s Unidos do B''fl·:~de Est!:do; 

PSD - Vlrtnri.,o fo"Tcir:} .sil e a Rt:pú})L·a do Paraguai, em,;; I N\1 2'::9 Cn° df' !I i·;, m 2~~l. dt> ~·~ 
UlJN ~- Jcãc Arn•dr jde janeiro de ,1961), ; à~ noYe;nbio- !'.g,orrle(' .. ':- C'.>r>u;1: •. ~ 
PTB .~ M-au::.to eatn·~.J ljj} o paTC~cer e ap1 ovado sem rcstn-· C'.:! O rcferent.J à :-ll)T':Y"t';- o do 't · (~ 

surtnHEF .ções. lp.,.esidencíal ao rro:: to -de .i ei r:n~ 
r-•sD - Jeffer~wn de .".;ru1at . Por proposta do Sr. S: n~dor l\Iem d:spõe sébrc ill"1id:l<:> n:-~er~5rirs ,·o 
P~D - ~~.auJo Gr-elho ·de Sá o parecer .do Sr. S;mr.dor ~an·.ffu"v.iom(me:ryto da Escola de T:n:-:~n'1n ... 
UUN · · .::;érgto !Vi'lrlnho /lo Ramos ao P1'0Jeto de Lei do sen2do rla Industna.l. co"U s{'de nq, c:dade 
UUN - Llno de Mattos n() 13, de 1961, qne n:tera a Lei n° do Rlo Grande, E.:.~.:tçlo elo Rio G;;an .. 
PTB - Nelson M::tcuia-n 3.857. de 22 de dc-zem'rtto de 1360, que de do SJI; 
Reuniões: QuA.I'1ng'feh·ll~ â.'-1 i6 ti~''lrPJ cria a ordem :los :vrú:o:'C0.5 do 13rnsil. N° 210 (n° de oriJTrm 2!:6).. de ~a 
Secretá.rió: RonaJcio 1-'errcira Otaa. dispõe a regukn1entacão do exercício de novembro - Agtaàec.e a ccmuni-. 
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Caç~o re~erente à aprovação do veto . ~-. ,.,-:::::s1 
pre.sJdencml ao Projeto de lei que CURRICULUM VITAE Delegado do~ Brasil. ao V Congre~o 1 o r. n9 L 756, de 27 de novembro ..:.... 
dispõe sôbre a incorporaçãu ao Pa- Embaixador Jayme szoait. Chermont Postal da Uruao das Aménca.s e Es· Prcjeto de Lei da Câma.ra n.Y 177, üe 
Jtrimônlo da -qni~o. dos benS da Fa- O Embaixador Jayme'sloan Chel'- panha., setembro de 1946; 1962 (n9 4.005, de 1962, na Casa de 
culdade de D1re1to de Sergipe e dá mont, nasceu em Londl·~. lng!atena, Membro da Comissão de Recepção origem) que dispõe .~ôh:·e 9. l~c:ri,$_,la-
outras providências; ~m 15 de abril de 190"3 ao St. Gabrie-l G<:nzalez VidEb., Pre- ção de renda e proventos <.1::: qwliqu~r 

No 2ll (DI? de origem 267), de 2.a- , ., . , . sidente da República ju Clúl~~. em nahweza. 

I
· de novembro - Agradece a comuni- 2· E ... B~c~arel em Ctepcias J:.:.nd!- junho de 19-47; Of. 'n9 1.757, de 27 de 1wvembro -
caçãp ref~rente à aprovação do veto ~as e f3?ClaJQ pela Facu,dt~de do R~o.. . s_ecretário da Comüssão de Creden- Projeto de Lei da Câmara. no }Sll de 
pre.sidenc1al ao Projeto de Lei que 'Je Janeiro. . . •. . . c~rus e Chefe d9 s_erviço do cez:imo- 1982 (n9 4.807-A, de 19G2, na Casa 
aplica aos cargos e funcões dos Qua- 3: In~_;essou no Mims ~rw aas. R~.- mal na confere~cJa _[!ltS"nunencana de origem), que altera. a legislaf;ão 
dros do Pessoal dos Orgãos da Justi a l~çoes E~teriores, como rc:re~Jro Oh- para a Manutença-q da Paz e: ~da se- l sôbre o Fundo l''ederal de elétrifica­
do 'l'rabalbo da Quarta e Quinta R~- c1al, pOr~ concurso, em ,!7 de JUlho de gurança no connnente, ag-osto àe I ção e dá outras prov;dências 

).giões, disp~itivos das Leis números 1923; c.om.l!l de Tercel!·a Cl3..5.S~, em 1947; ~ · 
3. 780 e 3. 826 de 1960 e dá outras prc- 17 de Janeiro de 1931; promovldo a Chefe da Divisão CuJ~ura1, janeiro O f. n? 1. 758, de 27 de novemb:·o _ 
vidências· ' ' Segundo Secretário, por merecimento, a dezembro de 1953; . 1 Prc}eto de Lei da Câmara uf' 179. 
· N° 212' (no de origem 268) de 23 em 16 de agôsto de 1932; p:·omovido Membro da Comissão Preparat.ôria de 1962 (nQ 4.10~-A. de 1952, na. Casa. 
<l.e novembro - Agradece a ~omuni- a .Primeiro Secretário, por merecimen- do I Festival rnternacion::tl dE Cinema \de orlgem) que estabelece normas 
cação referente à aprovação do ·veto to, .em 21 de agô.sto de 1941: Canse- do B1·a::ii, fevereiro de :933; Para a restituição de rece1ta, autori· 
p~es!den~ial ao Projeto de' Lei que Ihe11'o, em 21 de outubro de 19-±7; Chefe da Divisão Política maio za a reorganização interna dns rcp:J~·­
dispoe sobre os bens dos súditos do Ptomovido a ~Unistro d:: Segunda 1\de 1954; ' tições arrecadadoras e dá out1·as p:·o-
·Eixo e dá 'outras providências. Cla_sse, por :nerecimen~o. e~u .2~ d·e Prel;)d>ente da Comissão de Inquérl- viàêncías; 

N9 213 (no de origem 269), de 23 de ma.10 ?e ~950, e promovtdo- a Mum,tro to para apurar os fatos ,:;orutanres do O f. n9 1. 7:59, de 2'7 de nov~:nbro _ 
Proj-eto de Lei da Câm~:ra no l'/8. cte 
l962 (n9 4.eM~A, de 19621 na Casa­
de or~gem). que 8)tel'a a le'Ti:;\a3;;0 do 
[mp'Yto de comumo e dá outras 
providfonci:;.s. 

novembro - Agradece a comunicação de Pnmell'a Cla.sse, por mel't~imento, Processo n9 1-54· 
refere~te à aprovação do veto pre- em 19 de :;etembro de 1958 ReprE.sentante' do Milli.stêTio das 
~idenmal ao Projeto que dispõe -~ôhre 4. Durante ~sua ca~r:lra desempe- Relaçõe~ Exteriores à .. Com~~.ã0 de 
a execução m·çamentâria no ~xe"rci- nhou as tunçoes segum;es: Repal"açoes de Guerra, em 1!:1 d-e JU-
cio financeiro de 1962, nos têrmo~ do Segundo SecretáriÓ r!a· EmbaJxada nho ,de .1954; 
artigo 5o da Lei número 3.994, de 9 do Brasil,· na Grã-Er<:;<1.r.ha, de 3 Suostltt~t,·o. do Chefe do De.pa1·ta-

,de dezembro de 1961; mento po· t-~ e c lt 1 t t São as seguintes 
r,ões: 

as p:-cpo:;i-
1 No 21

4 
(llo .de Ol'igem 270), de "3 de maio de 1937 a 30 J!.' abril de \ a ~ .... o u ura em ou u •l'o 

__, 1938·,. '{!e 195~ i 
r'de novembro -- Agradece a comuni- S b ~ t t • Ch f D 

!cação referente à .aprovação do veto Cónsul-Adjunto do Brasil em Bne- u s 1 u.~ . ao e e do epar~~t- Pi'O.j. eto de Lei da Câmara 
tpresidencial ao Projeto que dispõe sô- ncs Aire.s, de 6 de maio de i943 ã ment~- Polltlco e Cultural em abril 
~·IJ:re a política nac1onal de energm nu- 27 de janeiro de 194õ· de 

19
";:,; 11

9 
176, de 1962 

clear e dá outras providências· En~arregado do coO:Su.adJ~Geral do _.1'v1em1nt·o .da Seção. de ~)egm!ln{:a, (N' 3 9.2 ' Bra.sll em Buenos Aires. rte 2 de s~- çoe.s ~ enores, em JU!ho Ci.E< 19v5; 1• 
1 

• .L -B, DE 1962, NA CAMARA) 
.N? 215_(n° de~origem 271)--:- Res- tembro de 19"43 a 6 de (1:tLUOl'O de! Suhst.itu~o. do Chefe rJo Departa-! Retifica sem ônus, a I,ei n? .• 

btLl, a.pos sançao, 2 dos autografos 19~3 e dB 27 de dezcmor- dt: 1S<t4 a mento Politwo e Cultural em outubro' 3.NM, de 2 de de;;em.bro de 1961, 
tr~fe_rentes ~o Projeto de .. Lei que ins- 27 de janeiro de 1945; :J ~ I de 1955; . que estima a Receita e fixa a Des-
pliltm o reg1_,me. obrigatóno de prt::Pa-1 Cônsul-Adjtmto· do Bt·a.sll em Ro- Ch~fe, substrtuto, do .9epm:tamento pesa da Vmão para o exe1c,c·o f•-
.ll'O e observanem das normas têcmc~ sário, de 2fJ de janeiro de 1945 a 14 de Polit1co e Cultural, em março de , nancetro de 1962. 
)nos contratos de obras e cumpras do J.:;t>tembro de 1945' de 1955; ~ . 
serviço. pú.b1ic~ d~ execução diret:a. conselheiro da -E:mba,i:o.-cÚt do Brssn/ C~~fe, substituto, do Dep.:tl'tamento I O Congl.'esso Naci~nal dêcreta: 
co~ced1da, a~tarqwca ou .de~ec~nom:a na Bélgica, de 20 de .nnço de 1948 1'f<;l!ti60 e Cultural, em março d€ Art. 19 Na Lei número 3.33,4, de 9 
~m~sta, at..raves da. A~SOClS.Çao, Bras1- a· 2:5 de maio de 1950; 19:J6; . de dezembro de 1961, que estima a Re-
)eira. d~e Jl!ol'!nas Tecmcas e da outras Ministl·o conselheiro da Embr.ixa .. - l Representante do Mi!:.istér:o das 1 ceita e fixa a Despesa da Uni: o para. 
prov1dencms; da do Brasil na Bélgica, de 2S de I Rela-çõ~ E?:-teriores na Comissão In~ , o exercício f~a!lceiro de 1962 - 'Su· 

No 216 mo de origem 272), de 21 maio de 19E{) a ~ de junho de urso; ~erm1mste;::ml enca~!'egad.t c!e e:;tuda!' banexo do Mm1St€rio da. E:ll'r::.><'~o e 
de novembro _ Restitui, após sancão. Ministro conselh-eiro da Ernbaixa- a~ .. qu~toes retatnras a ··1~o1·thera Cultura: l~ - Departamento Nacional 
dois dos autógrafos referentes ao Pro- da do Brasil n~ Grã-Brl~ta:'.lH1. de 6 1 Ut-llltleS ; . ~ ., . d,e E:tucaç~o; verha l.O.OQ -custei~; 
;jeto de Lei que concede '1senção de d{l novembro de 1950 a !6 de janeiro Che!e do J?epa.r~amen;.o Pontlco e Con.s1;rnn~oes. 1..6.00 - Er;_cargo~ DI• 
impostos; taxas alfandegárias e quais- de 1!:153; ' Cultural: de revere1ro a maio Q.e 1961; v~rsos: Subcons1gnação 1.6.17 _ ser~ 
quer outros ônus federais para ma- Enca.rrega.do de Neg"áCi-co do BrasH Secreta.ri~-Geral e~ junho de 1961: VIços de A~sistêncía Social: a!ínea 4 
:terial destinado t. construção do Pa- na Grã-Bretanha, de 13 tle novembro Em MJSS.ao Esv-ecml 'para orientar - Despesas de qualqur:.t· nature7a com 
tvilhão da Exposição Internacional de de UJ51 a 12 d-e dez-emlJ1·o de 1951 e a. elaboração dos estudJi:; p1·eparató~ ~ H!9.nutenç.5.D. d~ res~~;turanteP Pstn~ 
IndÚStria e comé1·cio do Rio de Ja- de 17 de junho de 195-2 1 6 de setem- rios referentes aos itens da agenda l oantJs e ::t.sS:LSténc18 soCial a f'-~'udan4 
neiro; . bro de Hl52; da XVI Sessão da As.sernbl-é~a Geral\ te.~ nas U'mdn-des da Fedet·açfio - .!, 

Nq 217 (ll0 de origem 273), de 21 de Cônsul-Geral do Brasil e!n No\'a da Nações Unidas, setembro de 1961; . fe1ta a seguinte retifica:;ão: 
noyembro , ~-=testitui, arrós sanção, York, de 2 de ahril de 19B7 a 10 de Chefe~ da Dele~ação do Brf!si.l à I Ond!" se lê: 
~ois dos .a~tografos ref~rent.es ao Pro- 'iezembr_f) de 19M; . m Sessao. )?speciai da XVI S!',B.são 22) R.io Grande do Norte 
Jeto de Le1 que denomma. Comand~n~ Embc:w.:ador E.-..:traord:nári.0 e Ple- da Msemb1e1a Geral d~1s Naçõrs Uni~ casa do F..stndante de Nata! 
te A1ba1:t~ Autran o/.mhgo Ho~~ltal n!potenciár:o. Ç-o Brasil ~~mro ao Go- das!:- sc~ernbm de 1_96~; Crs 1.5Qü.QOO.CO. 
dos Mar1tlmos, de Be.~.em do Para, wrno do Ha!tl, de 6 de· ?.br~l ~.'!e 19\:iO ~:temor.o da CO!n 1"S"o de Promo-rõ?~s ca.sa do Estudante _ Mos.."oró 

No 
218 

(n" de origem 280), de 23 a 3 de dezembro de 1961. ~-: c
0
art:eJra de Dip!om::;.ta., deze;nbro CrS 2.coo.ooo.oo. 

t:. ~ novembro - Rc~Utui, após promul· 5. o Embaixadol' ,Jayme sJoo.n L 51• Casa da. Estudante Mos:::oró 

gação. dois dos autógrafos referente~ Chermont exerceu, alént dessas· fun- Se<:retário-Geral de Política Exte- CT$ 2.500.000,00. 
aos dispcsitivos mantidos pelo Con- çiles as :;egulntes missõ.:s e C01IÜ.s..sõe.'5: dor, julho de 1962; Leia-se: 
gresso Nac:on.'11, .apó.·~ veto p\'esiden- Int-érprete da Cornisão Internacio- Deleg:c-..do do bra.sí: à XVII sessa·o · · 1 p · t d L i ' 1 22) R.io Grande ào Norte. em , no ro.1-e o e .e qup rep:u fl ~a na de Juríccnsultos Am-:-rjcanos da. Assemb1éla Geral da.s Nações un'~ casa. do E..;;tudante de Natal 
repressão a-o abuso do poder econo-

1 

a0ri1 a maio de 1927; ' . ' das - setem~ro de 1962, ' c - • • • 
m1cc. Examinad?r de {inglês !l-}5 cancursos 6. O Embmxa.o.-or Jayme Slcan . t~a~~S~~oo~p~dante _:_ Mos.soró 

Mem:'lge'11 nç 219 (no de ongem 275),;para T~rce1ro O 1cial e Da<;iló6rafo, Chermont, queRe encontra p!'esente~ Cr.l,; 3.COO.OOO.OO. 
de 26 de novembro nos segumtes têr-' s-m 193C • I mente em. Nova York. ·:nte..,.mndo a C?.sa 08. Estudante _ Mos.soró · 
moL · ' 1 ~l'"g1do daoMa

11
abilF1ete do \-!Jhrüstro DAe-lega-Ci!l do Bra-.sil à XVII Sessão da C:r$ L500.ooo,oo. 

- .c._mo e e o ran-::o, jun o de &Sembl~lB. Geral àas ~açõe3 Un1das, 4.12 -. Min.\.sté:rio da Educacão. 
nn o 219 d 1962 1,1931, na quahdade de De!eoado, é indicado 09 o> Q2 DivJS· • 0 de· 0 1 ~~~ensza.gem 11 · , C I EXam!nad,or de Ing.lês no concurso para exetcer a funçiO de En:.ha.ixador CE~1.c-argos-Gerais) ~ rçamen ° 

N>? 
275 

....!. NA o::UGE11 lJ9ra O~nsru de Terce1ra Clftsse, aiJríl Extr~or~inário e ... Plenipotenciário do .\.Terba 2.0.{!{) _ Transfn-ên~t 9s. 
~ d~ 19~4, . _ Br~sll JUnto ao uovil-rno dr:s Pa':ies~ 1 Consignaçio 2.1.cc - Aw:·P1o.S e 

senhores Membros uo senado ~ D~_?lgllado para. a co~ms~~o de Re- Baixos. - .c.a~Zos cazero Rodrigues, I Sl bvençõ~s. 
Federal: .... epçao ao Cardeal Paccol.~.I, I).Ovem- Chefe da D:vlSao do Pessoal Subconsh:mação 2 1 01 Auxílios. 

. • t'l bro de 1934' · · ' "" ~t;-l.d ·, · · -De acordo com o precei.o c0ns 1·u- D . d ' . _ A comi~s- d R , - E _,. •'' ..,, ........ o::t e" Anturomcas. 
cion:ot •. lenho a honra de submerer à "e ~~Jgna 0 p~ra a C?il'!·~·--so d~ ~-e- riores ·~.:. ao e e.açoes x.e- 3J Universidade do Brasil. 
apro~'a('ão de Vossas sxcelê:"lcias a ~~;~.o à 1\Jis~ao EconomiCa Japnlesa, . . O d 
<l.e<agnaçã0 que desejt} faz!;>·r do SenllCr 1 C!:,crde r1 35 · 1 - _ . AVISO n.9 421, de 23 .:1-e novembro, ., n e se lê: ...,,_, etá io da De eO'a~P.O do Bras 1 d s M is ~."' Obras e eq•üuamentos <inclusive 
Jayme Sloafi Cbérmont p'l:ra o.:xerCCl' I. c f •ê . ~ n • < 

1 q r. rn tro da Aemnáuticn - CJdadP. Univers:tf!.ria) .. 
a •.nncão de Embai:~ador ExtruordínS~ • a i on .81 nela Internac:r::nal de Cl)n~ 'transmite illformacões ::.ôOre a ma ... 
~io e Plenjpotenciário do B:n::il junt.o ,~olc;:~aç!r ... ~a ~a~>:, no·;em?r(' .de 1!1:'6,: térla dos requerimentos n~s 671 e 672, 
ao G<tvêrno dos País é~·· B:üxos. rcs . ...~ cr,- ··:10 ,.~ De~e;;zcm .00 Bt·ns1l de H-62, do Sr. Senador Paulo Coe· 
tkrmos do artigo 23. da L<:i n'? 3 rn1, 1 fl. Canfer~n~u:t ~n~er3'1H'ncana:. LI- lho. 
de 14 de julho de 1961. mbr1~i~f0d~-e0~9b~B. '· :l ~.,. .. 1 ~-FíCIOS ~do Sr. Prtnelro Seere .. 

. . " ...,". . . 1ne~..e . o ... rnJs re rJe táno. da- camara dos D.:.putarlos -
os. m-éntos do Se~hor Ja.yme Sloan ,-J. -t~do. _mterm~ ... C'yro ::l.e F:·eita'l:-Val- F.ncaminham à revisão. -do s-eUado-

Ct:e.rmont que me tndllzttam a r:sco- e, JBDE'lro de 939: . proposições daquela casa a . be . 
lhe-lo para o dese-mpenho de.s~a ele- Se~:undo Tnt.rodutor Dlp~omático Of 1 747 de 2" •e :...,. s:=t br. 
\-'lHl funrão oru-t J · m"'H' d 193!1' ' · · · • i) :..~ "~'vE'n1 ro -:1 • , c ~ am · :1 \'ln?xa lll· -~ o e ·. ProJeto de Lei da CãrrB~<t n'>' r6 d 
for.m~('ao do Minist-ério dll.s Re~ac;.6es Secrelár~c-Geral inntq à C:1mi.c;.sãa '19l32 (n9 3.952-B de -u}r.2 . 

1
ç. "e 

Ex,cnores. 

1 

rnter~mencana. de N-euh·alidaàe abrill<le origeml que ~·e-tif',., '·'~' na a! a ,J<>',9~1· ' . · • · h .. a-, ~€r!1 OJ::US. a 
B~·a~llia, em 2U de ::oi'cmbro de 's?~tei§rlo-~ . 1 i! .,,,.~ ..,. L-e! n9 3. 994 .. de 9 de r!,;>~ernbro rlE' 

1%2. - Jo«o -B:dch:.or Jl-1areue 13 G?•J- 1\Tnh>"fllnPr'<'a;;--:~eida R n1!T1 Ccnl,' ·"'~'·:':!. fi:;ol. que e.stll\"'3. ':t P~r"ita e hxn a 
,.-·lart - ~ .. ~em''. Óo 

1945
; a IO:omumcaçoe-s, I .esPPsa; da Uni;;'l para o exercício 

• ' ~ • o1.1l O " , / fmance1ro de 1SG2; 

LE>ia--~; 
4l Obras· c wuipamentos linch1slve 

Ciri?.:l~ Unl''etsitãria). · 
7)" Universidade do Recife.-

Clnde se lê: 
. D. Casa do Universitário 
r:'·r$ ·1 . ~00 .C<C'O,CO. 

!..fia-se: 
41 Casa da Universitária - Re~:fe 

Cr$ l.OOO.QOQ,Oll, 
03.) Universidade do Brasil. 

Onde se lê: 
3) OiraB e equipamentos Ünclusive 

C:dade Univer~i~ária') 
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Leia-se: /nas Gerais (Can~buquira) - Cr$ ..• ·1 Le1a-::e· l Onde se lô: 
4) Obras e equipament.% linc:uswe 13.000.CO~,Oü. _ Escom ComercmJ li'rnncisco Man,?a E.;;cola Técnica de Comércro de 

c:d~l"'C UniverS'itária); Mnusteno da Educa~.:ao e Cultura ' bella - 1.'raJpU, AL. I Alaplraca. - Al"itPitaCa Al 
Onde se lê: ' 18- Duetm1a do Ens1no Indust.na1 Onde sE· lé: ' · 

7) :Jmvers1dade do Rec1fe. 3.0.00 - Desenvol\Imt•nto Econônu-1 E.'lco!a Bá~.ca d:! Coméicio de Trai- Leia-se: 
3l Serviços, Encargos e Pe.;'qul"..aS. co e S<Jcral, . pu. mant•da p2h Ccmp. ,NJCJOt:'['l} df' Escola Técnica de Comércio N. Srl. 
4' casa do Universitário - 3.2.00 - n.spositivos Constitucio-~1 EducandSYios Gt·o'lttlitcs - T:·aJj)u.

1 

jo Bom Conselho - Arapu·aca, Al. 
C;·s l.C":O.COO,OO. nais. AL. , Onde s .. e 1~: 

L1•ia-.se: 3.20<! - Ma,nu~enção e Desenvolvi- I,eia-se: .. d Lscola ~~mca de Comércio N. Sre .. 
7~ ~ive:sidade do Recife. menta do Ensina. ! E~ccla CDmercia1 Frunci<·co :\:tanga-~ a l~f}ce~ç~o - Pas. Camarag.be. AI. 
31 ~:)-e:rviços, Encargos e Pesquisa~.~ OG _ Cea;·á ·beira - Tr~lpu, AL. Esco~:-... ~Õmer ·al ,.~ S· d 
4~ 08.."a da Universitária- Recife Onde s~ }A. Onde s~,~a:. . . ceieão _ Pas. ~~mârãcrib~a·At CJon-

- c,-~·. l.OOO.OUO,OO. . E.scola Pn.:ú:Sicnal do CircJlc. Qpe- "Esco~a Jecmca .d'.: COUJ{'l'ClO No.:;sa: . Onde se lê: . c • • 

VrJ.pa. 3.0.00 :- Desenvolvunento rário de Pf.rzr·,..,'3.Uü - .-J.üOO.U:O. .:;'e~.hOia da Concelçao - Pas. C.ama~ I Ginásio )Vencelflncio Mata - Con-
E··y~··., 'l:c.o e Soc1al. . . . I LeiaA.s&: ..:> .. JaL~~:-~. AL. . ceição. do Coite, BA • 
. ~e.; ~a .3 .O.<JO - DJS'?05ltlVOs Cons- Esc.ola P•'<lfi.Fsipr . .:l.l de Parangaba, a Escola ·comercio! N s da con~"ci-1 ;Le .. m.-se: . . 

t. ~ \ut:us: ~ 5. 
3 2 04 

M nut"n- cargo da. t.ç.l:J Sor:al da Paróquia de ção _ Pas. Camarn"'ib" AI - t C1na~w W_er~celenc!o Ç~hsto da v~ o ... 
ç,•~) ·:(~}~:;,~;;l\·fmentO d~Ens~no etc.;P;.ttangaba- FortaLeza- 5.QOO.(lüJ, on,Je !1~ lê.: -. .... ... I a Únd~n~~l1ê? do Cmte, BA. 

c .. r de se lê: Onde se ;ê: " Es_;o,a 'Jrç:uca SB.Qta. J.-1aria Ma- Ginási.J Gratuito Fonseca l!Jt.0 --
:."~ ~; ·rvico Nacional de Bibllo'ec3t Adendo B _ E·:bvr;:rões Ordinárias, uak .a. - U · düs Palme1ra.s, AL. Sta Qui teria, CE. 

- I r:··cr~ to n<:~ 51.~23, d~ 22-B-61). 23 - Hio G;.é!nd? do :S•Jl. L:-!~-se:.. . j T_..eh-s~. 
1• f~:·; ::-ot1.s Re:.:wnai' de B :Jl ate- Esec~a. S:r:n·.a T:arezlntul, mantida F.-·col:" T{'~"l'C~ d~ c:m~tC'io .Sr-'1La 

1 

C in. ~-!>'O Fons~ca Lôbo - s~a. Qui~ 
c· 11Je·,··to n" 51.224, de 23 de lpea scciedade Carit.:1tlva e Literáfia.

1
:.ifnia M<>C:J:rna- U. dos P.l:mara~ fétlo.. CK 

• " de 1 J31 - 30 OC'J s:'J. Irmãs de s:.o Jc~ de N:.va P~dua -I AL Onde se lê: 
l ·. ·-~:: Flcres da cu~1ha - Cl$ 20 OOO,o-.::J. I Ond2 dó' 'ê: C.i~lá.:.io L".1a.ria José Bontala Je-

~ ~.:•v,"O N.tcional Ce Btbliotrca.sl Le... . • E<>coa TPcn':-a São JJsé São reissãti- Fortal·~a CE . 
. ·~ 'ci.J n." .1.223, de 22 de agõs- L-se. . --c d ... · ,Jcse- da. L:Jo;e, AL. ( ·Onde se lê: 
r'• 'JJ' __ ijJ.OOv r:IO. Adendo.B- suuver.cc;.c- or manas\ 1",'->" u;násio·de Nova Venécia _ :·:nva 

~, .. ,.;.,-.. FPL:unrüs de EJJ'Íl.~f'Cf'! I 23- RlO o:.nde do s.t.l, ~· I· E~cc~a T'cn:ca de Comérr'') s::o VC11!Cia, ES. 
11: ... o :a.r J1.22-}, Ce 2:i t:r a:.-;ês.o de· Escola. Sa"'I.J.da . Fa.:mlla L!an:l~a I IJc~e - ~p 1 ,In'>é d3. LS<Je, A"_., r.e:a-se: 

ltv;. . I f,~~~e;sccÍ~e~1,; J~~ltBdt~v~T;,.;t~e~·~~Ia~! Gi~~~!; s;;e lê~lagJ:;.úas - A'.·~:.l- c:~·~~~~o Venec!9no - l'!ova V~:lé-
Crdl2 se lê: . ~ , ,..., Flores da Cu_ro:ha - Cr$ 2;J..OCU.,OO 

1
· nhas .. EA.. - ., .Ol!d.e se lê: 

C .u· 02 -Divisão de 0 . .,.nn1cn.o -, Onde sele. Le1a-s~. C1nas1D g:·atuito (C.~mp:mha Na~ 
tF··:;:"CS Ge:ais). . .· . Adendo C_ Subyençôes E:d··aordi- I~ ?iná~~:o ~lc.n1o de Cam.J.r:;o- .\:J.- cion_<~.ll. - Galiléia, MG, 

\ .. fbt 2.0.00 - T'lansfeJencms. . . lbo.nl1.t:., B.~ __,em~se· 
C ,nri;~na!,'áo 2 1.00 - .Auxílios e nanla~. G b . a Onde se Jê· Ed•tcandá.rio a:·atuito de LaranjE~l-

S··'opr.\Õ"S I - uana ar · G d ~a ·a·13'al l\:IG \;: ,-. ,_1. I 2 1 01 A rr· l Dispen.:::árb de São Vic'entc de Paulo Jfl:~slO e Neva Vméc,_a - ~:na L! ,_. ' " • 
._.uoc::l 1s.~m.çao . . - ux 10. 1 ·$ I VenPc>.n, "V:S. J .e a-se: 
1.:. 1 Univel':5id2:"e Federal de São' -L;i~-s~~O.QQC,OO. , .L~i:':-se: . Gu~.,;io Lar~mal - L:.:tl'anj.Jl, ~,{G. 

F,, .lo. . . . . I d d C _ S b ,...-., E tr rdi- Gm<.>.s>o Vrnectano Nova Vene- .O:lc~e se 1~: , . . , 
lt Cmtew das atlVlúades, obras e, ,A. en ° u ven,.o~s x .ao c! 3 ; ES. Gmas:u Mar1a Juh P::uva Aguia:~-

Pr1u:p.:nnento, sendo Cr$ 2.)7.000,000,(10 nanas. I Onde se lê· - S. ~to do Amparo, MG. 
p:t:·n a E:.:;cola Paulista de Medicina e! 11 - o-.;.~,naha_ra. . 1 Glm~;o J\Iun;Cipal c"e Or':zona -I iLeia-se: 
C;<.; . .::O.(OO.OOH,OO para equipamentos ALmbulatou~·Ssa~G"V~~~~ de Pnu 0 /onzona. GO. ·- Gi:J.âsio D. Marla de Palva Ag•.tLtr 
e s"rviçcs técnicos da Cadeira de Me- da tl.goa - 1 

'V. ' • LC'Jrt-se: - S. At0 do ~Amparo MG.· 
c ·•· .. ra C:eral, da ESCola de Engenha- 1 onde se --lê· Gm1S'0 0t'J70na Orizona, GO. Onde se lê: . 
ria de S&o Ca.rlo.;- 350.odó.ooo. ! Adendo D ·- Fundo Nacional cte 1 Onde se Jê; Co:églo santa Luzia. Carang•)Ja, 

Leia .. se•, 1 E-mino Médio. \ Escola de Comércio Cariri _ B;\o MG. 

02
.04 (

2 
__ ), 10 - (Joiás. :João elo carir~. PB. I :r-eia.-se: 

Divisão .::e Orçam;;nto. . colégi~ Coracão de Maria .- Itapa-) Le<a-se' 
1 

"."GGmásJO Santa LUz'.a varangola, 
Fr.cargos Gerais. . · - . IVJ. • 

Ve:ho. 2.0.00 _Transferências. Cl - Cl$ 20J.O\lO,OO. ~rola Cor~~rc1~1 CPrlris - São' Onde se lê• 
Ccnsig.1ação 2. LOO. - Auxílios e t Leia-se: i Joao do Carl!'2, PB, I Es..,ola de Corfiércio Cariri- S. JOE.O 

f.:.~:··vençfpq, l Adendo D - Fundo Nacional de· OndA se Je· · d Q · · p 
Su!Jc::::n::i~·nacão 2. 1.01 - Auxil!o. I Ensmr.. M:édJO. ., In~~col~~àe Co~1ércio Ptof. RJ.ngel 

0 L~I~!Se: p • 
1::~ Udversidade Fcde:·al de São 10.- Goiás o • · 1 Escola Comercial Caríris - S. João 

P211!...,. i Ginâsio A".stlnção - Itapaci - Leia-se: :do Cr.riri, PB. 
11 Cus eiú das ativiti:..des, obras. e CrS 200.0\}0.00 E~co]a Comerc!nl Prof. Range: -~ Onde se lê· 

f'qul~~mento.o;, sendo CI'S 257.000 Onde se lê: , Ingu PB. Giná'Sio Euclides da cunha CPre1a:da 
m.:·u a If,cola Paulista de .:vredicina _I Adendo D - Fundo Nacionzl do Onde se lê: ! do Ri0 Branco) -Boa Vista, TRB. 
3;>1.o:·o 0-}0. :Ensino Médio. Gint'tsío Municipal de Santa CrJ.? L<•ia-se: 

7 I Out.·as FntidJ.d€S. I 26 - Sáo Paulo. dG Car:-i\::tE-l'ibe - .santa. cr JZ Capi- 1. Gínisio Euclides da Cunha - Boa. 
13::; 1 cnope.-r.ção financeira com as· Faculciade Anchieta -Cr$ .: ...• baribe, PE. • Vista, TRB . 

.se.,;•in'!es univer.sidades estadunis etc 1 700.000,00. Leia~se: 1 O:lde se lê: 
2' Uni i ersiQ.ade de S.lo Paulo, Leia-se: C! _ ~. • Ginásio SBnta Cruz -· Senta Cr'll Ginásio Sepe Tiaraj1.t (mantido p!i:l::\, 
~ • C:ild 'ira de Mecânica Geral, da .Arendo C - uubvençoe.s Extraordi- Capibar:Oe . .9E. Campanha Nacional de Educandários 

t' ~'J::l de En<:!;{•nharla de- São Paulo, nar as. ~ Onde se Jê: 1 Gratuitos) - S. Angelo, RS. 
J.'J ':1 e1uio1.mentos e se. viços técnicos 26 - Sao Paulo Ginásio St'pe Tlaraju "manticlo 1 L~l~-se: ·~, . 
~ ,.Q Q:JQ.{)IJfJ. Fac,.,uldade Anchieta- Cr$ ........ pela Camp2nha Nacional de Educan~ l Ccle;w Sepé TL .. laJU - S, Angelo, 

13.0: - Diret.Hlia do Ensino Indus- 700.0v'O,OO. dários Gratuitos) - S. An.,.elo RS. RS. 
tr!:' 1 D.:".<>I1eSas ?rópl'i::>.<;). . Onde se lê: . '"' ' I Or.de se lê: 

Verba 3.0.00 - Desenvolvimento Adendo E- Federações Desportivas L~l~-se: , . . \ Ginásio Liberdade Carabussu- B. 
Ei':nõmic(' e Social. 18 - Pernambuco Colegw Sep€· T<araJu -- S. Ange:o, · ,J, Ital::apoana, RJ. 

Comign 1ção 3.2.00 - Dispositivos Federação Pemambuco de Futebol RS. 1 Leia-se: 
Cc1.~tit'..lc: 1nais. Leia-se: Onde se lê: , Ginásio Liberdade - B. J. !taba· 

Subcom 'g·naç:Bo 3.2.04 _ Manuten- Adendo I<~- Federações Desp011,ivas Escola de Comercio Liberato Salza- poana RJ 
ção e Desenvolvimento do Ensin<l. I 18 - P<;rnambuco no da. cunha - Críssiumal, RS. I ' ' ADENDo o 

T!'ansfin.-se: Federaçao Pernambucana de Des- Leia-se: Onde se lê· · 
8l As entidades públicas e privadas. portos. .E~~ola Com. Dr. Li~er~to Salzan:o Ginásio Na. Sra. do Bom ConselhO 

para a criação. construção, ampliação.; ADENDO B VIena da Cunha - Cns8IUmal, RS. - Arapiraca, AI, 
instalação, ma 1Utenção, et.c. I Onde se 1ê: ADENDO C ........... Leia-se: 

D Ala~03Sd I Ginásio N. Sra. do Bom Conselho Onde se ~ê: - c_x~~gpiz.:c:.· X{.a.. do Bom Conselhc) 
. ·espesa~ e qua quer ~aturez.a com:_ Arapiro..ca; AL. Giná ·0 f:ro L · b 

a 1nsto.laçi o de uma Escola Profissio- Sl 1 
$ emas -· Piaça uçu. Onde se lê: 

n:1! de Ho.f'laric., diretamente ou poor Leia-se: AI... Leia-se~ Ginásio Na, Sra. de Lourdes- p[ .. 
meio d~ c. c nvinio com entidade publi- coiêgio N. S do Bom Comelho - 0 . . . E!' L lar, Al. 

AraP~raca, AL. masw Jo emas França - Pia- Leia.-se: 
c~. c-:.1 priv1da -- Cr$ .. , ... , . . . . . . • . . d 1. çabu~u. Al. 
13 .ooo.oco,llO. on e se e: Onde se lê: , Ginãsio Na. Sra. do Pilar- Pil:l.P, 

Ginásio N. S. da Concejção - Co- 0 . , . N ... 1 1.1, 
Pa1·~: ruripe, AL. An1as1~· a. Sra. do B():n Conselho Onde se lê· 

1'11 Dire oria do Ensino Comercial. Leia-se· rapilaça, AJ. Escola Básicà de comércio Franc1s .. 
Vel:ba. 3 0.00.- Desenv:.1v1mento Ginásio. Imaculada conceição- Co- Leia~se: co Mangabeira- Tra.ipu, Al. 

Econormco e Soo1al. . l'Uripe, AL. Colegio N. S. do Bom Conselho - Leia--se: 
3 1 O~ -, Sel'\'~ço.s em Regime Es-~ onde se lê: Arapiraça. Al. Escola comecial Franc. Mangabel• 

pecwl a e 1 manc1a~ento GmasJO N. s de Lourdes do Pilar Onde se lê: ra - Traipu, AI. 
3 1 19 - Eduraçao e Cultura. _ Pilar, AL. Escola. de Cum.ércio Na. Sra. do 1 Onde se lê: 
3) D~Sp!i:sas de qualquer nutureza• [,ela-se: Amparr1 - ~ Palmeira dos Jndios, Al. Escola Técnica de Cemércio N. Sra. 

c.om a inst.\Iação de uma Escola Pto-~ Giná~1o N. S do Ptlar - Pilar. ALI Leltt·Sê: Conceição - pas. Camaragibe, AI. 
fisswnal de Hotelana dJretamente ou Om\e se lê: 1 Escola. 'Técnica de Com.érc!o N. Sra. Lei-a-se: 
p~r meio ele . cc.wênio com en ttda~e E~cola Ba1-uca de Comércio Francls-j do Ampn.ro - PttlnwLrn dos índios - ~cQla. com.ercial N. s.ra. da COI}Io 
pubhca ou privada, na Estado de 1111~.co Mangubeua- Trru.pu, AL. Al. ceJ&ão - Pas_ cam.ara~r1be, Al. 
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9nde se lê: j Leia-se: 
. E.scola. Téc"nfca sanb Mflria Mada~ Ginásio Mar:.JD3.1rlL:i. .... 
l•.ma - O. dos Pa!mar~. Al. I ria, PE. · · 

I Leia-se: ~.z:ct_e se lê:: _ . 
E;.scola 'Técnica de Comércio Sfa. 

1 
Gma.'5~? ~unw•p~ are 

:Mada, Madalena - o.· dos Palma.re.s,i a
2

oE C~p.onrJo<: - ..,an.,t 
Al. r • 

Onde se lê: ' Leia-se: i Escola. T~·criica São José'- S. José. Giná::;:o S-an~a cruz 
<la Lag-e, Al. · Ca _, PF:. 

l Leia-se: 
.. '\Iae:;.para-~ Escola Cometc1a: Pe. J(!ão Riük 

Cerro Laq;o, RS. 

Santa Cruz Divisri.o dr O,('amento. 
Cruz Cap., Verba. 2 .O. 00 -"· 'l"r::tn.SÍ€lê!1ci<.s. 

Santa cruz 

Ccn.'lignação 2:1 .OJ AUYUi.:":lS 
S1lbVeflções', \ 

Subc'or..signúç::1o ::! I.Ol - AlxfJo. 
7) Outras r.::ntidaGrs .. 

1 
Leia-se. · I Onde ').{' lê: 

E. T. C. S."io. Jo;;é S. José da l Glnásw Municíp,\1 Dv:n Expedito 
Lage, Al. - Lop~ - 'LttjPdo, ífE'. OI1d:e f€ lê: 

. ' A . .<;sociação BeneficPnte 
sentado.<; e Pensionistas 

- polis - Cr$ .500.(1(}(l,OO,& 

1 'Leia-se: 

_.,_~ 

ÕOS Apo .. 
l"lorianó ... 

( "Adendo C Snbven,.ó<>q Fxtraor~ 
e , .-\s.s'()clação Beneficente do:; Aposen::; 

\

tlinárias. 

25 - Smüa catrnlr-
\ tados e Pensíonll:tas - Blumc-mm ' l c :s 500. 000,00 

1
• Min~stério d.a Saúde. 

Onde se lê: f • _O!l~e se lê: _ · \ Leia-se 

1
', Gl'na_sw c:andeuls Candeia_s, BA. Gim'l:sio nom E'xpedito Lopes 

_L~It:-se._ Lajedo, PE 
q-m~sw N. Sr<1. das Candeias · · Onde 'si:' Ié: 

G.inP..sio de CaJueilO '- Cajm~ho; 'Al.l 

c 
Adendo B - SubveJ:!"JÕ~ Exhzm·cti~ 

nárias. · ( 

IH - Pernambu~ó Ca11dew . .s, BA: Ginásio Pr.à.-e carnahl Leão _

1 
Ginásio da Capela - Car>ela, Al. 

~r;ct.e se Ie: ~· . laboat?.o PE. Leia-se: 
Gmas10 Qe C:mdew.s. Camp, Nac. r ei·t.c;,i· 

1 
Gin:i.gw :;-.J. Sra. de Li••ramerlto Associação de Proteeão e As3if:tência 

Ed. G~a.t. PIO - Cl.mdewB, BA. 0;~j.~i;J Pe . ...... rnmâcío L!?âo Ja~ ,Cajueiro, ;\1 f~ D<f<ttPrn}d?Q.e e [l Tnffl:nG:a tAPAr.-ID 
Lem-se: 0 ·. ·· .~-.. '-' f e ~ PHroima t:~oo.OO'~< 

~- ·~· N o • c r1 O[H~U. !C'-'. -
'-lma.sJo . ~.ra. aas an'le1as onde St> Jê: Gi-nã~!o :.,ra,~:a lmaculnd!'".- Capela I Leia-se: 

C&Hdeia:;, BA. j Girut.."'lO ~~.o Hodülfc Joçt•eira L1ma, JAL · 
Onde se lê: . 1 nmnaut.m. PE. . 4 11 - '\Jmlstenc> da f_grjeultura. 1 -"~~esdo B Sqbvent;ões . xtraordi-

Gi~1ésio de CJ.l~·c.-~.io Sr Jose Cal- Leb-se. 1 07 04 02- D:vls5o de Orçament"J' now-as. 
çildoiert.Se: . . ! , G~n .. Cer;#;,;~t\'1' Rudclfc li' l~ima •Enc?..q_HJS Gerai""'. I ~3 _ Pernambuco_ 

Oe1f>glo de C~i'~·aclo -são José Cal- J..lln~~~:· <>e j!;ê· Ve:-ba 1 O .no f_ CHsL-eio ' . 1 P..s..."(:ccie.cão Petrolinense de Ampi~ro 
çudo. ES. G:na""'ic S:1o ,JO.'f.' de E!ntc - São' "' Con.(:tgnf,.çao 1 6 00 Encnrr,os 01- 1 à Mntetn~dade e à Inff-ncia u\PAl\UJ 

Ondf' se lê: ! JO~e do E!.<ltO .PE , i \.._rsos. i·- Prtr-olma - 1.200~Qü0~ 
Gimü,iO ~1\u:.::rF•l d.e Orizona Lf'ia-se: , Subcon$-i?;n'ltâí' : . .fi 23 DiVeHOS.' 1 Onde se lê· 

Orizona, GO. Glnasic Sur: Jü;;~ - São José d,ol 12' Out.-f.!~ lf;ntícj"ades. . 
L·eia-.se: -:!:git::.:, PE. ou Acn~ J . ~~~~ndo B - Snbven1:ões EXh'norrli-

Glnás!IJ Orl70ll:l o~·hona. GO. ondP :,e 1f· 1nar1aE. · · · 
Onde se Iê_: F..sc-o1a àP ecmi-rcic dp ~ão José Q.o t onne se 1~ · I 18 __ Pemuml5uco 

(Tiná..Sio ·1·Tf't'.ll<.':l'':';1C0. ~l.pidio F, v a~' "":'s>npc.stl'e - São JO'\P Cs.mpest.re, f n cmwênJO cO:ll ().<, N!1nSlúDi1Tir)S 
:rl.:::n> de 1\.Jora:s - 5,':.u Crhtó·•ão, QB. '~'I j SPrvo::: de M<ptu •h Pre.azh Co Altc Ass?êi<1<;ão Pet1·.cJint'!nse de Amparo 

Leía-.s~>: . 'I •-'- . f,e-!a-se: ' J Jurnã .• I~Ell'a n~_f1~"1')' H1 da a.-s:o'.ê11('i9. r à. !"1nte-rn!dade e à fll!â~cia de AfoM 
G-in, ~,:!et. "Elpirlio ~vnl"l~to dO.:. Escola Comercial S .. 1 Qo Campes-l 'lS colom<\S Rgl:lCOla." -do rerritó!lo ..... lS:~ilOS dD ln!!;:tZêiro - 200.000, 

Sa11to.s - S~\-' Crü;t.óv~o, GfL 
0 

i ·ye. _ S. ,T. CfliJ)Pf'S(l'P, RN. 1.0{)!) 000; Leia-se: · 
Onde se I f.: , . ! om!e '::e J_ê.: • Leia-se: Ad d 

C'riná;slo An:qnio Fontoura DJ1ge~ 1 Gi-r.á.sio Alcwes contr>r lA..tra.ves da , .. en o~ - Sub'vencõc~ Extraordi-
- Conquista, l·'iG. " • CütnDP.nhr. Na<:icnal de Educandários 1) Cosvênio cern os Mi.ssíoná.-:-ifrf da· :nana<>. 

I,eia-Ee: (Gra.·{l.".·t051 _ Milws de B!ltiá lS. Je-j &>~i<'dade l:';<E'rvo::- .·d.e ~sria. da. Pr':- j 18 _Pernambuco. 
Oin. Anihnin ,-:\1\wtir:.s Bo:ges - ~ônirnül .. RS. . · laz1a do A.cre e Ptvus: para melhona, 

conqui.<da; MG. ! Leia-•e· 1n. a.'5t\i."tência. às cn1ômas <U!ncola8 do i -Associação Petro)immse d(' !\mparo 

I 
OEde ~e 10 , Gir::::.s;;: P.r~fE'~~m A1t'ide.c:- Conter - Li:rí~ó~·iõ - 1.&0 000. · ~ ' .~ Mater~idadt>_ e à Infãncia de Petro-

. Gíná•,ío G1utrtiia Frei M:úwel da Minr:s ·dr :;nutiá São Jerônimo), RS. I~hni:;tério da Ju~tiça c Negóeio.s Inp lma- LOO.GOO, 
Cruz ~ Miu~n.D.'!., l\lG. onde se lê: ( terwres. Adendc D 

Leia-.<;.e; 1 ·Ginó.sio Lil),etd8de CarabtJÇU B. · Adnünhttaçãà do Ttrritório do Acl'c. Onde se lê·. 
-Oin. Dam Frct Mancel da Crüz-. 1.J. Itabapoann, RJ. Veri:)a 3.0.00 - Desenvol•:Jment-ü. 

1\t&rJmHl, J.,.,lG. I LPiP.-H: j E-conômico e Social. 14 - 1.-Iina:s Ge-rais 
Onde ::.e }f- · Ciinásio Líberdude B. J. 1tabr:-' . Maternidade Hosn1!al Santo Antô ... 

Gm6.sio Mrri;.< .Júlia.Paiv.a A~uiat:poalla .. R.J. ~ Ot:'··nsignaçã-o. 3 l.OD .- S:/vlços Em nio para ~ssjsrêncla infantil t\C\<;pl4 
S. Antouio ct·, fi~rn~t~:·o, 'MG. 1 

- ondé se !ê: 1 , Regtme E:;pec1r:_1 de F'mam::l"ttn;.ento, talar e au:qlio'. à Matc-rnictaoe dos In--
L-ela--.qe; I o:;;,'\..siD •i\·Ii~n:el c-auto FUho ~~ ... ~ub-con~·lf?lla?~JO 3_..;1.~3 - Desenvol- dlgcntes a~~nsbdos pela Rãd;o Indu8 .. 

Gin. D .. M::.Hi., dt' Paiva Avuiar can. ___ .mhrt NMzc:r.al de Et;Iuca.ndános, vunento ~a ~::oduç"'o. I tr:al e Rá01o Dlfusora de Juiz de Fo1a. 
Santo Anton•o õo AmpalO, MG. ~~Gratuitos) _ ~ngu€1 Per~ll'a, RJ. J 

1
0tnd<. ~e le. · _ . - Mmas aera1s ...... 5.~o Ofl() , 

Onct~;~ !-"e l?: . ' 
1 

Leia-se: em 2) parª ~ormaçao de pas~a-., ~ . 
Qin.~<>io Olünnl:J d;l§ f=::'t'tnit)q Pa-: Gin{isio proL i''4igne1 Couto Mi-

1 
se_ns. em c_oG<Jér;u.:c:o. c~m a.:; .~s.•:;ocla-1 J_,e.a-se. 

troc.:n:o. MO. - : ~!lel ,PE'reira, R.J. ) ç3o5e's R~l'alS do Teln~-61 lo .• •••••••••• ~Iaternidadc ~anta- Terpzi;1ha 
Leia-:;.e: t onde ~e lê: • · .:'0 o ... p. j.Ju~z Qe Fora -· Min"J.s Genlii,:-

. Col~gio Prof'. O!Üi!p:o d.,J.~; Santo~ 1 :Esc~ln T?Cl1!Ca _í:le Comércio _(!:>·IUJ_li- ~ Leia~se: _ 500~UO(). ' . . 
Pltr:.c~nio, MO. ! c;pa1) de Do'S Conegos - DOl.s Cor- f _ 1 Al t·. ::!<' Esta lei entrará em vigor 

OUúí" ... '>e !{.. I Pgé..". SP 1 Itetn ~) Para _.ormaç~o de pnst?- n::t c'lt~tc\ de- SuR pupdcaçfto, revogadas 
Leia-se: . ) <:rf>ns ('111 cool!era.-:-~t.-o _(~om f'. ~t!det·a{~ao I a-5 di.•rtOSiçóe:! em contrá ··io. 

Gir,t}:.jo Satl· :c rnta _ Meti no:: MG. 'E ·r c. nois CóHegos O ois Cor- d~ Associaçoes Runns, medrante con-. 
Leiu.-se: - •·gos cp. I vemo. - J.tiO{).OCO. 1 ·à Comit.<::ão de Finanças, em 

( ... l- ·•:.l. ~ • ' 2"-11-62. 
l-Ulil.l'\lü -S·-tnt..>. H. h a c' .• ~ .Medina I onde Sf> 1e: . t Subs.n2xo 4. 16 ~ Ministé!'iO da Jus-

Medina, MG. Gin:'islo de Mr.r-hn'l. - :.1arom, SE.I tiça e Negócios lnleJ·iore.s. 
Omle ${• V: I Leia-se: . Adenào ··A" - servico de A~sistén-

F::Scoh\ d(' (:omércio d.: c~.Xí\n'J.I:m ..... GiHH~io Mzroinrn~e - Marom - cia a Meneies . ~ . I 
C<tx;~mbn. MG. ·\SE. ~ I 11 G ba 

Leiu-s.;;. onde se ·lê: 1 - ua.na · ra . 

· Prqjeto de Lei qa .Câmara 
n• 177 de"1U{)2 - ' . ' . . . .... ~ 

(NQ 4.805, nE 19-62, NA Co:\MAÍL~) 
E: .1' c. df' C;t:r.stn:'0u _ Ci'.x:::unbt· Gi:::.~....:::}o <:'le ~eópoHs - Neqpolis, SE. 1 OC·nde ·se lê:· Instituto "Nosso Lar" i' 

_ Mmns Gr>nii:O.. Le.i-r. .. se· . . \ • i _ 100.000. Di:móe sôlmi a leaisltwão de 
OnCe se 1~: . G~f.,.,lo CaJc!as ,Tumor - NroJ?O- 1 Leia-.se_: {P..sfi!Hiç.flo "~o.:~so Ln_r•· -~ Rendas e .proventos de -qualgueJ· 

útn6·io ne • .tlv·Jlôr"J :{~wN; - Via,' lS. ·~E. . . \ 100.000 . ~ nature;;a. 
PÃ. · i ~~~~:;iig_~i~0V82: dge;!~vJi~f~~~f~ll gõ~i~~ i;;t~~\;~~~ério da Justiça e ~e·:· o congre::;80 r~\acioual decreta: 

Lriu-~c: ~8conôm!c{l e Sceial. . Verb·a 1.0.00 __:_ Custe:io. • Art. }Q A l·~~Jsluçã.o relativa a.o 
GlnUSJo Bertbeo!cl·:::~ ~'...11)1>5 V16i~ verba 3.'.2.03 .- Ay'o.veitament.o do( Co~signal;ão 1.6.0J - s-er·víçcs e impfu_to de renda e pr<oventos de-qual .. 

l'A \:n}-!' ·rlc. Rã o Fru.n.rii>CO. Encal'gcs. . quPr natureza, corfSohqnda no ~egu .. 
onde """12: 7 .0 __:·DE>senvolY1nl~nto Cultura!. Subconsi~nacà(' 16.23 Diversos. hmento aprovado_pelo Decret.o nume ... 

·r-:.~co1a d~ :oril•;rc:o Cnl'i.ri - 6. onde se lê: - Ouhas Ent.lchtdes. · · · ro ·17.373, de 7 de dezembro de 1959', 
J''ão do Ca.~·lri, PE. o:1~~.,io do Neó;:lDliS - Neópolis, SE. Ond I~ 11Gb térmos do nrt. 58 da Lel mí.me ... 

I., 1.1~sc: Lei~·-t:e: e se e: ro 3 .470, de 28 de novembro de 1958, 
E.~enla de ComP:ch ~"'-':tdri - S Joã~ Q1n:isio cald'Z!s Jún.ior - !\'eópolis, _r>atJ:onato Agrícola Profj..;sicnal São cóm as modificações introduzidas pe .. 

- Jo::o do C<l!"!ri, I;'B., 3E. · . José. las Le1s ns. 3,692, de 15 de aez-:çmbret 
J::iretorit\ .de E:i1"ino l.miu.o;tnal.. Er~him- Rio Grande do Norte. Ide 1959, 3 826, ·de 23 de novembro 

J ~ OnCf' '><-..., lê: l t 
f Ginásio ?.~Wlic;:w-d de Glól'ia do• V<'rha 3.1).J0 .~ De:senvDVImen o Lela-se; • de 19611; 3 830, de 2i'i de noYémbro de 

- · ::<:eo·~êimicç P SccwL . . . , . 1930, 3 898, de 19. de ma1o de 1961, 
c:_~;ta_-:.... ,G. do Gol,i, PE. ConS: ,nar~; 0 3 _2 .oc _ Dispõsitivos Jc!:tronaro .>\gricala Pl"Ofl~·1Gna, Sao 3 .!m.s, de _14 "de dt?::embro dé ig61 , 

Leia-se: Gnn"-tlh;cj(mais. . . E·: . . . G. 1 à S·l 4.ü-59, de 11 de junho de ~962,' 4 .. 069-B, 
Gm. u. Miguel dr!- Lirr.a Vaiw1·dc Suhct•n.s-1t;nacão ~? 9-1:- }'fanuten~ .E>cJHm- Rio Ianae P _u · de 12 jtmho õ:e 1962 é 4.131: de 3 de 

· ._. o. do Gortá~ PE. • çfí.Õ e D?"'E!UVoh•imento à<) .t1lsfr-o. Onde se lê; sdembro de 1962, pa.s~a a vigoi·ar com 
Ond~ .5-; lê: · or~de .'\.<' lê: Ad~ndo C - Sabvenc(les Ext.ra·~~·di- as alteÍ.'agões da pi.·esente lei. 

Gtné.><lo Mllnicipal" de J',jacaparana F,scola Tf~r:nk.c. d•o Comf:·ck Pe. João 25 - Santa Catarina'. , Parágrafo úníco o· Poder Execut.int-
- Macapara.n:a, PS. mct- _ c.~-rro r~·go-;rrs. 1 nãria.s: .• l baixar[!.. reguht!Uent.o de exccuç§.o dez .. 
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ta I e!, o qual consol!dará têda a Ic- · cciro de HH33 o impôs to complemen- 1 seccionais e do.s inspetorE~S do 1m- l § 69 A a1ínea 11 C" do § 29 do art. f! 
giskl.çdo do impOsto sôbre n 1·encta e tat·. calculado sõbre a renda líquida l1 pô.sto de rendo., cópias das contas 1 d:> Regulamento aprovado pelo Decre­
.Pioventos de qualquer natu.eza. 'das pe.~soas físicas, será cobrado de correntes de seus depo.s1~antes e de 1 to n9 47.373, de 7 de de~embro dt 

Art. 2° A partir do exc:ciclo finan- , ~c6rdo com a segumte tabela: j outra~. pessoas que tenham relações 11959, passa a vigorar com a ~:eguinta 
. com talS estabelecimentos, nem de 

1

. redaçao: 
A~é 24 vêzes o 11alor de :;J.:á;io min:mo ftscn.l .......... , .. ... . .• .. isento I pre.st::~r mformaçõc_s ou quaisquer es. 1'c) o.s lucros e dividendos sujeitos 

clarectmentos soliCitados. à tributação em poder -de ~·1:mas· ou 
Ent.Ie 24 e 30 vPzes .......................................... 3% Parl'.•.gnfo úrüco. o infrator do d1s~ .sociedades que_ os distribuir,tm, salvo 
E t 30 e 4S :vtz~·s S% 1 posto n-;.ste arti~:o sE'râ punido pela ! o valor das açoes ou q~otas te.mltan .. 
"1 re .. · · ·' '· • • · · · · · · · · · · ·' · · · · · · · ·" • .. · · "· •• ·autoridacie f:Sca.l compzotente com t tes d_e aumentos de capital co~n r. utt .. 

E1tre 45 e 6J vêze.s ........... , .. , . . . . . . . . . .. .. .. .. ... . .. • ..• 8% multa de vulor mr!ável entre 1 (u:r.a) llizaçao de re:ervas ou lucros em sus ... 
Entre 60 e 75 vêzes 12 % e 5 {cinco) vêze.s o saláno nunimo I penso que nao tenham pa~;o o im• 

· · ''" · ·' ·''' · · · · · · · · · ·" · · · ···" · .. · .. "' fiscal, sem prejurro de outras san.ões pôsto nos térmcs_ dos artigos 1.00 o~ 101, 
75 e &O vêzes ............................... , , . , ....... , 16% leo-ais que couberem 1 e observado o dis~o.sto nos , ' 6· e 8'1 Entre 

o • 1 U~ste artigo". 
90 e l!hl vêzes ..... ·~... •. . . . . . . . . . . . . . .. . . . .... • • .. . • .. . 20% Art. 89 sstâv ~mjeilos ~o de~conto . A 

do imf.hJ.,to na ftnte à razão de 15% § 79 O Imposto ?e que_ tr~: :n ::l'l 
I!nlre 120 e 150 vêzes ............................................ 25% ~quinz\~ 1:or centc>~: l~t.·n.s.b, c, d, ~-e dei-~,e -art~~c n.:.o m. 

Entre 

Entre. 150 e 180 vêzes ··············, ,, , ......•..••.....•. ···•··· 30% a) o d',s"-r·.·o em ,.,•,aça-o ao vo!or Clcle sullre ren:.Imzntos q~te <'-TI•·· p.:s~ 
""~ " - s>:::a juridica pazar a ou.ra e qJ~ :á 

Entre 180 e 250 vêzes ... .. .. .. ... .. . .. .. .. .. .. . .... .. .. .. . ... ... 35% nominal d~ cmi~.:.lo, ou ao vaiar de tive~·~m sofrido a mcidénc::t qJ.ln w 

e 350 vêzes ••. , .. , .•.....•........ , ...•..•...••.... , . . 40% ,I aloqcua:i~.",". ;)l.lOcom!lc,_~,'·ai:ldoo. np"orvepne~7caouJ.lcl·r"l: pel:::ebidos po~· aquela qb,Jde ·J.' J.bln-E:ltre 250 

350 
'-'""'" ........ 1Uh', cu quanco os perce 1 o~ T::: u.mt\ 

e 450 vêzes •• , •...............•.• , ..•...... , • . . . . . . • . . 45% • dica, c~ e c.ebGntUl'es ou obl'i;ações ao terc.:i;·a sociedade que, po: ~ 2u .-no, l:ntre 

600 Ve
-zes 51 ,,~ 1 portrdcr, l~tras c.e c[tmbio ou outlos c.s trve.t· distribuído a e~~a ú~i!JJ ::. 

1:ntre 450 e •.••••....••.. · · ...•.... · · · · ..•.•.•••.••••. · " \títulos de CfCd1to; . 
~ 8"' O impõsto a qu~ se "3~<'re o 

l!ntre 600 e 800 vêzes ............................................ 57% bJ 05 a.vJd.::naos de ações nomma- ar~~~o 12 não se aplicfné. t'Ji ... :~di-
Uvas ~~ qt,alsqüe-r bo:1Jfl.ca~ôr's, exc::w wrn~os pre-vistos ·las letr;:.s b, c, ri, e e 

A!ima de 800 vêzes ........................................... 65% ações novas, a elrs atnbuida3, quandJ d. 
1
. 

I perten~cntes a peszo-as JUrld!Cas, ~'stc ar :go . 
. Parágrafo ú~ico . Pe~·~ance_!n em Art. 49 Etstão sujeitos ao desconto I c) os 111\etêJ..Jel! e c:uaLSquer outNs § 9 ° impõ.sto rec:;~Jhido na f<rma. 

Vl:~or as demaJ..S dtspos1çoes oa Le1 do lmp.;::.;LO n2 fonte, à razão de 157c rend1mETitcs de títulos nornmattVJS cH.ste artigo, a título de t'n~ ·:::·~~r,â'J, 
nCmero 3.898, de 19 de maro de 1961, i (qumze por cento), os lucros apurados denommadcs "partes teneflct.:mas • ou s.:rá diminuido do que fôr d'r:::c n'15 

no que não colHnrem com o disposto· pelas ftlla1s de fmnas ou sOciedaàes "parte i Ge funú.a:.or", quando perten. tênncs do art. 97 do R~~·Jl':·1 :?a.o a 
- t t' · 1 que se refere o art. 1"' dP!ota 1ei. ues e ~r Igo, j domicii!adas no estrangeiro que fo··~ centes a pessoas jurídicas; 
!\rt. 3 ~' As pessoas jurídica:; sàmen~ r~m re;nve~tidos no B.rasil n.~ ampl~a- d) cs lucros e iD:terês.ses dl?tribul· § l'J. O disposto neste al'tl~ c na;:, se 

te deverão pagar os 1.endimentos es-1 çao d~ s_e~l parque ,mdustnal, de~de do-'! ~or "-o~tras ~,oci~ad;~· e.IeJ?l, cta.s J.plica aos rendimento<> p:~n> c.lJ. cro'l~ 
pe(:ificaC.os nos incisos 39 e 69 do ar~ t que creditados em. conta de cap1ta11

1 
an~.mma~, .\ qua.~.quet p~ .. soas JUl'ldt· :J.i~adc.> a pt>ssoas juridicns irnJnE.:) o"J 

tigo 96 <io Regulamento a que se refere I ou. em fundo especm.I: _ . 

1 

ca .. , . . _ , ·.se-n:a::; do lmpôsto de relld:l. 
D ·~rt 19 e na alínea ·~a" do art. 81 - ~ 19 A fa.I.ta de aplH,açao e!etiva do~ e) o val~t das .. 1ç~e~ novas e c~ ln· § ll. A pessoa juríd:c1 q~·e Vfnd~r 

• a ciata de encenamento do exercício dos à.s pesscas JUndic.:ts titulares de- ._. · .. 
d~ta ·lei· 1 

1

. luc::os no flm a que se destinam, ate teres.:;e3 alem dos diVIdclldos at:rbm. "u cclocaJ· no me.·cado co 1,1.,1,,. de 

(~~ mediante declaração de proprie~ seguinte, determinará a cobrança do 1

1 

ações ncmmativr.;;, ncs casos: que trata a letra "a" dê.ste t ·'· 
da de, em fórmula aprovoda. pela Di- Impôs to pelas taxas norma:s, exigin· I - de utilização de quaisquer f Uh· : ::::-al~ c te reter o impôs to de n:nda, 
vUão do Impô3to de Renda, a.ssin1.d:>. do~se a diferença com o acr~sçimo de ! dos, ir:clusive· os de amortização, u: :;t:cpdo efetuar a veneta ou e; I ..-.:..:ç?.o 
pelo portador de títulos, quando o mult.J.s e juros moratórios. I deprecia~·ão e de reavaliação do ativo: dcs titulos. e p;·or:lo:~r o "'C::c.!'irn~nt:> 
remiimeato fôr pago contra a apre~ · ~ 29 Fica revo::;ado o disposto na li - de valo;:inç:S.o do ativo ,JU de Jo tl'ibu.o na forma no ~r·:'; J \'>_\ do 
se11tação dos próprios títulos ao por-~ alínea "c" d:> ~ 2\1 do art. 97 do Re-: vendJ. de parte dês te, .sem recluçáo du ::: ";~!l:Jmenlo a que .'o:! rc-Ir:·e 0 r; ·ti~ o 
tador· gular:.1c11to a que se refere o art. F' capital. . 1o d:s:a ~ei. 

lJ) ~edin.r:te declaraçá!J de p~op:,ie- 1· des~a lei. ~ 1 ~ 1° N~o,~,e. inelui enl_re ,?s,rer:~;- A~·t. 9~? São trib:J~át·;;<s c.J~.:o 'l'l'O 
da:ie, nos termos da almea ai.tel.or, Art. 5 ~.' Ressalvados os casos pre- me.ntos Iefellacs na _letia e rte.:. e d:,~ribuíd-o pe_lp. pessoa jul'ij. -:.-1. :..~ 1m. 
assinada por corretor de títulos, 1ban·lvistos ncs ~rticro~ 100 e 10l do Reo-u-larti~o o valor das açoes ou quotas ri:! p.Ji',âncias qu2 fo:.-er~l r~,,.::.[!.s ,J"'VS 
co ou sociedade cte crédito, t:nancla- lamento ;nen'Ci~nado no artigo'=' 19. cap~tal que resuaarem d~ aumentJs .:le -;Gelo::;., acionist-as. E!:'US co'1 li'. ·s e ~~~ .. 
lÇlento ou im·estil!lento qu~ tenha os 1 quando 8 'tom~ pag-adora assumir 0 c_ap~a_I., n:al.'Za~os _1:1050 tt:rmos d'J~ ar-' p::!r.d.cl1tes, a partir d.1 puJl.:~d • .:o ::~.:> .. 
titulas em custódia, d~posito ou pc·. ônus do impôsto devido pelo benefl· tig~.:. ~·,.e 8.~ d ... (' LEI n- 3.470, de 28 de ~a J~i. a título de emp:~.:;t'mc d:-" .. e 
nhc>r, qt:ando os_ rendu17-entos forem ciut~o. ~. importância paga, creditada, n~,.e~.b.o de 1:-5~. . .• • . . "Ue a pe-:soa jurídica t:n 1:1 r 1:"~"'".3 
pagos contra cupoes de btulos ao por-· emure'-"'(a remetida ou entre"'ne ' ~ 2._ Os rend1m~ntos ~UJei o., a tn- de r~:::erva, quaisquer O'J? 'C i.:: !i!', s 
tadJr; . - . . . . J sc1·Ó. ê~~~Ú!er.ada como liquida, ~a~' J ~u~.aça,2,na ~~~t.=, n.:~ :.=r~nos ,da !::ma ü::sign:lções que tivc::-2m, ~n:::·t 'iH lU-

O medlante. recrbo do ,bencfJc~árro,, bendo 0 reajustamento do respectivo ! c:;~·~ d.~:_,e a!~~~~· ser~ c .~"-.:nbun cl~s "r os .suspensos, e df'~:ie rj.;c· o :'d·­
nol. cases previStos na almea ":l' do rendiment-O bruto sôiJl'e 0 qual re- • -.:- 1""aar .:o nA. c.a~la H da dec~e.J a. n.-é.:;timo não tenha s do ~o:~ '·· '"'f-
art. 89 desta Iei. , cairá o tributo. , Iça:; de p8s.spa ~Is-ca do ben~~Lc.r_df1, r e contra:t:~do, com j'J ::;_, c'e 1:~·~ 

§ 19 As declarações de propriedade . n~ qual se.:~ ,feJto o dz.::conto c!o ur. · rdove por cc"n:oi r o ano .. 1' ct · · ~~ 
e Js rcc:bos referidos nas ~linras I _A:::t. 69 q pagsm~nto de su~ve~~ 'posto recrlnao m. fonte. í\·~:s drlrenda brut1 d-'::!1::-,- 1:•_ ;ll'l:l 
•'a', "b" e "c dêtte _artigo servirão: ç~~s. e au:dllos a ent.ldlldes <!e dnerl-O I § 3"' o.s so::lC.i o·J acionistas benell .'1"1 tU no. 
co:-- 10 prova subsidiána da proprie~ D'!oJl:~o e pnvado, a concc~J.o de f!- 1 cinjcs ::o:n a c.s~ribui~~o de'> r:n:lr ~ 19 0m.nclo não hJl''-:cr r', ·'L' .. Il 

L ., daCe dos títulos e ficarão isento.; de ':"!:l~~·~m~nws ou. emprés.lmos peln. · ment:3 rr:·::st:s r.o.s letras "J", «c" .... fc.;·~m · f~~tas r2.i....:. _ 
imrôsto do sêlo, devenclo ser man~ un·J.o Feder·J.l, (lU por bancos por ela, ''d" e • e", c::r.1_p.znsarâo n~·2spe::civ.1 cJP,·~ A;·t;o;". C" !r:-~c.:: .... · 
tidcs em siailo por tôdns as pesso2s ~ontrolado~. a _tntrega da-s quotas dos 1 dó:clarae.io pê'i..':_J! o In,rós~J o~~con- r llTrl'ls e Iev2do.s a c~"·~, ·?,. 
qm to.ma,re'ID parte nos serviç:os d:l lmp~s~os_re!c~·rdc_c;. no§ 2~' do Rlt. 15, tac:o na fon.'.!, r~~·ando t''ls rend:wrn m~ s::-r~o consiàer.:'•., ~·< 
imJIÔSto de renda. lda_c .. cn,.tJtUlÇ'ao Fed~ral, bem como a ~::s h~:.ucru:.1 .,c_3 PJ.::os? <,">:>::::.'c.f' ,. dc.:o(oreL a .. f' 0 t·l'" 

§ 21? O benefic:ârio dos renàimentos as';l_n_.a ~.-a e e:::.c.uça~ de acord:J.s ou c.ue c> -::l~"l J:J. n <1:-,--.:l t".":>i·-1 !:'":>.Tos fmprrst:m·:s. 
l'eft·riúos ne:;te arti~o poderá optar . c~rrcn:os em .. qu~ seJa )>arte, í? Go- que>. !~ J, '>:"J , H:·:.o, 03 ~- rcr ctistr ;:.: 'lid J 

pcl<t não identifica~éo, ca,<,o em qu~ v;:.~T? da R:::pubh9a, Ps.ao SUJ~ltos a à~t:--·.1 2'! !tS d:sn.::s.~ú·.~ [l 

0 im:çêslo .será cobrr..do na fonte à pre:1a ~ompL'ovaçJ.o do r~colhimento 1 ~ t,o ~ , ..,.., . , ,..., t. n:".o s.~ apl:cJm r.'o~ .'~-.;: 1 
- d ta d 4-N ( 

1 
,_ t, elo Im:!:nto de renda que aquelas en-, ·' t A •. ~J\J_._,:..,r:ao l•e fl-" .. 1t3 J a. ~;:-u ae.-Jm-~:'s por .-.' 

r?-no a.. ~)e ._ü,G >:.<> qt_.-3.d"n a_~ e hà.:>.de.s coJber a:·r(!ca.dar na fonte, "C;::>." t·'l :-~i"~::o:- apl:cJ. s.?. trmA:ttl. ~::t~ de ~~,_uco e ~-! 
~l~Otp~. CellOb, nas .. ~.~rv;..ntO C.S-~~ ll-3 forma Ó'J. JeçiSlP'.!iO Vi"eTI~"t, Oh2'~ !lJS c-1":5, 2!TI q_.;e ') lmÇ..).slO c;:•,2. '5P;· ''nc:·J.f."'~~~o::::C'.·l·t· 
tn .~ aça1,J para d:s.~ ~~f us a.~e-n ! decides os r~·az:J;> ce· c_ne t .. ~ata o Re~ ·(·.~:::-::r .r~o p:>JJ 1~.1t2 :-:o pa_11r c to ~o e d~ c~·(di:; e fi~-:."r. · :1-r. ... 

' i ' -~ 

). 

f, 

·-o. 
o o lD:pos_t~. "Vl o P~ os resl';!€U· i rrul'"TI"'ll o re~.,~icto no art 1"' I d:~:-:r. c -;nJ":',.,.:l ... r'r.1.:> er ou En~rr.,.a:-

tes ou c.omlCÜladQs no estranze1ro. lo «•- ''-' · · 'JS r.<>:-'1 .. ~~;-!·-, n 11 ,.,., Ee refPr:>:Jl ·b. ~ 3Y A impo:·:·i'"':? 1 (.J~ 

!t':'l' .1 q~'e &e r;f.:-re ~,-t' 
·.i•' 

~ 39 Anlicar-se~á t::mbém 0 dispas- P!lrá:>:rafo ún'co A prolbiç~o de Ic1 . .;·.'s "b",, e", ·~:I" e "e" à~ p:.-·J.·:-~ 
to" :lê&l:e· altigo aos reil:!lmentos de~ t~r> ..... "U:acwnar. co.r~~::mte do a!'tlgo 18ú r·~·::"'~ .~:r!~:,t··f!~.:; cie .~cs ren:tim('n· 
clarados como pa60S ou creri.itadcs por d:> ~ Re~ulam~t;t~o aprovado pel,o De- tc-s. 
soci·~dade:-; anônimas, quando não fo- c::_~·-0 n ~7.3/J, ~e 7 de .de:·emoro d: ~ 5 ... f) • ~·~ 0 n do Re".ul.~:n~;t!o 
7em at"nd!'das as coadico-es ests"'le-, l.".o9, <:om,Jreend~ 3. abettu1a ~e _cré 
cid.?s ;o~ 

4
1? do art 37 do Recr..,~Ia~ ·n1:to e lr:v:1nkur.2:1to de emprestimos a~r;:;,-~rto :··!?0 D,,.,.::-·~t:> nJ 47.il7:{, :-!c 

mer to ref~r:do no ar't. 19 desta~ lei. , n_o Bnnco do ~3r~sil =?· A., Banco _N~-. ;;";P_;·.~·~~·:1''s r::, ,,,;~~f;t:!:::. ;t<':·:--seJ:'.• 
§ 49 R~ss2.1vacio 0 disposto no ~ 29 c10n2.l_ de De~e~vo~v:n:ento E~onom1~ 

do 1rt. B~', os rend~menlJs n'"'eri-io.~ , ~o. Ca1xn.s Ec~nonucas Fe?era·.s, B~m~: ~ :o c.-: ré'r:1:~n~·-:~c" p~:·c::obU:-.s o:Je 
nes~e artizo serão cl~sificados na cé~ 'co d? N~· ~~~l~t do Brasil" ~- A. e 0;1 lJ p· ~~ l 1 ,iur:cL,":l n".o r:cdfr:•o :e• 
duln "F" da decJ.:uaçâo da P""~S·Ja l- Bfinvo dv ..... _.edJ.o do Amazo:J.ta S A. ::-! :-a:v:r.t···. f,n lll-1~ c. e 1.1 ·~ co :ifJ'J 

::;ica b;;nc.~iciada. excetuada a hipótese· s~lv? q•_!~J_H·~. 0 ct_eve_d~~· der, pr~~~-~~ rn"p·· p· ·~ d:J :--;c-s do IJc-:o n·>tt0 
de 1âo i:ientíficacão prevista no ~ 29 c;ao a e:-1.\j~ae pa.ahq-Ida_r .cJ ·~ h- n~ ;--·- ·1 ]!l::::l ~ 1 q;1:-o u. rccco~::- nâ. 
dêste artigo. · ' ( pe.:a:=te~ o fiSco e l·.lllÇ•::tr __ a r~np~Jrt~:~·"a "'lll'T' 1 -::~s n·','?.S d~dOJ"ê"-" 0~ trt 

§ 5? Nn cálculo do impôsto devido C?,rr.~lLnd.e~te r::omo ptunelra ut..J.Zrt- ::u<:• d~ O"t1hu--· 'J:'Pu~.::~a. l!· _,·;elo o 
peia pessoa física, de ncôrdd com ~'13. ' çao de cred!to aberto. ?Xcr·->:_""1 1 r~<' 1:r.1:t ~ suj~ito à t:·ibu•l! · 
dech~ração anuar. será abatir:i.o do totl-111 Art. 7'! os est:J.belecimentos bancá· ç:i"J c;Jn') LJ~,·o. 
apul'ado a imporUincia que hou-ver si- rio.s, inClusive as Caix.as E~onômic:::s, & g·• ':!-:--:"?:-tu-m ~e do di"""Jost• no 
do ·etida na fonte, na forma dêste não pcjprã-o eximir se de fornecer it ):'la··~·F' 'p l":JLe'·"w r.;s r:-•1j;!~ . ..,.,t ·;; 

. .., . .,, .. 1-

:le que n~·o res;ra~.'(.d. e:· 
.n p:Rzn rn~x:m·1 de 3 
:~:á tri"lut::<::J. como \ 1: r1 

Hl t "'""'~riciré:o, Q'le pr·~:'·; C'~ 
-:x,;il'!AD d3. d\~·id.•-
·'m'.Jo:-o do seu cDp;·.::;J !J 1 •• , • 

.. ,• 

e 
·''' ,, 

' a ,_ 

Art 10. A tal)e!~ cõ.- , .• (' ·1 n:>. 
~C:1'f> d'l IZ'1pô-.to sij'J'·L' -~· r-~w ·:· ·1-
)'-i do trr:balho. a r .. E' ·.:: o 
r.~ :o 29 do art~30 :,8 '(;J P -~ 1 1~0 

l>l. ~H·;.'):J.J.do n,l --.t·t:'\u I' ·t·-
:t rcov::ta c·m1 b&s• no i' · •J r ,1 ... 

r,_.::i.l::'~ü::~.r p;o~.l~o:.~:,;n c.,.~ •' ~e 

,..,ó:'d:J c01n o "."t>o r•.r:--. ·--., 1: ,- .. ,·> 
"93, d;:o 19 ct·: m~io ct~ J fi' .e 

- ":.0.~\o co:n o d ;;pssto r._,!:.~ c·O 
: l"t. 25. 

! I , P·,ru o c:i 1cu o é>! ,'1"-.'0 

"~'1'r'~n--.·-.-1-'?.l" rl'-' '"ll ·• '· r.··· .lr• o.rti~·o e na do artiq;o 96 do Re~ulr,- ! fi.~calinGão do impôsto de re-nd:t. em 
m.ento a que se refPre o artigo 19 des- r-"! Da, C"lso cspecíficado em des.o'àcbo 
ta ld- I d_o direto:·, dos delegados re_gion:.is .m 

~- ·:::~·,, -,_, ~ .. T ._,..~::~:~cr c': 
~r.---L~"" " 'l-- c-'l1':J3.:!hi:ls C:e 
e de c~Jú.::..iiLaçáo · 

.~~"'Jrc.~ ·: .. ·o·~·"' ccn··-·~--~::-o oro:!:: co 
1 ,-;r:,~m_n~mo f.:..Scal. 

' 

' 

.. 



,. 
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ô 21 Os abatimento:;: relath"OS a.os que abaterem na sua declaração o po~m a.ssen:.elha.r, com capital ~tt:.é foi superior ao preço de ?enda compu- 1 

enoorgos d,e família tão mantidos na impõsto retido ;na fonte deverão ins.. l5 (quinze) vêzes o salári-o-mini·:no tado na. g·uia, o comprador ticará so1i .. 1 
metacle de, importância <lo mínimo do trui-la. com mna das vias do documen.. fi.S~a.l, as quais pagarlio o impô.sto pro .. dàri::nnente responsável com o vende .. 
isenção para. o outro cônjuge e 3j·1 to a que se refue o pa::ágrafo ante .. porcional de 5% (cinco por ce~to). dor !l)elas respectivas diferenças ~e 
partes do limite do outro cônjuge para rior, a parth· _do· exercício financeiro impOSto e multas. ~ 
cada. dependente. de 1964. f 2{) !Pl:Ll'a. er€lto. do dfsposto na ·- I 

~ 4o os documentos a qu.o::. se refere al!nea a do § 1 , será determinada a § 29 Os tabehaes de notls e ser.-.. 
1 S ,39 Os. e!ltpregacl_oo em gcral,_~(!S êste ~rtigo ficam isento"' dÕ ilnpô.sto per~entagem· 'de iuero em xelação ao lve~tuártos que exerçam função de no-
2erv~dores clVlS e militares da Unuw, do êlo ., cap1tal ~ai ..• rerounera.r .... xeccnheCJdo tán.o~público, federa1s ou cstaduam, 
inclusive os servidore~ de autar- ~t i4 0 rt 63 e !:."U § 3o do· pelf!- autolridad-e competente tr consi- preencherão, em cada caso, uma fi-
qu!as, e os serventuáriOs da justiça · · a · ~- de:rado no ·e*-!clt.lu --das ·ta'rifas dos ·tes--· • eir.t-'SÜntUla de todos os ~lementos 
federal, pode:fão opt3r pelo recollll- R~gulamento apr.avado pelo Decreto pectivos -~~rY~ÇQ.'l:,_ •.• ~. _ . . . . . • -~. _ç~}aJ!WS da. guia apresent.ad3. ·pelo: 
mento mensal do im.nôsto descontado numero 47 ·373• ~e 7 de dezembr.o. ~e § 39 F1ca extintõ o adicional insti- vendedor do imóvel, encaminhando~ a. 
na fonte, a. titulo dê antec 1pação, à 19~9• pa:ssam a vtgorar com a segum.e tufdo pelo-·artr·* dar·Lei n9 3A70; tF-oontpe'OOntC: repartição lançnrlora do 
razão da.s taxa-s de 2% (dois por cen .. reaaçao. de 2·3 ·de novembro de 195-8, cuja vi~ ).tppô~_to de renda, até o dia 10 (dez}: 
tol a 10 % (dez por c~ento;, aplicadas "Art. 63. As pe.s&oas físicas e juri- gência I:_ol' ·prõi·fõiã-dã · pe1a: LeT · zW "dó ·mêS SUbsequente ao em que lavrada 
BObre o rendimento br'uto.. dicas, por si ou :;,10r intei :néd10 de re- 3.826, de- 23 de .novembro d:<! W31J.- . a rc!!p~tiva escritura pública. · 

§ 4? A opção de que trata o parâH presenta-ntes, sã~· obrigadas a apresen- § 49 .Será. cobrado. um adicional -· .§.-39 •. NGS casos de incor}:mr8.ç!io de. 
f t . . f .1 .1 tar anualmente declara.;ão de sem d M ( • 1 'b . · . · it 1 d ·,•,"e .-gra o an er10r sera. e1 a, por escr1 ?• rendime1ltos acomp2nh!lda da. res- e 5 10 cmco por cen O) so re o.s lU· IffiOVE:!!S ao cap a e soctcua.u. , o 1m· 

perante a fonte paga.ctora dos 1end1-
1 

t' f· h' -t t· ·f . " . t cr<;s das ·peEso-~.s· jnridicas sujelto.s ao -posto de'\"erã. ser recolhido dentro de 30. 
mento.s, que deverá descontar e re- J p~c IV~ Ic a e~ a ts wa., nos ·se.,tun es impOsto .de.. JL\le tratam. ês!.e. artlgc·. e .(trinta). <Uas contados da. data da as-· 
colher o Impósto, mantida a ob!'lgat{)-lpuur.Js. seus parágraf-os, nos exercícios fínan- sernbléia geral que delib:erar sôbre a 

'" t'if.!d<\-C:e de apr12>sentaçâo anual da de- a) as peF.soas juridicas que opta~ ceiro.s de ·lSüS· e 1004·. ineorbera:ç-ão, em se tmtancl') de .so-
claração de rendimentos do contribu.in- J rem pela tributação do tur~ro presu- • 59 Pode-ãa 'Ser deduztdo.s do· luerc· ~ieclade PW ações, ou da daLa do rc.'l-
te. . 1 inido, até 0 último· dia. Util de f-çve- :r peethro ·registro contábil- ou escritura. 

§ 59 No cãlc~lo do imJ)O'st-o de .. reiro; bruto ~ pes<::•oa .J..Uríd~c~ os .1 '~1ru>s~os p.úil;lit::a, ~nos demais tipos de socie-
Vidb pe~a peSs()~ _ fi.ica, de ac~~·do b) a~ o ~ti-mo .. d~~. útil de abril~ :!dí~fai~~~ ~~~~f~{1~~~-~~a~~e~~~ dad~. _ -~ 
c_om sua Ctecla1a-çao anual, _será --~~1a- as dem~s J?,e;;;,;,oa,s .JUlldlcas e as pes no ato da entrega da dzcla:·ação de l § 40 A letra ''c'' do artigo ~47 do 
tl,da do to~al apura:lo a lmtJOrtan- soas físicas · . rendimentos ou lançados~ e efetiva-· Rq~ulamento a que se refere o arti-­
:~a que ho~ver si~do desc_ont-aaa ~a I "§ 39 Vencic\0.5 êsses prazos, a de ... mente pagos nos respectlV·:'3 !}!'ú~os, go 1? desta lei, passa a vigorar com 

f...-nte, na fo~m~ deste artigo; claração só será retlebiG.a se ainda nào rcssalvr~dos os casos de reclama.cão j' a se~ninte redaçao: 
Art. 11. O llmite G.e CrS 2(1.000,00 t' · ldo 1 otiftcad <>onr·~jbumt do e ecu-so tempestivos -

(Vinte mll cruzeirOs) estabelecido no ! ; tre~ sd 1 ~ .o:. ~ o t ~ t e ·- [ 6o ~O . n t. • t . "" . "c) com a multa de 5% (cinc_o, por 
artigO 62 da Le' 'uner 3 470 d n~n c~o. O pro ... esso C ançamen O ex ~- - S 111.~>0S OS em a raso pa,os cento) do valor da opernç.!\o im.otnllá~ 
28 d ave b d

1 mlBSB 0
1. · 1 • 1~ ojjtcw de que trata a letra ·~a" do ~ 31 de março de 1963 também po··j •·ia, nos casos Q)e inobse·nrância do 

e n m ro e • 1ca e.eva .. c. -t· 77" der- ,.er dcd·lzidoo exc-pc'ci' !m.:m · ·. 
Para três Vêzes o valor do al:irio-mi~ j &l Igo • ao ., .. < • ' '" " .a • ~ I disposto no artigo 94" • . · . ,... s . . . te, no exerciClo fmance!ro corrcspon· . 
mmo. fls ... al. . . , Art. 15. O mt. 142 do Regulam~n- dente ao ano do pagamento. § 59 A letra "a" <l<> § 49 do a:-tigo 

Pauigrafo uruco. o lmpbsto rc'!ú- to a que se refere o art. 19 da. p1e- 92 d() RegUlaml;!nto a que se refere o 
IJ:.tdo na, !ante, _riQs _têrmos dêste ar- sen~e lei,- passa a ter a· seguinte re- Art. 19. O incLso 5? do art. 9H do artigo 19 deste. lei, p::tssa a vigorar 

·t1go, se.ra deduz1do ao que hom·er de daçao: regulament~ a. que s·e refere o art. I cem a seguinte redação: . 
ser _pago pela pessoa física. bem·fi- "Art. 142. Em todos os casos de pa- 111 desta let, pa-ssa a. vtgor:1r com a.· _ . , 

ciária do· rendimento, de acôrdo com _gamento cu recl':!lhimen~o· ?e débito seguinte redação: j ua) _nas vendas de Imóveis rma1s, 
a sua declaração '-l:'H.,al, c-tbcr.do a 1 fora dos prazos fixados, sera cobrada a "ôo) à razão de 30 ,... ·tripta por i e d'e~t_!na-dos à exploração 

1
ay.r

5
c
0
pas( ~o-

devolução do exces-so, caso a impL\> 'multa de 1(}% (dez por centol quando · . 10 
'. • I rll Oll extrativa, de valor a_ e C-~; 

tân~ia recolhida na f?nte seja _ su- 0 .R;traso nã? ~;-~eder de 180 (cento ~;~~~lo's o:m 1~~~eie~r:~~ii~~~::. e~~ quenta) vêzes o salário·mttnmo f:scal 
per10r ao imp~t-? deVIdo de acordo e 01te~ta) dms. · loterias, concursos desportivos Art. _22._ O § 39 do nrt;.go :>9 do 
com a deciaraçao. ~ 19 No.s casos de at.:::.~s0 superior em geral, inclusive de turfe, com· Regulamento aprovado pelo Decreto 

Art. 12. Estão sujeit-os a reten- a 180 (cento e oitenta) dias, a mu1- prendid<>s os "bettings:· e a.s nQ 47 .373 .. de 7 de dezembro ~le 1959, 
ç~o do impõsto .na wnte, à fazáo de ta prev1sta. neste artrgo será cobrada acumuladas, (exclusive as "pou- pa.c:~a. a. v1gorar com a -segUinte re-
10% (dez por cento) {)S Iuc~·o.5, di- à razão de 10% ~dez por cento) ~r les'' de ponta, de "placê" e de du· daçao: 

. vlctemios~ bonlficàções, ren:li::nentos semestre ou traçao. _ . _ plas), bem ~D~o os portei os de "'§ 311 o valor da remuneração d-e 
~ de partes beneficiárias o valor de § 29 EXc~tua~se das dlSPOSlçoes qualquer cspec1e, ressalvados os que tratftm ·as alíneas ·•c" e ''d" do 

ações nov;Js e outros izlWrê-.s-3eS atri· ·dêste artigo o atraso não superior a de antecipação nos titulas de ca- mciso 1 do'§ 19, não poderá ultrapas .. 
bu!dos aos titulares cte aç:Jes nomJ./39 -(trinta) Qjas, hipótese em que o pitalização e os de amortiwção e Sal' a seis (6) vêzes o salário-mínimo 
nativas .ou quotas de capital, pago'li déb~to. será c~br~do a.~~~1as. com o rro~a~e ~~ ações das .socied'::t·ies fiscal, até 0 número de t.rês f3) bl! .. 
a pes.soa.s físicas por pessoas-jurirli-1 acrescrn1o da mull.a de <>·,o {cmco por .• anommas . 1 neficiários e, para os demals, a dlfCO 
cas, quando sutJeriores a 3 <três) vezes cento)· . d 1. ., d SOM § 1-9 o recolhimento do i•npósto (5) Vézes êsse salário" •, 
0 salário-mínimo fiscal § 39 FICa revoga a- o Iml.-e e 1Q d ~ . . ,_, ·. b 

· (cinqüenta por cento) estabelecido _ecorrcnte de pr_~mic~ em dm~:-nro c .~ Art._ 23. O § 2? do art., 14 do Re-
~ J9 Não se incluem entre o.::. ren- no art. 27 da Lei n!?" 2.862, de 4 de t!d.?s ~Ir\ lote~Iais_, S~Ja qu::t.l fm·. ~ re- gu.lamento a. que se refere o ar-t-. 1':1· 

dimentos l'fferidos neste. arttp as setembro de Hl·5-6. . SldenCia. ou qormcillo do ben~r~cp.1o, desta lei, passa a vigorar com a se· 
açôe.<; qu quotas de~ capital que -resul~ · . _ . . Poderã ser efetuado na _ .. ::epart1ç~o ar- guinte redação: ·· 
tm·em c.e aumentos de capita·l reali- I Art. 16. O ad!Clonal restltm~el recadadora em que est1Vêl' a sede da I 
zaoos. nos tênncs dos artigos l7 e previsto po § 3" do art. 19 da Lei nu .. entida-qe. que ex:piorar a Imeria. . n§ 29 Serão também deduzidas: · 
83 da Lei núlii-ero 3.47{), de 28 de no~ !mero 2.v7~ de _26 de 1)-0':embr!J ~e §' 2? Sôbre .c·s rendime.:lins cup~tu- . . 
vembro de 1958 1956, será recolhido, em gma propna, 1 lados nos inczsos 39, 49, 59 e 6" do a) como despesas de viage,.n E' e_s .. 

§ '29 o impÔBto recaJhldo na fon- irlentro do prazo de 180 \Cento e oi· artigo 96 do Regulamento aprovado j'tada, as diárias e aj,ud~s de custo.pa.­
te nos t,.!lrmos dê~te artio-o será de- i tenta) dia.s contados da aata do ba- t>elo Decreto n~? 47.373, de 7 de dezfm- gas pt:!lOS cofres publtcos, e ~s que 
aÍlzldo do que hol'ver de' se• pago/1lanço ou de ~o <se~sents\. d!a_s da data l.Jro de 19-5,9, _se1·á cobmd1j_ um adie-ia- forem pagas_ por enti~ades_pr;yada.'i, 
p:ola. pessoa oeneflciár1a cto remtime.Jl- da a.ssembléHt ~eral ordm~r~a, e~ se n.-~t! de~% fC1~1co por ceth.O) n~s .exer~ 1quando ,destmadas à .. n:Jem:ta:.,ao de 
to, de e.côrdo com a o:;ua _ declara.do tratan_do de s_oc;edades a~?mmas .. _ <!Icws fmanC~eircs :le 1963_ e 1Vt:i4. I gasto? de vi~e~ e ~e ,nstala;~ d~ 
annl, C'lb~r.do a devolu~ao· du ~~- . Par.agrafo un.co. O~ ~mcJ~l~~I res: ~ 39 Mantido o dlsDosto no art. 43 'CCil:ttibutntc fl d:l- sua_ f<l-lJ?f!!e. ~ül lo .. 
C<>E~o. ca~o a importâ.w~a· rel'ollhilta tJtuivel de qt_:e tra_ta ~~e ~-rt\o, re- dn Lei n9 4_13 :, de-. 3 de'setemb:o ~le 1 c!l~~dade diferente daquela em qne re 
nu fonte !;eja superior ao jmpâs.to de-lf-erent~ a~ .... e •. ercicws ,_.l~e~~ore,, ser: l!l62, sôbre os demais rcndhni'nio; cs.- lslam; 
vi-d'J de·a.cõrdo com a dP.c!arr.çil'J. \r~~olhd~o, 3\-~a_!me_nt.e, :~~9~~te gu 1 pitulados no art. 97 tlo R'E'ci'Jl:nn.:-nro 1 b) as diárias de compa-ree-im~?nto 

Art 13 A cs~oas t'ist,.,~s e: :tt J a e 0 18 ~ e março e • · a:pmvad<> pe~o- Decreto nl1 47 .373_, d ~ 7 'pa ga3 pelos cnfres público.s; exce-t() 
rlmc=.s Ú ret!!~ti~;&~ pübíicas fe:l Art .. ~7: A emnpet~nrta dC<? ch_cfes c'I.e_d_-ez.embtQ de 19~9, serú coO:,ndo 11m j ás PErcebidas pe~os m..PmlJ-ros õe ór .... 
-cJ.::~.ll.5,··GbtE-duru5 c m~mieap:lis, f'_ o;;: J d~ _dtVl~::>.o, ~~,e~e:s-cJ~ re~u;ma~ e ad1c.wn

1
21 de 5% (~mw :JOr c'=-"ttt.o; !.'lr;?s, gãos a.-~,m1nistratiVCS de ·rtellbera-çã._O 

( ~ ... os aul{rqv!., na•--•éstata·s cnf.l :-:;~·ccwna. lS e '.-1Lp .. tonas do ·lmi)osto exercic.os financ:~1ros de l .. u3 e t ... ,l1. ~ co1ctiva • , 
-. •· 1 l!-{,s c v ·"' · ·· ' - d" renda s-r.t.. es· sbclecid"' em decr"' \ · · 

P"''r<:rftr- fitl credíta ·e1;.1 cs renj m~~11- t- d p' ·del: Exe ~.~·vo " -- Art. 20. Sôb:·e o. impm.I:l act.cio- ·Art. 24. ~o limJte mú.x•m0 de__ Pl·ê~-
~ to.s 9. q JP ~e refere o artH;o 5ç ,te 0 0 0 

· c .LI • nal instituído na presente lei. cem mio de se:ruro pas~ivel Ç.~ dedusao do 
-H:'" 1'•2h1:nto r·q:>-~didiJ_cum o Dec1'e:J Art. 18. As p.~,soas }uridicas, seja vig{:çcia durante os exercic:cs fln·:m- limpô,o::to .cté' renda da pes~o--' ffsl<"a. no. 
n·. -s:7.jí3, d:: ·7 ctr· 9e,,~:·ni.n~o. •1~ 19àt, cou;.erciai o~ eivU o "Sea q_bjeto, pa- cei:os d-e 1963. e, 19ú·!. n~o inc-~d:-~á o ltonna. do art. 36 dfl :Lei n9 3.470, elo 
dn;:;~o forl'le:cer ao ht>nrr1 ':fP'lO üo- ~a;-ao 0 1mpozto de rf'nda sobre os lu- adiCional restit,mv-el Je <11:e h•sta a. 28 de nov€mbro de 1958, p-:ssa a l'.er 
<'UJUt'-~!l.Q e<>momV-arHe r.€'. tccln-s os pa- cr~ apuraCv.s de cç-nfor-~ictade c-:~m n Lei número 2.9737 de 2{) de nevem 'l-to j de 15 (quinze) vêzé.S o Salát'io .. minimn 
~~n.:.,rttos ou créõltc-s de ren.climcntcs tw'5isla<?ãO vi~;·~ntr~. à razao de 23% de 19-56. . . · -· fiscal. 
em r:.oa ~H~;·ctdo. _ r.-mte e três per cento). Parágrafo unico. O lmJ)ó·n.o a~:- I 

5 
A ~ 0 5 if.s'""S e jnrf-

~ll;J o hP·r.eí>r~:'p·io dos rénd.imen- _ "' • , 1- d' cional estct-:Jecido nos c,~ri;"01 18 e .Art. 2 · . _s P~~s a h«· ~:~; ~>nto 
t~ de '-]UC tr~ta e.".l-C artho é abri- .... ~ />., N_!'-~ ... e ~0~1Plecn~ em nas 15" 19 da presente lei não '1LdE,·h s.:or rc- 1 U.C•JS be!_lef~m_adas com,.P~ recre ~%~ e 
g'-tO· a i-ll<;trtli! .. ;,:. s•Ia fl~c-1~1.-hll ,1u ~Qm 1:-'05·\15•·3 'lê-te atLgo . _·dtJzido pOr ef.cit0 de 1c-rl·;c')f.;, ahat!w :ct~ ~ontnbUtçoe~~ dC:a~o;, J~ ê Léi n9'• 
é&.e Ci.or•ntnento a partir dO e;.eci.cio, a) a.s empresa<; c<:ncc-~sionáruu; de' m:mtos ou isen~ões conc('didoz em lei .b-~s~s, dna. 1 ~..0~_?r~udo.~bl'n de · 1 !li).9 
fln<•' 'll'ü dp H.::-..i. I serviç~s públic:s, cujos lucms não. ex- à.s pessoas jurídicas. -~31 : S · eb ., d ;; ez_~ V" ·à" au~:;r1: § .,!) A ~o:"- f·-;~ , J fj ,~, . 12c, d _ ,tJ' conto) do ,- me.m o r.ga a::. a p.o .... r -~ -

:. ~ • <; ~.:--·,oas ,:1~~':~~ o~ 1 ~;' _tcn.~, c .... ~tem a .;". ~ o;~ ... f:. ~. Art. 21. Fiea criado ~'i;·a o~ e:t-er" da-d'll§ fiscais do lnrp.ô!üo ·de. ">'nd~. 
be.n como .s .epat.,o~s puo iSS ac.e caplta.l .. ao: qmus p .. ,. ~ao 0 1mpõsto cici-os financeiros de 1nn3 e- -g-~· o! .. d in-'do a efetiv!l a'l11ic::~do­
f;!e~u,uem :l~trnçtc do mtpÜ-~':r na pro;.orcronal da 1~% (.dez p~r. cento); adicional de 20o/ (vinte p-or C"•1t' : 'Rô~ l; ... an. o ~x ,.,1 O f!n . q. ne- -se di:-:>~ 
1cn+e. deverao fo;. 1:.:-:'er a:J .~o"-tl'l- b) as pr~oas .TUrld!cas CIVIS, erga- b . { . . o. ; _ ~ 0 . s t·_-?5 1ecms<:G n 8 s a . 
buinte dr:r:-umento r.omp:.•-oba7orio cl~s· ,niz?da~'> exclusiva~:r"nte para a pres- re 0 l_mp 1sto m~;den~~- fl~, luc~c tmaram. . . 
sa relem;P.o, em dn3.s {11~:,. rom. :n- 't.:u;.1o rle servü;os. p~·oflssionals de mê-.. upu;a .. dos pe!as _pess"'as ! .... Ir..s:':'. ~": o.llc~. Al"t. 26. o ~ 79 do artigo 20 do Re­
dicaci'0 á a natmeza e !'tl0ntánte-. do ldic0. engenheiro, advogado, dentista, fnaçao de prOplledades IntobhN-t"Ia.5. 1 gul.amento a que se refere o artigo 
renrllmento a que o -ne~mo se refet·e. veterinário, .contador, !lintor. escultor,\ ! 1~ Quando ficar apmado <pe- o 19 desta lei passa a vigorar com s. 

§ 3<? As pessoas f:isicas· ou juridicas despachante e de outros q11e se l!J.ez valor real da operação lm.O-biliáiria. seguinte redação: . -- .. 
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.. § 79 E::cluiUo.s os abatuJ1eutos rcla-~ "§ 2° Ao eontlil.mlnte que upre.sen-! bl de s•;, -- Alfnea XVI, inci::o$ 3 1 (I') r.e- tz•;. - :'\línrn ··x. n"-~'J e~ 
t1vos a cncue;o3 de r.mun..~, a:mltn- tar sua decl·~raç5.o de renatmentos e e 7: ~~-.Jlt':.t :X\111, 1m+ o 5, AJh,·a ;~JX, in-
tcs illestados em v:rtu.1e d~ U:..c,Std efdt•-~r nr) a;:o o p~·~-mtüto integral! c~ de o•:, -- Alín~a :Ul, inciso 4: c:.;t"~ 1. 2. 3. -1 f' .1: 
jt•dlcial oU aclnunistrat1va ou_adn11&1- ao Ilnpu::..u, s,rá conceJrclo o de~confb1Almea VIIT, incJ.;oS 2 e 4; Alínea lX. h1 de 1~·: -· Alín{"a }:VI, ~ndsm 
vc.3 ew face d:::.l~i c1vll, cna-;uo e edu-~1 de: .. jlnci~o 1: Alínea X, inds:s 2, 3, 4, 5 1, Irtr;1 "n.", e 5; 
c..lr;-f.J de menol· de de_zoito s.nos, p-obre, ) P" . .. .•.. ,., _; 1 6 e 7; A:ínt'a X!. in.~'~"OS 1, 2, 3 e 4; • il {:(' ·.~rr-:, -. AlíncJ ITT, t~":'>o 2; 
que::> contnbulnte cr.~e !f c:1_uq_u~. me- a_ .. ·-· ~···~~?~-c. 1 ,), St'-~O ~a3_a- 1 Aline:::. ::,:n1, ir.c!s:s 4 e 5; Alínea X.V, ll.lil1C·'t ~VT, ir.r""':><> 1, l:•P':I "tf', ~ti; 
dü;v;, ctenti.s~as, hosp!taln.~.;-~.o_, o total ~~::~~:t:' 101 efe.u~do no m_.-, d .... JU- 'inclt:.o 5: · : Alin,.,::. ~~:s:. ir:cis.(·s ~ e:>; .t"<lh '·' ~:XI1 
<los dema;:s abatlmrn~O--, lnC!USlll~ ··- '1 J, . I d) d~~ 7'; -· Alinca vrr, inci<;O 4: n"-1::0 íl· 
jnros de dwid:-s pe:·soai~, nfi..:;: pod..-1áj l-I, C~ ._r~ 2 :.· p..-:!' r~n\.J),_se 0 paga._ e1 <11 R' -- AlilH'::t IJT, in.::~.,0 1; jl de'·•Q•' __ ll,l'nf'~ Y:\T. \J:."':_ 0 11 
exC'e-:i('r, prc.porcional e c:mru!n.tra- .m~r:.~J !G> E' t-..~~'" 0 nu mes de feve-~Alínc::~. Vl1I, inrlsf'• 3 e 4; AHr.ca I:X. lct .. _.l- '"r.": .Alj'"'PJ. :'Z).::-r. inri<>:-. 'i; 
nH·n'e, a: !retro, _ t inciro" :!, 3, 4 e 5; Alínea. XI, mi!.<W 71 de. 4.!1'~ - AUnea IIl. hr,,._o 3; 

i C) !r, ro:.:1ro por cJn o) se o ps.- 5· Allhco )'rt" 'rc·,0, 6 e o. tl'n" !1' ~ "'! ;., ; .. · 3"'""1fnP .. ..,. ·r • a {Ü'~ l""J.!'n, a TSl"!da lll'~!t:l a tê _('!)I'">" .., .:,, f o, oj ' • ' . -,- ...,_ 1 • ' , • •""' "• • "!:!, - ~!1 • · • ,(' •. :"! .~r ;L • "• ' ··-
"O 1· 1 · f ~~- .., ... n: ..... h:J lv. ee.:J .. O no mrs de.XIV lfl" '1 ~- All'le<> ""IV ;:J.ClOx fl 1· .AJi"l'':l X"~J in.-.i"J B vezes o sa ar o-m.~l!mo .. c.-.,. ,.., . :J' I • ,_ :r "' • .•- ~ · . - - • • · ·- · 

35 ~ p,. .. a r ''1Lia b1 ··- :t ltl re 1PJ ,~ ..... .., '. • 7, E, 9 E' 1C; f 1,~~2. ;-ç;_rr, l.OClH'S 2 e -1: 
'""~;: "i j' ···:o '..,a'ârio dJ 2' rd. por c:n~o), se o pas::~- ~Alín~a xvn, .. <lci."'{)s 2', 3 (' 4; Alinl Art. 39 A Ta1n:P •·B" d1 H ,'l·a-

~~t~.~11: fU,5c.,l;v-. .. ~ 0 
"· 

1

r.leH!o ICn· efewndJ nomes d".:! a_bril." :xvnr. __ in-:,- o, 1. 2. 3. 4:. 5, 5 e 7; t.li- m:-il~o do !nl)::>s•J d? CmL"tL.lO 1:-~~ 
~J·.;, pnm a rer:da brut:J.. entre 130 Art. 33. o lí>n;te de c~-s 5Õ.ooo.oo ,nea )C .. I, me~\~ 1 ~ 2; . ' .. 'r.-l. a \:·,crt~· c-Jm .13 M _t :l'r-" ll· 

v.:zc:::; a 30U vê~ .. s o ~üliL'lO- fclnqll~nt,;t mil ci llZei-rc!)) previr-t~ no I ~~ de 10' · ·-; A!!1ll':'. Yf, ,ipc:3o .~) <C'r<·<;Je-;; 
mínimo fi!..~ a!; I § l!l 'd J art. 1-H do R:;~nhmento a ! :'-lmes ... YII,F in~ !:'J> 2 ~ 3:. A l_nea ; ~~... I) _,,_ !i~r:'. ~c:r'"I ( ~-!<';•; .. 

.. , , ,__ , que f-~ rei -·re o a -t. 1 o desta let fica mcJso _1. • A r:_f"l. ~-,_r. !r~~- .o 1_. ~L L. -l 
~5': p71J. a rrmla b~t ta e .. lu~ _3LJ leõ~?t:::hc:c~'} em 2(' (VinteJ V~7.cs o sn- ,XIn, In~l"O .,; A t1fft ~rv, 1!1-Cl-:o ·1; Ilt !'.~:nr-• ~ç;:n_r- A ,,,: 

v.:::o a 5J3 v~ze.s o salário !nJllllllJilt.l'io mini!nJ fio:cr..l. Albf':tXVTII,h-1<>J3; l•l~n"'ax-:: .... tl- d."u ~ ~c.·;::-.·L·'-~ 11"1~-:.r~ :1 :;" i! .s~-
flc~·.1 ci."o 1; A!lnrr. XX r. ln.·;ro;:; 3, 4, o e 9; ~'J.ro:e: 

.!J ; P-~ra n renda JJrut.1 acima d~ Art. :;4. Os domicilio fiscal das fir- :•1· 
1. · f. r· 1" · 1 1 d · al./_k-o p·e,o de 403 ·············· 5.10 v0ze.-:> o sat..:.ll[} mmmo- J.,c..t . lfiU'ts~ou soct<:~ar..es com se e no pats, .._ , • _-······-~:1 ··-------- .. ---

. le da~ fili""i" SliCUrs<Ji.<; f!vências cu {)) D;:; ma::. <e 4.0J ate 4,1• , .......................... . 
P .--.-n_,, .. ,,·o u·ntco p.c•1 rr>voo-ado oi ·- , '--,_:· d ' ' .-~ cl D< ntn'< ti• r,o a·" 5'i3 .......................... . 

'~,.:. ''' . o · ,., :o ;, '""' e-lrepre;sen~n~_,eo; 83 que tiverem serte ~ ' ,_ •· u _, 
1 d~p ... ~~o no § 1;. do .... rtJ.,_?, ... q do;~ no e~tran;Cli'O. é o lugar onde se I dJ De me." ele 5,i0 :;~,ê '7, .~- .......................... . 

g'ldu1•nto melLJOIHl.dO lL"te art.g .,achar O (><;•:J.lJ 2}E'Cimento industrial OU e) D~ 11lBis·tl..! 710 Dt~ n.-~~ ••••·········••••••••••••••· 
Art. 21. o monr.antc de imp-rJ:;to e comcrc::->1 de S~'ü foh~e de produç~o! f 1 De m:>is ele 10.C'J ~:.·e~ 

1
·-, O'l .. · .. · .. · .. · .. - .. - · · · "'· ·" 

adiciunais lmtçad.o em non1e d.~s pes. ou a ::.ede da e:nprêm dentro do pars. gl De m:o;'o; {
1

J i~·~j ~~é- ::wr.:J .......................... .. 
so.1,; flslca..-;, em cu da exercício fmin· 7

1
.1)1 Do: m:, ·_-, ele '?O.!'" a·t~ ...... · ·" · · · ·" · .. · · .. · .. · d ? d · Pr.rá·rrafo ún:::!o. Quando se verifi- ,_ m«;.-, de .. oJ '- 2JI·J .......... _ ................ .. 

~~·~-~~·s:1aga p~~l~~~ 1~~~ide~· ~~;;;ra~;~s t~~ i~ à~~~~'[: ~~e~~ c~~He~i~~~.el:~mu~~~= {i g~ ~~~; ~ ~:~ ~~-~g ~ ~~ ~~ ;:: ::::::::: .': .' .':: .' .' .' .'::: .' .' .':: 
Ar" 23. o § 59 do nrt. 39 do R e- di<:.b-3 fJderr,th"J.S diferentes, o j:le-mL m) D~ mH :-; de 4fl.C'J n!é• 5a '·) ........•........... · · · · · · · 

gu! 11:;cnto a que se refue o art. l-' ,eilio ~·;..:::!<50:! .i.. o .da unidade o~de S'? in) Df' mfl·,; ''r-> 5']_<10 e•P 600'1 ••••••....•.•..........•... 
dL·,la lei, passa a vigon1-· C0\11 a H:-.. · acha;: o t:.S_~a,J::::t_?Cllllent.o centrallzactor o) D~~ r.w;-: ''e f1.CO <!i(' 7ü.DU ........... - ........ · · · · · · · 
gn.n;.e redaçJ.o: ldus op..:.:·aç.,·:, na emvré-;a. j p) De P.Hl.f: <le 7"'. 11íl r•t'> 8'"'''() ......................... .. 

.. ~59 Jun,-~mente co.n o.s ~ocumen~ Art 35 p.-ra 03 efe'tos de-ta 1ei 0 . q) De mf:s de sono ~r'- g:J('f' ......................... .. 
t · ue t1n'" ê<te ar1l'"'u sera - · ~ 1 ., ' · rl n,. l'Y!.2:., r~ e ·gr.:"~O a•P. 1'~''1"!'1 .......................... · o., t~e q l"'". - ~ • • ! s~lário-mL1 mo fi.· cal será o vigente: I ~ · lOt'."'J 
apn:.~:1t.r.do ccrt!..fic7c~o do C·..~:1sel~o a) 11 31 u 8 de~·cmbro do ano an:e-- s) De m~i.;; r1P. p'"lr lC'.C~ 
Rrg·,mal de Con~bil!dac!e da tesp.,_c_llrio;, l'l"l$ C'!..<os de arrc~·a:laçtw por: ou frn':'CO r!o r:-e."n ~::rs! .................... . 
t;·Ht jur;s:ii•:fio, a~~~~~:1da q~ 1 e o pro. lanr·.::.Mer.to 1 

fu::;iunal, rc:por:·:1rel p..:i.OE n:c.:nnc.s,l : ' . , PI - t.J:nf·a XX\1 f:::'(·~ff'l'C"-t .- • d' con, -.-1 • J 

e.· lá Jc-coalm:m.e ha:J:UL:.:.do." 1:n no _!Il.....S ant.enor, nos cases de p 3.!osa n. v.· ... o ar cum a s::-:tJ !1+:;: ret."~ f,~· :'a . •: 
· . àrr-...::ad~<;J.o na t::mte. - . . cl', 0 , • e__,;-.J, r.•· .s • ·:; 

· .. :.) 

l. "). 
11 I)') 

:;! 'JI) 
·o 

·' . "} 
'') 

. r ~ 

r o 

~~1t. :!9. F~lào s~je-;to~ ... ~?, ded·~nGt;.'oi Art. 36 E:-.~" l""i ertrf!rA eln vin·o,-1 .-,,0 iwpG~~o tc•t.-i f'l'\O por seh"•'m 
c"J ........ ::.tv 1." !Ollle ~· -~-~-0 ~ I ~ ..... ~ ." "" • "" 'd'·!'t" ·un')"•norr~Pod'J("br'cr•n- r. a r·.;.' ,·~.·--u.n:~r. '.l ,"1 a 
· ..... ~ • .... t . J e p--"-m1os·lna d~t:a de HtJ. lJUlJL..:a"ã'J sah·o r::s · 11 · · •Y: ·- · ,. ' ; • ::. ~~-~· 1 · d ._,,..; :r:...r c .. 01 o.~ urcs . . ... . '"-r: .;.,- , "'. 'ct·rt .· • .,. , ·te cu m,~- 0 :H'">r, o~1~?n'r~d:ls as nor-
•. l' ,,,,.~ B'mill-J.+ivr-3 da dlVJdrt p~- C.JI'i_,J<; .• J.S qu ... •TIC 1 CJll1 as te. •• :lS ael d C 't. X,' .. VI p,·•'-<> !"''.•·n •,_, [' r't, t : ••. ~.·~ 

C.t.o l -·--" '-'· • "' -' t inci '"pniJ '"· q• o's 1 .. ;o: • ma.s O 3.]:. U.o ~ ot"Ç.:!'l - c '"" , 
b .; •. Í'f ,-...-.J e:;tê::iU.:.l CU ID'J...'1:c.p~ • .. -~ • ,,_, .I.l V2;0.f!l...,O a par_, '.~ 'J ]' ' d ,. po f1- !Ó2:';: .· -J-':1"', 

··'-a " •l·"" , . • o 1.·. 9" d , tu· ..!e I9 à~ janch·o d·· t9G3 \- Qu,u ~a - P~ a a lq .lc~a e ~.1 r c.' .'.r .. 3J. O wuo 1- d,"' [L~. u_ J ~ ... · !to, se.1do r..rtc pvr sel,.,gcm dir~-:.a e JVI "'· 
F-nt1am.cnto a que se r~ttrf> o nrtl::;-o L-> Cc:11l::;."ées de Constituição e 'parie por 5"d a, inc:dlnrlo s.:.:::re f•:d·o- r.:':l' ; ~" 

' n' 'Jo 

1'! c.c~.:t lei, pr.~.:.•l a Vl[,Ol'3r .::om a Jll tlra, de P,ojdOs do Goyêrno e 1 ros de maC:.!:n, dE' ce1a 0'.-1 de qu.lJ ... -
· - d -1 2 ' · · ,. · 1 Ire>~.-- .! ·~ 

.[' 1 -

s ··u.nre 1e~.aç:w: '~. _._' nan-:;J.s. ern 23-11-6 . I quer es,ecl~. aconuc~onaJ e_s. em C!~>"· 
.. 1 ) B razf!.') de 6'"~ (:eis por ccn· teira 011 c:>.:•m. A p-nt~e :-;UJCtt.a a 1,;-

tol, 05 juros e prCm~c1 de uwJr.::; a•J 'ilagem direta. con·e.spondrrá: 
p::rt:·dol.' d:t díviél·t públ.~c'"t- fed~.ral, Pi·c.:::;to de· Lei da Câmara a) c:n·~:dc cté 2~ p~litas cr."": 
c.~t:.Jc;,,al ou municlp:!l, salvo os gue · n9 1..,8 de 19a!'l 0,20; 

d ·ct d r1·,c·l c::pre::;- I ' \,;."- 1 . b) contendo_ma!s d~ 2C flté 4C p.-gozr.--cm c inmn~c a e ~ .... ~o s 0 0 sa em lei fed.eral." · (N · 4 ZD-1-A, DE l!:G2, NA "Cfu\1"ARA) h te·_; - Cr ,,~ : 
\ 1 c1 con!-2ndo mr:s :'!e -t-o ntê 69 }::l-

Art. 31. O artigo 89 do RP.1Ulandlen-

1

. A:i"em a leJi:ilar;ão do rmpôst.o :
1
mm - Cr:; CAJ; 

t.o a que .se refere o a::Li10 1° ~~ta d ç d · 

p1ssará ::1. \J •. ,. {"''"'<l :.:. •.' _ ,·•··· re­
C:·f'lJ. O :1 ,· ·_; 1•) s,"rfl, !J' •l .·u::1 r->e 

· nr~ nre~o q,. o,;•p-·, do t1 .r!<•'l.e J<l 

I ~~~~~~;1~;-i:~~ ': :--:~.- ~q~·;.~~~~:.:~-:~~:··r' ~:-~-r: 
mõn~Ll:-s n<::" ''1"' '"'" ~.'-':Ui 1 e~· ~ ~J:). ~r .. 

'vatlnt; f'S f:'l"'lH.~ :'''•:';to: 

lei, passa a vigorar com a scíumte ~ onwmo e a outras providên- I 1 - Bucl'.:; de m·a Cl de outn>.~ fout2.s, intq~·:ns c·t p:r.c.r~:,-a-

1 

ctas. \ do< tnlnJ.d:,~ a y11:>:~~n~ag~· .. 1 df' :'!-::'n c~ '': !lll•l p..;o: c.El J' .. , 
rcê.9;-:;6.'J: o c · · 2- BeJih.s não a:ro6J:c~s. inJu;;,r'nli7ad?s (refd·-Pr.l'• ?·', :' -~: •, 

.. Alt. 89. A arrecadaç~o do jmpô~- ongre~o Nr.clOnal decreta: de •nc.;[: .n: .... k~&is e o-!tT>JsJ; conct-.ntrailo:::> xa,.r-,:~ rpr;-. ~e .• 
to tm cada exercício rmanceil'o co~ Art. 1'? O pec]·et.o ... Jei n9 7.404, de\ fre:,c,;:;- e ou~;·oJ produ\os ou prí'para~'ÔE"l. s"J:Jr! ... s tJI' Jl.·o, 
m-:e··rá r.~ mês seguin~e ao d-o encer·' 22 dE- março de l!t45, modificado pela.'l I pt~:a o faiJr:co de nrL~os r"'Í""idos nr--;te in .. i·o . 1:l'i, 
l"<':LÍ· t<c. do prazo de ent:~·e2;J. da de- leis ns. 2.97~. de 26 de novembro de 1 3- Vinhcs, 8t>,.,:-n co'Yh.lcr::HJ~,s .~yc;,,_,ivamPnte oc; ... ·o<ill'n' n:J-
claruç-ão Q_e rendim~r~tos." · ;lrSH e 3.5::?, de 30 ~e dezembro de; tidos p~la IermenLH;ão àa u·.a p--wrtura e:.m'l.~:~da av r'•· -"l1:n 

?, .·.!grafo único. o artio,-o 85 e ~ ·t: 1S53, conso J"lr.dcs pe.-o Regulamento, de u 1·:t m::d'..l··a L1cluidos os lir?l~'inq_ ............. . 
~ 19 do Re':';ulamel~to a que se rd\"·e V!l'0''2 :!o JJ:•b D~creto número 45.4:1:!. 1 4- Aguar::L:ntt:. f'm , crn1. dt: (llll.1'1Uf'r modo o?·i,..:t . .,,rro~~·k.-. :i! 
"n art. 1,., ct~sla lei. nr.~·s:Itn a v1gorar d~ 12 de f:>vE'rep·o de _1959, pa~a a r;rJd\':l~;â'J alt.nulica v~f> 5-19 ................. _ ... . 
c0 m <L bC":?;Uinte reduçáo: : VlG"Ol'ar _com as al~erRçoes constantes 5- Bebirtas o'::l;Jdl"- e;.~d•Hiv~l'nen:e p -la* h··r.:>n ;,"-0 "~'-" ,:1 .... 

· - de~ta lei. d~ s~lco de uu·'a . .;; 011 TJ!f'nf:1;. l''"Vi'1ho ,~' :· ~ 1i"" "y·r·,n •t-• 
··, .. t. 85. O i.npi.,to _d-::vido em fac? I . 0 .,. · - - f ai.J:'C ·:•". •·vinl~o i-~ ·c~.ia'' I' ~nl,:ilt"TI 1 ... ~.1 

c:~ d'.:!..trcçãu de renduuet:~JS d'-''-'t~ra Att_. 2 ~~'lntlria a taxarao prevista 
~ .•. "J::."o de uma só v<:z, qu.trtr!o infe- i no v1g~nte PequJn.rhento do Impõs~n 

1

6 - 1.-ko:·e.~ e . .,_,rit:"o~ <:->'l1Cl 1'' c "bil~---rs" 'tr,· H'.:· u~~· 
. , o , de Consumo para os produtos d1scn~ 9~~uBrr4~·'1'~ s1m01"='· õc rr,·:Jt•~.-;-"o all:-: t~:.. ·:r: ·vr :1 
··- · :minados U3.S alkea~ r (Produtos ali- 3?11: t•'lnt"-; dr> f' 1 ":::o':1tr~ d· p'"'n~''> r ')"", ~, · .,. 

C' [! '50'-: (cinqüenta por c:nto) do: mpntare.s md·I~t:;?liza.dcss), IV <Te~ C1')''i-i"·í"i-i"~: a ''1"!'-.ni~nl·:l·• e Cl'''' · 1 (~ 
r' ~ ·.!";') ::1'nirno fi.;cl, TICJ Cl.l&'J de CidúS (' ou:~·'S fll·tefa OS têxteiS! e V IY'P1f, l':-' C"'S fl'\"''', l-}'!Í:;<r><; OU l''c":l:-

p- r...,-; fkc::.s: '(Cal~wlod") e, o!r·erv<1:clas as alt"erações "r."'>l .~c·· rh/iclry p·'1'1 df'~'ii ,_:_n de r:.,.'' ,., 
,. 1 ·t:::: ll.":SI vê-.-~:; à s'l5xb minL IDfl. di::::crimtf'tt,':',.; do.:: produtos e.s''"'- d~ ~'':1. b~m cri11'1 o~ r!ew·r-·:n_-'!r~ ''._'1' 

n 1 :-: r--;1, ·.o c ';J tl::! p:ss0::ts j:...rict:.- JUe!eci--l::t 11"~ a:·d':c.s 4' a 89 drsta. lei, ''ccn11"":'Jil" r! :o m"l'' "f'"r·,_:' ,J~ d -, 1 :· 
'- 3; ·

1
as alíquotas de irH:idência do Impêst~ te". r'Jtir~~.-, n..-.~'l ri"~~Tl<P rh ·· · 1 ~~ · ~ l• 1 ,_· · r 
de c~nsum::o, hx1d2s nas alíneas d-:l nrl·~~r. a,-l!~:C'n~c'-:;:; dJ _qli;~. -,-.: <\ . -r. •· ~ ,'12 

t~ 10 '=)e o !mi:0<:to fur '>'JlH'l'ior a :T::tbe1~ "A'', {1 que se refere o Decreto c1;~;r 1~s ............ .. 
r ·;:, q:1·•:rti:::.s. e petmitü!o o paga- 1 n"' 4'í.·12'"!, de 12 de fevereiro de 1959, 7 _ • r•1- 1 ~~"·ne·· c oJtro.s v.'1:10:-; t'>;nm~ 1 .:os ·· • _, ., , J 

,:·~ 11 o n~ c"'irC.::> m:::-:i;~nte lam·::t- 1 seri!:l co!::H'ldas nos seguinte.<; níveis f L 'f; c l'l ~-; .. : ...... , . , .. 
r,·n.:1. êM quo~ 'i~ m::n,n.~s. Í:\"Uals. e! }Xrc::ntuais; I B _ Vi')'~--'S co~n•1.::st"s r• \tP•·:~·n,: h~"- n•·l~~r-f' :·:·r-"'"P"'; 
f::"r. :,•·;--. J'5 o mf.ximo de cinco e I a) de 3,t. :.._ Alh~~I, inciso.!;: nnc':-".· ,_,._,r· :,-:-'o.:; c cl'~.n .. > :l<' !"'1"'.-,,~, ".., .. -~· .. , 
r1·m·:r i-J· ·:o;::s à w:>t~·l:! d.::s im.. /(, o c , · ·c: 1 t at·~, AlíneaVU,mc!:.;ol;A.'_eaVIII,m-;.- .::n:_·w·~r:l':l;~···· ·····.--:--.·;--;. __ .,..., ,.,. .. _ 
r c. 1::-:.-::ss :t' .'C ..... as nt. e r l;:';v • ciso 1· Alíne..t X, inciso 1; Alínea XII, 110 - Brt•· ~~ rn· ~,,,_.,~ PJ'l'l ?:; c1 ;~" n.r."' <l. "- ·'·" 

A:·t. 32. O ~·2Çl do arti"O 85 do Re-· 1 inci."-o'z· AlinPa XIII. incisos 1. 2, 3 e I ".-ur.-ck'" "l :··T>·lv"'. ''C"J' 1~~r'' ~' ... on"~r~' " -~- .... :.".,,':: P ~· ~ -::-

'"'~n· ment~ apro•::=tdo relo"'cecreto nü-, 7- Alin~a XIV. incisos 1 e 2: Alínea,! "k·•(·11"._ ''kc,~·::l:·:. ''r.::n" . .'1rh:trn·:. \'"h ~ 1 ,~·;, 
I ...... ~ "] • . 4 A'' ~yl ounr 11' ·'-s 1·-'---1~~ ,...,..,, --J•r•] '"'"rJ p ........ ,.. ... ., ':~ :--~--v-: :-,,,. · ln' n~ 47.3/3 de 7 de d ·ze-mu;·o 'le 1i;.J , XV. i-:1":~-.~s 1, 2, 3 e 5; Lmea ~' ' ; . . . - · , ' . c 1, ~ 
p:l.'~>U f! .. .ter il seguinte rt:d?.ção: \. inf'iso R: Alinra xvn. incl.<:o 1;, preencll:l;>;:" f'nl cu,ro.~ lll('lSV~ desta a ~llP('. 

:C% 

10'/a 

''• 
' ! .l 

r 
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Novembro de 1962 ·;; 
====-~-·~ --- ~ 

"'Norma l!Jo - Ressalvado, quanto V.bs 1 "2 - Dinamite para fins indu.stri: Art .... Ficam clas."ificados na Ali- "Excl.uem-se desta alínea: 
produtos referidos nos incisos 2 e 1. o, ais". nea II os p!·oduto:;; medicamentosos d t b rurma. 
disposto no artigo ~\60 do Regulam!:'ll- VII - Alínea XIV - Indso 1 - para U~:to exterlw, Com indicaçõe~; ex- de 0J:gic~J~e~i~7sentado so a 
to do Impôsto de Consumo, o impõs- Blocos, pacotes, pães, lingotes, barras,,clu~ivamente te;_·apêuticas, sob qua1- 0 produto acondicionado para venda 
to será pago parte por selagem direta perfís, pranchas, fitas, fios, tubos, quer forma farmacêutica ou de apre- ~ 
e parte por guia. À parte sujeita a canpS e suas conexões, barras ôcas, sentação, mesmo quando" aromatizacios a vaz;ejo, como produto de perfumaria ou toucador, dosado ou prepar~do selagem direta aplicar-se-á a norma bem como chap:::s, fôlhas e lâminas, para ã corre.;5o do otlor de seus com- para uso fotográfico; 
prevista no parágrafo único acresccn- não cm:rngr:.das, de qualnuer metal; lponentcs. d 
tado ao artigo 416, pelo artigo 24 ds.<o- : oui..ras formas semelhantes, obtidas Parágrr.ro único, N:1o se classificam 0 pro uto nominalmente citado em 

l outra parte." _ 
ta lei, aplicando-se, ainda, no que l por laminação, forjamento, estirag ::m, 1 m:st.:.l a~íllea o.; pro-dutos constantes da Art. 13 . Suprima-se do inciso 5 da. 
couber, o disposto no Ca.pitulo X. Se- trefilação, centl'ifuga.;ão, fundição ou 1 nova reJação dada, ne;>ta lei, ao inciso Alínea XIII, do atual Regulamento <lo 
cões I a VI, Parte Qulnta, do Regu- 'extrusâo de qualquer metal. 13 da Alil!.:.:<L nr da Tabela ''A" do R.e-
Íamento. · ' \ Inciso 2- As lat1a.'3 ou out:·o.-:; reci-l,;;u.l,;mento do Impôsto de Consruno''. Impõ.sto de Consumo, aprovado pelo 

0 Decreto nútne!'O 45.422-59, o vocábulo Norma 2\1- - Será considerado <.amo · pientes de ·fôlhas de flandocs, de fer-I · Art. 99 F1ca.m substitui-das pela.3 se- '·redutores·•. 
não tendo pago o impôsto o produto ro, ou de- outro qualquer mf't::il, de.s-: ;:;uin~s a redação dos inci€os 2 e .3, da 
que, salvo as exceções previstas, não tü12.dos ao acondicionitnv~n1.u d" •tenda: Alinea, 111, da..Tubela '·A", dG Regu- _A~Üt;:; ~:k~~i~ ~~in~:ç~ ~~id~~ 
estiver selado. !de q~aisquer produt-o.~. " , : I .P,r.wnto ~o _Impôs to d_e Consumo: Capítulo X, do Ttulo II, do Regula-

. , A ·,.,1 1- d =o da 1 IncJso 5 - C_hapas, folLns e lnm1- !. (LJ do IllCI<>O 2. Saboes e sabonetes • d I . t d 0 
r 

Nt orma 3· - . Dái.oaonruaalmaesn~te nous nas, cortugac!as ou onduiadas, de :H:rfurnado.s, J.e qu,1lquer forma prepa- rr..enLo o mpos o e onsumo, apro~ 
n ernas organ1z<tr , , - qualque nJetal •. ~· .. _ 1.-,-. ,d1. . . ~ , . ·'o- vado pelo Decreto. número 4L422, de 
·d s· ct· to ·nt · ssado pauta de r · ; lih ... os, '-'ll.uo_, nL cmms, ve .. ermal.t "' 12 de fevereiro de 1959, ficam acres-

VI O 0 dm ,:~abldai ei~. 1•11n de de VIII- Alinea XXI - F-ca ac:e.-:- ·c dt'~t.n!etames; sabões em bastão, em centadas ,'1s seo-ouintes disposições: 
preços es w:; s, pa.a 0 · . - centado o serrumte mc1so· i 'JÓ ou •m t::r"' 1ne paT!l barbear· "sllam-
terminar as taxas de selagem du·eta 9_ A ._ '"' . '"' ·~ · 1 " " 1:,. ., t: • ~1 ' d b ' . t 1 Para os efeitos do disposto no arti-
d dutos as quai" não poderão ex-, lvJgos de \'la:::oet .. -,, ma as, ..,aco"- .. oos P""la avagcm os ca elos, í:l co go 145 e §. 1~' dêste Regulamento ll03 
c~~e~r~'so%' <cinqüe~ta por cento) do 1 n~alas, sacos. para ,_compras, pasta~, 1 e pplv;_!lJ_o .. com ou sem,perfl}me, EX- casos <!e venda dos produtos da-' alí-
i A t b ~~als3.s, carteuas, porra-mccdns. esta- cluidos UD;Jc,~mente os l·c~nc~ados co-lnea XXVII da Tabela "B" entende .. 

,.. m~os 0 a aco.rar., 10s e art~f?-tos sep~elhantes:de qual- mo,"espectahdades farmaceut~cas". 1se como de~pesa de frete e'd~ carre .. 
Norma 4-- ~parte comple:nentar, :quer matena e fe;tm. . J ········:··:················"··········~to aquela concernente ao percurso 

sujeit~. ~ recolhrmento por gma, ob~- 1 Art. _5fl .. O Imposto d~ Consumo so_-1 b)_ do 1ncrso 3. Onde sele: "talco .e compreendido entre a fábrica e 0 de­
decera as n_9rmas prev1sta~ no çapr-~ bre moveiS será cobra?D: na base do\ P?lVIlho, com «?U sem perf~m~ e adt4 lpósito e tlê'3te ao adquirente, inclus·ivc 
tulo _IX, S€çoes I. e TI. do Regulamen- ?reço de -~enda do_ fao~·rcan,te ou ?o j ~wnados, OJ. n~o,, de subst_an~laS a de- o. respectivo retórno d? vasilhame va~ 
to Vlgente. . .mport~do., na razao ct.~ allquota ~e :_~n~es ou medrça.nentosas_, tmturas e ZIO e sua embalagem a fábrica. 

Norma. 5ª ~ Durant~ ~- e~ercic~o _d~, 1-;,/"• f1c~~do os comercmntes _de mo- • ~o.r:•~os ?ara os cabelos; vmagres era-: § 1Q A despesa <ie carreto referida 
1963, o m1posto o~~d_ecela as ~e6 tll~ lvv.s obng.tdo~ a ~eclnrar ~ _Fazend!l·lma~wos: ~em como t~do e qualquer neste artigo, nas entregas efetuadas ao 
tes taxas pcrcentt:,lls .. 1) com rela5a? n? ~razo de .. l~ d.as:, a paltn da v1-

1 
ou tu? s~m1lar aoo a;_qm men~IO~ados, mercado local. por meio de veículo do 

aos_pl'odut~. d~s IDCIS?s ~· 3, 4 e a.?· genc:a desta lei. o ·estoque dos produ-~consJde~ad_os ou n~o _ especmlr<iades !fabricante o_ u de terceiros especialmen .. 
re.zao de 5lo; :d) dos _m~Jsos 6 e '1,_a 1tos em seu poder. na d~ta.de 31 ~e ~arma_ceuhcas t:elo ~r~ao competente-, te contratados para êsse fim, não po .. 
razão de 10%; 3). d-~ rnciso 8, .à !S.Ziw 1C.~ze~b~·o de 1952, med:_ante ,rebçao n~clusive as loçoes tomca'S e prepa1·a- derá exceder aos seguintes valôres 
de 15%; e 4) do mc1so 10, à.Hlzao de jdtsc!lmmad_?., em duas _v.ms."sob!·e os19oe~ sem~lhantes perfumadas,· mesmo calcula-dos sôbre a importância d() 
20%. - q!-la.IS de;r~rao recolher ?.Imposto c~m: lmdiCadas par.a· av1gorar os· cabelos e lmaioJ• salário-minimo vigente no Pais: 

Art. 4\1 A dis::riroinaçio dos produ- . plement"r, d~. 6%. adm_:~do o 1pa:~,Ja I barba, ou cm;.:r cto:?ça d~ couro c~- [1/1000. para cada dúzia- de recipiente, 
t.os da 'l'abela "A" passará a vigorar :meD;to ate s ... rs prestaço ... s metsal .. su- be:ucto e Of? n.~ ... o pc.:_um.:::.a~s que nao em relação aos produtos engarrafa-
com ·as seguintes alterações: .cesstvas.Q A , fOle~ ~onSrde ..... d?s ~._,pecrahdades fa~- Idos; 2/1000. por volume, em relação 

I AI' IV . ciso 11 "Qu<~t.s- ·1· A_rt. 6 , Inclua-se nn "~lmf>n 1. como, maceutlC9.S pelo orgao competente. h 4
• aos produtos aco-ndicionados em bar .. 

- ·t 1

1neta · llLnfecço·es-de 'e'~üil mctso 12, o seguinte, pcssando a nu-icam sujeitos ao impôsto dê.';tc inciso ... " ll'il · 
quer a1 e a os ou co · · " · merar:- d a"'ual ·nciso 12 pa"a 13· L · · "'T'. t• '" t~ · · - · não especif!cado~ nem compreenctldos I " .,.,to 0 \ I . · ; . ; ·I ela:-:e. ,-m .nas e 0i'l:.1c.os pala 0 " ~ 2" Por mercado local entende-se o 

t t , Comp.lementos ou p1odutos? eteL-, cabelos, v.nagres aromatJcos; bem i perímetro compreendido dentro de ca-
ellj1 o~rttA~~re:· VIII _ Ind.~o 3 :;-- lcos de. a~1alquer. nature~a: fo~ml!.la, J1 como t9do e. qualquet: out-~o. sim~lar dfr Município. , 
'"ArtefatOs de p3.pel, papelão. cal'tãO coD?.poslç,.ao e a~resent~.çao, qua~squer aos. a~u1 men:wnado~, mclusne loçoes,l Art. 15 . Acrescente-se às normas já 

·ou cartolina. inclusive papéis para out .. as_p.epar_RÇÇJCS e P~?dl1to~ ~hmen- :tômco::. e plepa;açoes seiD:elh.antes, previstas no Capítulo X, Seção vr. 
cat·ta.:: em blocos ou fôlhas .soltas. en- 1 tnes mdustl:tal:zados, n~clustv~ .r?m- 1 perfum~dos ou nao. ~esmo md1çados Parte Quinta, do Regulamento do Im• 
, 1 -· e outro rtip:os de corres- nlem~ntos ahrne~tare.:<; nao cspec:f ca- .para av1gorar os cabe.os e a barba, _ou •pôsto de Consumo mais as seguintes· 

H 
0P1~ . • pa~st~s "e c~pas· pa"a es-1 dos ner·1 compreend!dos em outra 1 curar doençns do c:::.uro cabeludo ,am- a) p·u·a os prod~to.s tributadOs nestã. poncenera, "' ' ,.. ·t ~:C" d . ·d d , ,.,.,; ·l'd d s , ' . . crit!órios. rc:ristros: cadernos. caff'·r- ,.al e "' 10 • I , a qu~ ~onsi era. as_ e_pc ... ~a 1 a e, allnea, quando a umdade tnbutada. 

netas, fv~en':ias: á~b_t;.~ls, ;nost~mirios.l ~rt. 7'?. F:cEL subst'~uida D"'la se- farmaceutlcas pelo orgao competente... fôr.litr.o, o in1l~Ôsto relativo a ~arrafa, 
-livros pR.ra escrnmacao: rot.~los e ~e-1 ;u.nte, a redaçao da Almea TI d?t Ta- Art. 10. o inciso 1 da Alínea: IV do ~elO litro, mera garrafa e qumto de 
ca1comani".s.nara qua1o:u~~ itm; qua1s~ bela A "A", do atual Regulamento do,atual Regulamento do Impósto de llltro, corresponderá, respe~tivamente, 
qup~· artefatos de papel.. · hmposto de Consumo: , consumo p:..ssa a ter a seguinte re- a ~.66, 0,5~, 0,33 e 0,20 da frxada para 

III - Alfn~a X - I~c,so 1 --:-- Tu-j Al"nea 1I -~ Produ~-os Farmacêuti- dação: • o litro: . . -
bos e respectlVa~ crmexoes, de .ctmen- . Fios c:mtínuo<;> naturais, artificiais . b) ~os produtos do tncrso 4 pag~a·ao o 
to simples ou m~st~. cos, . .. , ou sintéticos, em. qualquer forma de 1mposto cem ba.se no ~reço d~ venda. 

Inciso 3 _ PamciS. pranchas, cha- 1,_- ~atlep_al de pemo e su;,u,a.:: al- aDres-entação e de qualquer compri- do en~·arrafador, que fica eq~;parado 
pas, telhas, fôlhas, blocos e semelhan- goJao hldrofllo, atadura, g::-~· ~~pa- rriento torcidos ou não, com qualquer a fabnc::mte para todos os efeltos de.s .. 
tes, de fibras, de fibras vegetais. de radrapo, agrafe.-. categute cu-urg~ec e núme1:0 de cabos, pernas ou filamen4 ta lei, obedecidas as seguintes nor .. 
fibras de made;.ra ou d~ outras fi- c;tualquer O}ltro flO d_e sut.ma): espc:_n- tos, para fins industriais . , . . . . 3%. mas: 
bras aglc.meradas com Cimento, ?om J3S, algodao de oxicelu1osc e out.<;ts . . . 1) A remessa de aguardente paTa 
gê~.so ou coro ou+.ro aglomer::<do mmc- hrmosLátkos semelhantes de mo to- . Art .. 11. F~cam mterca!a-dos no m- grossistas. i.ndustriai:S e engarrafa<lo· 
l'al inclus~ve a.mianto. pico, laminárias: pe.»sários dP aun: .. 1 cwo 1 da AlmeaA XII do atual Regu- res,,quando f e: ta em recipientes de ca .. 

ú1ci.so 6 _ cimento. quer natureza: conjuntos pam .o:cc~r- 1lamento do Inpost?. de Consumo, cn- pacidade superior a um lilro, será. 
Inci~o 7 _ Qwüsouer artPfatos de ro médico-farmacêutico de u:·gêncra: .tr~ as .Valavras "ç;eres .de celulose", acom;:nnha.cta, independentemente d<t 

ciiPent'O. não especificad-os nem com- cimentos dentários 4%. : cs vocowulo_:; "e esteres ', de 1~0lde paQ"-amento do imnôsto, da gnia de re .. 
preendit1~ em outra parte. . . 2 _ Produtos medicam.ento,ry:; com ?!~~ -~ ~red~?.ro."passe a s~r a,,segulllte: messa .. cu.io· modêlo será estabelecido 
. IV _. Alíz;ea XI --:- Passam a '?Ct- finalidade terapê:Itica ou profDãtica e e.e~e::. e e;:,.e! ~s de celu"ose · · · · · · · • p~la Dn·etJri~ ~as Ren~das Internas; 
dlr, no unposto nrev1s~o nesta almea. para uso em medicina hnma.na ou ve-! Art. 12. o inciso 1 da alínea XIII 2) O talonar1o d~ gu!as a q~e se re• 
os ISola~lorf>s e p?:;as rsol.antes de ce- terinária, qualquer que .seJa a. SU'l da Tabe!a "A.. do Regul:1-mento do f~re a n?ta antepor C{?nt-e._ra quatro 
rãmica e vidro. . ,. -.., romnosição. natnrezft, forma farma-IImpôsto de con~umo. aprovado 'pelo !vras. d~:;t.mando-se a pr1me1ra ao e;>· 

V - A}fn,ea XII -: Inmso ..... -:- ,1\IJ.<~- cêutica, apre.sentacão comercial ou :Decreto núme1·o 45.422. de 1959, pa.ssa ltabelE~Jm~nto rec~b~or_ do produto, a 
. térias pla-sticas e lTSlna_.c:, arbflCl.'ll.s ou a-condicionamE-nto Para venda a varê- ·a_ ter a seguínte rt-dacão: s~sunaa. f'. ~·eparhçao fiscal 9. que es .. 

, sintéticas, de ccndensaçao ou pohme- jo; €'-SpecialidadC'S' farm'lcêuticas li-1 . " ~ .· ~ · . . . , . tn:er subcrdm~d9 o·.remetente. a ter• 
a-izaçao, em bl'uto ou e~n formas se- cencia-d.as no pais; produtos oficinEis . ~roduto.~ qutm.cos OJgamccs e 1n~r,~ !C~lr~ .à reu!lrtlçao f~scal em cu~a ju• 
m~-manufaturaàas .ou amda em p_elí- com fórmulas e métodos de prepara- gamcos ·. · ·. · ........ · · · · · ·.... 3 '" 

1
r:sdiça.J _fs~!Ver locallzad_o o d~stm,atá .. 

cules, fôlhas. lammados, e.stra~rflC~- ção inscritos em fnmacop6ia ou 1'e- "Estão incluídos nest,•1. alínea. índe- . no ·e ,a. ultuna., indesta·cavel, f1cara no 
do'5. placas. barras. blocos, uerf;J:\dos oert.ó~·io 1e2:almente admitido - 4% .. pendcntrmPnte do uso ou aplicação a t:11onar10~ 
bastões; ce1ulose re<reneraõa lce1oía- ·Art. 8Q A~crescente#se 0 gpguintP ar- ,que se àe~t-inam: \ 3l,? p~·odutor. ,engarrafador ou 
ne); éteres de çe1u~ose eom brut.o ot: ti<Io à s~cão IIJ, do f'Janítub rx rlo 1 a) 0 compcsto orgâniéo ou inorgâ- -gro,SI.:~ .. a nao pc_d~r;t re~e!~; a~nar­
e-p.'\ formas sem}-:n, nu:atur:~as, ~:~ Título II, do Regulamento aprovnrio; nii::o, de cons1.itu:ç:.>.o q~ímica defini- -~ente. a ;clmercta_a~e va_u:-~I ... ta, nem 
rlv ... ~os de _colofonw e ae re~fduo.~tra" uelo Decreto n{,rnero 45.422-, de 1'2 de icta, apresentado :sclad:un::11i~. con- , ..... ste l~ceb ... -:a, senao em I~Clplentes qe 
tura1s; der1~,a~0s de ?~':rncha: to· i i. fev 2rP'ro de 1959 : 

1
tendo ou não impureza"'.; lcapr.:c,du:tr; Igual ou infen?r n nm 11• 

ma~na,s .n~a~ I_cas -~ te-,mas art.f~q~ "Alínea II- Produtos FDl'111Rcêuti- bl a. nL~tura de ü:ô.m2ro d:. nm t·~: devw1~ente e.stamp>lh~dos, na. 
ou ~.ntét1c"'~ e,? ,.b1:tto ou ~m .fo · -~ cns. 'mesmo com.pc.;to orgânico, contendo fOI1;w do d1~po.sto no Capltulo das 
semi-mn~uf tmadns, ma~.·~Uelra~tica Art ... , - Os pro1nt<:J.'5 opr>tf'r~.-,t- GU não impmeza;. iNOlma-; Ger~Js: . . 
outrcs _ait.efato~ .. r~ .maté.ta ,nlá .; em de qualquer naturPz3., os hrwmô-1 C) a solucão aqucsa do produto! ~).Os pro-.~utore<; gros::lstas, I~du$-
OJ.! resma~, ar lflciB,tc; ou ~~~~!hâ~~ nios, en?imas, vitamina·~. a1cálr1ides. 'mencionndo Tics i~-ens "0.'• e "b''; jtnals e engarrafa.ct~:·es, que receoere!U 
nao esueclf,~;yios ou comp -~ l:Jet~ró.siflos, d~rivado." ~uHB-nilan,í·h'·ns d\ qualquer outra .solução dos itens G.>!Uardente. em recrpe?tes dAe capaci-
em outra patte t b . (sulfas rm ge"al, sulfc18S e n.n!.lo"'<'.::) "a·· e "l;l''. de: de que essa solw~ã<J d:::.de superwr a um litro, sao obrig~~ 

Inciso 2 - Cano-; e _u osd com t çu e o.s antibiótkm rmflndo 11 ~ 0 f'lrn,.,Oi- 1 constitua nndo fie acondicionamento dos a manter e escríturar: dh'triamen .. 
s~m rol~~~a.s e suas c:~ne"oe\. 1.e/_~a P~ cion"düs para· v-enda 9 ''ari:'>jo r de"n-\n.sual e ind:spr-n":\V<>l ao tran"'uort~ e te, o iiv1·o espé'ci_al G::- .contrôle de en-
l''as P ""-"' -1cas ou rp; nas ar.I H:lal:> m .. ' ' < ' ~ .... [ d · ~-· -- " > odu-'-o trarla e c:afda de ao-1nrdfnte conforme sintéticos. dP conr!Pnsa~ão ou pol;rr.e- 'l"dO'> U, fabric::'ldiJ de n!·ndnt_n: 1"1"'11· qu:>n.~o_o~;o.~en.e .. nao ae ao pr · l ..,, - d .::<>· , ,, - , • •• ~ ,· 

. - · j.·d • oce..<: "amPntr.::o" U'll'il1J~o fm tn"r'l'f'JPR h•'- emmer:ro pdltlculr.l, mcC!e o a -·' (XDedidJ pela Dne,oua 
TlZ<•Ç~O. o o I os nor nua1squer pr - ·• • · .. • .. · " o , ' • d ·t " " "b'' de oenóa Tn'e ·n• . 

o· P"l e~·d:'T«"o 0 'n'"'"áO de '11'111<1 0'1 "!'~"'"l11<11'i9. pntpn~"'"''-c" r')- e) o p~or,UlO c:s 1 ens a . . . , ·~ ·.- s 1 , •• s ... 
8?.~· ~~~'1- ·a _ 1., 1,..uef e1 t~·0 '"" ' 1,~,.., "T"'"""'fl,.,.,,l..,<; .., 0 ;"" ... :"'1 1 n ... Al;,.,,.'l. _"c"· ou •'d ·. 9.r':c:on'ldD de ·est:1b1l:- i 5) Nao P\'Jii<>!'"~ hctbll~tar-se com R 
P.·v~· ~e~í 0~.- 0:.;_:rn _ g~b,<:titn\'1 ~se 0 XTTT (·Produtos êas rndúE:tria~ qi.1imi~ J 7:-o ntP in--:_'<pens6veJ b. sua ;:.e·~ur::mça,. re:·n::-:::t'"? P" t-"'ntf' d~ Re<r2•üro o .en­
inciso 2 pefu ~eguinte: "'"' ~ !ea:;). t{'on~ervr.rao on. ao seu transporte." !;;arrafaCor Qtfe pcs:Ulr seçao ou est.a-
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, beiecimento de venda numa distãncis.· Di.-etor~a das Rend.:s Internas, :;10s dsw0m,o1~,, equPe"'.-~atrr~,:.,,dedsedcelaiaa· ,,P0Ubúl~~ea,.;, •. : •.. ~ 1 iJ;:~.__:n;;~m~~~ asJ~_f:~~u a.~~~i~~~~~e e~~ í igual ou inferior a 500 metros do lo- tãrmos das norma.s. estabelecidas r~:J . u -,. I y. 
r ca-l onde se efetua 0 enganafamento. Regulantento. r<>mis.<.:o,·. a. ser ()brigado ao reco.h:- mars de 25."o (vmte ~ ~mco Por, ce~-

1 t 16 C 'tul rr d Re ul i 39 Os pequeno.::; cont.ribuintes e menta ~mtec;padü do impõsto que re- t'?) do cap.tal. com d1,·e1to de vouo d:1 
Ar . • O ap1 ° 0 g a- f d d con•p-11 · o 1 

I 
menta do Decreto número 45.422, de aqueles cuja média mensal de emi.ssão cair So}iJre os prctlutos a qw~ prete!l- mna ou sacie a e • • · v-d, • 
12 de fevereiro de 1959, passará a vi- de notas f:st ~is fôr cor:~·iderada c?- da dar saída. . _ ) Inversamente". 
gerar com as seguintes alterações: mo· diminuta deverão observar a for- ~~ 19. Os 1·ec~:~nnentc~ devera? ser I Art. 26 . 0 art. 132 do .c:::ElO 

f 1 _ No artigo g ... ficam incluídas as ma p1·evista na letra "d'" do § 1"'. !e1~0? a repaa ... ç.:..o me~.::mte gma ... de tr.Q 45 .422. de 12 de fevereL·o d..: 1:59, 
, seguintes isenções: ~ 4° Os demais coniribumtes de- mt?delo a se~ estsbe.Jec.do pela D'·c- 1 pas.sa a te~· a scgu.n~e reC.:~;.:u; 
! e) livros,. música·s, cadernos e outros verão aute·.1üc<>.r suas netas f~cais n0s tona elas Rendas In tornas, de modo 

1 
im;Jresscs para; fins didáticos e cultu- têrmos das letras "a" e "c" do pará- que nenhum produ~o seja dado a c?n- "Art. 132. os produtos o~n·;{\:.a­

' rais; cartões de visita e de aniversá-- grafo 1". sumo sem que haJa saldo recolh1do -dos ou preparnao.:l nos t.êll.lO~ C.L•s o..-

1 
rio; imagens, estampas, gravuras, pros- § 5o Se1·á considErada como não anteci:;>adament.e, segundo contrôlvs tigo<; 130 e 131, quan~o ctec:.~l: J 1 :;., ~ J 
pe~tos, catálogos, talões e outros im- autentic~da, p~ra efeito de penalida- que o Regnlamento estabe'e::er. .1 co&umo do própdo autor c.a c~.cJ­
presso.s, desde que não estejam no- de, a nota fiscal que fôr de mane1ra § 29 Se, porém, persistir o devet!p!·' n1enda f.:.inda que faiJrJcan~~ o·~ ~·J· 

• minalmente citados no inciso 3 da. ali- d1ver.sa das previstas no parágrafo 1°. remhso em :J.ar saidv. aos ~;cus p1·o- · merci~nte não r:::6i.st:aclo •J'l ·.me ~ 
'ne:l." VIII, contenham impressos o no-- A:rt, 19. O disposto no artigo 13 e clutos, sem cumprimento do eotab·~-: cu ar estão sujeitos ao imp;: " L~~ 

me e enderêço do próprio autor da en- s~~ parágrafo; ün~c,o e no § 29 do ar- ieci~o no par:i~r.t:.~o anterior, o ag~~-1 neve
1
:á ser pago prlo fabrica t ~:.. p.,-

1 
co.nenda e se destinem ao uso exclu- t.1go 16. da Le ..... n. 2.!}74, ~e ~6 ~e no-~te t;sca·l, ex ojjtc•;,o ou por ~det.ei·mr- parador, com base no valO! do o·..;­

; si v o do mesmo, observado o dispo.5to vembro d~ 195v, tem aphcaçao a. fal- naçao do chefe da repartiç.lo, com>J' duto inclusive 
0 

da maLél'ia-p · .•.. .1 ;·e· 
! :no aJ.'tigo 15 do Regulamento do Im- ta;_ d~ reg:s1TO ~e prod~tos de p:o.c~- Jr..edida. pre;im!r.ar e indepentit:-nte de f c:;bid~. ou pelo ber.ciicücdOl', c: .c·J .i .. 

pó;;to de Consumo; cf:encla es:ran_geua no ~IVr? ou. f;~Da-~ outras, . pr~mo·:erá ~ apreen..,:lo d:"<;.f do sôbre 0 va:o.r por ê.s~e. . ol1ra~(_'• 
f h) as embarcações e os artefatos no de C-.;l1tr~lt! quantitatiVO o.e1:~a- notas Íl-"C21S .aut~nt1cadas ou os ·;~-. p.:la operaçiio efe~uada, ac1c;c t.u (lj 
1 flutuantes de ma·is de 100 toneladas 1~enCe aut-:::'ntfcr\..do, bem como 2:0 C! ar..-, los de auten11eaçao em seu po~r_~;· ! da ru.a.ér;a-pr~mc. CJ't·umL!~ ~J .:. :c. 
i britas de registtp, excetuadas as de s1to ou comumo da mercador:a:, ::.em· bem como dos li"ros fifcais, p.1:·a c.e-1 exccu::oão quandu tr-n .. u s!C:.,) ~;, . ~ .,_ 
jcaJ'áter esportivo e recreativo; e os prejuízo da:. ~rna.lidades aplicáve~s ao I vo:ucão sOmente ap5s a regu1arü:a;:'~o 1 n.:>cio.â pi; 

0 
rem:::~11 ~., co 'l')r,:-i..: j q ;: 

, ba:cos de pesca. comp:mdor, amna <>_ue comerc1ante I da situação. ! .i oi objet-o du beh:;id::.n~;l J ·• 
f H- A isenção prevista no art. 89, não re3htrado ou particular que, pa- Art. 23. Os ~$ 1Q e 2° do art.go 2". 

1 
! :ltrm vr::r, nQ 19, terá a seguinte reda- ra ês::e efdto, fica.m sujeitos à fis- da Alleracão 15·.1 d.:: T.ei n9 3 520, -Je Art. 27. Os emthumenw.; <lc :c 
'çãn: calização, observadas as fonnalid~dcs 1 3;: de deÚmbro c·e 1953, pa.s~am a vi- tro pr;;.i:>.os r:~ a.-t .. 56 du H 

"19. Os produtos de origem mine- legais, . 'gor2r com a se~uinte ~cdaç.:o: m~· . .il~o .~o, _I~!~·'~ o_, :-c C:·~~!· J 
'ral, inclusive os que tiverem sofrido O do~mncnlo de prova de entrada I "~ 19 Re.s5alvano o drflposto no ar- r ..... l .. n ........ u::; OL' LV.<. 1 C~.n ;Jo. c..:.·~ 
be:1eficiamento para eliminação de da mercadoria no Pais, que uão atenda : tigo 4J.7 do Rt·~ula.mento do lfi1Pb<..: to,· 

. impurezas, através de proCCf'SOS quími- ao diSposto no § 4° ~do art. 82 do Re- de Cor:sumo, a. fa ta d3 pagamento do 1 Art. 23. A Di..:":;t;:: ·ia C.:.::~> R~lct~;·_.:; 1 
co1;,_ d~:xie qu~ tributad?s. nela impôs- g~Ian:en~-o do Imposto de C~ns~mo, tpbut<t e as infrações qu~ por Ie1 ll1r Imr:n~s po:!e;a, a dlU.o p1 ~c.::~· .• ,, 

1 to u~1co. previSto no Codigo de Mmas llao -..er" .. considerado COtJtO e.cm._nto sao ~mparada:s su]eltarao o mfra- I a'..lfL,nzar .s.s.ellm eyp,·o;:1r.I de 11 ,;c.a-
ou dele Isentos·.. . excluden~e da Denah:l.ade. I tor. as multas pJeYl5tas no art. 413 !Jza\;ão para os co:J~db•un•e-s ql3 

/ UI.- O artigo lO te1a a segumte Art. 2(}. F1ca asse;.:-urado ao3 f!tbri- lllCI.SOs 1, 2 e 3_do mesmo R~gu!a.- n a~11werem e.scr1 tun'!ç~o cOll!{tJ .. C1'-
re<laçao: . cantes de produtos SUJeitos ao 1mpo.s- menta, _aumentaa.os os mmi'TIOS a11, gamzada de man:::!:a a s:. . ..s:.1zzr ~H 

) .!\rt. 10. Considera-se "calç~do po- to, mesmo -quanC:o sob reg1me de se-, estabe~ecidos para Cr$ 2 5~J.OO, Cl'$ exigêns.Js ru:;::a 1 ~ A penai..: J.'J ~c".t. 
pular" para os efe1tos da isençao pre-,lagem dlreta qt•e exportarem direta- 5.000,-::o e CIJ LO OOO,Gtl, n~pect!va- conced.Ua em call~ c.1:::o, a "I.SUt do 

I vil ta no no VI, letra "b'' do ar~go so: mente os seUs produtos parJ.. o exte-' mente. • Jtque .. mtcn.o aJ3 l.H2~.t:,..sado.,, m> 
\J.). sapatos e botmas para omen.s rfor, 0 direito de se ressarc.rem do' § 2° As in!taç5es quando não Stl- drante p.:via Jll.:~~çãa do Sl:,(e;na p.o .. 

1 e cnanças, de couro, com .. solado e 11mpôsto de consumo re:ativo às ma. ,1eitas a multa prcporcH,nal ao va- posLo pe~o c-::mrhL:.int:.\ por uma .:u~ 
r .salt? de sola_ comum ou bonacha, m~ 'ltér!as-pnmas e outros produto,:j ad-1lo1 do nnpô::::.J do produto, dos em•J- ?".üs .. ~do de a:::"n~::.-; flscai5, Oesi~i.aac~ 

I clusiVe pneu, • qmndos de fahncantes ou importado- lumentcs de reg1:tro ou à p::.la 1d i"' pe'a au~r.:·ids.d~ cJ.lced:ml.e, e:'<.{ivel 
J) s~pat?§. pala Renhoras~ ~~em ,res. ou impo:·tados diretamente, e 11 de peida da mercado J~ fl?r2.o pa'1l- a auten.dcacão na forma p.c\1 t.~ 

qualqueJ aaOino, ~feJte 0,u d-s-n.Lo 1 efefi"am"'nfe "~. pl·"gados r1a fabnca- das seg-undo a g1·aduaçao das p,;-na· · r· 1 I Ih d ap I ou 1aspa salto ' ...... ~.u .... ~ nesta .ei para os J:v,JJ, .c lf.s e 0'1-
1 l"'_ml a e P1 c ao, ,, • ' , ,".a-o e >condiClOnam~;;nto dos artl:!OEilidade.r; ora vi";entes. na fo.ma que 1 · ' olad d soa omum - ~ tros e emen~os qUE' pa;;sarem a s~vs~ .(e À.ri. ~7 .e Até 31 de mârço de cada exportados. I estabelecer o :Re;~ulamento··. , tituir os moú2lcs re;u!amenta:es. 
l ano, t:mdo em vista. os índices de custo ~ 19 Tr[!tando-se de fabricante que Art. 24. O .!lrt 416 do Rcgulam(·n-, Art 29 . A:J a,'tigo l31 do R 2g~1!::­
l de vid.Q, adotados. pelo Conselho Nff- 11ão só exporte .seus produtos, mas 1 t? do Impô.sto de _consumo passa a 1 ment~ arr.t:fV.::'lo p."la D:acreto nú.m•.'l'U 

ci<mal d~ Economra~. o Poder Exec.Jtr- também 03 entregue ao consumo r.o V1gora1· com a se~;mnte redaç::o: 145 .422 , de 12 de feve~·eiro de 1059, 
vo atualizará os va,~re.s dos produtos 1 mc1·cado interno, o re.ssarcimer:to doi "Art. 416 A crit~rio dG ~vr!ni.';t4- · aei'.::.scenta-.;e o p::tr.ú.grafo nos so;gu;n~ 
CO:lStan~es do art. s. do Regu~amento 'impôsto far-se-a pela manutença'? rlos rio da Fazenda e mediante ato do tes t•Snnos; 
do Impôst? .de C~ms.umo, ;~ns·~e;·a,·ü~s respectivcs créditos na ~.scrita f1sca~, Minis~ro, 0 regi~.e de se·a,.~m dir~~:l. ,, _ ""' ., .. , ,, _ 

lcono o mm1mo md1spensuvel a ~'.aln- para ~educão das quantlas de'ndas ai d ·á\ , t't 'd do t' ' Nao se COffi:'Jt.:.end~ na~ d.s...,o~l 
•ã t · .· 1· t - t .. · · . po er ser .SUO'i 1m o gra a. 1vamrn- ~~ d ·,,T f ... + . • . 

11 
c· ta•, o, ves uauo, a unen açao e nnct- Fazenda Nacional na forma preVJ.~ta t 1 Ih' t d . ~ t çv .. s o par."' a. o .... n"c .• o. a <.1 p " 

mtmto hlédico das pessoas de restnta pe'o arti"o 148 dO Ref)'ulamento do e. pe 0 recol 1t?en ° 0 udmJr 0 n:: ,·emessa. de desenho, para frr..3 d~! eo~14 
I caJa.cidnde econômica. ' • "'. o I guw., em re açr.o ~0. 5 pro 11 Os CUJJ fcc.;:ã 0 de p;.odu.cs, :>Ob enc~):ncuda ·. 
~ .'\rt. 18. o artigo 79 da Lei nú- Imposto ae Co~mno. contrô~e de P!cd~)90 se possa faz·3r . 
mero 2.974, de 26 de novembro ae § 2{l Quando o fabrkante exportar 1 de forma satL':lfa~cr.a. j Art. 30 ... Fica 'ntcrcalaCJ no § 2~ 

I' w.;6, suprimidos os :,eus .. arágrai'<:l.3,1 a totalidade de sua produção com:-3-: ParHvrafo único. A critéri'J da n:. d? ,atL 13o, do Regu amento d? 1~· 
pc.ssa a ter a SCRUinte redação: I der-se-á o ress~rcin~ento do ·i~pà-s~"o \ reteria_., da-s Rendas Internm;, podf-.:á ~o~ "0 dE: Cc~uu;.o. e~l;l ~ as; pa 1 ~.:-_.:. { 

'As r. o tas fi:>cai.s. emitidas por fa- 1 por via. de re.stttuição, a requen~len- 1 ser estabelecida, como medida de .CGtl· n ;e.,.~ te_ ~? L-.- co_ ~- .""~ o.\'\.d~·~" : 
br.cantes e comerc:antes sujeitos a'J I to do fab~icante- exportador, apos a t •1 , d~,.-, A, 1 ,ia· _ a Svou.n ~ expt~~ao. no ·~- "" t:.C 
. , . . . , - " . "'.· . - f' 1 / ro e. <~ a ., ,a"' \..li. se os espe~ lS pa c.mento do adomrente", Je<,o1hurtento _do unposi? _de con"~mw necess. dza Vdlflca.çao lSCa. ra e.stampilhamento d. os prod· 1tos da -

por .gma serao obngatonamente ~Hl- ~ 3a Quando em decorrência de ex- 1 tabelas "A" e "B ·,os quais terão va. Art. 31. O~ 1° do art. 1:l7 do O~·· 
teJ!t~~~adas. t t'r· - e·· f "t ,, poTtacão ocorrer saldo na conta co:-~lôres pr&viament~ fixados, não po- ereto n9 45.4.22. d2 12 de fevne •. o d~ 

' ·d· A a~~ e_n l ... lC,lfça_o s 
1
.a ela ~'n rente· tributária. em favor do fald- dendo, porém. exced~r a 3C'1, do 1959, pa~a a ter a. 3e<;uinte :ed:u.~ã.c: 

uma a'i s .. "'um cs ornas. d - 1-1 - d ••quan•·um" ..,. ·r1pêsto a ccb,.ar :\· 
, ,Zf a autenticn.cão poderá ser feiln. cante, conce er-.'5e-a a ~es 1 ·.uçao _es~~ ~ -.. "·0 1_ . . · · ; •·§ 19. Tra:ando-.sc ele p:·ori Jto c:;J:> 
·pelas r;;naríicõe · arrC'c2dadoras, . par ta diferença,. a requenrr:e1_1to d~ .'n- es.an~~11 ~a 'i ~ers.o ad9u!ndr.s. pc.n- irnpôsta seja r~c ... n-,:cto por .ne!o df'! 
sütema ~ecftr1ic5, dp arôrdo com nor- t.eres.sado. apos a ncces:;ana venfl('a., contr.bun:tes " 1 ep.art.C'ao !.lll'CCJ.fi'1· guia, será novamc:re incor;:nrJ.do u. 
mas a (·e rem estabelecidas pela Dire- I ção fiscal. dor a 10?8 ' ~ 0 seu valor sera. de<iuz:~ prG-Ciução do fab:·i.c~n~e e fi s.rt ~·u-

. ' d , d · do do lmposw a reco~her qum?e!'lBJ- . , d . 1 to:·m. das ~en as In ,err:::s. des _e que. Art. ZL Fica acrescentado ao ar- mente na forma prevista no art 148 .tei.:to a nôvo unpõs~.o:; quan, o for ven-
1 em cadn y1a d_a nota. fzscal, fique a Ligo 4o3 do Regulamento do Impô.sto do Re'o-ulamento do Impôo;to de Cmi· dido, mas, des<Le qtle haja p:Jra de 
, m1$ma ev1denc1ada: de Consumo 0 secruinte parágra(c '=' d t t. ' .. .. devoluçf:o do produto, o ;ndustrinl 
' :J) por sistema mecânico uniforme - · . o · sumo. os pro u os en legues . 3 C<J ,. anotará, na coluna própria do liv-..n 
e ;;em ônus para a Fazenda Nacional, umco. s~tmo .5em estaren; selado<; serao C?'l- modêlo 21, a devo:ução feita e se cr.~~ 
df'sde que. em cada via da nota fiscal, ''Quando o ex:girem os interêssrs Slderados. c.om-:; nil.ç> trndo pago 0 ~m- ditará do impô.sto correspondente in-

1-fícue evidenciada a autenticação; . da Fas-enda Nacional os che~e.s ~as i Rôsto.,_su~.e~~_os os mfn~-~.ores às pena- dicado na resp~ct.iva nota fisc.a~. 1 ,n enquanto ou quando a repart1- repartições arrecadadoras sollcltara.o, .Jdade., ple\tsta.c; na lei · ocorrendo a devolução. devidamente 
· çãJ arrecadadora local não estive>: préviaruente ou com base na. co~m- Art. 25. O al't. 146 do Decreto cvmptovada, ao estabe:ecimento im­
, nparelhncln. r:om 0 l'?rvir:o mecãnico, nicação a que se refere êste artt;{o. nQ 45.422, de 12 de fevereiro de 19;19, nortador, êste também se creditara. 
- por rne1o de carimbo aposto em lu- às pessoas e repartições nêle meneio· passa a vigorar í·om as flegdnte:; al- no livro com>Jetente pelo valor do 
gar visí•rel. ccrn a i'tdicac<'io. d:; modo I nadas, que não processem qualquer terações: impOsto incidellte sôb;·e 0 produto de-

'in•!elével, d'l d"'ta d!t saírtn, da mer-::u- dos atos refCl'idos, bem como. o cancB- ,. .; d volvido" 
•do:-ia n~. estabelecimentos fabris e co- lamento de.re..,·istro previsto pelo ~n- ~) quandtbo' f~bLc~nte ven 1~r a · 
· mPrcíais; rÚgo 143, antes "cte acautelados os in- , qua 9uer es J. .e.ecnnen c , ?~ ll'~ta Art. 32. A le~ra "d'.' do art. 14G 

d.) 111.s !1H'.<:.mas condirer.s da le~ra I ter~s~es da Fazenda (Multa de Cr$, med~ante c;~l~lat,? de c~m-&,_ao m~r; do_ Decreto n° 4:>.422, c.~ 12 de feve­
Nc'',- nv:di::l.nte têrmo de abertura _e 25 _ooo,oo a C,r$ 50.000,00 aos respon- · cant.ll:. ~os ... elmo:.~.dos mt.<;. 1~5 R. ~rJ,J: rerro. de 1959, passa a v1gomr com a 
encerramento l'ê!vrRdo no ver .. o 1'!1. v:a I sáveis que não obstante a solicitaçãiJ I do Cod.go Co~lel ~lal, de partlc:,lpar:aiJ . segumte redaçao: -
:! :l ~t · 1 d · ·,. 1 "!f ' , ' na forma prevt.'ita nos arts 82o a 3'28 I 
n~t;_s ~~a~~drt ~af~~~1:'i~ 8 d~ ~~·~o:; ~~~: 

1

.proces.sarr;m 05 atos)' · dÓ Códii:ro Comercial, ou· ainda de I ''d_) quando a firma ou soc_iedade 
cal~, ret>">~~tiv::Jrn~~t~. pel~ re;artiçfi.o Art. 22. O c~~r::tribuinte ~o impô-sto distri.bnicão, .com exclusivi.d~~e em de- 1 f~b~·tcante e ~ compradora t1ve:em 
ar·ec"rir.,~c:·a rrcal. . de consumo SUJelto <W reg1m,: de :·e-1 term:nada B.rea de te_rrJtorw nac·o- soCJos comuns, ou _9ue de arr~~a~ flze-

i 29 A ~, 1 tenticacão. p2}a forma C?lhimento P?'l' guia_ e que for . con~ I na.I. dE~ um volurr.e eqmv_al_ente a 2·3":'~ rem parte, na qua-ldade. de ,)()CIO ge~ 
pnv'~ta n?.. ~e~~·f'l. "h:' de pará:::7i'\fo s1d_erado rem:JEso: ~ao se po~e~·::t. v,a_T (vmt~~ por cento). no !l1lnlmo. do ~o- r:nte (pe.::soa que exetça E~~a. fun­

f.ant.e"lor se:'l'l p1·~v!'hva ~::~oueles alle1 do prazo ptev.st.o n? a1t1go .v1 1 t.a1 d'"s vendas· anU'3I~ de prodUj)S ç~o, emb01a ?ob. outra denornmaçãp), 
~'quem tal conces.sào fôr deferida pela I do. Regulamento do Impo.sto de Con- 1 tributados do fabricant€; , {ilretor ou acwn1sta contlolador (poa-
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Ju.t~h·a. sóbre o p;ojeto de L ri ··! 
Cri.'nara n" 15, de 19~2 (n'' 4 "":J,~ 
Jt, à" 1~58, 1Ht Casa d.e or:rp ··ti, 
(JlU' (lll{'ra. a re(14çáo cios IP ·.r•·>'l 
!~~u e 32.t aa Lei 1! 0 1.136. d: 'J 
d.• ..,.. .~eiro de 1951 IC'ód:r.o .i~ 
V(•.tt 1l11?11tos e vuntu~en.:; (;..•-~ 
Mililarf'sJ. 

Rdatct: Sr. Milton C~lllP~-~. 



• 
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lhes trazer mÔdificao;:ões substB:nci9.~S 
e an~es melhorando··lhes as du;posi~ 
$Ões. . 

.nsf.lim, nada impede que o Substl·· 
tutivo seja aceite. Ter~se~á, dêsse mo­
cio, atendido a uma necessidade da 

; legislação nacional. O proble~a do 
'trani!plante de órgãos de cada veres 
'<tm p'<'.SSOM vivas está hoje a exigir 
(iisciplina legal que atenda ao proN 

; gresso da medicina nesse setor. O 
\ que &e tem feito em benefício dos ce · 
~gos por meio do transplante de cór~ 
neas, para só citar um exemplo, é 

'(1::. mais alta benemerência. E é evi­
dente que a generalização do proces­

'.so 1-eclama a sua conveniente regu­
lamentação a través da lei. 

Apena.s observemos, em benefício 
<'! J. técnica legislativa, que, na reda­
ção final do art ... 29 do Substitutivo, 
melhor seria usar a expressão 4'PO· 

·<.!e!' Executivo" em lugar do "Ch'ªfe 
do Poder Executivo". No sistema. 

. :parlamentar, que, pelo· menos teóri­
camente, é o que nos l'ege, não há 
lJtópriamente um chefe do Poder 
Executivo. t:.:sse Poder é executado 
pelo chefe do ~tado (Presidente da 
:República) e pelo chefe do govêrno 
(Presidente do Conselho de 1\!Iinis­
t.ros), e ao Ultimo cabe o exercício do 
Poder regulamentar (Ato Adicional, 
.arts. 19 e 18, nQ UI). Assim, a refe~ 
rên'cfa mai.s geral a "Poder Executi · 
vo" significaria, no presidencialismo, 
o Presidente da República, e, no par­
lamentarismo. o President-e do Con .. 
selho de Minisb'G3. E a referência 
mais geral parece preferível, porque 
ccne.oponde ao plano teórico e ao 
p:ano práticb. 

Quanto ao mais, a matéria está 
bem esclarecida, e&pecialmente pelos 
pa:receres -brilhantes lançados pelo 

, Deputado Arruda Câmara, na outr:t 
Cr::-u do Congresso, e peJo Senador 
,Fed1·o Ludovico, nesta casa. 

E:J la das Comissões, em 22 de no· 
'V·r::t:Ho de 1962. .J~etferson de 

·Agu.:r!r, PI·esidente. - Milton Cam­
.po.·, Relato1·. Ruy Carneiro. 
,s;t, éstre Péricles. - Mem de Sá . 
./!.1';1 Vtanna, 

0 684 d 1962 I de.sespêro .. com .suas famíli8.S. Nã-O mero l.t91, de Pernambuco (Estatuto{· Parecer n· ' e é orível que a Previdcncia sooial' 
dos Funcionários Públicos do Estado venha, ela mesma, contribUir de · · · ) ·ul a.d · co ~t· 1 Da Comissiio de Constituição e 
e dos MumCiplOs ' J g o. l!J.. nt> 1.. Justica sõbre o Projeto de Lei du .n\odo. "U-ão inexo<·â:vel para a fome. 
tucional por _decisao deflmtlVa do I CéunClra n<? 171, de 1962, (número 

1 

de lares brasileiros, adotando tão' 
Supremo Tribunal Federal. A drásticas medidas ant:-E:ociais, que, 

Art. 2-~' :&:ta Resolução e-ntrará em 4 · 808--A-62 na Camaral qe eis- nenhum l:nterêssc administrativo 
d 1< - põe sObre as férias coletivas do """~ 

vigor na data e sua pug 1caçao. 1'ributtal Federal de Recursos. :pode justifica!'. Excro ê.sse colen~ 
Sala das Comissões, em 22 de .no- ' tio Conselho a emel'gi;: das trevas 

vembro de 1962. Jefferson de· n:l:-,tm:: Sr .. Jefferson de Agu:ar. da sua irreflexáo e a reformar,· 
Aguiar, Presidente. - Miltf:!n_ :am-, ,. ..~:.::-.·egw. Trlbuz:a! Feder.?-1 d: R:- ante-s que seja tarde, a aludida de-; -
pos, Relator. - silvestre fertcles - cu1~sos el~VJOU meü .. agem a. Cama1_a cisão pela solução dê todos os pro-,· 
Ary l'tanna - Ruy Carnezro - l-f e- ! de.:, Dept.tad,?s._. com a_ qual enca:~m- iblemas de Brasilia., sejam quais 
ribaldo l>'ieita - Lcuriu .. ( Pontes -, nho~ 3.: eproje,o dC: 1~1- adotado. ~Ia forem os sacrifícios a enfrentar e' 
Sérgio Marinho. · 1 Conu.s.sao de Const1tmçao e Jusüça e em nome, principalmente, dos tra~' 

___ aprov::::lo p-ela. out-ra casa do Con- balhadore.s brasileiros de tôdas: as. 
Paíecer nº 683, de 1962 I gd'e·a;~2 N) _acionai (Projeto nq 4.80S·A, classes. Saudações 'trabalhistas. I 

(a) senador Paulo Fende_!;." (\, 
Da Comissão de Constituição e JusuLc!~n.do a .. alteração pretendi- Sr. President!e~ todos nós conhece-

Jt,sti~a ~Ore o Oficio n" 310-P I dl=t, 0 egrcgio Trmual Fedei:a~ de Re- mos as dificuldades que assinalam e 
(e) ti~ 14 de junho de 1961 do c_ursos esclareceu. que. as f~~ras. co~e- :Pontilham, a cada passo,".a .vida em;· 
Sr ' Presidente- do Supremo. Tri- hbas- daq:.tele Tribunal estão flxa: as Brasília, seja qual fôr a. classe sociailJ 
bu~al Federal ecaminhanao có~ pelo art. 19 da Lei n'.l l.4U, d-e 24 cm1Siderada, Mas, a situação dêsses; 
pias autenticfrdas do Acóraao. re-~ de_ .-setembro de 1951, de. 1'? de feve.- humildes rn·o laõore, os chamados; 
jerente à Representação nú"tte~ rei_ro. U: 31 de março de, cada. o no, candangos, está a ex:igir que os ha- ~ 
ro 416 do Estado do Paraná lln... comcld:ndf? .. com 0 . penodv flx~~o mens de responsabilidade, dos Três 
constitucioanl1dade da Lel nú- . l!ara _as fer~as coletivas do egregw Poderes da Repúbice,, adot~m provi'-1 
mero 3. de 18 de feVereiro àe . Supre-no TFlbl.ll1.2l Fed·eral. dências do sentido o mais elementaa:-, 
1959). I f O Ep·égio Supremo Tribunal Fe- a fim de que o equilíbrio social, .na 
Relator: sr. Lomwal Fontes deral. p.orém, e.lte-rou o PE<ríôd:> de cidade líder do País, na Capital da I 

. suas fe.1a.s, recentemente, fixando u Repúbli-ca, não possa se:· a tin~ido, de: 
O Procurador Geral da RepublJca, pa• a 1<> de Janeiro até o últm10 d:a mJneira tão desoladora e injustifiCá-'l 

na forma da Lei nl? 2;271, de 22 ae de fevereiro_ de cada ano. ( vel, por isso que diz respeito àqu~­
julho de W54, subme_teu ao exame do \ Per ::mto, cem o propósito justifi~á- . las condições essenciais à criatura hu.~ f 
Egrégio Supremo Tnbunal Federal a vel e 1ouvã.vel de promover a colnci- .t mana, que são. antp.:; de tudo, as do' 
Representaç§.o que recebeu do S~nhor dência dos p.eríodQs de férias cdleti· comer, do morar e do vestir. { 
Governador do Estado do Parana_ nn , vas dos dois TribunaJs Superiores a B T 

1 
t 1 t , 

qual é argüída a inconstitucionalioiade: sJlici:a,:ão do E!ITégio Tribunal Fe- Quando rasi Ia se ns a ou. ~s a~4 
da Lei ·Estadual nº 3, de 18 de fcvc- deral cie Recurs~ foi oten<lida. pela mos bem lem~rado.s de que: todos ~se:s) 
reiro de 1959, promulg~~a pel? V~cew Câmara dos Deputados, com a apro.- homens hUim;,des que aqm ~ncor;t!r~-{ 
Presidente da Assemble1a Legtsla.t!Va, vação do projeto que acompanhou a 1 ~os nos se~h~n!e ~otj.J:~J~0 11~-l após reje:..<~ão do vet-Q.. - .. mensagem de S. EX~ o Sr. Presidén-rdezes -~~m n pcb~ 1d d ../1 

A unanimidade, a suprema Côrte, te d·Jquele Tribunal, Sr. Ministro I a.s diflctqdades natur;ru:::. "a mu an:­
acolhendo o voto do Exmo. Senhor 1 Amand-o Sampaio Costa, .,de 6 dêste l ca que fazJam~. Depo.s .... ts-es me~mos~ 
Ministro Barros Barreto, Relator da 1 mês.. \ ehama.dos" c~nn~n!3"os e:.a!l! conhata:

1 ms!éria., aco 1:eu a referida Repres~n-) O J?!'Ojet? visa transferir p1tra o I ~~~t.i~~~s ~g~~-;~~?~0 rfú0bli~d~s f~ r~e~ 
tacao_ c<J.nclun~do por decretai a lll- prónno Tnbunal, SCciUndo prerro.,.ati-1 A • 0 , · me-

0 
e .1 

constitucionalidade da citada Lei-E.s-lva i·~g_ünental,_ a fixação dos perl'octo_., ~i~i;~~e Ae;~;~o q~~da,es~~ga.nb~~ão sd~'; 
tadual n!! 3. . , de- fena.s coletivas para que, em quàl- t. J Ih· o t d -"'t e.s d- aó-J 

&."Sim, tomando_ ~onhecm"!-ento do 1 que~· tPmpo, segundo a melhor opor- v~~;~~· ~d~re 0 p~~ O:ss~ ordize/ fóros 
a~ unto, esta Cmmssao, obed1e~te_ ~o I t~:ud~de e de acàrdo co.m a. couve- df! ~;>. stabilidafle 

0
. uer-se co::neter a lii-i 

dtsnosto no art. 64 da Colltitmçao meneia do serv!co forense,_haJa. eom~ . f d - d ;. te à; 
Federal, e tendo em vista o. preceit.;:!a~ ~~id_2ncia. das fér!as coletivas _do.s·. do's ;~~·1:.- fort~~~ :a~0';50.suad:3rcados: do no art. 86, nQ 26, letra b, de n.e- Tngunats SuperiOres, em a rwides ·da . a 'd d ..... f-em 
gimento Interno, ofereceu o segui!lte pr;,;.::Jitua;:ão legal já indicada~ • a.Jlllgos e servi ore.s e cn · ~ 

Parecer nº 682J de 1962 PROJF.TO DE. U.Eso.r..uçi\o Atribuindo aos Tribunais .a elabo- o Sr. Guido .Mon(~in - Permite v. 
Da Comissão de Constttu:~fio e N9 35, de 1962 ração ;_ aprovação dos:. se~s- R.egimen- Exa um aparte? • -i 

Justu;a, sõbrc o Oficio número . . tos. In~ernos, a _co~tltmçao F~de:al O SR. PAULO FENDER - Com 
JiO-P, do Sr. i'rbnistro do "',uvre- Suspende a execução da Let (~! t .. 97, 11) atnbmu-lhe.s ftmçac 1~- todo 

0 
prazer 

4 - n<? 3, rle 18 de teevreiro de 1959, g1slatlVa, no que concerne aos pro- · ·{ 
11W T'ribunal Federat, enc1•al- do'Es'ado do Paraná, ,·uzgada in-. . s . t 't' d f ã o S G 'd il! d. QuDnd tio . nhm:tio cópias autenticaaas tios " - pno . .serviços. res rz IV!t a unç o I r. u; o J on zn - . - o .,. - j 

d - 1 constit·uclonal pelo Supremo Trt- exer<nda pelo Poder Legislativo, o .we mei conheCimento de ou e o lAPI dls-1 
acor, aos e 4 no as taqrligratzcas. bunal Fea~eral. constitui velha tra'diçã·o portuguesa ~nsatia êsses trabalhadore-s para GQrt-

1 ~~f declan•_m mco_n~ttiUCtoal 0 
' ;:,_ , • oriunda da lei de 7 de junho de 16{}5; tratar os serviços de U4'11a, e~rêS_,à.' 

ta", 100, pa1agrajo un .. co, da Le11 O Senado I ... dexul resolveu. _ relativa à c-~sa de Supiicaçã ·(c sta nart.icular pr-ocurei o Pres1dente dal 
Estadual n() 1961, de Femambu- ~rtO ~'"' g susp~nsa a. ~xecuça~. ~:'Manso, Proc;sso na Segunda o I!Jst~n- a~ta.rquia: Não ó encmltrando, :t~i 
co. \ 

1 

Le1 n. ::1, ~e 19 d~ !e~eielrO ~e -9
_ 'l cia,• pág. 69, nota; Themistode'; ca- rol)} um dos- seus conselheil'OS o St;·· 

n:dato:·: Sl'. ~nt-on Campos ~;1 E?ta.d? do taJ!~l:ã JUJ:tT~it\~;Q,lJ~. valcânti, Constituição Federal Co- nante Peiacan.i. _defensr,r do:;; traba.-.; 
, >h_ 1 • uc:ona p? ~ 0 

, mentada, vol. II, pág. 31:!J; lh?.d0!'6S. Postenormente .. ~lo tele:-, Em s:.s:,ao de 16 de setembro de! Sup1emo 'Jr1bunel Fede~al.. fone_ foi auando con~_eQ"Ul- falei; 
HJ6o-, o Supremo TT"ibunnl Federal, Art. 2Q Esta Eesoluçao ent~a em P~l~ exposto •. a Co:nissão de Con.:.- com 

0 
presidente cio !~A.PI. Am};iós· 

po: seu Tnbunal ~~~~o. julg.:lndo oi vigor na. dat.a d~ ~ua publicaçao. tl_tmçao e J_ust1ça opn1a pela aprova..._.. disseram-m.e que f'(1t+rabalhadores di!:-J 
Re~~rso Extraordmano n9 3:).730 Sala da.s Comtssoes, em 22 de r.o- çao ?o pro1etQ . _ neruado.s no momento nad<t ~oftl'eri-afu] 
c~l?Jargc,:S): de Pern~mbuco, em de-! vem~ro de. 1962. - Jefferson de, Sa1a das Com_Issoes, 28 ~·e.novernbro uorcme .sel'iam tomada.<:. n:-ovidêncià&• 
c1sao. unarume, cor:.s1derou incon<;t.-[ Agwar, Pre.s1dente_. - Lour.w_al Fon~ i d~ J962, - Stluestre Pertcles, .ere- nn. sentido de auP êlf'<; Jl:"ve.sse trftb~~j 
tuc.:onal o al·t. 100 da Lei n<;~ "1.391 tes, Helator. - Stlvestre ~ertcles. - SJdeJ?te eventual. - !efterson de lho qar:mtido. Sabe v. Exa. qual :roi· 
(IZ'statulo dos I<~uncion::i.l·ios Púb!i.~cs' Ary Vianna - Ruy ~f!-rnezro - ~!em Aguzar, Relat?r. - Herlbaldo Vteira a. t"arantia dada. :atrnvé~ do contr.atol 
do~ Estado .e 603 ·Municípios) daqu~.ej Sá - Henbaldo_ Vlez:a M1lton - M_,ne<.-es f'z71_tentel- Ray Carneiro a(':sinado Pntre 

0 
Jnstitut-0 e essa eni'-: 

Esc::~do. campos ~ sergw Marmho, - Lrma Tezxezra.... orêsa oarticular? Ers, ~ de que os em-
ri - Po.ra ef~i.to _do djsposto no Níl 35 DE 1962 o SR. PRESIDENTE: l)l'~<!ados teriam nTioridade para _tra~~ 

ttrt. 64 da COi1.5tltuiçao, aquela Côr- ' halhar na emorê>e, particular. Or&;.j 
te. atmvés do ~fí.cio n9 310-P, de 14 SuspEnde a execução da Lei Está finda' a leitura do expediente. nôs !:~bemos 

0 
quanto isso é insegl_\-, 

de .i ulho de Hl61, de que estamos co- n9 3, de 18 <te fevereiro de lf1:59. Hâ oradores inscritos. ro Unta. emprê_sa pa!·ticulal' poderia,' 
nhe~~~<1do, comunicou ao Se!1ado do Estado do Pardná, julgada m- Tem~ a palavra. o nobre Senador reCebê-los inicialmente oo.ra cumpri_-: 
.aqu~la decisão, enviando, ao mesmo constitucional pelo Supremo Trt- Paulo Fender. menta da cláusula contratual e, em. 

, tempo a esta Casa, cópia aut.en';i~a- bunal Federal. R seguida dispensá-los. Esta é real-
. da do acórdão relativo ao Re~urso 0 8 ' PAULO FEI\'DER: mente 'a sit.uacão em oue ficara-m. i o Senado Federal resolbeu: t• 
; l!.""'Xtraordinário nº 39.780, de Pernam- (Nilo }oi revisto pelo orador) -Sr. Lamento que V. Exa, nf:io m~ tve.sse 
buco. Art. 19 E:' suspensa a execução da Presidente, acabo de dlrfgir o seguiu- eonvidado para assinar_ tambem o 00,-

III - Ante o exposto, e obedi~~1te Lei n9 3, de 19 de fevereiro de 1959, te telegrama ao Presidenl'e e Cun.se- le
2
--ram::t enderecado ao preddente cJo 

, ao preceito constitucional supra. ei- do F..stado elo Paraná, julgada incons- lheiros do IAPI: BPL mas cons;dero que ta~ aeonté-
, ta do, esta Comissão formula, parasu titucional por deci-são definitiva do 4,Apelo para Vossas Excelências ceu e conte V: Exa. co-"'ll.a m 1nha v-ar-
t~ubmetido à aprovaç-ão do plenário, o Supremo -Trigunal Federal. no sentido. de mandal-enl readmitir, tic~pacíio nPss.a bnhlJha. pnroue .só no 
• oeguinte: Art. 20 Esta Re.solução entra em urgentemente os servidores pro la- :;:

1
;Z,sdo IAPI estão em jógo 107 fa-1 

·PROJETO DE RESOLUÇãO N9 34, vigor na ct·atâ de sua publicação. bore. conhecidos como candangos , 
· DE 1962 · Sela 'd.a.s Comiooões, em 22 de no- que seriviam aos prédios residen- o SR. PAULO ~ER - Muito 

Suspende, em parte, 
àa Lei nQ 1. 691, do 
Pernambuco. 

vembro de 1962. - Jefferson de ciais dêsse Instituto, em Brasília, obrigado à contribuição de V. Exa-.' 
a execução Aguiar, Presidente. .;- Lourtv~l Fon~ ' em número de mais de um a cen- que é defensor COl)hecido desta cida- 1 

Estado de tes, Relator. - Silvestre Pérzcles - tena. Companhia pall"ticular, de de e bai1alhador pela .c:olução dos seus 
Ary Vianna - Ruy CarneirO - .ltem limpeza ·acaba de substitui-los, problemaS. E• uma. pena que V. Exa.! 

Art 19 E' suspensa a execução do Sá _ HerilJaldo Vieirrt ~ Milto,n contratada por essa Autarquia .. ü- não houvesse subscrito comigo o te-, 
(art. 100, parágrafo único, da Lei nú- Campos - Semio Marinho. rando-Ihes o Ido e deixando-os em leQ"ram.a re.f!i!.ricin_ 'Dl.<>& o..a..-. .. .o ......_ ...__ 



Gluirr:a-fe:ra 29 (11 o~:\as) í~ovembro de 1962 2493 
·-~~=~·~ 

seu apa1te, v. Exa. está igualmente 1 Requerimento n• 722 d 196 \ comprorr.etido na luta pela justiça por . · ' e 2 Os Senl:oreL. Se'1:~:Jo·:·:~ qc:~ o ap.··1~ .. nNerã a expedição das nor 1 
que estã:> a clamar ê.sses trabalhado- Nos ~Srmos do artigo 3SO letra .b va~.', q;tt..ram pe ·;na·J~eo sentados. I t:·!ssá~·ia.s à adapt~tção e ~n~a~.;~ 
:res. do Reg1mento Interno re~ue;emos- u--~~, ~P~ai~>.. . )do dtsposto neste artigo às difeten ... 
' O discurso de hoje, estas palavras. gência para o Proje,.~ de· Lei da Câ Es T~ •prmad<_J._'"' . tes c:ategorias de empregados" J~··t 
que lige,ramente profiro desta tribu-1 n1ara número 178, d~ 1002 (númeto - re~ . .;~-~~eto sa1ra Je (':0em do n·.a,'j223. As infrações do di.sposto nO p{e~ / 
na, agma emiquecídos com o depoi-' 4.8D4-A, de 1962 na Casa de orige~) ·' .... úo 0 seu t..".i. ~o ~\crma.-1. sente Capít~l? serão I?Unidas <:c.m 
mento c.e V. Ex.f!-, eu as enviarei ao 1 que ~altera a l_egi.slação do Impôsto d~ D_l-·.;uss.5o, ~-n l1, 1 r.o únit:.J, à.c, 

01,\\:ta. de ?mJuenta a ~mc_o mil c,·u .. 
Com;elhl) à.o IAPI. 1 Con~umo e da outras providências. ProJ~:-to dE:- L~l ç.:\ (."t.:1u.ra núra~!''J · ~- · ~s, apll~~das no D.tstr1to Federal 
• Não é possível, Sr. Presidente. que. Sala das Sessões, em 28 de novem- B1, d::> 1962 {nú~~.) J 4. 532 de 1~~3 ·.',!r ~ulo.Idade compztf'nl:! d? 1"'...,· 
QS hom(ns humildes dêste Pais, aque- · bro _de 19~2 .. - Jefferson de Aguiar~ na. C:~s~: de or..;J.o) que atltb .i' U-c;;:cra do Departamento Nacttll'Ü 
les que não têm sequer a cupidez e a Da mel lCneger. a~s _orga.as dr! r-~ <;dü.: dn Pode.r 1 d9,. laballlo, e. n~;:; Estados. e T,-,r ·J-

gandrânci1dde1 pr~cura1~· coloc~r-~e nos, o SR. P&ES!DENTE: ~~~~~·~1;~ii{~e~~·1~~~ • .,t~roa J~',~r~lir : ~~~~~tt~f;adoa~~~~~~g~s e r~~~:~~~~lt~~ 
qua , '?s o uncrona rsmo publico em f • , ~ "' .. , ... uid • .. - .,_ .. ·,·..... .. . .... o- · Social. 
Brasrlta e qu::-: se recolhem na sua hll- . Os req~enmentos que acaoam de ser ·. Oli.a .. e d_ ... J-- • ~IE'S,_ p.oce~ .ll' ~ F' A p"'naJ'd d . .-
!"!Idade, apenas dispostos a oferecer ~do~/erag vot~dos no final da Ordem ~o~;~a~r,rn~o ,;'''.' r ",";'~,tos e P"'''- "l-itcada , 0 g~u;, ~'~"Imosera ""' ., • 
as clas.:es mais favorecid,a.<~ os ~eus· dg m,_ e acordo _com o Artigo \328 reglme deu~· ê~cf'·, c_cnclas ,.

1
t:..,.t 1 a.1. ~e fiClr apu.·ado o emp-:.!;.:c d'! 

braços nara :ra.'Jalhos hmmlde<;, se)am
1 8

ft';unento Intemo~. . aí-tigo 33~. 1ára g• l.O.:r t~~mo.: do aa~f1c1~ ou ~im~la~ã'J para úru:·": ~ 
releP'adCtS a este abandono sem que os ob eda .mesa !~que.n:nento de d1s- Intern ·. •1 do R",,imE.n~o. apllcac;ao d:Js d:spo~itivo.s d""te C· J.~ 
h 

..:. . . . 'd' d"l pensa e mterstrc1o cuJa leitura va.i o, em vu .. ut c do Requen- t 10 . - -·· 
omens te.o::nonsavet,s CUl em e rs co.- ser f<>ita pelo Sr 1o 8 1. . ' n:ento numero '707 de 1952 ~ 1 u ' mo dev~·m cuidar. I w. < • • ecre ano. v:1do em 22 do f.:1ê~ em • ap.o- bl nos caso5 de reincidf.nciJ. 
Agor~ Sr Presidente já não me E' lido e apurado o seguinte tenda Parecer I Drc.fe;jCo o:·~~;~~~ . r-~~~~ JlNoasrt~g_.':;o.olGdOe infrarlt;~o ao ,_c: i~-., · ' te na ,.e.ss· d. 

27 1 
·- t-'-., <J o .:,;o a mu .a ser,, LLC 

refiro a:>s c:mdangos do IAPI, ~~s aos/ Requerimento nQ 723 de 1962 rta Cm~'isJ.go e ; .o 9?r;·mtcl, ·~·s 2.CüU,OO". candan:~os do .senado da Republrca, e ' · vil r . cte Sf'"r~ 99 Pu:Jl.co Cí- , § 3° o p: ·0c2sso na veri.rlc:H;:. 
0 

0 
meu anêlo vai .à Mesa D~retora, no Nos t~rmos do artigo 21!, letre. .un", p~;g~,~~~do a ~l ?1~_!'J<:•r:_. ?o D-2- das infrar>ões, bcn~ como na r~,ii-

sentido de qt·e veJa. a situaça() dos hu- do Regtme!J.tO Interno, requeiro dis- Servic -Públi .'\ J.m.,tra.no do caçf.o e cobwn-:-3 da<;. muHo.~. ~-'.:.':. 
mildes homc'!'lS que nos servem e que 1 pe~a de mterstício e pt·évia distri- ~0 co. o p1evislo no Título "Do PrOC'J·:-u d·~ 
ganham a ninharia de vinte mil cru-~ bu~ção de. avulsos. para o Pro.ieto de Na _se~ão ordinária. de 27 do cotT:n- 'Mul.t_as ~~m;ni,:~~·afiva~"· o'Jserv 1t11.s 
zeiros por mês. muitos dos quais com. Lel.da Camara numero 171. de 1952 te fDl lido o Parecer número 675 de; as c..tspos,çoes c.:s1.<> artigo". 
nume1'Csa fatUilia. Hâ candangos aue, a. fim de gue fig_ure na 01·dem dÓ 1~~· da comi.s~ão de Serviqo Púl;lico I Art. 2" Es"!-" l::.-i, çntr~:·ã rm •·: :or 
têm otEe filhas para criar, e recente-~ D1a dn sessao segumte. C1V1l, que prop?e a al!dlência do De- .na data ~P- s11a P~LJltca"y~. 1'2''o;:::1la.5 
mente Jtn funcionário do Senado cui0 Sala das 

8
.,. .... 

0
-es e 28 d P~rt~mento Administrativo do serviço 

1 
as tli:::posJç-ocs fm contrario. 

- . . . , d" . c.;:>.>, , m e novem- Pubhco . ncme nao declmo, VISrtando um es-~ bro de 1962. - Filinto Muller Ruy Por f.lt d , 1 E' o s::gj.':;tt o pro;~to #l'C,t :li~ 
ses canda.ngc..s. em sua casa assistiu ao 1 Carneiro, Jefferson de Aguiar ' vo·ad a a e 

1~~mc;·<t, de.•wu de ser' ca(.J: • 
jantar dos. nuat.ro filho~ e da e<;n'><:fl O on. PRE"IDENTE· . uct"a :;ssnea poc:_as~a_o. a p;:opo.Ha con-

dê
.ose funclOlláJ·lO "pro lobore" do Se- c- • '"-' 1 • - .• alec~.. P3.0JETO DE l.EI DA CA..~:AJZ.4. - . . Cabe faze-lo a·:ror:.~ N·' ::r .. "DE lf'C2 

nado: 1:ra mmll.'aU de farmha com sal. A ma:éria a que se rdcre figurará Er" votaPã "' p ·. 
Há remunel'acão Pm dôbro para fnn- na Ordem do Dia da ver.o;ão seo-uin- são ·d~ ser\ri~o 0p·b;.1 ~'~!."~.c:.a COm:s- {l"P 3.o:n. DE 1961, NA cA:.1Ar..\ 
cionári)S cates;orindos. mas não há' te. "' p~oposte. no 's"nti~ .h..do ~n;~·. n:; sua Eslab21f''e conà:cõ~~ mm:1•i'!~ 

- , de con/Otl ... àq1:e'es que irJua il· l't Igual medida. nara servidores bracais. F...st.e finda. a hora do expediente. DA•P. ~ 0 
a ~u_.rE·DClrL do , , 

1 

As leis obrignm a~. emprêsas a mall- PaS3-a-se a 0::, Senhores Senado:es que an;· l em e:-tabelt.:c :ner.tos cono:?oc.n.s. 
terem -~scola" oar:t filhos dos seus one- O.CÍH:M DO DlA '.) Pa-recer, queirsm pcnrm~cêr ov?m rários. desdP que tenham mais dr- cPm tadcs. (Pausa}. 

1 
' - s-n- / O Congre::;~o N:-cicn~l decr"'la: 

trabalt1adores ao S('U servi.co: nÕ<i te- Votação, em turno único. do Está apr.:>vadC'. Art. 1o o arfí?,o teo do D ct~.:o-
mos muito mais de cem trabalhRdore" Projeto de Lei'da Câmara númeJ·o A matéria ~:a1rá da Ordrm do Dia )ei núme-ro 5.1J2, de 1<! t1c: mr:io Le-
no serado. ,~ o~ filhos dos caflrfanrro~, 98, de 1962 (nú.m~ro 4.836- de 1959 rx>: s~tentn e clu1.s h::J:·as. pa•·a < di· .194.:;, passa a ter a ee:;tLnte !':"d[.< CJ: 
não podem f•·eoii.entar es~olas. E' tam-1 na Oa.Ea. de origem) que altera a h~Bnc.a requr:-r!cia. ... t - 1 •·Para e•;itar a L1dlr:~. s~ri ol::ll~:'.'«-
bém p·oblf'ma da educarão. j alínea '·j'' do artigo 3Q da L-ei nú- Vota""o ... . . i tóri::l. a col:::c'1~~o de a"">='n -:J<; fi''." ~o-

O SEnado e a C<3mara nodf'"l.Hm eo::- mel'0.2.391, de 7 de janeiro de 1955, Projet ;~rl~ i~ d"u"n~ :rrnco: do 1 cai:: de traba'!l:o, d~s:im . .:lJ(, à u~\ll .. 
tabf'le<:er umf'! e::rola em Brasiha parfl que f1xa os efetivos de..s Fô:'Ç<'ls Ar- 35 (j, cl'JS? ~1. a .. cr m~.a numero zacao p:1os enr-·:·.:"'.2nos. 
filhos de canrlpmros. I ma das em tempo de p;:;.7> (~rn re- n~ Ca··a detnu~~e .. o 3 . .., H. de 1061, j Art. 2) O ~ 1' e <'.u~s lel,r:::l;, d(t 

Inúrlernq problP-mas cot-relatos, ne gilr:e à.e urgência, nos t.êrmos do l~ce c ·~ct· õ ot..g.er;.1. qHe estabe- urtJg-o 223 da m~~!na LeL p:-s~llll a ~rr 
twúde púbPca e de n.<:!ststênda social artlgo 330, letra c. do Re":imento t~ àq~ele~ ~~em~~~Im~sde confôl'-las:>im red1~idcs: - , 
também nr.o .::.:;

0 
cono::iri<>rado,." o ctue Interno, em virtude do Requeri- tabel . f balltam em. es- • •·Nos cr<sos de infra·:r.o ao f!t t "'(~ ·- · .. · menta n1un" ero "<03 d" 1962 · · ecmu·n 05 eomc"c'a,·, t· d '18" Jt ,.. · · .. , C.,. 2 "O'"' < 

1
1 · Que-em os (> n o::<>rvico de limneza bem ' · ·- . a pro- Pare"ere- (- ; , ·.., '' ·'· ,en o ~· a mu. fl s .. Ul.'. e. ... .. ., ; ~ . , ... , • .· • 

fe'to f c ... ,.., .. hno-o e 
0 

''pro l>'~hore" vaà.oern22domêsemcmso),t~n- 19-62)· ct' 0num~t.C?.s_4.4 e 475,. de mil cru?e:rosl, dnmJs, ate o cu:n
1
nl-

1 ° · . ' do Pareceres - da ~mr..iso;".o de - as onu~,.oe.~: de Le!TlSla m·>:1.to do prrcei'O' 
sem n~n~~lP~'l rrn.rermt•\0\ neo::o;e RP''-:'i~~· 1 ~egurança Nacional, com subs.titu- çao Sc~c~a.l,. favo:·ávfl. no') te;·mo;, A.rt. 3° 1>.a lei 'c>ntrará f'I!'l 'T~n,~ 
Faço. ent. 11_. o , n nrotesto; a~srn .. o t~_vo: - d~ Comissão de c·mstitui~ do su~;>:"l~tl_!tlvo que a.p1·esenta; e rle 'H• data de ~11a nu'l1ic1rêi". rc~w:r..V'.d 
fato QU~ nao po~_: desmenhr e ex1- çao. e Justlça, pela constitncionali- Cot:Jsb.,..~Jcao e JuEti~a. p"la consL- as disno-kÕP2. rm conlrârio. 
jo solnç~-.o. OU<' 11"10 pode fa,tar d:1~1e_do .s•.IIJ<;Iitutit'n: d?. Ccm;.,,g 0 tucwna~rdàde' êo substitutivo da __ .:...-~--

0 Sl' .. Pre:;id:nte da P.em',~lica f. 11,..,., de _Fmn.nças, favorável ao substi- Comlsf!v de Le~i'>l:::c.§o &cial. 1 P'ro]eto pulJ1 c a.:... n'1 ''0:.<: ,··-:-, do 
trabal11sta. N~o se oo·de ~~r,~<ar dP Tr>- tutLvo. I Em vo~acão 0 Sub~t't .. , CJil"'TPo:::-o :rtBc~onal ·. de 2J de Jn.1io-
conheeer, no l'l".<:.~Bdo nollbcn ÕP ~ll.., • ~ ~ Os Senha" r ·l n.n O. cJe HJ62 Ex.~. tma 1oP-:rfl fôlhn. de SP.l"Vif'O.!' 'QtP<:-: 

0
Em ~o_,a~a.o o Subc;ti~utivo. I Pausa) .es Sen:J.dores qu~ o apro- 1 • 

tados inc~~~<'T'ltnmente C> t""'0" f\<; v·"-' s s _r,hores Senadores qU" o a.p~·o-' 1'3.n qu' ·.. I o ::;~. PRW'T'.JF.;"~Tr:: 
• · • Ç· • • ·- V"m cn1eiram pe " '• eLam P"'Pn"n'c"'r .. t· d balh::ulores r1o Psis, nas ;uas diferentes. :PaUsa).' rmanec_r s:nt~dos. o Su~s.titutivo está• aPr~vr..d~~ '

1 
o.s. E.stá finda. a nv:ttér:a C0"1' t:n~' t (I~ 

eauo;as. 
1 

E:tá nprovado O, f'_to;eto, co:Jseqr 2nte;:nent t·l Ordem do D18. _ . . 
Sr. Prf'<::'lf"TI~P. t-'>1'1.1'-Pm o IDf'll an~-~ . . . . . . P.!eJUdlCado. _A matt>rj~ j.;á à e. e~~: Su.bmL'to fl votzc •. o .o P_Tlm ·:~.c, P..<'-

lo a S. Fxn.118.,..'l rnr> cnnvol"lllt"' oo:: n,_ .<? Pl~Jcto fiCa. Pl'€'JUdJcn.do. A m.l.- sao d<:> :Redaçao, d;;vndo voltarC~m1~ qUE!'Iment.o dr lL<:!enc1a. l~do '1 · l:=> :l. 
retm:e; (1.o. pp··v;,..

0 
no F."'"Cutivo P lh<>"l ~el·:a l";a à COmJsão de Reda!!ãO 'ie- tuna_mente. à Ordem do n· · p~r- do Expedlrl'lt~ e -d~ aut01'lR. do n .. 'Jre 

tn'lce uma O''if'.,.,to::~"ln,.., f'm dP ?"~:~t~rl 1;E'ndo ~-c,Jtar ooottunamentc à o1·cte•n cu<;sao suplementar do ~a·~~!/'· ~~s- senador Jf'ffrr:=:on de Agu'.ar .. <; •o:e 
os "Plfl l<~hr>''"'" ,...,,. Pvi<::tc>m ?1<: cpnh"- do n:a nnra discuss§o supl-m"n'ar ·Ío! no:: têrmo5 p~·evisws ooJ ~.:"t. 1 

.lhV'), o Projeto de Lei da Câmara nu ar:» . . I c;::ubsti~ t1 .,_ l letra a d R . ~o ru Igo 275 .,,.,., d 1""2 
nPs n) P·"r'n"O p·,..,H,..n 'F'I"dP"'fl1 P r"'"' '- .L.! .vo. · . o eglmento r=-~~emo ' ,1 j, e vJ · ie:ualmf'.,~P ~ ... .,..,,.,.,ntram d"'"'::t~s1:;;ti- D' __ EM 1 • Convém r-lembrar aos Senho"f'." S '~ 
d

, ·
1 

• ·-- · , . :.scu.s,:,aO, e:m turno. único. do ENDA SUBSTITUTIVA na<.lores que no encaminh'lmrn n d. a· 
Q<! e alHI"'~ ,...,..,..., ... ,<:. . . Pf0J€'to de T êl à. c· - ' . " F~·a o que tinha a dizer (Jiluit') 46 d<> ,962 .u( ·.a arn:::.ra número N\1 1- GLS votaçao ae requenmento de ur~_::a!!JU 

' · 1 .· · ~ ..... m.:.nrro 2.427 de 19-60 . nDf têrmos do ar~i.go 334, do Rez~n:>n• 
Vem) · , ~'L rasa de" O:• !'l'ffi) ~llC el~Va os Alte\a O~ artigos ;so e 223 da to, só pcd~rão _u.c;;ar da ~alaVT"!l no:s 

o 1m .. pp-..;:~li'T).-;''~'~;rrr.: U:;.tes. de _,egu~o Ob! H~'1 tór:o p'lra Consolld~çao das Lels do Traba- dot· .seus signatf!nos e dms rrp• f'' C "l-

N(io há m"'l.i~ orrdore<; ino::cl''iln"l. 
Sô'Jre a Jnf',c,q rCf'I11P1'i'Tif'ntoo:: flp ur­

P"ênci-1 Qlle vão ser lidos p?lo Sr. 
3:>cre· ?do. 

o .. an:._t:'ort~ !lere~ C." P"'"·":'t""eir~s lho, apro.ada pelo _Decreto-Lei no !"à!~ dP cada :artido, pelo p:a~o 
n'> te1~Itóy1o. nacwna1 <~m reg1- 5.452, de 1 de maw de 194:1 que máx1mo de dez mmutm;, 
n:e ~~ urgenc1a., no;; thmos do 1:1.'~'- ~?o~a. !Uedidas obr'p,atórias para Em vota~ão 0 Rt'querimento. 
ti["C .•• ~r. 1et:a. c do Re~iment,., -=:n- lffilmur a fadiga dos emprep-ado 
tf'rnJ; em v1r~~1de do Reoue1·i!TI·~n~ e dá {)Utras prov .dênc~:ls. ~ 5 

;~L r~~ndeorom7tf4. C e i962 .. ap•"YJI' r:Jo O congresaJ Naci·onal decreto.. 
"'" "'·' €ll"'- <'t.rsn). delJ~:.' < • 

dr>n--,r de prnt ,nci'·-:Trf'nt~" d.,. ,.....0_ ti~t .. 1° _Os art:gcs 180 e 223 da 

. ; 

São lidos os sef;u!·ttes: 

n' ~-r"" d:> Ero.~. 1m·B e de T•·"·:.'\- Consolida<~ao d~s L:is do Trabalho 
i1~1'trs Comunl ~,~;-,t·.: c oo:·:~s ~·1 aprovada pelo Decreto-lei no 5 45' 
bl:~~.:~ L de 1'~ ?e maio de 1Bi3 p3.ssam a' ter 

Nos t§rmcs do 2-rtigo 330, letra b _ a scgumtE· n:dação: ' 
d'_? R;~'~hnerün rnt ...... no, requeremos U"- ,.,N3t HU'.t~. onii '~riz c" r n do 1·~, .. 
gencn para o P''Oirto de Lei do:::~. Cii .·~ ~" 0 ... 1do ,) 7.rwltl'im"' t,.., n·í· 
mrsa nüm· I'" 177, de 1962 lnúnFro , . : .;~P"o, 7·!'J, <1~ _193'' E''11 ·"'/.r (\ -=;~.1 ·,.~ 
4.8ü5 de 1932, 11'1 Caoa de O'<'i:?C'nl) ~T_r_1 :·r·or Dpmel Kr:fg't't', r,: {p!· (;l't 

que dispõe sôiJ•·e a Ie~i.c.lação de rmd"'l r.n :','~ - 'm0cráti:oa : .. ;.(tt.m'll co'ic1ttt 
e proten~os de QU"1q 11er na~urE>za. , ~. r~t mc>.·c ci1 urg•1,ric, e<'r.r,·Hrh .,, .I s ~.tp :J:·r.,{·1<l Por ta'(? 1 "' núm<"ro ;).Ar:· 

.. ah das') Ses<-õ~". <:tn 28 de no\·~m- p ;dp ~ "' -..:o•a.ro o .-·_ .. 1''r··ímenfo. " 

·:~rt. 1~0 .. PJ.ra e.,.~l.ar a fadi'l:a 
sem obngato;:•a a co., lo:!)!'áo de 

1 

a:sen,f.os. ~C>::- 1 '1CS's de trabalho, 
ll.Justavels à aJTu ·a (, P"~~:::;oa e a 
n.atureza d::t ft'n!'fiD f''.Cl'cida. des~ + 

tmados a Eer, m uU:izados pe:os 
empregado&". I 

h. o ~e \q~-. - Jefferson de Aguiar. n·vL' ~Ft rcaii?'\ t· ::r 1 '? 
Dmu!'l KnN1P'' E:n \'G'.lç·ão o !::cq~ f'' ..menta. 

Parágrafo 
1 Trnbalhp e 

ún:co O 1Iinislt1rio do· 
Pren·..:ê LC~a S:Jc:al pro- , 

Os Senhores Senadol'es que o oprr~ 
vam, queiram permanecer como se c~1~ 
centram. (Pausa). 

I;stá aprovado. 
Ro.s têrmos do artigo 330, ]P!r~ ;.,, 

ilo Rfgimento Interno, pao::~a-~e in c­
dirtaw"nte à ?t:'"'E'ciaç§o da mn'éJJEl 
a que êle se refere. 

Discus•ão nn turno único, d"J 
Projeto de Lei da Câmara 'l'\·;·ne10 
177. de 19ii2 lnúmero 4.Sr5. fe 
1952, na ca~? d~ ori'!;f'ID' oue d:.s­
põe sôb~e a Jegi<;lad'ío de r·nd"o. e 
proVE'ntcs dP qun 1ouer na··nrn:a 
(em re'"''tl"f' n-. ll'''?:i'>rr:a. nc~ t·,~­
mos dn arti<~o 3'W, l·t•·r~ h. ro TI'!~ 
gimentn Tnt"rno. f"m Virh•:i" ·do 
R.:querim~ntc número , {'l.e 1SI33, 



G'vinta-feira 2~,,~=""'=- DMRIO DO CONGRESSO N/l.CIONAL (Seção 11) iJovc!!Obtó dé 1962 
• '• • n • -=-· ·"""'===·~-~=-==== 

.v-p:·c-va.do-na presente s:ss:iol, 
pendendo de p:-onunciamento 
t'omiEt>õ~s: 

• 



ri! v•: o nbro de 1962 24!::5\.._, . . :1 . - ~- -- ... ·=="'"' 

apna.s .scanda.lo.m., muJ Ol'L-n.!nosa, Q Sr. Presidente, se o Go\'êrno, a pre~ 1 onde inexl..stec capitais, não .se .Dodc lnure;t crirtinc.:amente os seus estl)., 
pequenos erupcs de c.g"lLe.çilo apertt .. texto de r:ca.Uzar o pl~~1 cito mal"cado suprimi-1~. porque indb~m~avels no que.:;? 1.\)U<C dh':<cm?s daqueles que. e..,_pr. .. 
ria, em ddrlmcnto d:!s gra~Wee maa.. por um drspo~ivo rr onst;ruos::tmente dcscnvolvun,~n:o da nn·;ao -- nosso cul:bl_ com o dolo.r? Que di7.t:lll·.i:'. 
.sas obreirns. Ê o que se v.?: 1~a ilnpren- inconstltudonal, fôr pa:J;ar tt·ansporte l voto nãO implica na no~sJ. futura 1 Uc,quc+e--<; que gostam milhões com ll'•l 
.sa. da ::.cri ana passada·, c:n que foum e a·Iimenta~áQ p~-<t ele,t.Jre.3 recalc!· 'omll<:ão. Procuro..renm~. de-:1tro doR _I vi;~a~~·mQ de l!:atureza r~"JOros;atrJC'~ .. · 
(livUl:,·ud.c• êsse.s àados estarrccedorcs: trantes, além de comot ~r crir::J.e cont·ra ! nc.::..::os rccurscs e. d 1s t:o:;s::.~ rcs:..-v.:s 1 ':<J.itlcr•, como_ esse . rnalswado l.iJ'. ''. ·.1 
num só d.a ãe trabalho, da.s da mf.:~ a cons·~:..tuiç;í..o ;por c~~at dispendm0o, cic pntrlot1Smo, umn fJl.'lo"~lL·:. qL~ _no .uc, ;}·wra., mtet_~elQ_ nas elcd;ue~ 
nhJ. às lU da tarde, um s~rvidor do dinheiro pUblico sem. "er~a ou dot:~ç:.to 'futuro cvrre.:-ponda so..; .mp; etlo5 H:.· . :-.~J .. t)w~ndo . ·CODf>Cienct?~ e coil;oPll • 

· porto, dC!.onünado separador de mer. orçamentãria. E'&tará al~rn dil>to, come .. ; tcr.:.:1scs da Pt.t:-::::.. ·: ndo a l'lda cwmoCJ';,ltica bt~·;. 1. '(,: 1 cu.dori.o.s, :..JrCClJeU o s~lário d.e cro o o tendo crime ~onú·a r.s fmant;~~ p.íbli· I Agora que declar:lm. .... ;s Q.,!;_ fi.:!ls e ,:)illt:'U.i CVit.ent;:men~e in~~re-~ .. u,., .. 
}.1)[).()4.3,L'D · SJndo C1·~ 6.231,3Q- de diit.· cas estará. inutillZ.lncfo aqmio que pc. 'rJ.tria, fa"'t:>mo.o; aO.s'..rar: c l.O~ lw:-nc.1s, "a raotnutehçZ:.o do "str.tu quo", r.c 
ria e de suple:men~J·r CtO E3.7H,t-o. diÚ em nome de um p~arto q\.:a não \ai '!1o-rqut> ésLcs .,t:.o .-,o • .n.~rt;.; trnw~lurl:!s. cao,; en que vivemos? 
lS<tO, o [.:p~~·arcr de merc.ldDrias. O cumt:rir. 1! que p'lk.sam e só o qu· e p-..·rma~.etl·~ I\. o, s-·. PiCJidenie, nfto p.:-;· ~~·:,.::. 
ajudante tie st: • .JJ.U.clor, pCl'C~beu: c~·~ I . . ê a Pátria e r.. Llb.::lu.J.d(' \':.mOJ \'UL:r, :: 'S t;_ v~C:!S qm: ::;e n~~l':!hl t!.O C v· 
5.4-:3,::;) de DUría com Cr$ so.:;g~;,oo Sr. Pre-~<'.eJ.lte. qn~ro: per ;o:;to~ ao :m:·.5 qucrcmc:; f.t 3.or _1:,1:1 aó.•;}r~:t•t·~ uo. :-.:o P•'lo CJ:l'e o Sr. J.:Lo c l.< 
de ~u .. lc:.:nla.cs, pt.rt~tZ\!lh1o o tot.<tl1 votat o proJe.o,_ J?e~1l d~ to~a~_ .• -ao:;, ao C.O\êrno: é Dr..:r:.-.0 {,t·e ~c .".Íll1C .;~ 4 \-t .:..;..;e. dci::c d~ rc~J,'.;,. L ; J 

tiJ- o.:l'ut ~ e ;;..ib mn, ~:r: .. ar.onta e dois ;·rc~~rvas que te~·la:.!~~.<>:lr dE' t~d :,S ~, ct:. n::m~·nt-e centro de 1.:111 (tJ...!:.l:o d .... ,_; .1 •• , -lu, 1.1t.s p~rque uc:1o liJ • I'~, 
crUt:i.:!ú·c., e .s ... ~:.mta ce;F(n·os. 1cnti~:1s sem.dJ~p\,..,ünoB, ll-l,H~.B •• 

1
e,J:JbnL'!'{nçho e dP~i):·cn.:::...nt!~H.J, à ·-~hl!· ~~ o·;,.r"'a~ muna ~t.ú::.:;-.. o e.'l {;.: 

r ~ • • ' I ;.;ntu· o sacnfít'lO n;ons1.TUO[,O que o-1~ e I Iht•nç~ do quE~ o CU"l'': ~- ,•O • :H:\ d..:.r • .:ío '. I ';, I-~.Jj' j ,11.' I. d:::~·~m [~r Cu 1-~ . \ ·~ 
Int~.; .• n\ o me.mo JOlllal q .. 1c: o em· con~:m, voto o proJe•.::~, votue1 to .. os 1 ''" 1 .• ·r· .. .:-··, .. ,.~~· " 1 • (·os a :J 1t lU.:~ r com a .'>U:l t>:::.! ·: ·, • 

bo.r~ue r."' dWC11tOS C set"n"a. e iPS j t · · d"mor.strar € •• _l•lPO Il1:.l"Hl ~tQ r.~~- .a ..... ,.J., • 
•t ..... '- -- • " OJ pro e os, pmque que1o "' 'n·obri'J"iU"de•overl::.·ér ot. , 1 .~l'"• ..i~'. l":,t c, <;e11s tcctn;os, p: :·:: ~ _,,_ 

iJ.rC."'-<:. ctt~ Enr;ua de boi c1n~e1ados, .ao averno quando com!'-.1to n iJ'fJ!ç&o_. J -I' - ~ ' 1 o: t 0· ._ q· e ·:, 1 ":. ,'\ ;~ , ler te>~:· País, contra ês".e c:::.·::-ic •. Y, 1 

t.Lvl:am C:~ d:. ·pe:oa de estiva, !Je con .. süu::eHlmente .(le::.ejo ~;ê.Ja estanc~d'-. '!~ lÇ:·~~ uost' e 0ttn,~,o. ,1,' "-<.I. 1 ~' p~.1- 1 -t.~ , al t";r:v::- Ido 0 ,L·.~.~. c 1 .;" 

'Jer~r.tes, de C<tl.~rb.d~r~,_ o totr.l de e pam dizer ao G0v~r!lo que a, Jes .. , d~1.;~:"~P1r~\ s a~~;, 1 .~-~ .w ... ll":~,c;o., .'·_e {J 110~re s('nadGr ~~I·n 't., ;.:' • 

.o;: e~ to e qwu:nta e dD_lS mjl, st::-c~tcs po11f.:-b1Ui!.lde que filo P-~sume aen· {'O· I êr.:i~: ;, coe S E:»~> n:l~J e.1; .. 1 ;}.~"" con1 : 1,ns •·u }.:0->W' afirmar qt:c n· :1 '·-

e Ol~rnt:o c mto cru:w•.~.:.Js, o Q,lle da a bl'adg, rlgorc-srMcnte, que a· re.spono;3-~ 1 ~ ~ri.t!Ó~de u e di,.,.nH:l"d" rs • d~ 1',r 'c.:; do .tu C.; . .:·,·nCi. AB mccást..t.s ... 's, 1:·; .1 • , <-. 
mé-dJJ. t.,l) qtm~;rocentos e~·uzell'QS por bllLrlade- nBo se e::z;cta no momento 'Brn"'il todos d--e l ·ar.~l:··~e.,11j_' ~(.c" o ; :.:-l:Jt.::.:~sõc-5 mó•'.Jidas t:L:::- tu.1~ •. :, 
far~o. :L'>1o c::pl~ca 0: dejlmt l_Ilon.struo~ cm.que racebe os projetos, mas sere~ I e -c~i~~ 1>-Õbl'E' ~--Óo"~r;o 'u 'm

1
:.:h ... '~ <;tt:-> wm1crn ao Gov~nw, f'-:. ~o ... >J· 

S? . c.as .... a ut~rq:uas, 1St~ ~x~lwa .• o dG.. nova C.ia a dia. e !1 cr.jf!' mc?Hmto e~ ~ do P~vo braSileÍl'o, :::·l]ü a .~A,·.- ~Lo ·é' ~.-m n _col~~ivid~~e d0 ~~··o b-.: .• ·. 
j1Cít f.~:J lla~o da Marmha; MeJ.cante, que cede a. pr·e.SSO:!S su.)ver,Ivas pa1a '~ . 1- p-ó pero e "(.'liz \ ··r_ii'o ber.) .;_") c"r~mc,;w esta nc1 cc.l"'t-:. :1. ' { l,, 
como ~o_rc2szõ~ssemelhant~ e}!:Jllicnm r.:lo pc-rd~r a p-1;"~1::-oriQarle fitei! ,:;ue ~er 1vre, ~ .s 1 · ~-~ · 1'· ll1'2:1Ut'ns de emprê 5ft·es~(!.. nn c,.~_ r: n-. 
o~ detzc'Li:J que corroem as réde& ferro... compra cotn o (inl'::oh·o, o .::.tl.tnfLCitl e I . o SR. :t'.t'HJLO I-'1<,;-;""m{: . . c> c'~ ... ~.~, homens insu1 i:..:-~ 1 ...:,·. ;..1· 
Vlt'l'Ia.>, fm faee do empre~uismo de.s~ 0 su-or do p-ovo. _ . . . h · .... ' .-. ._., tíC'llr-:-"oe; cem os ~:·ur.é'c;, {l:1.:-11: ,_,;• 
pudoradc· de um lado e das vantagens I Esta responso.bilidr de a perser;um\ (f! a..' a dcrtc.a·mu", ar a c;: ro~ .. ~ -~· 0 ~1 ·~ mt-..,rr ::-c~onais, maaipulBm a r. u 1 :; . 
desmtôic us àc outro. dia 3 dia e so rie n~o sot:.b(~r m?nter~ 1 re-m.suo_ 0 o~ a .0J.l - "::· .t .e,.t,~•: ; , J:mte cs taxas d:l dólar e n i tr·.- .. " 1 

Not:rlz, a Ir•l_?l'C>nsa tam~êm, que os se a altura ct.?la, será, como o apr~n~ a ~in?~a.po~,Jç.~~· ~~~o c~.~~10C'n\.::::~ ""'u~ 1 a ..:w vontade. se bçm q1·.·. t. ~· ",r 
trabPlhr . .torcs ua Construçao Naval se diz de feiticeiro e:;m(lf.!~do pelas íor· a ~ ' 0 ,0 . OJ · . ~· . c ··:n ~u:-ndo, nos acenem f'um t.- ·-
9,116l'em E:;!Uiparar AOS marítimo~ 9Ue ças que está d'rsencuckandO e. delas r-o~~·~~· ·~~-~let:n~'· ~~a Cl{t~.:Jj~;: i, t{'1lC; pnr~. ajudar O UO!õ ,o d~, n· .... ~ 
e uma <las ch.sses alt?-mentc pnvlle.. Será ví~ima como a Narao o .sera. Des- lZ, e., ta. 1 un • soou. _ ~- l-> • 1 t~i vm.<cr:to. 
giadas, é a classe de princípes dcs tra ... ta rrsp~nsabilidade se O Er. Pre:;i.den~ do Sr. ~mJ~tro ~a,F~~-·!...!<li--~-:-;:...~~(·;_... F. 11or i5to. Sr. P''eEi:'c:J.L~. r·r" r.rq 
balhudolcs, em que no Porto de San, te da· República nfio souber estar ~ (u~ c~1~~de~u·~ ;~(1;; '. ••

0
a c ·~'"J P:.:.::,; ~ t:.:n:cino destes cd~ic:""s. (!-: t1 J l;t 

tos, dá margem a que o tran.sporte de altura ps..ssa.rá A Historja. do BraSll '-~ 1~1P00' 
0
8 . e :.e,.~ -~. 1,'oat',, 011 q·,,·, "0' , mT)rf::n:i."nlo, já ars~n~ ei ti! ... ,·~ m c :· 

bot • te11la a!do de crn "ent·' ' · e PO" HSlC~l. 1· a.t..H .. c" l. ~ u C't. "n- ' - ·o"ll ca agem 1 c . qu ... como um homem mc~uaz. qu: •. '·t e: Qh·ado num .. tct:J.l tl- 0_ m.1. ~ ~.m:;e~cra.c.e_n:-. .:.1 e • 
por cen·o em menos de cmc() anos. uma desaraça do de..>tlno, assumtu M 1 tmp~_ 0 bi~h-c ~lgue 1·educ··o qu_,·r:ao t·<tJnca. ~o P.1o CH' J~no.·o ( 
Querem ser eq_uipara.do.s aos mariti- réde"s d'ó Poder do B:·a.•dl, p?ra !fs , qua 1C?·Z~ to~sou , 5 " 1., 1 a·b·~, 1 ;.., d;. -::nbic-:}, nmis de oitenta por c:-:Jto C'1 

O q r ~ 'do a·" " en\ a d " d e .. a a. :1 a UJ'llU, alX e. a ._ t '·"· -I . - .. -. , ·"o • d l l . , , . m_ s e ue e._... r... ç ev ua s an e quais niío estava preparo 0 p~~ ::; 1 "t "bilh~ üí ·-..e •nais q_ue n 'o aJ~f',· .. tf!lÇu es,a ua, 1D.t, !; o rr~-
trabalho para quarenta horas e com quais não se mas.trou di.g::lo. lll-1UltO I J. ~ .. be 1 1.aoes. ,·n-o 5

.w • .' • an· .. ,1,, 0 . ,,,·~-L 't '1rLn;::t:\c~ no pr.gam:>nt.o do fnm·1~.·n.1 
l ·m· . d 'b d I' n , ' t :cs~a e ec o ... po:,.o ~ ~ç • L ., •• -· E h' d po fiY "' ,. ' e 1 rnaçao o sa a o, H.:e ça.-prem o, bem). ., . um ••c n ~pt:«>ie 11 t·n1. Ls._ o. a e r a "'um Lm;.o, ) 1r 

abonodeNatnl,cumulat-ivocomol3"' . __,Iav~va po"'~· .a.e-~ -.· ·, :1u;t.J temto. Sr. Pt·esident", o c1. 
mês de salár o duplicando êste últi- O SR. PRES1DE1\TE: üe ooter alguns bllhoes .e ~nats, 0 qtk' vê''llc'> brasileiro se ver na con ín'-Pll-

.- ' · · fjaria um total de 11 bilhV{S dt:: cru. . · . · 
mo, p1'0moçao automâtlca, de dClS _Tem a palovra o nobre Sf'nador I r;. ~,s ·ubri a ."Ja dt· empregar a sua reccJ·a m·. t}e'-
em1 dois •. ancs, .tndependem_el'fte ~e~ me. 

1
- Daniel Krie:;er para eJJc:tminhal' a .. rg1?~ ~~~Sd!nte. c é· simple~.n~nte in ; ·;~:.'1 de naga~~nto cle71 sf':v-àu .. ~~ 

.:._ rec~~en.o, ho1as extrao;dmá.r1a.:; _de votJ-ção. jttst.ificãvel que a pe;:;5ua fín1ca, q.1<.:' .... o.qte, n.um Pdls q~~ nt.o t _m Ll ~-
HO,o, uxa c.e insalubridade ge1al, I . d . un a t.·• de r :: •. 1o de trabalho suf.cten.e t:=t,a 1 1-l .• 
mestno para DS que n~o exerçam fun~ o SR. DANIEL "&Rl:Z.GZR: ~~W e ~~1 ea:si~mgrh;:~Ja c~las s~J~ .. ~ 0s l_arel',- é obrigr.ção _ p:·f':!.'1'--1a lit.~ 
ções i~.nlubr3S, quinqüentos, Q::trnor- CP a encaminha-r a 1Jotacão) - ba_:10a' .5" t-~b,ut' .1.,5 5~, lrouve me :-ove;·nu manter ê.ss3s lc..-:--.;, .'.:"lt>- pJr 
dln . · · · f · ..-.~ .,.., ar · 0 ng çoes •1 "'1 a· ~ ,u, lo·rna n'e sac r'f'c'o· s ,-,,...,,' anos ae úommg-os e er1a~vs- ~,a 8 P, -sidente srs. senadores, a did . npãt: ·a foi a que antertm- •. e • . r .. s . e 1 .'.' ··-r, 
·base. de duzento.s por cento sôbre o I ur ·.- be.,mocrá.Úca Nac·und se enron-~1 mel~tesu dis+i~~uuiu 0 funcionalitmo e :n~ls_ ~o dever precípuo d., _ e·,1t-:r n. 
salá.no normal. tr~1a~a ~;ituação desolactor~. e d::t1mâ- o hmx{em ~~salariado na oobrunç~ d.> roise::\a, a fome e a CJnvu!~ao ~~'2 :1. 

Se o 3-ovêrno pToss.eguir ns sua po- tica. do Réi Príamo de 'I'.roJa. '1l~~mdo, impósto da pessOa f:~ka. Num ú~ ç·J.. 1 F1~quanto não tivennQs uma 1 e ;Ls. 
lftica i"ts~nsr.tamente d.emt~'ó:wu de ,forçado pelas circrmst~ncl:J.S, \:J~lJOU as mento que apres~nta um tJ-efic"il qnp. 1tril.lt!!ção de renrlas nacion.u,; p:!.<-"1-
com:prn:· a popularídade à c~,:-.~.J dos mãos de Aquiles que Ih~ ll.ssassmam Oi se d.e um bilhfto de cruz:onos, fo nc.i , t-<1: enqu!lnto tivermos poJ:. 11:' J.'·; 
cofres )Júblicos e, em eonseqüàncil'l à filho de seu amor e de sulS ~speran- cu1o busc:.1r mais al~1ms milhê.\''; d:> 1 aglom.2radas em áreas de fcnt", c l­
custa da inflação, à cu,<;;ta do s~cnft-, ças, Heitor. , . ~ ~ _ . cruzeiros .. P::ra corri.;_,L.u, ~ax:-..~l~io a: :1U..LILo outras ar.:as net.:-.:,:,.:; ~1w1 de 
cio do JO"'ü ~;t>neraHzado, desde o pJ A Lnlão Democ.r~tiCa ~,~.ctonal Yl'l.l pcs.:oa f1Slt:2.. 1.;-raçc.s para tratalha.r; enqur•.:1,J ,1, 
bre s.:·in~.1lista do An1azonas ao, votar u. favor dos tribu:o:- exig;do.; Este o protesto que àes~ja f.;.<?i', ;ermos a Pl'Ddução cs.-.:·n"U J b 
peões Ge cstúncia do RiQ Grande do pelo Govêrno,. e o fa~_ porque _E:'~-~ Ma.s, .::Ul1ent~ que é llnl ccncu;t·O qa·;pelo.'i que, d~ _propôsito, ir~1·::-c .. •,;1 11 
Sul, n,1o cdilnta que nõ.s majoremos comci~nte, esta convenr1da da dlfl,?l• dou ao (.merno o t;:-r.mo:- ubs.Jdo de reforna .~'J;rarm, Sr. Pr<!stuent', t·.l­
in .. -p;;;stcs, a3ravnndo a. tributaçúo ge~ conjuntura que ensombrece u Nu~::t:•· e.prcsentar 1_t emend:l co:no o _R"."'.!-/ :~~m.o .i1Ve1mos a cupldPZ do; ~ •. e, a 
ral. se o Go,êrno contmnar a no1near Sabe ela que o proJ~lo re~~en~-<?-~e~mrnto me facultavP P'ra sau;h e. 1 ··~llalc.uei preço, mesmo à cu~l..-. ..... 1 
de uroL fo:.na V:.:svairn.c'.a nos Insti- de multas falha<:; e de ~ui.'_O;S de{eito,.s~ inju.c~ti_ça. I:' um concurso, urr-.n _co~- ! i'OJ11:'! do povo, querem_ lvc, tH' { 11~ 
tu los c Autarc1mo.s, cc.mo dá exemplo nilo é um projeto mcLon·Jl, cond\r·no tl'lbm9ao gue dotl, porque todos t .t ·~, quaJruer forma, c; C<ll'cmom'l c :-: 
rcc~J~e a sit'.Iuçfto c.-iada em E~lo Ho- a que se deve ater o CJltgr-,:o:~o qmmdo·mos JmbUidos da vcnt'lde de ujtdu.r ·~~::'>ente e as metasta~Es e:T::n-_-o, ·r:~ 
ri.;.:ntc onde cs st•rvidorcs do IAPI, vóta trl'ontos. , \o Govérno·. . ~ :ocm. 
nc.m gr<>to á.~ alta di~nictade c civisrno Por esta rt:>J:áo, c~~z~a M'!;.:ilin~l· qt~E'),.l!ntt·eranto .. s~. P:·~Iden·-~, n~o p_:-r- I Vam~ fazer .1ustiça a~ Pl;t:-\d;rt: 
se dec'·ur::uJ em Pl'O~e.,to pc.-ra ac:1b:w n() poder de tsx'él.r e·,t..t co!1t1do. 1mpl1- ~~c.po d'ls o·tth .. a~ rpe r..qw st· fL ~ ... r .. d& Hepubllca. ltle tem sido um 1· ~­
com cs rsc:7n:~cloS verificado-:; ns. De- citr.me.1te, o padcr d[' deslflllr. !e o CovC·rno. ::\ão .. IJl'·rUclpo pQ·.rm·l m~m que dispõe de muit:-·, fü~·,_·:., 1 :J .. 

le-.'a.:-la. daqrela autarquia em l\íinll.!> DLmta da expo!;:c<>o df:'l!':lát:ca q~e e_~ tendo quç a cl'lttc~ de·.:.! s~r _c~-.:::~~- 1 li::~~s: e nto as ut~iza:. F"tbc:-::,• . '-' ~ 
0~7t••e;. O!t·.-·1ta e dois Cl1cfcs de s~r~ rêz à câmarr e no f'"1J.('ro dfl R:'Pt'· dl."'fl'. a. todc<> f>'> sFta.r; ~~:-_te".-.·· -•t>t~,ç~tr.. da :República me:11n, C>~-,. 
viço s! ctemttirarn, todos os mé:licQs b1ica. 0 sr. l!lnist:-o dq Fr-,.:>n1n, n_:'>o b1~1o.ade Pela vida econ'JUllc~-frr::.n. ~ns ~~'Hlbf't:>-m manipular ss f.J,·r ~ f:l- · 
se'rcct-'ml'['ffi a exercer targo de c-en- nos é Ucito deixar cte votar :1.:se· tri- tNm dJ. Bl!u:.iL titica ~ seu tJ.lante para rs n :!f 
ii2ll';'-=' m· Hm"lo c·~atific:.:.da, (>qJ pr·o.- butos. As.;;inalou 0 nobre s 1mador h~.em ô, rmir:o-:os fins, g~vêrnw r~ue ,. 11 . :· 
têr;;to contra o f:t~o d,:;, cm.tt·ês_ dias, Aeentue-se, Sr. P,c.l..l;->!';tf' e s,er~o-

1
'39 0 qmmto ganlla m,, húmcm àa r~'- c~:r-~m o .Sr. Jouo Go~Iart: ?-.-.~ t ~~ 

~~rem no'J1(.'1.Cio.<: re'::ca de Cms mll ~.-er. re.-; 8::-nn.õoreso o alto .~~plrlto J'll.~h.ro, ~ 1Va e dados cotL<det.adcs a-.1.n,[.::- L-:1··?· o vemos ~ubmetlt'~o a to. ..., 
Vldo.-es, entl'e procurado:"('S, te,ow~l- ~ue é o f.an~l da f'l·""~o D:'mnr·"!t1"rt riores foram aqut ·t.:·a~it:.os p;orn h.?· d'l Con··-rC'~so: Amda ontem. Í.J~~ -~o· 
rc3, l~j Jctlnbs e 1ir's dr t~1..nril~:. <;~ Naclond. Nfo te:.tO<:, atW-~"r d" lns-'lmonst.tar que um sêp'.-;rtior de w ~-~ l~-·hs f'O .P!oJeto de Teleco·ü~'l'.·· J;·., 

o ,Go-;:rno _covtlntte_!' ne~:.a pot~t:,--.a ~·ncáve'.s reservas .. p·'J'l\ c-r;m_ os 
1
ho- cadorlns pode ga.n:r.m, n1m só ctl'', t~;::.·n reteJ~t>ctoo pel9 Co~:;r:>· a 

Cl'll:i1 :1."'3. ;,..• l"l;;-_n:l, 0.10 r::..Jcnla maJo .. :nens, nenhtUl"l. rt 'l·rh ''le 1mnl.'l11 E' cem mil cruzeiros. cwn~1. G''.len:.J;?a~se a nor1a rn ( ·> 
n:;·zt~r' trio~1tc. em de!xar de serv:r. ao ::Jr;:o.<::i[, nossa. I Sr. Pn'!'lidente, e>.tamos num p::t~ ~.-:--"•0 o Deputado \!mino Jl~fo:-"~"· c.c 

O r ·::::c·o 0ue pr.:~ibe nom( __ çõ~s f';,:,:. :mnrem'l meta. . • com- uma nítida con,ctên~a t• '.'Ja. C',~'C o Govêrno não tinho at ;' ., 1t 
t-:- r. t1 r o<;, u fl'fl"'J d~ \'i~<.ncl'l f'nfl.(}. Por ê<:se motivo, n CnH n D:::-moc-ra. Jhi,ta im>t~lada. .1\dmititr.O$ OU" h 'I !ider::mçJ.s paro. manter o~ ~~· ·- n•­
no _TJ<': -.::imJ m'".~ ele ;c.n~;ro C' <:u::-: a ver t~ca Nacfo~af \'0~1r::í ,-_n tdlmtos pcrli. tanta dU:nidade em luvr2.r n · 1 Pl, a t·· ~- Quqn::Jo vemos ês.se !'~-::o~-. --:. L c 
se o ro"··1':JO '1;:11 1, ·::!r :au~ro (;:-"· · :n dos pelo Govêrno F:>t :'""1 H:-<: é or[\- cQmo em e-crever wa Poema .. l.'-.~1 r11~ d •r:;f'ndimento e oe l 'Jll•o,·; ··~ ri­
ou ~e vai rrc::rr::rn•· n'.':-:u•:!r;lr~ "l.üs eLo que c ·Gm·ênlo F<::k''<ll t.'lmbPm ,:.e a..<:~inalam os lucro~- de un1 e~.'·"· ,c"Pl o p{'nnm{:nto do f'o: ~,. '· ,,_ 
mi!h~us. p. <QL':: Ct~t:-a. e-:=taffl riil·.,_,,_ :'O inspire na.s m!",·--n· c; fOTlfe"'. f'm rmr: dur e não ~e aZ;sina1::..m, ~o m .... .,., ,J.•'i'.o m·nife.,tnr'lo pelo Pr. ,T · ~ ·' "'. 
d1.ndo os c?·1to." vinte hHhó~"' dP crn• -:e ins-plra a lJ'lii"D 1:c-mnerPt1ca N'~- passo, os .ucros de.-.Jncdlt.los (.i~ cê.,:t:rl, tr·r:l:'.S cte render. de f'"r·, f~-·-· 
zeu·os que o Cono,n~s.u lnc •·tt. d8l' éí"' '!!onal, que é o po1·'ó '"m"', n t1n~o1· nn mercwr...LPs e.-pec<lla.l<J E>s t" fkr.~ rio "·.'<!,a no ~:1 Pdmhaci"o [1.0 p ... ,,_· · •­
.9W1U•nto de tr>a11to qre<:H, porque o·1tr.., fi+n n"í11 t(!nlOs r.oYo?' Quern de n.ós tia~> .. ~~~'-1'., p 1• C·J :r._;· o ~credHo QlJe S. E·~" c.-:>'" r::-·-

'Ele irá gt_'T>w•· e di<;',1·ibu1r o :n- -el"<io SPrvi-lo f" ron',T''"'rl·.-.~-!o. de pena, o qvanéo <:!PO.ha um c'J!"]•:·. J,,'r.·:~>el P::'lo oue ai (>ó=l4., ~~.--.· nn--! 
mcntJ cotn C'"' Pt'::>ni-.u~C.o.~, oJ: p::-~:::::."" Qu.lndo vot:>T"fl' '1ll1"' 1<>; r>lJ"' ~P)ül-,ciante q,tfe, da ~10itc pnl':t o t> · t1 .:-n:.r; a ~~r rr.~nc'l.~"'vr1 nf''"l ~r" .n•l1· 
os CPhos cJ.<>itm·a:i-.: O.<> paras!té'S da ~~.,não <>rl'l·:-~n"'"~'t~ .. :<.,. ... ,.,,~~-:-õ~- ~,-o stmples enuncinção d;c. Q'l~' t r" n .. 0 ·'~ ''Pm. n em Ol'? <>,..-2:1"" r ........ 
Nação. .1 Brasi!- norouf' um Paf., {'Om&z... nns .. c::n .salário m:nimo vai ser f]J:~c;.u, r.1 .. r.12Lte ~ que em nés. ho~ens do t.o, .. 



\ 

balhismo brasileiro. não faltará j'a­
mais ·e.:.pírito de sacrificio nem ir~ 
rneza de ânimo, e eqüânimidra-de; para. 
em quaisquer trincheiras do Pais com­
bater os desalmados capitalistas, ês· 
ses, sim, os únicos que devem ser res­
ponsabiliz·:tõ:·oo pela .tiol falta de ai~ 
truismo para contribuir como de­
vem. para não sonegar' cpmo não de­
vem, para. o equilibrio económico-fi­
nenceiro do País. (Muito bem>. 

Q..!ero acentuar quoe também é j determina~los aspectos na tramita-ção 1 Não d·tsejo entrar em debate poli~ 
constl'e.I\gido que o Govêrno se volta do Projeto ora: em exame no Senado. tlco ensejado pelo Ú.'.'<il da oração do 
para o a.ument-o de novas imposições. J Ti v~ oportl..~idad~. hã. alg~ns anos, I ~letra;: Senador M~m ct: Sá e ao qual 
~as é uma fatalidade sob a qual vem J q.uan~o exerma ;~ l~dcrança o.~ Maio- oe rercriram. os no.o1·.;·s í.::lbr a~m·-es Pau ... 
vtvendo nosso Pais, há muitos anos, na, ue me pronunciar ~ontr-àn:lmente 1o Fender 9 Bar!'OS C~~i valno. 
A política financeira do Brásil em ao hábit.o que se cria.·va, de chamar~ Quero entretanto, ao finalizar es­
todos os tempos. sempre residiu' nes-~ se o Senado a se manifestar sôbre tas considerações, ·ddx<ir tamt'ém re­
sas àuas fórmulas: lançar impostos proj<:tos de lei dn. mai..s alta importân- g-l.strad_a nos Anuis cio i:Senado minhE< 
ou tomar emprestado. cia. crJando nflo ma.is dis>)unlla de t-e1u- re.striçat> à. Pl'Dfundd inj'IStlça cometi-

O .SR. JO.~O ARRUDA: 

DeJ?Ois . que o comercio cnp!tall.sta 1 po. P:~J~:u nxaminá.-Ios dt!tidaznent~; c~-~ do. pelo n.?:J~e St:ll1dJr PJ.ulo Fen~et". · 
do cHnharo se :fechou - e isso se l1r.o e o o nuzsv dt01er e da con\émenc!a quando a,.J...,~ os 1-J.o,mms dP. empresa 
acentuou apés a Segm~da. Oueua nacional. como respor...sá;v·els po:· todos os males · 
Mundial- nasceu a terce!rn fórmula, j No ent.lt~t~l, ~t·. Presidente. em v~-! que ocorrem no Br:>.sil. 

' (Para encaminhar a votação. scrn que é a emissf:o . • _ 1 rias !:Sl~r,-rtumd.!W.i~s. em face da grav1- Esquece•-se S. Exll- de que oo homen,:; 
revisüo do orador) - Sr. P1·esi:i.ente, La.:n2r..uunos ter de lanç?-I' novo::.;! J~Je doe; as.stu~';os que esta-v~m em de emprêsa, da iniciativa particular, 
o Eenado acaba de ouvir considera.- impostos. Eu me~mo, ,pes.,oalmente, i tta -::;t.~~r;iio, e da nec~s.s!<lade ~mperiO· c.oncorrem trnmbém, de maneira deci-
90es sôl:n·e os projetos que vamos vo~ sou contc::'.r1o a. ~.s.sa. iónnuln, JlDi' cir-, sa u~. a;pn~var oS proJetes .enVla~os ao SIV~, .P.ar~ o ncs.so pro6resso. ~ graças 
t~r neste momento. Queria, em par- cunstàncias que já debati neste ple- r S::n[l.tO,. t:vcmos que abnr mao do à. llllCl!"-tl~·a dos h~mens de emprêsa 
tlcuhr, pohclet\J.r a judiciosa e c,an- nário. Mas 0 Govê:i'no não pode fugir~~ nc;sso ct;relto e ·d.o nosso dever de _exa- que m1l_hoes pe cnatura.s encontram 
.dente ob.se-rvçf'.o que o nob:·e senador a esEa. fatalidcde pmque é bem me- mm.r.x. ess'fS pr0J8tos, para aPr"?va-los oportunidade de trabalho, de coloc~-
Mem d::: Sá fêz sobre a mattrüt. lhor~ .aumentar tributos do que emitir. ràpltl?mente. ~ o que oc:orre mais uma ç.a.o, para .s~ ma~ter~.m e.~ suas fanll'· 

Ouvimos, t·ambém. as palavras ac.er- Lamento, poi'ém, que se acuse pes- vez, nn relaça~ ao ProJeto que o Se~ llas num ·mvel ae· v1da: m~n~. 
fuci:as do Lider do meu Parcido a soahnente. 0 pres:dente na. República nado o1:a examma. . E-stá se tornand!l um h~b1l conde­
U,niao D~mccrática Nacional, qu.,ahdo pelo _aumento de impostos. seria mais ~ noore .Senador Mem. de Sa ... ~u. nável, na nossa. !:;cta política, o lan .. 
S Ex~'· falava sôbre a exposição~ que razou.vel que se acusassem 05 Go- pnmeH·a parte do seu bnlllante dlS- çar a responsabi}I. .. ade de tudo quan­
o .Sr. Mfnistl'o da Fazenda fêz, há vernos passados também, porque quem cur~o, expôs as xa.zõe.s cablli!" pel~s to oc~m·e neste Pai~. aos homens. ~e 
P?ucos d!·a~. pa douta c;o.mi.s.são de despregou a pedra. p·2sada que vem ro- quali> o Senado d1~ve· aprovar esse Pr~- e.tnpresa· •. aos _PCssmao-re~ de ca.pi~alS. 
Fmanças tie.:i•·.l Casa. DIZia S. Ex~ Jando sôhre as administrações brasi-l Jeto, sem entrar no seu exame maiS Ê uma mjustiçr>, que nao pode ficar 
que o s_·. Miguel Calmon fizera ex- !eiras não foi o Pr~sideni!e João Gcu- profundo. Quero transmitir ao Sena- 1 sem uma contradita noo Anais de.sta 
po.sição dramáLic·á. e eu quero acres- Iart:'s. Exa. tudo tem feito- -bem do, nezte momento, o apêlo dramático Casa. . · 
cen~ar que, d: amá,L:a porém insin-

1 
o sei _ pant evitar êsses aumentos de q-ue me foi endereç~do pelo Sr. Pri- Ao concluir estas considemções, que­

cera çu incom!Jleta. impo:;tos, êsses ônus tremendos que md1·o--:.ILüstro. 8. EX~ telefonc·.>rr~e. ro,-frisar que S. EXa. o Sr. Primeil'o-
'l'ive o_psrtun.tdr.de, no n:omento em vêm, cada. vez ma's, afligir nosso povo.. e depois me falou p.e.ssoslmente, pe- Mmistro pediU'*me ~que fizesse incluir, 

gue S. &':ll- expunha o p:;ns::um.mto E' 1ament~1el também que se lhe ctlndo que manifestasse aos líderes de de acórdo com a: Câmara, no elenco 
do Govêrno ao·HêHG:lo. Cte cli~er~111e atribuem erros que não cometeu. Os B<'-'.ncaclü., nesta C3.sa, o desejo que ti~ das lei;; que compõem o final do Ane­
quc o plo.:mo d"-> Go.,~rno, em Iinh:IS aumrntos de vencimentos os aumen- nha o Govêrno ê.e ver êste Projeto Xo da Receita, os projetos que, •hoje, 
ge<··::is, limitava-se a pedir maior ar- I ter. de salários, são frutos naturais do aprovad-o em tempo hábil para que estão sendo votados pelo Senado. 
re~r:.àa:;ào. N8:o se ap.·~,ent::!ra. a ca:.a. deslo~~'.men1~ da peU.ra a que me re· pu&es.;;.e - êste o aspecto que de.seju Portanto, a -responsabilidade dessa in­
\:.ma plano de ccnten:;:..::> de despe~a.s. Zeri há pouco. E' impossível contê-la frisar, nesta declaração - ser inclui- clusão .será do Senado, da Câma·ra e 
isto é, um p:ano de gJ.s,ar menos. 1 a não ser com o tempo, com as me- do no subanexo da Re-ceifa•, a fim de I também do Govêrno, e nós a aceita­
. For esta:> ra~ées, q:.~c:::o m-Jrcoar po- ·di das que o Govêmo tem traçado, permitir R ccbran;.a da. majoxação jã moo porque entendemC\S que patriõti-

ElÇ:.o nesta m.tt~r-:t. d·scord.:mdo do :1ara evitar o desbragamento das nos- no próximo exercício. -..... camente devemos faZê-1"->. (Muito 
pm~e~o. que não ccnt~·ibui para equi- : 3as despe~; as e das nossas nece&:iida- o a pêlo do Sr. Primeiro--Ministro · bem!) "' 
lib;·ar o Orçamento. - [des. !oi~ repito - um apêlo dramático.! 0 SR PRESIDENT ~ 

O que V·3.mos f·J::er é jocinr um pau- Quando o Presidente João Goula.rt e .nós o atendemos. Os lideres de Ban~ · .d. E; 
co mais à.'! are~a no mJ.r da. inflação.; ~ssevent, nu sua Mensagem ao Poder cadr.·, aos quais; o transmiti, de-mons- Em votação o projeto. 

E' p1·eci~o um re::u e smcero es- \Legisla tive, que jamais será acusado t·aram o desejo p.ltriótíco de acolhê- Os S;rs. Senadore,c; que 0 aprovam, 
fô·l.'ÇO d-e contenção elas d~spesas pU~ I de f.relar. o desenv~Iy~ento nacion~al lo, para que o Goyê!no s~ja a.rmado queiram permanecer sentaâos (Pausa) 
bhcos.. ___ peJo temOi' de emltn, V. Exa. e~tá dos recursos neces~.anos, nao para co· Está aprovado. 

As matéri1.s ele que trdta 0 projeto ( :·izcrosatnE'nte certo. brir o dejicit de calxa do Tes.c-m·o, mac.; Vai à sanl)ão. 
t>?.o complexas e ~erão t-~emendos re- , Agrade;;"l_), en:! nome do Govêrno~ a ~9 menos. para diminuir o n~ontantc: Na hora do Expediente foi lido, 
f!~xe.s na econom·.~ nacronal. A m- '~It'a" c~~np1 .. eensa~ que alguns de nos.sos aess~ dejzctt. I!: uma das medidas es- • runda requei'Imenio de urgência, nos 
gei"?.Cia com que vai ser votado 0 pro- ! ~.d ,,_r..,ariO .• , . ac"'bam de demonstrar, senciaJs, no mame 1to, para o aumen-

1 

têrmos do Art 330 l"'tra b do Regl­
j~:to é dC"sac:::nselhá·v'el. o senJ.cto ta>~: ncs'Ue plenano, e ~spero, ~ conto que, to da Receita, a fim de eVItar o agra~ mento Interno" de' at~tor'a do nobre 
ve~ só tenha c::E1<:ciência da gTavi~! com a m_udança deste l'egJme que tem vamento da.mflaç.io. Senador Jeffer~on de Ag~iar ara 
da-:J.c detsas cmw:qüên:las, porém. não ·nos tr:lzldo os ,embaraços . ~ais .gra- Nôs e.2peramos, naturalmente _::.. e , Projeto de Lei no 173 de 1962 P 0 

tem m<;ios. de aprlmcr~r o projeto que l ves, po-samos pe~o meno-: distmgUlr f!S os lideres o declararam - que o Go-~ Em vota -o . e u' ri n n • 
l'di se':' votàt:·o no e3curo. virtt;des que o Sr. Presidente da-~e- vêrno p:rOJ_:onha outras providênClilS ça o r qcter J e. to. . 

o ouc s2 pr•~t2nde ar:ecadJ.r não ptlbb~a po.>.sa ter e os erros Q.Ue possa nJ seniJdo da cumpressão dr .. s despe- Os SenJ.;l?res Sena _o-es que o aplo-
v::ü !:.3Dlver o pro:'llerna do deseauilí· tometer. · sas. como acaba dt~ acentuar o nobre r~~· ~)ueuam conseivar-se sentados. 
,br.o crçamen.?rlo se o goy~rno -con- Infehz.'llE'nte, não estan1os fazendo Senador João A!Tl!da. ) ;.s~·~ a vado 
·tJ1'!1"11' R P,f'>t"r dJsc~ 1m.nadamente, ju.st1~a ao P:es1ctente JOO.o Goulart O nol:Jre repre~e~tante da Para.ih,· ! Em co~~ouênC;a pa<::sa· se imedia-
ccmo o tz.n1 felto até ag01a. '\ m:uor r~s~Jonsab.hdade pelo enca1e-j fêz &o Sr. Mm1stro) da Fazenda um~ t t à di ·- ~ t -· d 

•o-,. • ~- • ,., • c mento da- vida, pelo amnento, des- mterpel2-ção, quando S. Exa \alava! :men e scu.ssao e vo. açao 0 pro-
c~~-e p.oJ.::to e~ n. ~.ma~ .. n.:tda me- 'nz.gado ou não, dos salários e ven- pel·ante? Conussão de t:'inançf's sôb~e l J ... to a que se refele o leq_uer•mento. 

, '!1 .. -.~.que 1~:.,n pl~~1.':'~.-'~:uutal:o. ~m si-, :::-m-:=nt.o, deve ser atnbmdo ao Govêr- as med1das que ~o Governo tomRria 1 Discussão, em turno único, do 
11 ~-"~ 3 P:····0

. ~~r . " 
011

·, r:~e f'lil no passado ou. seja. ao Govêrno bis- P4l":1 a compr~3sao de .desp.esas. ~:t:.a.s. Projeto de Lei da Cãm.ra nQ 178, 
~~~:l.t~O a~ ,errrp-.e:~!:_10S do ~ ... a1s e cu~~ c;:;x<Jo do Sr. Janio Quadros. Ol,lillpre o nobre Senaa~r dev~na ':mjar_ 1me·l de 1962 (n? 1.8C4-A, de 1962, na 
·"'·~i,?-.c; ~~o ~;l!t>I .... m 0 p.,.,.J:~a_,P·~= .não esquecer que só a I?St!·uçllo 119 dl"tamente e nao ~u_vn.t o fmal c.a ex~ casa de origem) que altera ale-
.P~,;;··~~L~~t~ ef~1 :JlnlCO do d_.,e!1.olvl 2:J4, numa noite. determmou o au- pr.<õlÇ!i.? do Sr. MmLS.tLJ da. Fazend1., gislação do Irnpôst.o de com:umo 
fl -

0 ·0 0 pa~. !mento de c.ento por cento tudo quaJJ.· que, sm:eramente, a;fumou es~a1· em- e dá outras PfOv!dências (~m 
o que o rwv~:·r.o e'nborou foi só e to se vend1da ou comprava neste pcnhado n:J ex!l.m~ de medi.d(:S qu reuime de urgê',<cia nos têrrnos do 

r;imp~esr:n:mt~ um plano fiscal para 1 Pais!_ oportun~mente, ser.10 encanpnhadas art. 330, letra b, do Regimento 
a:·:e:act~.r m:is e ms.is, tiranci·o de l Dax para cá~- temo~ que re~onh~- ~o ex::!me do c.ongre.s~o ~ac1_onal. Interno, em virtude do Requeri4 
o:1.:"' P'll1t:T e como puder, um verd9.- cer - o Ç'r?"-verno br~Ileiro f01 obn~ E?1. ~ace da: circu~ta..'lCla tao grave m:!nto n<? ... , de 1962, aprovado de 

1 d~i·'o mcnmnento de arcaísmo fiscal, gado a em;t1r para. ~vitar dan?s maio- e dtf!c.1.l q~e o. Brast! a.t.rav~;sa, de presente sessáo>. d€pendendo de 
,ermo tem 0 di<;se 0 tradicional "0 r~s, calam:~ade ma10r, inclusive para m_:1a. s;tu2ç~o finn-r:ceu·a para a qual pronunciamento àas Co-missões de 
GT_,Cf:O". nw se.u editorifel de ontem. aJudar aqueler. que oom o seu braço 11.10 ba mms a·djetxvos cr>m que qua- Constituição e Justic:a ·de Proje· 

Contin~1:1remos aos trancas e ba-r .. com" a !ua ,mão, vêm tra.baJJ;lP.ndo for- l.i~icar··se,. Senado, .Por ce_rto, apr~va: tos. do Govêrno e de' Finanças, 
r.:::mc~s _e cada qual. procure salvar-se ten:~nL p,~ra~ o engrandecimento da. Ia os prOJ~tos sem estuda-l!ls de.vx~a Barros Carva(ho e Eugênio Bar~ 
.ccreo pud'='r. E' assm1 que tem sido a noss_a ecol?-OU1ta. ~ men~._.P3.Ift a-render a um IffiPe;atlVo ros. 
1nc:'>a c::mstante republicana: uns ~a-· Nao. acen;o portanto, as ac~açoe>...s patr10bco E co.rresponder ao r..pE:lo do 
gando muito, outl'Os pagando pouco e d"! lev1a.nda~e, de falta de capacld,ad7 Chefe do Gover~o. , 
1nl?,::.tns nada pag:ando. o projet-o não de <lemagog1a gu.e se fa.z~m ao Pies1- Por ê.st~s mo~I.W.E:, Sr. Pr.e-sidente, 

Sôbre a mesa parecer que 
lido pêlo Sr. 1'? secretário. 

t lido o seguinte. 

vai ~er 

Parecer n9 686, de 1962 lcr:lrige n<!m sana essa desiguakiade. dente da Hepubica: Tenllo acompa- emb-ora nao est~Ja.:rro e~ercfcw da u .. 
Cem a fcmirre.rada Lei de Remer.sa de nhado de P-'~rto, repito, os esforços. de- dcrança da Mawrm. polS de comU'll 
.,Lucros nós a'tugenhmos 0 capital pri~ sesperadcs que. S. Exa. vt:m dese-nvo1,. acôl'd? com o Senc.dor Lima. Tei,xeira 
rrv~4o es~trangeiro. Com, ess2 pesada vendo neste Pafs para. evitar males pass.et-a ao Senador Jefferson .~e 
ltr,buta.çao que 0 Senaao vei votar maloreo:;. Agmar, apelo a::> E'enado no sentwo Da Comissão de Consiituiçã'o e 
':;er< :'!.i)rec:á-la, vamos ext.in~uir ou Sr.· Presidente nós .enncordamos, de que apr1Re o prcjeto por unanim!- Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
dificnlt·n 0 inve.st.imento hrivado In- constrangidoS - e o próprio Govêrno dade. Fnr;o ê.ste Iip:!lo com o sentido Câmara n? de H~62 AnP 4.304 de 
~terno. Esta é qu~ é a verdade. os propõe cc.nstrangido- oom os au- patriótico acentuajo tão brilhante· 1962, na outra casa do Congres-

Daí o meu voto contrário. (Muito mentes de impostos <leconentes do mente pelo nobre Senador 1vlern de so) que altera a leqislaçáo do Im-
bem) Pro.1et{) que ora discutimos neste ple- Sá. p<Jsto de consumo e dá outras 
' n?rio. Não devemos re-gatear recursos ao , proVidências. 

O S~ .. BARROS DE CARVALHO:. :E:ra o que tinh,3. a dizer. CMuito Gnvêrno para enfrentar a grave con-
lPara cncanunhar a mtaçáo. s~m ·bem! Muito bem!). juntura que 0 Paí3 ah·avessa. Não "Relator: Ruy Carneiro. 

rzvi.<:tto do oradol') - Sr. Presidehte 0 .. queremos que reC<lia sôbre os ombros A situação econômico-financeira do 
está em Encaminhamento de vot·acãÔ SR. FILINTO MULLER: do Senado a responsabilidade de em- Brasil, segundo a palavr"a autorizada 
um dos projetos de que o Govê!no (~':_m ~n~aminhar a '1JOtação -Sem baracar a ac;ào do G-ovêrno 11a tentd.; dos homens do govf'rno. é difícil. exi-
l::mça mão ~,vrn. corrigir as sua.s ne- remsao tlo orad"Or) - Sr. Presidenk, t'va de impeàir que o Pais dei.cambc 'i gindo-se para recuperá~la medidas 
cessi':!.s.des o;çamentárius. . [poucas palavr~s, sOmente para fixar i de \'CZ, no caos e na anarquia. ' heróicas. 

( 

o 
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O S~. P}-tES.H>ESTE: 

A L~tp. de p,..u::-w:l ac<l~:J. o cr·!~r--­
-~::nr>nto de 3d Se'r-J10l'f'S ;:: 'D ·I l .. 

}';1vendo número ie~al,·de~<~ro :1.,.1~ 
a <J. se~.sáo. · 

Vai s..er _lida a ata. 
O Senha!· 2'' Sccret::.rio ·] ·n· -··· · 

à leitllL\ da ab. da H''"<n r. 1 .-. 
nr,r, qUP é EIO"O<"Jtb :-"n1 d?1"'' 

o s..:nhm· 1" seere:flrlo lP o · ·­
guintc 

EXPJ:ílJF:~TE 

Parec_e.r _ti? ,6E7, de 1~-~2 
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um c.é.:U.J espec~:ü ao Poder Judi- Pal'ecerés ns. 689. 690 e 691 1 Dc;t,-~.un!na, u.mda, a pra.po:..::_ç&o, de de Cr$ lO.OOO.O·:JO,oo (dez mill1õcs ·de 
c1~.io, co:.~.·espundente a Cr$ ......... ,. ' man[;,·!a auto!'IZatita, a abeHura do cruzeiros), Dois anos após o paga ... ' 
3.0..r.t.CCv,OO para a s2xta Reg·Hi.o aa 4 de 19o2 tcrt.•d~to e~pecw.l cor;eEjJondente ao au- mento do auxilio, a en~idade bene ... ' 
Jt;.:>.~~a do Trabalho 'atender 0.5 des- N" 689, DE 1902 _ xíno r::..~:'!,~.:do, a tier pago ~~m do,s nc\át'.ta prestm·á ccntr~s ao 61·gão com .. 
p::z:.:s .com o cumprimento da men- 1 anos cJn&ecutivo3 e :~cwnado em, petente do Poder Executivo {artigo 
c.~m;_::Js. lei, tendo sido aplicados Cr$ . Da Comissão de cansttiuicão e' parc:>'as de Cr$ 1{) 000.000,00. '~"). 
l. í."S. 715,0~, nos exe1·cícios ~e 1959 e Jt:"'t•ça sõbrc o PTOJeto de Let da\ O mo;J.ts.nie do ~~IXÍ.lio destina~se â' O artigo 4° contém norma salutar, 
l~L::l, 11? .. instalaç:o da. Junta de Con~ Cemar(.!, número 164-62 (no 3 971 execllç~o Uo P:al!O Quinquenal de ac;auteladora dos inteyêsses públicos, 
cH!-~:_:ào e Julgamento de Campiaa. de 58, na o-utra. casa do Com)res- 1 9br~s, d3. D!Oce.se de Pel_o~as, plaiio: pois dispõe que: . 
(i;ian::.. 2 e n 2 melhoria das atuais ins- so)( que autonza 0 Poder Exe- essp eutbc:·&do tendo etn vJs-ra a cons~ "No caso de extinÇão da entida .. 
tr c.~;U::.s do- Tribunal que aHás, .servem cu,t:vo C: abrir, p~;o .l'tfinistério· da nw;$o ;:te vá.r!c.s e~ificações, tôdas. elas de, ou de qualquer dos departa--
\:l-.-n.:em à$ três Juntas de conclliacão E~~-~~-ÇfW e C1~ltura, o crédito cs~ de c~nt~ct· e.Ju.caciC·nal: . mentos beneficiados, reverterá ao 
e -Jllh".::men-::0 de Recife. Em canSe~ P"claz de Cr$~· 20.(1-JO.OOO,OO destt- . O. ~-111I"~e:mC:!-llento e da _ma1s alta poder público 0 valor do auxilio 
v.~L"'c~a. ao encerrar-s·e 0 exerc"cio 1l!~ao a a.uxznar a exccucdo J- .'lign.h :cil\.c!O pelO seu conteudo eultu- 0 • d · P·a·1•0 r- · • u.v . l • . 1 c rresponaente e que t-rata a 
f l':cmceiro de 196-0, h~ via UlU saldo : " "l:Utnquenal de Ob1 tl~ da' ta e ;.1..:-.:-·~l.enma · pl'esente lei''. , 
Ci~ Cr$ L~04.285;DO,. não tendo sido ~wce-?:e dv Pelo~as, &>~ario do F!o ( A D1c:::csc de Pelotas m:mtém atual- , 
çc.··sh·el a .~!Jdança do Tl"ibunal para Grcma.e do Sul ~ 1 f!leni..~ y(.n l~stitnto de Menores, fun~ \ •. .Rea!n:ente, assiste razãO ao. au.t~l' 
o ~.a·,o eo.lilcio sede do IAPI, onde 

1 

P..elatol'; Sr. Heribeld . . . 0~do ~l:~ ,m.a.Is d~ B ~nos, e i:;:t!e. vem\ ~:J.plOJCt9: quando, en~_ Sj.la Justl.fl .. 
e:::~-. 2 um pavimen~o p-tua 0 Tribunal. o Viena.. tLst-"'1 ("IJ ~'ndo .llllf-ortante atlVIda.de. ~at-1~a, afuma que. o Es\,adQ deve in~ 
e 1+_o:a nind:1 não enl;regue pelo 'ns~ . A obra social e educ:l.cloh!ll qu.:> c Jvc!l 1''-l. e de am).:s.ro a ma1~. de 15::1 1 centtvar quanto possivel o desenvol .. 
t 1•uto 1 ve1:.1 sent·o 1 allzada.. p::-.a Dioc ~ : l_lL•'Tl1 ~-. desam"IJal'ad<JS, dando~ihes v.men.to . de obras educacwna1s e de 

3 A c":Jm. necessário ~e faz a aber~ ~~icv~s. no E:.s~~do ào RJo C.iiT.~~~ ~~, iOJ.,,J. ? in:e!cc~ual e proflsstonal. I a.s~z.stencm. social. O amparo à cultu .. 
tl.< a do c.<'dJto espet:' J.l ~ohc!tado, a , nh ;"'·~n com; det'~da ,P.JI' 4Jan~o~ a cv-1 Pl., .. { ~ "'· entidr<dd heneficüV!a cons- Ca e-a 1\;a:;na .. ~mnhando no setor do 
fnn. c'e p,::ssib1lltf• ·que o Tubunel R"~ 1 usec 1• de· g .. auac re!evo. :J. ... ~en.Jo tr11 t L l1Stf!lar ... ca'a do E,.1e.::so lensmo "'}lllCLariva pnvada, o Estado 

I d T 1 d .... ~ . J ao nm• " o a'"" po- , . · 1 • • '"" - • .co - ' co:aseguu·a obt"'r ensrno ma ba. g Oía o raba ho a Sexta. Reg1to, [ A r~ e. ,. ..... . v.:. u •tt.:. p:.•..J .!CO • c:'1 a f. ?ll<i'.::.ue de prolJO:'Clü.1ar aos 1 to ,. ... ,· •S Ia-
fl.hn~e ks d?spes.!:; de mst:.\la~ão em de amf í!Id}L Droc:oe, COD1 o ob;_ó!ilVO I u·. • - c;J'a.os do Insti'tuw tnews e sH'ei~bs no setor as.sistp_:c!ni, coopera·· 
s:::t 11 o~·a .::ecle. o ':JUC p:!rmitlrá, flln•la, 1 a....,.. P ai t-U.S ~rabk'~.u .. ~. e~.J N:o..t, 1 '<.' t::~ q:.w cs h8bl!itern no con:ércw, . se~am atendwo, e se prepa­
a ;n "'"rla.-..ão de novas Jur.tas da Coa 'o g ... n:t,l UlJl pbno qmnqt 2ll2! o e u:.F'"-:. I e r, H J~ ~t·m , l~lh de mudo a te1·em assazur.ado que 
C.lHt~io. e Jul;;B.r..1~n~o a seren{ c-ul.: , nc~u~eTG~~1& V.% cump~·1cto, ÍJ.·oou;"~;a.: C ,1~ ,.utri.. Ã.inda.-, a Dlü~ese de ?c-' • ;:!rrf'~S:Ibi~te ex~sténcta_ d!g~1a. t 
dos . :, 0s meril~r~<>. ~"11 , q~e ~ DlOcec.~ atua, 1 ·:~8<; nJVOs edifíCIO~ para a Fc.cwlld:>.-· ei"o c~ as. m ,Cl~maç·.Jes pres aqas 

A. Cumpre sa'L:mtar, além do mais, I veito ··a.· c~ .e:,~at.,;Io~, t:O~ l'l...tl pcu- 1 d~ d::: ..:-1:o.:':8fia e C.ênc.i'l.s Ecor.ónu- ~e Pe~~t~m, venflc .. ~~ ... e qua- a DI.ocese 
h~~al-..<;.8 de s!J,lp:es autoriZ2."iíO te~ Entfe :s cte~0Tde~·-d ... Z,J.UCfJa. I Cd"', J.~1L 'S func.onando hã \- ...... !::>3' uo SUl a;,;,~~aE~~~t-dlo R~o GI:n~e 
gio;la~IVa patg que o Poder Exeeut.vo 1 pela n:oce 2 ~ a es ~up::nrw .. n?-id;:os, ~ "'• .,, ~ p_·est:.mcl:J inestJm:ivet.:; bene~ 1 no toc~n ~c • o. a çorrt, an ° 
ahr:t 0 c~·€d 1 to e:;pecial, que pcrte ft 1 das peio tuin~ ~~e S ... I .. O benuw1a~, ft1 o:; -a \•::t~t.a zcna. do svl dn :Ssta-

1 
tllz respeft~ ~o ~U,51{;0 • .. como. ~o tque 

f"!' atendidfl, ou n·"o, confonne as lO-S" I to de ~ / b •• uam-:se o !..J~t!tu- 'do./ / o la •. a a~s.s encia socu1' en ... 
si'~'lldaõ<:>s fm211ceira::l de país 1 1 nal>clad~ie_no:e .... de. Pelot&.s, CUJa fl-/ O Plano de Obl1:1.~. a cargo C a Dio-l da:~.· e cbjrado um~ Plar:_o Qumqu~mai. 

5-. Em fPce do exposto, a Cc;nll:,§.') l for;1açâo ~n~:1~~1~(1i ,;een~erar e dar 9L~e de Pelons repres.enta ·em seu co~~ 1 ~m~ue~1aa m~i1~Õ~J~1~ ~;Ü~el~~~e~~'l.nos 
de F;mmças op~na pcl<:J. aprovaçáo no Inenores de"-ampar~dÕsPJ~l~Ôs~onal aos ~unu;, ~m empreempmen~ de.:; m~w seguintes ob]'ehvos· , rn os 
pro1~Lo. ta. zon ! 1, ~ c.a, a vas i o·wav21S e drgnos c.o apolo e da act- \ · 

Sala. da" Comi-sÕ!3 ~3 de nove~t~ a casaa d~u R~~!.o;::~o dG~~~ ao Sul: lmuaç:o de todos. I- concluir o e:lificio e comple~ 
bro de 1.962. - Dan•~l !(.rzeger, _~_-,r>!- l ternamcalto doSeq'ue' coe;;.~le-1 ~ ao m~ o srnt,do e va!l)l' do Plano j{t. tar 0 equipamento das ofic:nas do 
S1de•1te - Euob•to Bc.r,os. Rel-1Lor t ano_,, procuram aPr·s 0'- 8e1:~z~os os / 0 dem:O~tl~dos em ~rande parte' por in~~~t~to d~ Menores de Pelcttls, per .. 
- BrJ, ros Carvalho - Fausto Cabal tar, colocadi.o í10 CoJne~:-"•O e"0 md~ J- alg:.unas de suas rEalizacões meritn~ lm lnc·o seJam abngada;:; ma.l.S. cem 

Al d Rd' s l t · ~L·- l!lUS-· · mtcrnos· - r w o ~o nm1es - r"Ju o R{' m~s , r1 ; a Fac"!.lldade de Filo~ofl e d 1 r1as, tl:m como pen 1.0r de l'e.suitado.s · ' 
----: Jler"!::tndes Távn!a - Inneu Bor~ Ciências EcunomiCas, am!;a~ cgm va:; P.OB1!i.w:, e segtt!'a .e cntel'iosa supe~ I JI- construção da "Casa do ... Egres-
1lnt..lflsen - Vtctorr,w Fretre. lr1ps ano.:;; de func:wnamento e que 1 1lntend'<.nCta. da Dwcese de Pelotas. w", Sem1-Interna ... o e Gmasro Dto~ 

___ v~m P/·estando extruoràtrlár1os Pene~ 1 Seus ObJetiVos educatl',;os e as;;1s~ ces::tno", para os mternos que, com-
frc.os a r.:g1ão su.l do Estftào. 1 tencia1s fo1ze~~no cr.~dor. ?a co~1ftanc-~ \ p~ecados os 18 anos. após 0 servu;o m1~ 

Parecer nQ 688J de 1962 I Conce~ auxll!o 1manceH·o à Dio-' e da p!Oteçao .aos po~eles p.ubllco.-; lJ~.oar, prccmam co~o~ação no comer~ 
. _ cese de ~~lotas, para e~~ecução de seu' -que J!Odcm, as<nm, sentn·-s'e ce_rtos de ~CIO e na mdústria; 

Da Comzssao de Sc!vtço PuhU- ~l~no Q\U.n..;<.uenat de o;:11:a~ e 0 cb·, sen exlto e de se1::s benefiCI<;s .em 1 . • 
co Civil, sôbre o Projeto .de r.et ! Jehvo do p<oíeto ora subt~Jetido à: prol do ensino e do_ arnparo à ~!lfa.n- .~.n .- Facul~a~es de Ftlosofla e de 
da.. Câmara. número 88, de l962\nos~.a aprecuçáo, para 0 que se au-l cia e à juv~ntude o.aquela. regmo do -cwncias Economzcas. 
<numero 3.059-B, de 19!31), nr;, \ "o~·1~a !J .. Pod?.i' Execut~vo :1. abrir, pelo• "Estad'G do Rlo Grande do Sul. t _IY- criação da Facn1dade de Me~ 
Câm. ara). que trrmr-. .jerc caTgo. tio 1 Mmz~teuo. d~. Ed?caçao. e Cultltra. o I A comissão de Educação e Cultu- ,' dicma de PelotaE; 
CJuarlro do. Pessoal - Parte Per~ . crédir.o espeual ae. Crs 20.ooo.c.a-n,oo, l'a ue· já emprestou seu apoi.o a 1 V . . . . 
11•aente -·do M~nistério d2 Aqrt- a ser pa;go em dOlS anos consecuti- ob~·a~ do nlesmo o-f!liero em outras l ·nadr~b~~Jodtal~ 11?5}111 ~~-~~ng~ 
cultur({ para; igual do Minst&rio f?5• ~n par~~l;as de Crs.l.~.úOO.O::.:O,OO, 'I op01:,unidades, tendo em vista o al~ ~~d1·a· ' 1a ~i:aJe i:lgv~í hr"nd~ 0 
da Aeronáutzca. ~ · Ican o ... a en.lügde beneiiç:.!a~in o]Jriga- cance e as altas finalidades do plano, - · ' 1 0 "'- - • 

R~Iator: S;;?nhor Se:'aclor Jarbas ~a~t" pdesta~ contas ~o orgao co:t;Ipe- i a qHe "8 n~fere 0 pte);ente proet·), mz.~ \ Cumpre lembrar que .s.e trata ae 
!VIa"anh:i · ,et;,. e, e.nttdo de ,d

1
.ors anos apos o nifest~~se pela. sua apro'.la~ã.o. ~i.mples autorização le-gislativa que o 

- o. pa,amento o anx11>0. 1 . . ~ ~ _ poder Executivo aLenderá dentro das 
q prese~te. proJeto, do. Poder Fx~-1. I:!o.por.to de. vista constitucional el Sal;- das Com~o~[~ne~~1e52~/lleen~~!, su~ dispo.nibilidacies Jinanceiras. 

cutl~o, o.b.)etrva tran~.t~nr, ~x-ofíclo; 1 JUl'ldlÇ?. o p·oJeto. e3ta em perfeita> \1 ~em.~d0-1!. 1~2 · de ·Sá Relat2r; Ar~ Alem d~ mais, C} yongre~o !facional 
no mteresse da adnumstra.,ao, paca. condlçoes de validade, e. asslm. sen- 1rEJ1 ~1 d': :m _ 1,ima Teixeil"a. _l tEm apwvado. m~meras le1s seme-
o Q,uac'ro do P~s.<~oa! - Parte Per- do, opinamos por SU"'. apravação 

1
1 m ? 0 

t • .Qu s llh<;n.tes, auto.r:Iz.anuo a ab~r~lwa d.7 
msnente _ do Ministério da Aero... , . _ · Sau~-o Ra.mos. credit-os especmts para amal!ar enh-
n"'ut:ca com 0 respectivc ocr.plmte, Sal~ das C~mtssoes, em 28 de no- No BQ.l, Dl!i 1962 \ dndes que realment{! merec;am. o ~m--
Francisco de Assis Gonca:ves de Am;1- 1e_m~-o ~e-196~ .. Jejjers:Jf!- de Agu.-::ar, . _ . ~ paro estatal, dadas .as .suás flllaltda-
J'im Brandão, um cario de Quim:ca P~est~en~~. _lferJbaláo Vtel~a, Relator; Dtt_ çomzssao d:~ Fmmz9as ,_~obr~ 

1 

d.es altamente s~cials, como. acontece 
Códio·o Tr.-203 l7-A de i<rual Quadro Stlvestre Pencles ·- Menec.:es P,men- o P1DJeío de r..e., da- 1ca.;;,z~ga na ~~om a. abra reall:acta. pela D10cese de 
d~ Ministé,.io 'da A~·ricultura tel ~ Ruy Carneiro ~ Lima Tei;"r:eh"a.l IC4, de 1962 ín' 3.~ 1~ - p' d1~r Pe.Jotas, no Estado do Rio Grande do 

· • "' • (- Cft-;?WJU), que ~.wtanza q _o.,. sul. 
A e"posição df mob o·, do ;Hfn:<.>- I No 69·D, DE 1902 Ex.ecuiívo ~ abnr, pelp M•n:s~e~.o I Em face do exposto, a Comif:são 

tél:1o. 0a. Aeronántic~. que determ:no:l Da Comissão ãe Educacifo e da z..;_1.1waçao e cultul a, 0 
0 cre:t~~ i de ~ina.nças opina p~la apl·ovação do 

a JlllCUJ.hva do no-<r~n') Fed-eral. 3ro- \ Cu?tura sôbrt o Projeto de Lei da aspec.ca de Cr~.20.00~.ooo. ü~ e . .o proJeto. . , 
-panda a. tr~usfer::ncia de: referido Câmara número 164, de 1962 (n° tlnàdo Ct c:ux~ua.r· a. execuç_ao ~ ( Sala. d~~ Comissões, em 27 d~ no~ 
cnrgo, a~s:nala: - l 3.G'Pl-53, na Câmara), que auto- Plano Q.umquenttl de ObHtS .a· vembn> ct'e 1962. ~ n-aniel -grzeger, 

riza o Poder Executiva a abrir, Diocese de Pelotas, E~tado do R:o 

1

. Presidente e Relator; -- Fausto Ca~ 
"'f't mpre-me esclarec~r a Vos.sa. E.'{· pelo Ministério da Educação e G-Tunde do SuL bral - irineu BornJwusen - Pernan~ 

c~lênc.'a que se trata de funcio~~td J Cultura, 0 crédito especial de Relator: Sr. Daniel Kl'ieger. ~eS Távora - Eugênio Ba:ros - Fj~ 
pcssnid(n· de Gur.so de Aperfeiçoamen~ o·s 20.00ü.OJO,OO, destinado a au- lmto M.uller - Ment de &~ - Barro.o: 
to no exterior, sendo o seu concu:so :.ciliar a execução do Plano Quin- o p 1.ojeto de Lei número Hl4, de; carvalho - Vict:ori'no Freire. 
c 111-"iderado de eXCt!lr-~cnal interé~.se quena! de Obras àa Diocese de 1962 d"' aut.ot·1a do 1lust1e Deputado I . 
p-~:'1 Centro Técnieo tk Ae'.'Onáuti:;a, Pelotas, Estado do Rio Grande d·~ JoaQuu.;;_ Duval, em seu artlgo 1°, con~ O SR. PRESIDEro.iTI~: 
OJ,de aliás. Por desig·nação do Sennor Sul. cede a 01ocese de P,elotas, Estado,do Está finda a Ieitma do expedie!J~.e. 
Prf.'5lr ente rJa Comissf.i..) -1e Ener,.;8 Rro Grande do Sul, os. segumtes au~ 1 .SóbJ'e a mt•a reque1·1rne:1t:J qlte vão 
,. ·e e t d · ~· ~., Re.lator: Sr. Mem de Sá. " ~· ·,tP al·, v m pres -an o U!eSvi!ll<P."e.t:· i :s.illos: !se1'ílrdos 
S'" ··1ccs. , I O Projeto em exame, de autm Ja do , 

Kos termos do Aviso numero. 253, de nobre deputado Joaqwm Duval pro~ a) p:;u.a a const~·J.wáo e instalação São lidos os segu)Ht:;-:.; 
dc?o::mhro úl~imo. a. secretaria. cl.J E· ·. JÕe que seja concedido à. Di-océse de .. l d~ edlflClo d~ ~nstü.uto de Menol'es Renuerr·mento 

11
9 724,. de 1962 

belo da. Agncultura, por ter -'>Ido con- 1 Pelotas no E:>tado do Rio Grande do.1 Cl$ fi.OOO.OOO,uO, ~ . ~ 
sult:l.da .a :espPíto O!Ji~ou favoràvcl- ·Sul, o' auxíli~ Ue Cr$ 20.QOO.ooo,oo, d b)d.~a~·ada con~trw.:ao ~ mstalaçào Nos têrmos do art. 330, tet.rr.. b, do 
m~nte a tunsferênc1a aSS'lU dlscriTõ•mdo· o e IfiClO a Casa .elo Egresso . . . . . . , ~ . . .. , 

· • • ·~· · Cl'$ 5.000.000,00; ~eg~:mento Intern?, reQ.l{'ti3!1IO.:o u~-
Fm face do exposto, verifica-se que a)- Cl'$ 5.000.000,00, pll.ra a cons- c) para. a const.rução do edificio gen71a para o PrOJeto Je I..t!l da Ca-

n propo:;icúo é justa e se identifica trução e instalação do edifício do Ins- da. Faculdade de.Filo;;ofia e Ciênciasjmara nQ 179, de 19G2.' (U9 4.8D.'i-A, de 
('!Jlll o interêsse público, raz6es pelas tituto de Menores; Econômicas Cr$ 10.000.000,00. 1962, na Casa de on::;-e':lll que altera. 
.qu::1:s ouinamos pela sua aprov-<>cão. b) crs 5.000.000,00, p:lra a cons- Pelo artigo 2°, o POder Executivo e :a legi&lação s_õhre o _1+.,11:-tdo Feder~l 

S!lla d8S Comissões, em 22 de ·no- truçáo e instalação do edHicio da Casa autorizado a abrir, pelo Mínistério 1de ~letrific~çao e da uurras !l!"OVl-
vPmbro de 1962. - AlO'Ifsio de car- do Eg1·e.sso; e,. da Educação e Cultura, o crédit:> es- 'dênCJa.s. · 
1.wiho. Ptesidente. - Jarbas itlara- c) crs IO.OOO.OOü,OO, para a cons~ pecial de vfnte milhõ~ de cruzeiros\ Sah O.as S&:>ões, em 2.tt ne novembro 
1•f>f.O. "Jh.)~tn-r. silvestre Péricles,, t,ru('ão do edif.icio da Faculdade de Fi- (CrS 20.0.0{).000,00), a ser pago em Ide 1962. - Jojjerson te. .rt(IIliar -: 
Sérgio Marinho. \losofia• e Ciências Econônlicas. d_?i;; anos consecut.ivos .. eJ1l oan~ehts naniel Krieaer - Barros carv(llho. ·'" 
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r R:::;nento- nQ 725 de 19621 \Ora, Sr. Presi~e~te, _que~. ~e nós o Sr. fliríbaldo V·iei;a- Acho muiRI mn e(ivfdade é francamente elegív~J. ~ 
! ' 4ignora. que a parhc1paçao pontlca _dos to tendenciosa tal c~mclusão sôbre fls::.e Est.~ 1 a colaboraç.ão que quLs unzer \ 

I Ncs têrmos do art. 330, letra b~ ao ·militares, no Bra.!'il, seja uma rea_ll_da~ mandato de~ de.s~eJo,_ porqtte o bom 1 a:> seu aportuno discurso. 
Reg: mente :interno, requeremos urgen- l de? Então não sabemos que os m11lta· adyogado nao den~~~l'la o seu const1- \ o sr. Silvestre Periclcs - Permita 
cia. ;lara. o Proj'eto da. Lei da Câmara .

1 

res articuÍam-Se, polit~cawenlc. para tumte ser despej-ado .sómente porque 1 0 nobre orador 1 
nQ lBO, de 19ú2 (nQ 4.800-A, de 196-2, eleger seus candictaws? EntLo não sa- perdeu os recibos e esperava en::onrrá~ 1 

·na. Ca:oa de origem), que estabel:ce Jbemos que os militares e<;tão acostn •• los mais adtan~e. Ele poderia tàzer O SR. PAULO !"ENDER -.PAÇO aoj 
normas para a 1~es~itui_9ão_ de reCE'!.ta, 1 mados a exercer· 3 quela.'3 p.·essõeS' co. uma. constderaça~ -de pagamento, um' nobre Senador .Sth·estre Pe:_1elt's ~:.11~ i 
autoriza r• reorgamza.çao mterna oas lnh"'cida.s .sõbre os e~pil'itos. sôbre o. depósito, e bastana lsso para evltar o ag-,,auie um mnmto. Terel D1 Hlt'l. · 
repa~tisõe,s ~arre-cadadOTaS e. dá Ollti:as Paflamento Nac~on~l! para, ~'"'a ~cfes~ llctf':,pCJO. . - ,,(,'?-:·a em (_lllVi-lo dentl"O eJ~ r·~:('~: ! 
provJdenc .. a.s. ~ " ,. l:nesmo da const1tulç~o Fedn,I, msu1. 0 SR. PAULO J.::1ENDER _ E se 51. Pr:s1dente, quanclo tnlCJ!·J .. 11 ... 

1 . s::Ja das Sessoes,, em .:8 ,de n?•t'hi- 1 girem-Se contra med1çl:::ts q~e Ih_es pa- náo tive:JSe dinheiro? n_hd. or~('ao, estava ca.utelc.;a. (· c l?l-

bro de 19:32 - Jefferson d(, Agu.ar --~reça.m inconstituciomus ou llega1s? . o Sr _ Heribalão _Vieira _ Poder'a · 1 ll1Uare1 cauteloso atP o 11m nr"-.t.f'! 1 
r:aniel Krieger - Barros Curva!ho. • Pru-ticiparl1\, sim,~ d~l vida p_o1ítiCa 1 fa:t.er u'm.a resci.3ór:a . quando encOl~~ assunto que .m~ é defro;o à. f c~ r~:, H'<; fl l 

0 SR. PRESIDENTE: deste Pais e .eu nao o;s c;~smo por trasse os recibos. Hr:tvcna, enfim, mu!-. de !Jomcm PLibhco .. assunto Jlll'.C 1co da. r 

. ~lsso, Sr,. Prestdente. Nos e .. "amos nu~ tos caminhos para·evitar 0 despejo do ma1s alta re!evãncm. 
o.;. requen_!Tlentcs que aca1;1am de :ma soc1eda.de de classes. A:quela. so. seu constituinte. Parece que fui i"eil.aj Deus, :Porém ajuda os inoc1mtPs, f! 

ser J1do, ser_ao votados .. ~:~- ~.mal ll~ cied~de sem ~19:s~es, qu~ Lenm~ ~olcca c_ om certa. precipitaç __ flo a acusa.:;ão nes~~ quando vi sentar-se a m.etl ..,elo o 
Crd:m do DI~, como pr:;:.ell..u~ oRe no flm da ~IStl.~la e quE> a ~~blla ~0~ se ~r.ocesso que rr:andou despejar 0 nob~e colega Senador He ·i!:t.11dtt 
gim;nto In temo em. Sw.l a 4 t. 32B. l'Jca no pnnCII?lO•. aquela esta mUltO mqmllno que não encontrara o_s recL [ Vieua, a quem conc:ta.ntemrn· C' h'1-
(Pa !sa). . . longe de se~ atmg1da. bos. Afinal de contas, se não houvt;~- menag:eio, reconhecendo-o uu. ~r:md~ 

H: oradores .mscr~t~ P h Fender A realidade é que vivemos numa se.prazo;:; para )ulg:.a . .mento de q·..:estões, 1 jurista nesta C~.sa, fiqnei m'l l.s tr •n ... 1 
T•.m a palavut 0 1· J.U J · • sociedade de classes. E•nfto é possível os processos flCarmrn à Vontade das c-uilo norqu~ sn.'Jia nue S. E:-··"- ,.,,.h o 1 
o SR. PAULO FENDER: agastar do processo democrático bras1~ partes, sem nenhuma c<Jnsitleração ao I envir:t-1o providencià.l pa1·a f':.!t'nr t'S· 
,11a0 foi rev"ísto pelo orador) Sr. Je1ro. através da. rcpresentaç5.o elettv:::-1 decurso d? temp_o. Seria um nunca m\ufragP.S n~ to""me!1ta. s. f.v·' ~· ·1'-:--; 

os mihtares que este,· aro na AtiVa. Ate a~abar; fic:u·_s, e-m esperand-o indefL! mentP citou o Art. 18~ ~ ·F' fh rnr~;~ 1 pre;,ldent3, Senhores Senat.ices: 1 mdame t t o prll1CIPlO elementar que está em . . n e, a e QU'õ' U3 9artE's eomple-1 t.ituição, que en também iria r.1~nr:'o ... 
1 "Cassastes cs meus dll'Eito~ e os 1 tôdas as consciéncias de que, quem ta.s~em o acervo d~ p:ovas. Não po- na. r. : 

direitos. do pc~·o que ~;,.elegt'U A ~vota, ~o~e s~r, vot~o, até êst~ prlncí-,d~~zo~ 1~?S rebelar, ~ssim, contra os! Naturalmente aue não n fr-_,ri,. Í'"'fl'lJ 
Demcctacla -vos pun.t~a i Pio c 1nmteLg1vel d1antc da atltude do ~ , nxados em le1. Isso eu o deb 1 n tnternret'~la. com a. cl~n·e7a da 111 .. 1 C , a'a~-ras 0 S<.\Pento Aimo- Superior ~ribunal Elei"total. . :c a10 como advogado. j ·a~'ra jurírl;ca dr s. E1-;P., m·,,; ,..,...., ... 

r~ ~~~·athgir~ dh·ígiu-.se, Omem, à bu- Não ~eJo por que,. S:. _Presides te,, . O: SR. PAULO :?ENDER _ Muito 1 pletal'ia tmnhfl ar<"!ument~u·'i" r>n nMJ 
;e-na ê.Jrte dê.5te Pais, nu.'U. im!llll- I in:erpre~e.r~se a Constltmçao de oytra I o~ngacto ~- V. Ex a., mas eu me JelL <;unto: l?Ol'flllf' u;t'il.v~ me rP.fl"•''rrl<t .:os 

~o ie revolta, quar.do os maglstrado.:;,Io ... ma. . , 1.. ,;clto, dep'JlS de nu· h.wer referido a: '1l'lncnnoS r·str.he-lec:dno; na ~0'"1':'''"n"'"l 
lhe ne···a~·l:lm a segtu·ança com a quu!: Con?-o. 11 pa,ra ~ ~enado, e .exp.lCJta., ~ ll~mt.~?s e outros ctelicados aspectos da 1 dac: de que a.tem ''nta ~nc"., ,_,.,. ,•n-

r>Ctendh investir-se· no mandato ::ategorJCa, e cl:.1aa, a ~etla da Lei, • Justiça do Pais, com relação à neces-
1 

·:a do. Trla '?1 tambf'rn n~ r')..,.c:f;h,i ... 
Partamcl~ta.r. ~.t~a'Tndo asse;ura. o a~tst~:t?ento dos 'sidade de sua reforma. por verificar f"'§. o FI" di."'"''· C' V'. ....,_~,·. 'lit :n''"-"'"' '11\ 1. 
p Nao sei at-é que ponto a f:'Xt;g:~-.s~e ~tl.bf'ntols p_ara flns ~leitor.:Is. . !que V.- Exa. se ateve a um porllenor j-~::l.l'P"enfn fô~c;p :::.lio;t"d> rHn? Y"t'l,. a. 

'dos teX~C'S logajs poderá leva.r os ,I til- : t ~s pa.aVJ.as dque PlD_mdn;~u?_u .,.0 m1~-1: 4._~e, abs_ol_ut~ente_. não pode dar nem ·:-!atta IVIro:;:na JlH:' gar"r1til'ia rle ele ... I 
" a coru:ter"m ~e não atentados ou ar ,no auge a S~f_t m .gnaçao, el} Ü•\1r lllt!l'HOS a palida. critica que faço :"·e--"~"' . 

z .... s ~ ' d erra · jentem"'nte merectnam censura Nao RealmentE' d · · ,, · · 
d·~sü.zes, pe!o menos 'l.tUS e c • "e de"rye~ éita com ê.ss<>s anátemas cont.o . • ? a voga~o assim me i F'fllal'la :n.nf' CtJtro tópko ....,..,~ J>Q 

forma discutívE'i.s, quando ~e te;m,;.~:n ~nna Âltr~·PcÕrt'e_ da Ju..:;ti~a. por haver~ certo ud~~ hrs~na. 8: poss1vel- estou 1 ílnte~!n~u à. r~l-i 1üm p"lla~·n1 a (1'"'. nn~~ 
v1sta um te~to claro da Const.ft.:_,ao no seu superior entcndi"lento delibe inquJ!r'ni. .. sot. que se o desventurado· br, Jl"'l~b:'l '- ~flPchr H!>r ba~crJ V·"h'!J., 

F I 1 · · - ~ 0 IVe.sse V E.xa como ad I O Sr [{r .. ; ·n1c1 v~ · F · ec era · ·~cto desta ou daquela fo"na os ca gado talvez - ' . · vo~ · ·'· 0 .. eJ>·a -- "'0. 
''P:t.ssast2s os m.e,ts dirc::llo<.> e :~inh?s slÍo outros. Mas é'um.a advel·= o epÍsódio aoe~ naci estivesse contando: l•i<=ta nnP QUP_'tl n~'"l é el~it~r (' "~:::.d-

os du·c-it06 do pOVO que me. ~lc- ,têncla, Sr. Pre.sjdente. a int?rpret.ação o Sr. Hcribea~~co.V. .. , i vel. A Co'1~'d 1111 '10 o aa:n,te. !' 

gtu. A De:nocracia \1'05 pumr.a".· 1 judiciária. Não é de hoje que oponho grato a v. Exa. 
0 zeva J.I.Iulto O SR PAUl O FENDF.n -- 1•;:-a!.~O. 

Sôb:·p a 3 inelPgibilidades, Sr. Plesl~ 1 reservas a certos ente>ld:mcnt,os .iu_ di-[ 
0 

Ainda llá a P_ o~slbilidr!.de de eJ 2oer·• 
h·rte. 0 ql)e se lê_no Art. 132 da carta ciários. ~e hà s€'tor ~a v;d:t inteli',~en~ or SR. PApLo. FENDER _ .•. mos quem t:d.~ se.ia cl~i'"Oi". "' 
M~gna e o segumte: ~te do Pms, que necessrt.e de uma refor~ 1 ?.uaqu~ V._~· _ten'l encontrado, com Sabem.;;'; qu-= no ato dfl ir.~·rr;"fii'J 

''" .~ d alistar~se eleito~:es: :ma ampla em todos os. ~~n;os e sub~ ~· mtehgenCla e experiência, de C.os canrt d~'i.tC'r,, o TrL'lUl.'li não ~::·xiga 
~lao P0 em lram-cr, é .o Poder Ju::J.Icmno. Tet;tos g;,a~de ~dvogaclo, os remédios que 0 o titulo de e\flío1 . 

r __ bs analfa~etos;_ .· u~_n~ .Justlca quase OI~Sole.ta. E' u~- o_tto nao encontrou... 1 A Jmtiça. eli~ttoral, co'l'\o v .Ex~~--
II _os ~;..1e nao s~l.lba~l expil~~rhe..-;swnante, ~? Jormo.s pma a qu.,.estao OS~. Hertbatdo \!?eira_ Permite iéncia es~á r_li?r>J"ldo. não t'lí~~ tít11;01 

m r-;;e na lmgua na~wnal, .- Je._: causas cnets, cor.1o os .lmz~s se V. Ex. outro aparte? lie eleito·- uara instruir n p 1 cres~n c. 3 1 
III _ os que esteJam pnvados, 'ltem a pormenores de nenhuma mon~ , ! · .· , • - : . ·. · 1 

te:np.orá1ia ou definitivamente, dos I t.a, para delxar de reconhecer direitos 0 SF~. PAULO FENDER Cem lllS0Cll~~o 1
d
1
e ~:r .. ~~dldatv;ote; .A fl1liTI) r··"~" 

di:eitos polhic~s. , _ l;na~i?náv~is _d_~s.cidadão.s. A pl'ópria pmzer. . . · ... :~. e;·'.~: o ,,a·- - ernu.e, 
Pa:·áo-raio úmco- Tambt.m ll:J.O pCJ!!~rca JUdtcrana de pra?QS é bem .. o Sr. Ilcriba~do VH!,,a -· EstoLI ou- V Ex um <Pdte? 

po~e~n "'a is~ar.se eleitores as pl'a.: conhecida; por muitos perde··se uma \lndo eom mmta atenr;ão u dii:.CUT$O 1 O .SR. PAU;..o FENDER ·- Co:n 
ças de pré, sah·o os_aspirames a_,causa em nom~ .da intemoestividade de" V. Exl!-,. mesmo porque é a.:;suntotr.luJta.ltcm·a: 
oftcial, os sub~cftcials, cs subt~~ ou da tempest1v1d_ade .. A prova dos ~ ~me~t?""o .. o cw;o d~ ca.s.sa1:ão, pelo I . o. Sr. Hen.Qoldo Vieira - 1. c.::)Tl;~ ... 
nent.es, os sa~·l?entos e os _alunos ,autos, desde 9~~ nao seJa a;r.Psent.ada ..... uper.DI Tri~unaJ. Eleitorai, do regis-1 tltmça0 cxJg<J_ oue o 0a!16. {~~J se. 3 
d"--B cs.::-olas m1llte.res de emma su-

1 
em tempo vallao - e ~ VS-1Ido eu o ti<; da . .-:~nd1datm·a de um ._-,argentol elE'givel e ex1,ge mal, ma~ 11 flc <':<:ige 

p::riN". 1coloco entre aspas- delXI'o de p:·eva~ t-e,o Pm·udo Traao,lhista Bra.,,.ileiro dúl que o candidato allstaio .:-:cjt ~·Ie!fo«. 
L' a Lei i\,!a<J;na do Pais, Sr. Pre~ !eczt·. , ... . Rio G~anat. do _Sul. Na yerd.Rde es~ I:_ei mo.5rrar r1spositivo UL. C'í'mf·tui .... 

..,:ct"n·e em tõda a claieza do seu tex~ I Conto~-me gtand_~ <-dv?gado do Rt.o tr~l.nhet u, dec,~a<; que J1«.o conheç.o, --;av ue~~e ten. ao, que prcr;:nr2i h•r 
tÓ,ylei ~·.12 não foi escrita para _intet~ de Janeiro que, celta_ felt:-t, ;:Jlto Trt~ emb~l'J: _ac~~o nn:~~ a.. sa';ud1oria do ~nquantc, V~. b'x"' proJ.::;F.J..;"e ~ua llri· 

. _ ~ . d _01-,1-105 otrlau'os bunal do Estado da Guanab1ra_, man~ S. 'J . .E. (\~tranhel r·eprto d"por's que lnantp Ol"''"'"'C' 
pn~.oar-~oesuec:.csa ee::. .... d d <>' 1 • ·1· d. ·' '- •' ·~ "'~«· 
lnPs qÚe fÔi rscrih para uma inter~ 1~ ou esg"'1ar !lm dm~m 1;1~t erg ta, v .. _Ex'1 leu o di..;;posiüvo da Consti- 0 :Jr. ~<...,.1'! estre Pêri~!.Js - J?et:ni!e 
pn taç.::o pu~·a. e sim!)Ies do povo bl'f!-l;g-;:;~~;0 ~~i a~~~to~·io eto~o-~od~r~:; tmr~~. L que t:ermi1;e aos ~a.t wmtos d';!l V. Ex<l um t:or.arte! '· 
.sll~>iro, s=:: nfo dos Iet1ados, pelo menru ~ue lhe" quer?a 'to·nar a ~asa &chando se alls,:-rem ele~t1res: •n:.s alistar e ç. SR PA- J 0 FENnr."R __ n· u 0 " - ~ 1 ~ 1 e~cola p"irn:.ria ~·- l • una coiSa e ~e .. E'lE'""' ... =>l é t· Hâ ... · .J ... "· ·' ... o.~ cu.~ac 0"' 10 ~ . ~ ... . · .. e nos srus guardo::tdos o.~ reci'hos de pa~ .aindB ... • .:. "I ' 011 4Z... aparte ao lll;'bre SenadJr Sil1. t;,i,te pc ... 

harec" Q"ll;e .o entend1men~o aceha.'r'. 1, '!amento, que p!·ovavem e~far êle em _ · mn . d.lSpO;,ltlVO 1:1 Constitui- 1 rlcles. 
ne~ta matJna, _prla Su~rema, Cmnte, (lia. sóm~nte 24 horas a>tf'c:, tE'VE' essas ~f:lo; ~~ue, pmece-n:e, _ful nm.-1 qualquer/ _ -
E"Lf 1t_ora1 do .Pats, é aq~ele que. +n~ o, p;·ovas rccur.adrs nflrcu::> 3 ri'•·idr>z da dec...':'aO que torne mel .Jl'-'f'l 0 Sar... O SR. SILVESTRE PERICI:ES ......, 
ad mte, ::m vtrt:tue do de .... ~·~ to ex1s-~~~ sish~mática jud!ci)~ria em m.fl+éria d.<> ~ento. P~rque se o crti,s J c1tado por 1 Preclaro Senador Paulo F(raPJ, v~ 
te ou VJ~eni~·-~_que os militares P<•-- '1:-a:~as n§o lho·p."rmit.ia. IJ 9 urão de {, ,:Gx~ d•z (,U( o,<: pra.;as dt Pré não' ExiJo sabe perfeitamente que <J c~llSl ... 
tlr pet•l da po~\tea. . . despejo f'"li d<:cretadn f' CJ'l.."II!'1Rda. pou.~m ser r'cit.os, c;nlvJ o.:- oficiais, dero muito. as .suas apiniõ~.:. o, scr,s 

,hs_t2 o_ pu:wtJtm saltens da cont1C?· Sei oue mcrs E:minen:c:-: eole(l"as ~:l'~ento.s etc por outro ·<'~"'~o o Arti.,.o couceitos e sua palavra e!OQltUl''~ \o 
':(":·s;a E'i.I.·'tf':lt~; mas qu~.ndu: Constl: .nes~a câ.:;.a, que exetcitnm ::t Piên<:ia '""rlo 132 ~ 49 dp. CoP':Iitu:·;'õl.: 01~:· "' c_a!-o_. porém, peço licet;tça a V. J~:r~·_. • 
tu,,_ça? Fe~et_a: apcnrs dJZ .quy as. pra; Dileito, devem estar op-ondo eigu_ ns re~ '•·o Iencm · par_a fazer_ ligeira_... (.h.;.Jr_ ·ar;-a 1 •• 

ça,, ae ]JJC üa.o podem allstar, e.~vi ... pares ou todos o,o; repnos i'11~~mé.vC'iS nitHar em •!·"iC:~adl~ que Tenho a unpressao de CJ.U(• V ·''··"' 
dEnte qu? ela n·•o se refe:e a rolh~~- a ttUe eu me eSteja assim r':n-:-rs~·Hndo aN'i_ta• cm·s\ púb:: 'O ~Pmpo,ário, r3tá fazendo certa critica aos j"l17.i'l 
res r~fornlactcs, porque nao se cogha atrnvendo-me a incursion" ... ní'" c~ mi-l eletivo ar r.ão, s::-rá C' n~"Eldo a!J do Superior Trlb"'laj Eleitor nl .- J.., 
d~ r.;~mr1:::s com praças de pró. É ma- .._ . . d d. : . . b ., . respectJvo Ql"I:dro. ~ ' b .~ T 'b _ • ·r .10, 0 0 . ., .. .,.pnto al;"tável P"r·a ,'1uos mls~eriOso.s o Ju :cJ« •10 I'USJ.el . emas que, quan::..o um ri t no c; e .. 
ni e~ '' q e g.,~ .... - • ' .., " "O Com A -- "" • ·ct - h d • · .. "' :r·r e'"i" r.-i~ de ac.Jrdo com a cons 1• · . · o se vc, e t: :JOC.f sPr ele: to. p')- c1 e, tsso se c ama ver aG!"/l'·n:c '4 
t:~~j .. ;; ~'?edr~·'aJ é o_sar:-rento da ativa~ Se1 9ue êl:>.s Lerão r:nõt.'s d~ ~obm de exercer a ms~·~a·o anen<l.s fica 1i::.. .. t: preciso muita.cautela t:t:rp n-.o 
l~:,..~un...oo li n')s jo-na~ um dos ML VP.ra d 1,zer-me qu~ a p:_·vce.;-,u:ll:«t·ca () r.,:Jregado ao rP•>p.:>c:h"l Qua:dm. E on- melmdrar o proflsstonal. fl~· H''""IT~ ... 

hi;Í~·~~:. c?:1 Suprt'm~. Côrt~ teria argüi-[ cxtg-e, ISto .é •. ex1::o;e e~s<~s crueldaf.es, t.r~. casl) em 9Uf' a d '_:io;ão do s:.mer~ n ·"'~nta uma parcela. da. so~ernnh n~ ... 
do, parn justificrn· se'.l voto contra .olesse.s colltr.~dlt8" ~o bom _scnsn._ se~ 'fnbuna~ EleJlr.·aJ nar p::>dE"ria peno?- cwnal. Êste, o prJmet~0 rcn"~•·n 01H 
::,e.·r,ente>, qui' J"l..;;,:mhov:er se viu QbrL o qu(' rs cau~a~ nao ;nr1r··'."'m t.~"ml- trar. É caso a ,,..,_,fr>··~.Jri, consL'\ll·entp- 0ueri"J fflzer à peça oratóri;~ C" •·c.s~:1 
t•J.do, e je wotu 'Jróprio 0 fêz, a deixt~r tar; e ~;n mfu1mo d1~ ju.~trça nno se men,e. Vemos ao .. ~--<=o. q•'P 0 uf i~-n. Exl.l E. se9."undo Ju<rar, Pé f<"'!'~' r"'l 
as fileir.1s do }:~xPrcilo Nort~.Am~rica. '1Crl. 9 L""er;, . 

1 
_ ".,. . ! em ge1a]. poCe r.C':;:•ar c:1 '<;" ~1 P~•··~0 por porte de V .. Exa e dc>"11:''r~ .. <:·~1 

:n .. para .o;e canctidat:u à Presidência do Exo Sr. lle. lJo.ldo Vte.ra P ... uute V., 'J..vo r. o::: P:'.~, .o. d~,w ''M:"' "P·)fl" fê"';- prll;>:·:n cor.t.<t:l:>mcnle fi( ,.,1'7·i 
gi:'nde p1.ís. 1' 8 · um apartP? t.ar: Jl])?r.as d1 .o:- da .,n~'r f·c., wn·'- CCI!"':o;~ltHcl.C>nnl. P;·rn mim. C'""' ·r··'1Cl 

~· en,ão o princípio de resg-uardar O SR. P.'\TTT() _;:;rsl\~Dv"R _v R"lt9 or.:do ao qunrll'•1 n··n"'" ·~·, P ":>rP-.,.,...,..,, oi(i.l f."~,, a mipha '-'ida iuí7. <1 r- .. :,.,J ... 
a incolumidade d:~s Fôrças Armadas, ~ uma d8~ mti'.,.~"'" f''<pr-~~;;~, i•1Yir"" us~iln. q~lP nn ~'"' ·'"'n , .• .., ~",f .. ··'· rl11 tlal P:::6 C'PI"t("l: :-;p h!i €t·t·r .r rJ,..ro,.., ..... .,. .. 
}:lreven:udo.c;~ dQ;qt:e .se poderia ch8.-, ""~S r'lo Senado. P.~·ec:so do apa.t"te de ~ 1° dn A"t. H'::! ,.;, r~---·;,,:.~,"~ t tll~"-.f' r~ü'""' \'"l,.....ns n"rr' ... ..: ,., -s 
m.a.r de uma contaminação política. l V. Exrt. lt"l :1r~üw aue V Ex~ citon. o sa··~eJLJ dirro a V. Exn que sou a fa1-or d1 re-
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f.:n;,:Qa. p~rtp1e na ComLtu'nte t" a~: rY~-:m'~3, poro:ze a minlw. êmen- lencon.t:rado, verd:uü c.:mtra a. qual nós 1 O SR. PAI:JLO m~D:ER- Grande 
19-fi.i, crc;uei a: querer q,u.e as t:.:-.~t"t.'i rh P.?""'"'ll~~o na d;mstit.utrlte tlU aeel- 1nã-o ncs pOdf'odnmo.<~ opór, na nos.<:u. •ju.ln_;.a-do ê-:1.::::! 
Ce pi-~. ta-l_J1bem vota.f.:>~m. cx.i;;:n ·o- ::l.~"d} 0 v:tQ d.1. pra::a fie T);'é, d~i:!...l- ~peQ-IH'n€'3. !""ns, não~ E.' uma. verdade 1

• O S1:, Heribali.o VleÍr:\ - Nf.ial E' 
llle.-:, nntmalmente, idoneidade e ca- ~-;f! ll: ·~s-._e-:nl-Jléia: nu~.'l c~rta difiC'.ll- l d:..Ec-ati-1"a. p~:c.o. 1l>Óill'ins pares do.;· UYf'-~' Lei vct<"\Cn· p;;-kJ. Con'Jl'es.so, que 
'0ac.de.cte quer dizer instrução. Nln- ~·~:·~. ·-l~,..c~:.-., como- sc.t~m v. v.x~s. !Juiz~ GUe a. cnc.on~1·üram. En.Hío, Sr. 'ref~r.mou o C:jtl~'? Eleito_r2-l,. e íntr~l­
i.,..:.t.f 1~;nma pc,,te País. que o nos?o i"!U.Gn ·r~m.lou esta n~-va Ri:?Wlica, 11-·rr;:;if!<:, lf', n!:o_ e Ciila i\ -verd~\de crls- 0-UZ.IU que~, nntrr,:ot comtüucwnal nao 
cle1 t~Jr--.... Go es::. i. mtl!to d;:oflc:.entk, e, e:n '1ov:. " .,~a, cu C'Jis'!" p2.-:-c.ci.d.:t, qu~ e~· á ~ t;;Jina. a (!Ue ~e,·~ e!~re o nobre Se· hcn precl'JS:l .. · ~. 
p.ute, -s~ .• uanaL't>J::;et), . . . '<i, f.-..l o GcrH'!'I"'.l C:.6..;; Monte:1·o, m~u .-:..~..:.;:~r- ~:1ve.:,+r-.! F-~n..:i~s. • o E~. PAULO FS:--!DE"it ~Grande 

o SR. PAULO FE.lJDLR - Deve u·n~ão e o~ seu;> companherrg.s de ru:-~ O S· . . f!ertlrl~, l'let1 a - Penmte en~eu~.1men,o, t: ..;.; t 
se-< unalf~cto em rrande parta. •mfG. !/!.as O.'> uoiltJ':}Ue!ros, agorn, se V. & 1 um a:)atLe.l ~ 1 o s.r. Hc1·ibrldo Vieht - ... e a. 

O Si. S•l:·.,:stre Pénclcs- ... t~nno apcs::uam dê~te P~f~ e cs~ão_arra-zal]- <?,~~R.r ~.'\-OLO fi"E.l.'i"DE!??. Com .tu~.tfo pod<:: -:;er ic-v:mtttda em qn,al ... 
eir:ja por c!ma cel'tos aUa"...le~!z::d.n; 1 d·) o Brasl} - lae<roes . t>uõll_ros sao )_ m -·~i-.... h ... n~ a.~ ~ . , . c: • : c1ne~· ·:cportun:d..ldc. 
L ... ··o~p·o 1~ vo'ó" Jlstr-· .,;; 0 c•· 1~ ;;(',-::;,a, em111entes. tar.<>.do..:. sao papu-, O S1. l:Jo::r ... aLo Vle-10- • .. :> ~orma 1 ~- .... v h• .... !, ~ <>. ~., .... • • • • • •1 · -1 ·""o n m 
n·.ir:o~'Js e nf:o podern ser eleito.... . !:~dr~ fetlet·a"is. Não €!l~f~ ma·is o J~~~'::C:~;-:::..~~~~;3 . ~::...,'~"cl;u .. ; u .. _;w?.~ e .e l D Sr. Qi.J7;:.;lo .~J(Ir;r..;10.- Qt'.fmd:o 

... 1 P.r.:;c:JI: -- queu\ pr.r:,;t:1.. nao l?resto.; 1 rc~L" :--:, .. ~:~;,·~, .. ,'; '--·::1° as ... m, ~1 ..l0 fm- sfil'm€i que o· Art. ~20, t::xto da P,.ossa . 
0 SR.. EAULO FENDER S ...... _ c qll2h1 n::1.o pre: vS pTest:d A<"<;Jm é o; m,. JU,:::-:1;,\~ .~ ....... ~· ., J C'B.Tla Zi·Ia-zna. era prU~:c~mente letra r·t· es do que cs ::tll?~lfabetos. ,Eu:<>H aLua!. F:1:ã~. a.~endsndo LV> i O 8~~- .~;. ULoO F'SND~ " Mm~Q rr\.o-ta .. 
O Sr. Sllret1c _Pe1·1cles Acr::!s-;~T<tr>de zen?.dor Ncf9!l R'1m(\S e. aos ~otri.~a:.lo a V. E~"'l: Comove, Senha: 1 Ô ~:,~. l{utba:üo Vieira E' da. 

c!:·-lto .a.Lnt~a: .::n;_a p~:ra esta Casa d;) co11·~J}3nh~íros1 dcsi-;ti Ga er<'.>:::~G.a. o,?re.mlt:~te, o me'i1co d'1 rmp, es~ :pro::e . 
. C.:on2·.resso !':açJ.,r.nai . um hmw~ n nC'iJre G ... -m~~do~ F...rrlbald::. Vicir!"l' leu ''"·ob.cenR;:ln~o .ll;J-~ ~~res en~1.:et;:-~o""; 0 Sr. GWxHo ·Mminho Estoa 
Ú'lP~oho e m:::no-ante de _criirll"~ o Se-.o ... ~ri. 132 e eu lerri 0 Art. 1Z8: I àu- e;on.L'OYJl'Sla Jlt~'!?lCa ••. e nu prós- ·~t~e .. :;as r.e-neJr:cro ·ual!tvrzs q. ué· ouvi 
:ohor Amcn de Mel?.· Dr~o. a vc::d~d3/ . ,..,:- ·. ,;:o..,· . .,: , 

1
._

1
. ~· st•gum.ao n~1. &uv ro.a ale o pnrco a d:1:1c!a hú uouc.G.i ti.làs <iç umn. <fes m\\ .. · 

.sr->;.. rece.1o e de"ialio quem. me coll- )~ao ~ne.;-..,H::-:.s. m mais>tv...Js,Que {r~: c.~r~~r. . . , :!orc.s aa~cil::Id.-:G2, d'l Pc~4· .rudicbric. 
tP<"'.> ·?a··a c.nnara (!Qs Ü"'pUi.i).d0~ I e Oa- lJl..OClOmjos nú parágrafo! Sr :t_.~cSI(:if:nte o que diz o r.c-Jre o n-. "~ •• ~· l'".!~ E' . ---:-t.<..· · •. a.- . . , ~ .. : ún:e,') do Art. 132." _.. ,.: . e~ 11 , ct'· y;;.·. é ~ ; ,.,, . • t,.r OH1ao Wora - -~:.~ou 
un um !na1·,ddl o, autm de. Vflno:s · se~ ~ot -l; ... er:"'Cl-1 ~ ..... 1~~ . c~ue ~:.~ ~ de f!-:-6:-d,') CQJ:n v. E<r..l1-~ neste ponto. 
c.tir.:!ü.S d~ h,m-\ú:frtio, o Sr. Oseas Cc.r~ r.:: qr'1is Mo o_e;; rr.mciom·dos no pa- ldecr;-:w. u~1an!r:1e. d.~s çor~es, e rette- -1 . b ·sr. G-itbe.rlo Mc.rlniío ;:_ Pe<""o ao 
d-:-~o. Bf>Sta olh'a:r o seu 'J.·os~~· "Ptua ,n\~•·afo· ún:co do Art. 112? jra~a·; fL3;~·:1-. JUrl!>l;H"mh:::t;ci::....:.,.~ Velr;_$. 'ne-!)~;a or~dor a g_cn~ll ... :>:a de lêr o· Art. 
ver--. se.~.1.mdo Lombrof;.o, o e.st;:;ma do 1 ,,, , _, 1 • pOI con.,~<;>um,te, q11_e ha r.::.,.ces P---.~.1 llZO d:t -ll('.3S:> C.J.n;~ :\J:.l~n:t. 

~ , C""' 11.,, 0 f'....:.s.e s~rge.nto a1 r~.mb .. m .não.]:'o:ien1 aL"tar-;:.e.~~IC um mem.O:'D Cl"o.Poder L:tg:..SJ:l;.,lp, 0 SR p ... '!~L" l<'"\.-:,•ocoR DI 
c l!'"'lD -~~ ,.,., __ • • - • ' t e•~·t-er<>s as pr"C'""- de p"f ., 1 1 h • j .,.- ' "· t'l,u ;..; ~ ~ ·• "' ~ - 2 0 
lJ "mn':H•C"''h~o.de'ie""'r.pes:::;oa~'':l _'1-l _,. ••• <1·'-'. -~ •• vo. com a ~-:n·oa:e· çte cnurc2. que•A.rt l:20· 
n.~~ .... ~-qJ~"c::.:z;· ~Ün~rúr:o,~;;_ã_o est:~ria" ~-sles sao mall2:túvc;s, E contmnan-!llle z~:e~ma 0 .Lei 1'/IS·;-tna -do Pa~s. · "~ . . ., . • . 

~ _, _ • r-·;;.r i'o 1..1" gra"as,., do-. lofere~a como es-l:Q-tt oferecendo de.:.ta . S:w :vrf.:::'}J:'i'tVe-•3 [l._<; Qe~oes do 
n"'> ftL··"'~d c.to _·-:c ... ct~ ' ~0~'tfi~i!F:ck · •: ... salvo o.s aspir:mte.'i a of1- j tribuna' os reparon que ·entendo àe Tribum:.-l Supuior Eleitoral, salvo 
r.-:·:"· _am._;~· n:' 0, es u'e vai ~cw':-;.:r. d~l. {b ~utólid<~.-~s. O.$ subtef1~t- ·far..er sÔhre a_.dr__eL<;áo em. apt:Ê!ÇO. as_ Que decl!>:.a::ei~1.irinvalidaQe de 
rr: ._.., _ P 8_n ~ "., .·H·.!.do ;:q . d . -(PísV' 1 1 t-e"'. ,os S-':·~cnto" ~ os s}unm d:G 1 A vor ;a.de popula·r, sr. Pre~idente, 1_e! .ol! a~o .con.!.rano: _a. esta eons~ 
t_.,.}:,~~ a .... ,f.c ~'t·; 811~0~1~~S\âo J~:'ls !o'.J t_C(·]"s nnl.!ar~s ae ensmo supe~ 'foi s2.crüic-ada. 1 • • _ t;W:f'1l.o e as dmegatorla;;> de '·'ha .. 
l ----· .o r>~ · 0 e., ~ ;r fi. . : .,,.,., • , r!or." 1 A Ju ~tig2. Eleitoral é um :;o.. Nap bzas--ccrpus'• Otl rns.nda-ctD de se-
'I'-ct:::J: 21nri·1 n .'J, e ~enho e.c,.\1 ... ~.-·-\: 1 . - ,. , 1 ct· ld .• a o ri"'" .... ·a·bo '· · · · 

· ·- .· t· " a·1-·10 cr•-..a ~.1 1·•11,,1 nin'âo -'- a de aue·· 0 Tribu-. :-:.e venha mzer que e a se W- e em g..,r n.,.a, ,...., quds c. -rll>- tecnrso 
d0 f'H':' z,3"·~·a 'C0n..'nw;~. ,.....u ' ' ~' n ~-• 0 ···, t:- j 1· t•.o.· o·< indo.-.€ dente- 1) •·t;··rnoTribnmllF"-drbl 

t . d , dado não I'~'· 1 a~ SU'Jf'~in' E]r;•rll;nf a"O''E\ jUl..,.ou .ms "-n~..:la.S que p ... il~?m '-! ... n a.ra o ..,.L• .... - . - .. ... e • • 
c:vr< o p::.:·:o ri? a e:;Ia . • ••·· .~ .. .'· 1 ' .' ~ ~·l~ <_,· -<> ·' '1., ~ "jmcnte. E<'l.s::~s jnstí:.:1c1as b-P.o de pen- ·. ..~ i · , · 
1""~ 1 - 0 a c~~·t.q ·~::nte mtnto .IJ'):J., r c. t~•fl• Em .;.~J8, o .i"'rwunel ju._,ou d ... _ ,. {· ,. _ da . d d q quero O Sr. G1lbe-'•·O Aerml~o- Akls que 
~,.~ ... 8 ·lo Fed:-ral, da. Câmara. dos ouL.a. msn?ua --:- que os_ so~r;;en_t-os !.::a:_ e~.,'"'·~~~ seu'~eju~"'ecl.o-ue Não· cm;'~·ari.a:U"). nm~a C<".rtn.. Ma~~· Na 
rcr'1~l'":-:'l~s e da Jucticij!rlo. _ IHi,'pn- .~..-_?.:.lel'lam ser el_el!Os, e, af;:.ot·a.,, nao. e:; .... o-~ T,;ç_0 - J. usHc~' EleH~~ai"'que. re-~·pr~'Uc'?, ê3t~ i\~t..-120 amàa nao en!' 
.~. : IT' ,_.t o-ante ·a e:<'?mnlo~d').t!f.•, UJ1,l.:::· contrachçao, Dl[:S·mto ha mo- c~m?.e~.. _ .·•,; ~ , :. controu aplicaçao. 
H~.11, u ... a.c~• a ~-~. ~· ,.. 7 d u- t"vo de d~cussâo Os J'n.íZe:'i mudam jgtsha um caJ·dJd""'to, que o aplC-:enta O SR PAU ... O FENDE.Ft ~V Ex" 
r-·•o. c-:-~.:.-:·;u n!'s ~>lPlr:o_ç-~ .,.e e ~~!F' ·:U·~·~ém A"or.a s~o ouh··ns os jníz~ !lO" povo como· eieginl, p<~ra depo:s de \7<1Ud" a· u··a ... eJ.J Confho· a V E$.-a. e 
tll:lm Q-U('. s~' ·vrncl~u. . mn C• - :·àn';l; ·a ·Ler ná~ .dl,itin%ue não ·pode: eleito. d.:-p:ls de o povn dis~b1:r~i-~o ~o~ ;oor,;; d~l~ ... .J.s qu" me dã.Õ"a h~ll .. 
C.:·...,~,"o ru..,l"ldo em B.oma, os ro ·- - • I 0 S'll \'o'o ce·•.-.-.o .... r lhe os· d•rc1..:- .._ ::. " """" ~ " · 
,,· ~. ... ...,~., ~. ,...,,,..:

1 
a vtndé-s:-. a~u- ;·l"çmos .distinguir, Mas quero l~ess;ll- 1 c m 0,. : ~ vv, ,.,;;:--·"",'\- ~ jra da ouvir-me com tó-da sua _atençã-O, 

r •. "\_('., <' '·- {'!1. •• " ~ rn. .. ~ '~-a1· so:Jretudo a futura ext~·nsao do !tos p.!_}.llH.'O, ~a. PL<>l~!l~a-de. . 1que um dos e~nan•nu·os que mais me 
b · f ,.,..,·nnrle"a d'"' Ron1a .... u' 10 · '" ' ,... ' ~ o Sr Iier•baiilo Vl€'1'"" Fe"n·tr:o · ,:J. • , • 0 1 ... n.,., a '""."::."-. . -; -Brasil ~re.nd"' :?rti;"""o, is~o é! que o s~rg_cpto pode_ e r}. , ~ ; • .,.r·;~- · · ~- L ~ tn~om:nr-l.zam n~te n:t,:tn~o. aivllizadó, de 
sah :Yl."" <'! 0 · N~ t' t--< ... ,, ~"~ el-c•to J·1Cdiflca-ao o arttro V. Ex ma..s lm ap"" t · d!f'J.to· em c'n<·crrc"t"- e' a· p"axe "- 1 J-1- ·'"'Õ já s es n V"n- • · ~~ " ";;;;-. ·• • .... - • . ... ., " - -L~ ....... - • 

r:art-· c; (>·"'.o ... ~ · ·,.en·--~r;cY\~"1 )133, 9::rque c:.q· Mlrg:_c\U.o.s. hoje, no 1 o sn. PAULO FENbÊR:- Co!ll Há .m:sn:o, uma m~ntcJida-dc praxista. 
<""Urifl «fl.,...,.l.:!f"'f·.,o,o - "' ~-··E·"'·t t" curso se 1-o·se1 · J. W b u· 11·· · ~ · , 'r .. .-~ · l"' pronu· tl'T'""' r.-e.,í'J_o, em s, e! 1a pr~zer:, .. .. · 1 n~ us ça. r~ SH'a. men awa-a.e que 
:F.."n1 _tr>i>, rr> :t1:.1-1~um ~, TJ~l'::, a ...... ~~ ~con.1jJCrtG.m -bent, r:.:;io ehjULo-::; do E:lér~) o sr. 11eri1:.u.ddo _Viei_rq .- Se não 1.eucontrn a"rrimo inJlis:tific-a-ãamente na 
er:- ..,•v'..~. f'1~ -~'h'l• ·v+a Clt~e . . · - c~~o:. enquanto isto. -..- e nna~~e em me el'lgS.llO; foi unia decis.ão_ no. pi·ó-1 c-ha.!nada jUris!Jru-cL-ncia firmada, con~ 
tr--e•p·-=· c-".m:<oo, tP•s.es t.::rmos. · -~l?~'idade! -. ãS.s:r.:s'.;.1os ·e ladrões ci_vis lprio sup;;rior '.Í'ribunal E}~itaral, e!?- tr3J a ·evo.hJÇ~'? D.o_ p~·óprig Díreit-o. 

·~...,..~~-~.., Q-.:. -ry,...,r~"nte da. A-:.""t-m- ~od:;m ser Deputados e Sent:~or_es. grau de re.curso, q~fe .manÇou s.-e ft- P~-rque,_ o Dire~to e d1~n.~-uco, o Di ... _ 
bJ ;~2 c...,n-s.ti1 ninte: r !?u.v:-do .qutt um sargento ~lJ _D;ermto, ~~se o registro; e ~ gqra1 -.e.~a; mesma relto nao para1Jsa .. o Dn·eito_ 2.compa-.. 

. _ ~ . · aa- Marmha ou (la Aeronautwa entre 

1
~ J-Ustica. considera in..elegn:ei .a queip. nha. a · evolq:rão ao povo.- Então, as 

P"nH"":ro. a.. Vl1:sa Exdc~l;Dr~~~ :no ~enadQ ou .~a .Câ.m~rtt sendo as: mandou J-egistrar~ .. Pa!ece uma brin- ju-~·isprudênc1as _firm-Rrlas a.inda ~ão 
T"\ f"!'ro't. r..Yjnxt~ .... ,.tal, · ~ .9.et .:>a~,.:.mo ou ladrao!. DuvidO, porque e cadeh·s. com o eleu;Qt-a-cto.. tn.er:çrretadas Q.O sabor de certas Cor­
n~'t'n,. a em;ncta numt>-~o 1 .97 '• co_~ expulso do :IE"xércit.o,. da Mflrir.lha. ou o SR. PAULO FI:~NDER - Muif;Q 'te-; •. u. p-onto de o dírçito reé.onhecido 
J~:.~i~ u')~·x(}, re trun.ha D'lt-"r :-.1 d~ A::rc:J.áutica, A._qsim. um Jargemo obri<Y~_do. • hcje, Úá-Q ser rcconheciGo a'fn.anhã, 
f' ~-O F;~n"d0r V\'1)-:J&om\!r,Pr.l:o-::~. Pod:;rá r.-er D~putat:lo ou Senq.dor.- .O., Sr. Heribaldo .Vieira- Como' em 'l'i.duQ.e d~ acórdãos que us tor­
~ '":>J"e-n•nt(' f'l Cfl.ni~ulo T, .~>t~110 1Mn:s o Que não pode ser Deputado ·ou advo~ado, quero diz;:r a. V. Ey.a. que nam mutab-ilis.simas. 
J"'r. r-rt:,.,.o 13.2. :o:'ragraio nnv:.:n. 1 senador é uJn ladrão público, é. um Só não tenho uma -cen.sura veemente • · -:a 
Co Proif..!o Rcv,Isto. _em crn-res-~a:::sa!:si-no. De maneira que entendo, cont.r.a. 0 Tribuna:I porque acho que 0 Sr. Gilberto Marinho - Mais 

r:->'l'1 i>"lf"iq :::o:r a S~f'aO _li, Cap,l~ simplificando. ou reduzindo o meu há outros recurSO$ a. interpor; -e de~ um pormenor, para esdarecimento. 
1'l.r) I. 'TitU1o V ?.t·tig-o l.~~"L l"J~rtl- aiia.rte, c;.ue fi! Constituição precisa ser vemo:::~ esgo\...'l.r- tôda a.·. ~ma dc.s ape- U:m eniin,ente colega, acaba,. üe ·me 
!!"""o únlco, do Proif'to Primi~•vn. rCfoJ:mad.a ne.~te pont.o. A J.,ei ordi-:- los 9.s instâncias- superiores-~ A parte perguntar .,se. 0 Sargento,.. ao Efetuar 

-r<,.:,f!J.-S-2 d~ "menda .!'::JtJhhl:-: n.a.r;a é que d!õveria :r~gu}ar a. ~itua~. prejudicadat p9de ir ao Supremo Tri- seu t:cgi.stro, havia omítido essa. sua 
t;""' p -eP mP. fór perm·t•d>.ê'. nor çlo . .r-eço d-;~cnl;Jas pela extensao do 1bunal Federal para restabelecer a ver- co:~.di~ão- de miFtaT, Tôda .a propa-:-
s.er idôni.;co 0 se{t '11CJ7..<,;ap,,qn~n. zparte. . , Idade juridica.. . . . gz.nd.a. do candi-dato foi feita com o 
rr<:nltnnr1.')... cons:enU~ntPtt1cnte. O S.R. PAULO F3NDER - Obri- o Sr. Gilberto 11:1G:rin1w - Permite nome di! .Sargen-to Garcia. SSS!l sar­
F''"'"'"'les ro~h-'-ria- rPdac1onal. da lg--Jdo a. V. EX:~. Sr. Presidente, coma V. Ex~ um a-parte?· gento foi eleito com apoio ds sua. 

- ~,,,.-J~ da Cnmi.<:são re~ue.::tlw\, vê o scwdo, os juristas de®tem o O sR: PAULO FENDER. - Com classe. Todos que rt-êle votamm sa:-
1'r·He\to 1:'"\H';. ElíY Hm1e ~<:.sim yedi-,text.o constitucional. muita honra. biam que estavam votando erri um 
nlr'h_; "A lei re~\Jhrâ. as condi- TE'nho, nvra mim que a tese certa· O sr. Gilberto J.Ia·rinho- P:·àUca~ s~rgento. ~ão poderá, pois, agra.dar 
,. d r- ao pov.o :Carioca que ·Um doo eleitos' 
(''·~ dP. a-li.o:;tfltnento e voto os é a que cte,ff'ndo. Porque era> desne- mente o a1·t. 120 da Constit-qição é de · t d j ·m ed"d d .t 
rr.-;lil.nes. milida-nos e asMme- 'ces:;_~ria aquela exceção do- parág-rafo letm morta. Na particular, v. Ex.a ma:t~ ;;,on a e. se a 1 P 1 0 e a­
Ir>J"'lc<:. <'iP. mo-do oue não s~h;') úniCO do Art., 132, da Constituição, a- tem ramo integral. Em relação ao 0 s~ '}i fbaldo Vieira -. Parece 
.prein~:c\ç:~s a se1t1.rra•1ca . .no P_3L<; lpreval-e~2r. o. ente:o~.imet;~? do Tribu- Sargento e'J.eito pela Guanabara-, n.ão brin-cadêira." c

1
ortl. 0 eleitorado, 

~ ~ rhscJplmn. e hierarqma m1l1- .na1, po1s dJz a disoomçao constitu- -houve qualquer recu:r;:-o contra o seuj 
t<~,..,~.. cwna-1 que são maltstá\'Cl.S .as praças re-gistro. o_ pcvo não pode compreen- O SR. PAULO E"El-!DER - Senhor 

sr obHvf'r a honrf\- do del'Pl'!- de pré, e mais adiante, "salvo os ar>- der de maneira alguna que se sub~ [Presidente, recolho como subsídios al~ 
"tn<>n+n óe V. l?x'". ainda aue Pr~'- ph&ntes a oficial, os snbofJcials, os )meta- ao ple1to e se elejl! o Sargento tamente -contributivos, 13ela substân­
v:~tf'"fln1 os têvmm prjmitivo~ d?. subtenente.s, os sarg-entos" - que \Garcta ·e nJ.o se invista am.a..""lhã o cia Juriçlica- de que se reve.stem, os 
.rrff'rirla f'\'1e11da nQ 1 979, fE'Qltf'i- conUnus.m al1stávt:Js. Na, ent'il.nto, o camhdato Udimamente escolhido, no np.artes. que acn-ho de rc.ceber1 não- só 
Tf' "'"'1" f~'-11 rn-nc"-é!ida- ::t mi:lrvra. ,Tribunal inclui todcs lHes na: inele;1i-,mand·.üo parGt! o qua .. foi o seu nome do nobte Senador Herib::~ldo Vft>J.l·a-, 
""''l'"'t a justiflC'lção oral da m~~ lb1hctadf'l • . sufrar.r..do. komo dos sena-ctcres Sílvestre Péri .. 
tl·r1a. E' evidente o embrraço c~nstitucio- O SR. PAULo FENDER - A~~ra~ (lP-S e Gilberto Marinho, 

23 3 
.1 , t p 'ricl ·~ na.l - cu há o E:mba1n.ço ou o en- 1 deço a V, Ex? o aparte alt&mente 1 A tese que defendo, continuo a sus-

- -46". - Sz ves r e e es 
1 
te;:tdimento !;r~tã. deformado. A decí- l con~ributh o que me cteu. h.nti~Ia-. A cC"nfrovérsia aqui esta.b-e-

Acflntrceu. 81·. Pre.sidente. que oc; são d:> 'l'1·ibu!1al Superior FJeitora-1 não J. O Sr. Heriba.Jdo ltieira - Pcrtnite ]?cidn., mais robustec-e no trtw e;;pf­
con1unic:h.s de 1946 tinh:?m urna- emen- ~foi unânime. A verdade- 8: que âlude o nob:'e orador outro aparte? (As3eu- rito a convic~ de que houve injns~ 
da mnito p!.'trecii!a com a minha. E lo Senador s:Jvesb·e Pé:fcles teria sido ]timcnio do o..-ador). ,tica., na justiçll encontra-da· -pela. su­
o saurlo<:o e honrCidCl ConstituintP l'Tf'~ ?q~.a.da pela mnior expressão do Ju-1 A L-ei n? 2.550 iut;~oduziu reformas prema Côrl;e Eleitoral dêste· pr.is. 
ren R~m~ü~. naouelt11 época Semulor e dici;hio el~ít:n-a-I do País .. ~e uma de- ~no Código Ell!itoral, t-ornando tôdas í Os sargentos br:>.o:ileiros constituem 
Lfder da ~aloria - eu nel'tencia ao clt iio. un?rtime, no a·f:Bunb:\, ·tivesse jBG d€ch.Õê''i sõbn~- m<J.tãr.ia. consU- l'Y·"'l.a das c~a-•SE'-3 mais sofri-dàs das 
Pnr!-i.dti Social Democrático -- veto,jsido obti-da.. Então ser la uma verdade. 1 tuciona-J, não prcclm.ít~. Sempre que :Fõr<:as· Arma-ia<> df..;te P-ais. 
n~d!r-mP." juntamente com- outros prfl-! vamos élizer, ctue a Alta Córte, çom a deci-<ão é sôbre ato ou matéria cons- Todos nós que elaOoramo:S as leis, 
<:o.res eminentes, que desistisse d-a m1-la sua expel'iáncia c inteligência·, teria 1titucionnl, núo hi ~r·~clu.sã.o. .tl.bernos o quanto nos PI:OCUram OS 
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: :;argêntos Da;~a postular vindicações pela g3netC.sidade do General Góis] O SR. PAULO PElli"DF.a - Estou 

1 
os mai-s justa.,, e sabemos também que Monteiro, que mandou arquivar o in· ,com V. Exa. Ma.<; bmJi>m r.'.o cHH,e 
o.s tt~u;amentos nli~itares - e a.qui quéríto, dechnndo QUe era: um jovem 'que não recon.hecla a :lL'.:'Z'~..s;d_•d.; de. 

250\ 
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lnão vr..l qua.quer critica de caráter e que a-.quilo seria para o n·sto da- uma ti.tSCJprllla. rerrea COf'<;Pnd·nce. 
f mtencic na! ou :.ntencion.."'lmente con- víd& um anâtelha para ê:e. :E o r-e~ ' com as. tt·ct,.•·. ·"'<; tn'l t •rcs br .' -1lc 7os, 
tunCcnt: aos que_ ela-boram os re~- sul ta do foi que po:.teriormente Arnon 1 como parece ter a~:'>J.r..-tl~dJ o m·'.:!te I 

\lamentos nülitares d_os quadros hte- de Mello l~nçou os lrmãos do oer.erall Sew dw.· t.JIH .~-~ 121 :tt'S. Q QUf' r"s· 
~rárquiccs St111erim:~s das Fôrças Ar- Góis Monteiro uns con~ra os ou~"'O'~. 1 sal~e1, desta. tnbuna, JCi o h1ato I 

recuperada., em tempo recc)rde, 
:vitundo maior prejuizo e \'~~a .. 
::nos incor~tt.veis. Cc:Jfir.mo:> no 
:::-pirito de compreensão de \'o;;­
.:.a Excelência- para ré.piC:.a sol1 ·:.to 
do assunt-o. E·.ludatóes. Ag·)~ít ... 
nho Veloso Silvezrar Pn ldro\.~ 
j:~ F.:deração da.s Indu.s~ri~ da. 
PJ:aíba. 

1 mali:::s -- liLütam-lhes muito os di- Pois bem êsse Arnon de l\IellJ cuJe multo fundo que eu e-~~o'11:·rv3 na 
1 rei~u.:;. ::rú m.~smo uma· distinção odio- f.amilla e' ne,Jre.;ada, com!Jost:J. de la- 'linha da _hieran;uia .n·;·, ~: (•t'--:t>: 'l ~ 

t ! . 1 1 , d té e + E1. P:·.:s~C:ente, várias c:ju~:.:~. ci.:J 
,sa en-:.r_e o s~rgen o_e o o 1ca_,_qnan- drões e a.ss:ts<>inos- e não qu.;ro tr-~~e~a. S'e e .r~ n.o. srw; n:.o v:.ra P_o. ::;.,ar "' '"' ~ ...1~ .. 

d t d f 1 0 of g ü.~o ...__zrLaO ~..~..::~. rar:.:..,~a H-~-:;;,,1 
o o v:. ·g.:n o cverll:b ser o o 1ma em :lar de mulheres, porque eu as a!)recio para ~ w1 .~ o. . Lu~•a~a el~L·ica da .a:::o .. r.r:.,:::ü1 t.;J , 0 • 

• evoh:c:S.), quando dcv:ria haver um 1muito (Ri:;os) _ nns te,n cois'ls per~ ~cho e~se h1ato na ltr.ha hle-ér~ 
camính), naY Fôrças Arma-das, pa1_·a 1turbadora"' 11a famDia de Arnon, êsse ,· qmca mmtc l):ln.:~ar.t.e ro:l •'<l um .'iUr- · r~~nl, s.t.k.l.-:H .. a. no ;.,-~.·Jn:~j~Jio d;,~ li· ,.; .. 

"' t llJD uu:ne .. Tarob.::m P.:..:.l.J2.1, ... _ o.;.1 o f.:..-~~· o r o cficia!ato, sem aquêle hia- individU() virá ar. ui para o S:mado. Os· gen °· · :...cu.~a. Cajaz::.ros, Piar.::.O, :~·~ .. <;~. ~_r~ 
~to cr.üE::o qui! obriga o s.:rgento, como sl?r3entcs p-cdeiÍam vir. Não os co·! &"te o rEP<.tro. J\~'l.s. ~n;"?. j·,tn f:e. · A 

'qtw.lqü-r civil, como qualquer ciCa~ nhtço. Pen'3o oue rJOderiJ.m vir. Acho 1atenha à cnrac•e:rf.:-t·:::a "t'•rl C:! py?('g l: . .;_, u:..t.m, cerca de nc 1·e ~h·n,~ .•• :~ 
d • · 'ê · '!· · de pr' e 1 c · t ,., , -.,,.. · ;_ ~ _l.;.e-~n en...:rgia e:é~rica d:._ :·-e ,:,. ; r o oa JOvc.n s.2m cxpcn .i.lCia mtt· que sf,o homcao:: de bem. Ma-s, para a: e n UJa cr ~; -~"' se 1 ..... ·1t 

't3r, f. ?3 ~r.tl·icu1ar na Escola. Mili- iCâm::t~a. va1 outro criminoso n.ato, o o sarg-~nto. _ . . Cl:_,. ·• d d l "' 
tar.1-o~-ia olJter o <loutor.:.do de oficia~ 1sr. osé~as.crrdoso. E é civil. Renito,l V . .l!.Xa. d~cl:::..cn qu? o ofn~ml t"m ...:..:n VJitU e 0 acid.:::r. ~c:.,~:~ 
lato. Jdata venia purece que V. Fxo. "não cw·s~ e o sarg~n~_.o,, n·•o. No en,gn. 't::~t,-i~r::~ma,. me.ss~su cida_d~ t:~· __ :-:;. n ,· . 

: No rreu entende-r, deveria. h~ ver um ·IK'be 0 que~ é!) vida militar. Fizemos 1 t? dm eu, dôt"!l tn:H'.Ja, quE) df",·r- 'u.: ;-.·;,, _.;. s .... ccmct-i.O L .L.'1 ''' • 

ca:ninho p-:>n!. o s".rgcnto SCci'Uir a car- !o Re"ulamento DLciplinar do EX.ér-! ria haver nn ~~:>rfeiç:::.omel}.lo,d?-"- te- p;::.t~:~.:~t~â~ o Senado o C'.•:: s n .1-
rc~r~ n•.e once pude>se, mas dentro do i' cito, ;m 1D33, com nm ~rupo cCtmDosto 1 gulan:e_n~'JS mJu::.t:s no :::'nciao ,de 

. o~!:;l~lalo, ~em que lhe fiz~.sem a exi~ por mim e mais três oficiais. A te hoJe ~ermittr, por ou r:;:· .;'ta;;. q~~ cvn,u· ~~e ?;~:~~lé~~ic~i~a~::.ir!i.tçc:i~i~· · ;. -~ .'~ 
, ge~~I.a _qt!{l. t cg,bo de mcnmc~r, d.ata vi1ora, tal o cuidado que tivemos para-J""~da a su~ expen. ·<'la. "'13- _t:~.?'a cc.-~: ' Em coweqüênc:a da fai1a d~ e. ···r . 1 
vem~ r os tlu.,tres col"'"'8S ma-Js "-feltos faz.,r o Re"ul'-eJ1to D;S'l'p'I'r."I' do outros atr~butos que plh ... €':->::o .. m S~l , l . . . .- ~ · • .... "'""" " ~ ~ '•u · t: 1 .c. 0 ad p . · · . , na• a. .lUDC'ona Inclll'S ve c,. r"'· .. 
~ i:1t:nrct:v'io dos l'egu1a~n~es mi- E".::ército o~RDE hoje com•p,quo.nas s m os r.ra a p.omo~·1'1 • '--l ,.[., n - ·. ....· ·d ' '"''" ·· . ···· 
l't'" . · " "'fa· -' " ' • " ""' sargento galgar o of·ct~: 1 1HO~ mro~no U:l<o m-.lo e se co!!.l"c~~.;m •'' 1 
1-re.,. CI"r • . . cl • .._raçoes, m.,s no fundo o me'-'mo4 ·~em cu~sar à t>"'(';O'a m·•;,~.: F.' um U':...<, no:ic:os. Pc .. o r.::.ôlo e qt:e ~n;~_, .. 1 

O S~: ._,u,estr;tP.,erwTes -Permite C~mecei com ? General Barga fl:o- aper:i'-ei~~ame~lto Qúe en'<~;j; s.~ pow ::.' ll;)~íc·a<> ao AJ:-0 f'":·tf:'J d::;. l'.>r: iJ. 
V. E~. um aDa e.~ , 'Õ 1rtgues .. e, depOlJ, c:m o Gcne~al Ftr-lderia €fl'J~c::.nar J:::!.ta t:·:·;,[or,l"..:l:· ~-Cl Amf!:>:f'n<'S, a Er,'"lsilia, s~·o •·z 10 .. 
~ S~. P\ULO F.t!.NDE:R- C m mo Ft'elre, que, ma1s tarde, fc1 Chefe'em reoJ;ri.,d. '[t" .,_,,\·o• .. _._,,,_·.:t·. "':1i;m a todo'> os r·::~n·cs dom· ~d mmto Ol""7P1" 'i c 1\{fJ"I:..r: d P· r'd f v J - ......... ~. L' .. ~. ,_ ' .. • - --~ • • 

o s1• 's1l;;'estre Péricles _ Volt.o a 1.., n- a;!a • • ~ f 0 te·t en e 8·r-l r.ão es+ou nesta. tri"\:.:m,J. P"r,, ê·-te V". E..'x· s entJG, b~m po~iem !l!l'~ ;· • 
", .,, u ... ~as. ~se R-e.~1J~2m~~t(), Sr~. Senad_or, fim. O f'<>sunto é rn'l;~o r·. :.·n:r-.:{1, n'lr o que se es~n. p?!".Si:lrd') <'-·lu J 

a~lt.,r V. EX, porque, recon~~ce~1~ . um l'egulamento otlmo, tao aprecta- !os parlame:lt:tres d"- v'ia mqrt.'l.f TI<:~ •r;:-nte J:Yraibana 110 Alto <"enPo 
d~; f'l:lt.Ol'a, O tabnto do emment~ ~0, que até ho~e tem tido :po;1cas a.l~ Jta C::sa s3,~, nor cç:r:::>:~~'JC;~. hcr.:c~s; ·'O Sr. A:gc.:iiTn de Fi~I'M1B;:.·t:_ --
0 _c1ot... . 1.eracões. E as:;Im há l'm eqm\"oco de, ... a mat's alta a"u'"a'i"' 'f'""'~' oi ..... c -o-.~mit-e v ~,um apJ.r.e? O 81~ P'\ULO FENDER - Mmto V E a. A d. i 1· · · · ·-~ · - • '' " . •- . .... '~ ' . ...,,., . - ' . 

.... ~· · • n ·. ~ · q lSC P lna: e r..Bces~arla ao! ri e- ro;randp compzt2n~''1. l'1·e~C'c~·n1, ' O SR. RUY CARNEIRO - c· 1' 
obr1'"' .. do a- V .... EX-. I'E:;~erclto... ·· •'d' , 1.1,. , 4 , .. ;; .,,. ~t, · · 

O St. Sih'estre Péricles _ ... ve'o~ 1 ;-.Ul 1ca e P'.>l .~a e p. • -<7 1 ·. '· ~ 1r.tl\'o pt·aezr. 
Jhe ma certo não conheCimento Jda 1 ,._.. _ · a~u:w:s pelos pr:smas q:1: ae·;fm e:u- O Sr. AYgemiro de Fiqc:lrM? --

. • .,. O SR. PAULO F'I:dD~a - Eu nao mma-las Quno as.sociar-me no a pêlo !").U.:: ·: ~ · ~ 
profls"lo mJ.ltm·. ,dí.t:se o cont.ráriol 1 · Exccl.;nc.a ora formu!a <~o ru -. ~. ~ 

OS:l P~ULOFEND"I?R-Real-/ C' • •• • Concluoomeud:s~m<>".&ir.Pref:~- r·d d . ,_ 
· · · ... "'"' ""' ~ _O .. :r. Stlvestre Prncfes _ s,m, mas Jjentt\ dizendo Que esta;rr"t'l 0 f'' ri-: :-~o se!1: o -e que, lllt''Jlf!ta.n •. •·. 

mente •. sou. um CtV1hs~a~ , 1nao e como v. Exn dl&c;E-, declarando·, torado bra&<;ileiro a d€'ris'JO m1 tf, 1n .;;.e_'~. rcpara.do o desarranjo no '1· r-
O S .. Stlvest;e_ rén.cl ... s- Po.de ~erique os sargentos si-o escravos. AbSO· ioroferida pelo SU'O,'?ffi) rril"nmal lOU e"ftr.i:'IJ da Alto.F.ern _ _o T)3"'l··~· 1 '•1. 

um e;ce~ent~ c!v1llsta e até se~ mmto 'Iutamente! o General Góis Monteiro ·meit.o"al com eferêr~"'i ;. ~-w.r~,..i'ír R.:>c:·:Jl tdont.ica sohc1t9.rao. /'.~ '·r·­
bo.m ntílltii.r, se conhecesse a v1da dos )foi um protetor dos snr"'entos do Exé-r~ 1d'as d='r 'to· " 11T1.,....._ ·,·,,::i··~<: ~---s sar~ 1 me à sua. e~perança de que o ''o·~ .... 
m lli\ 0 1°0 I it n ' ' .l er :-; '' 0 lu-... (~.~ . -· • 1'0 ' n"a aos re"] mos <'o PO''r1 y ""'-'· c ?· Todo mundo ~abe disto. Nin- ··entQs qUE' batrram à S'tn l,,·m.a. ' :,.A ,;tt"' u "'a r ... :· · 

1 O sn.. P~~ULO FENDER - Quero _guem 0 ignora. Pois des·le O.sório jã. . '>~·",..ad~, se ~S.lJ!l 1?-ao acr~ t : _. n 
,dizer.a. y. ExP- que, s;m _emb8r;i'o de 

1
se diz, como êle. que "é fácil com:m-! :nsqtu lan.ço o mE :I •Jr .. te.~t~:. D::~~a tOn~ér~t~, a_ mdu.st:,n. ~ P:"_u• .·\o, 

ser C11'Ih.sta.: sou nap~1~0msta. dar home!ls iivres: basta· mostrar-lhes, tr1buna adv1rto C!S .Sc1h_;re.s Jl.ilt~"i LoJ. tnf;m, fKarao em s1tuaçao dtf.~. 
f .o ~r. Szlvestre Pen.cl~s - Tenho ;o cam~nho do dever .• o General Osó~ 1 que o pov~ b:a~rleuo ~:! )~ .~; ~o-::t1or- : 0 s: .. a .. RUY CARNEffiO _ 1,11:, 0 
'Pl3'?íet em sabe-lo. V. Ex. sab:e muitO-rio at11·ma,·a is~o llü te-moa da mo-lma _em se. a ... s1m df's--n_h!.r .. cto. _.A .. o-rarl.,n 0 part d no"' e C' 1 ~,., , 
bem, ~~ vou citar agora um livro ce- 1!narquia no temp~ d·l es"r.avatur• E Jmtlça deve ter nor_:11as '~~~._ra_ 5 ce '·"'n ·-'<~ n ad Ae . 0 . .,r, 0.;·,a~ t. 

J b 't "0 d s · h · ' · - '· atuar para b a 9: ... ·t·...>,r,, ·'p·~~ :11 go, u:: a ·Or r~cm1ro C· e .r•~J .-
e~ I e l. _respcl o: ran €Zft e ervl- I o;e, um gran<le Senador como Paulo . -, rn r . r,, , ... ,I _,._ .. -. r~cto Sabe S EX" ,. fundo 'U'1;····· 

dao ~.!:llltares'', de Alfredo de )J'igny. iFe:nder... · i ra1, de s1_~ ta~<> d:?fll~u.raria. ·T~'l:.:; d_,tg- ~;à o~· da reg.i§.o, ·qJe' 0 
i.<;so o~nJ 1111t 

O S~. PAULO FENDF.R- Era um O SR. PAULO FE).l"DZR - Obr!-: ~uifo ~;~-. lcSp~JI.:ivEl. UI ·nh 11-m uma calamidade, 
romf.u:tico. fgadoa V. Ex". I' · ·· ~ Se~undo fui informado, ontem rt 

O ~r. Silvestre l'éric!es . M_a.s:' o Sr. Silvestre Péricle.~ _ ... VE'm Durante o discur:oo r:') ~r. P1u- no~te, por jorl1alistas que ch~o:ror'n1t 
t.Jnnbf'm. uru grande homem. Diz ele 1 nronunciar uma. co i." a des<;a~· não lo Fen:i.c-r, o Sr . .!\rU':Pi.:• _d:• Fi- · do men E'-tado. ca!cu a~.se em tr:-~ 
no S"ll llvro: JCOlllpreendo. Osório dPclarou isso, hã gueireC.o de:xa a P."s:::.~ t'!~, ,~.s-: m~:;r:z. 0 p1·a:zo I?ara a renam::'~n. r;·~~ 

. • lqu~nto.s anos, na Guerra do Paraguai. suminc:o-a o Sr. G1:0rtto _.vl.l,t~! mf'3mna..<::. Cou~Jrlero o Sr. Mr,r~in 
".0 ~{érctto é. ce;!O e mudo; ele~ Boje, com es.-a gente impo.luta que nho. f ..-1t'J~o de Almeida, . a qu:m. r>JrJy·_ n 

fe-re d1: nte de sl, no lu:;ar ond.~ é \bmos tido, na::. no3 . .-;;;as Fôrças Arma~ o SR. I•R'~"':'HDr.V'l''~·:· li?~~rámente, um tltulM E:'fl:-1~:-·'e ' 
c:1vc:1dv. Nad,~ quer e age como das, cujos nomes jã C-itf'i noderrmas · t~Lvo. S. Ex~ acomp2ba a \ld·,\ r.J 
Ul'n mola. l!:le é uma grande coi-~afirmar que os sargentos' São escraN Te~ a palaym o ncbr.: t:n:;c::cr R::y P2is co:n .grande :nter>ss:r:. '!entw ~~;, 
Nl nue se, move e 9-ue mata, m~ ~os~ Nã~. Não são escr(lvos. Os sar·· CarneJro. 'i nos .1~:·n?1s e ~·;v:do no r!'-d·o ~1- ~ <:". 
t::::.10Prr e uma cot~a que sOfre. 'i:::.elltOS sao livres, como livrc'é 0 EXér~ o SR. RUY cAr:;:r.,"" .. '!~! li'"'::·e1r'ncla esta sempre em rt.~.r r' 
· • · · cito.· A"'ol'a' tem que ha d' · l' . IJrr. O:'l em Mo.ssotó no outro a:fl c.1~ Al.! .:-do de V'1~ny assrm escreveu .ou~ na. "" _ • ·t ver. l5CIP r.. (Sem rev<.~io do o,-, . ,. ' -· R.·nhx · !'::!,.. 11 t Cata ··na a Se"'uir e·n ~---. ~ 

t.r:::t~"l. o E'.'-~rcito de hoje jâ náo é nu{nJ~ ~2 ?· e.~ ar~mos perdr'ios .. o_,Pres~dente. sempre-ql ~ .'i_rr, r"L·m os n·~·uas ' .. ll ' "' . .I .. 

l•f' lL m~n-•;.;~. O Exército de hOJ~ rCi':'lina Ct~rl tarubtrt_J- tem a .sua diS·J'paratbanos e ouê', cc: 11 ·'· '11. ,,, · tn:~ I 0 <::r P"dro Iudovico F:u ChJ't":. 
co71 i. I.W a .~otrer: mRs ppn~.a. e- sente, '1ft; · E tm!~O.S nr..~r6::;a que a mi~ miide palavra Ílesta Car.a jr: COT11J~.::- () SR RuY éARNFlRO ~ r,, 
e s· h I'~ r _1r-, e ttn~10 fe em_ que fa~ dei:· w(fs t a .. ren~ e::u~!·~ .. Neryt pc-de so puder ameni·!fl.r rs ~eu ma:t·s .. G~~;i~ d;z bem 0 Sf'nzdm· p~,;_·~~· 

1 
-1 _ 

b.;'t o.;..:.r, t•n-ua rau1 no Brastl, porque 'mrn~ e erÚ.At nv:ll"Crplm~ e o co- at:tm f'.:>tan~i a "!).0~ 1 0~ r-qra d8:t::lt, ho cJcyi,.~ H9. poucos dh'ls eslê"r 1 t-.·~ 
c.:; ;1·r:1r-s ~~f' D.:-vC:cro, de F'oriano, de exp'- .. mo ma .. ? .e os. ladroes, que f:€'Dt;do rJ.e 1 livi~· ·~_.,, •. ~. ;;;· .. ;';l'rt.·,_l ,.,1, 1,r ~1:inistro a ~"raiba ·r1 A 8 E n 'r1 c 1 t· t • GtH G'is ,o~am 0 povo uso e Que E'"tá per u t 1 R"'li"l ·' "- · 1

' ·, :J-e . .... ~:- .t' e ao . o. 'turha·ndo B '.1 I'l: ·'. -,,o momeJ"JO, Q1Jer0 E'-r p·~:·.J o·~ •. ~ r~l7' iJe "'ll1b"~J'C3r para lfl"ll ,-_. -'1, 

1'v:o,,• •1 o -:- _d'"-"~tÜlJem-me os nobres Par- f 0d r_ast · .~~~·s _podwm lr do tl"legram_?- QUI'! rect-?i tl;J ,tr~id· nte f\, "i'm de"" examinar as oh~;~ n., 
ceie·:~ o CJt-a-lo- ... lr,.a-~.,,? un °1 "ode_u~a.c ~f'I'l, Oo;; de- da F~deraç~o das Ir'j '''·'" ç,:" ?n- .ri'l"s+->rio. teve a "'Pn!Uei,a c.·! ,,H~ 

'' ,...-:;OS, os "" roe., p1 vl:cos compro~ ~afba corr sede ,~ C•,.,.,,, n" ,-•r"l1 · ' 
O •' F'IJLO '·'ENOER Clto"o'va"c.s - ,., · . ' · · · · "''' ,..,_" · · ~ r!'1'~"'r o seo-mnte i"'l"'cr,1·uma: 

:·. -:~ . .r:, '. ,_ .. o..: ·e :.:_:~.w lgnOl_"nlp.ape se deixa de, '>óbre um af'l,..,cnte .r·~ .·a-J,, n-n: - '""' ~ ~. 
eu. o r, -h I G(!!~ tl.i:J ~tc._JO, ~ d •. ,o-o vr::1der. L:oo é Que aevr n· u~ra a ca- l·midaC:rs .2 ;:.tr;c:~!' clr ~' , :~J ,; ·LI~ T~nho a S8.~lsí~cão (lt> ,. ........ 
co:ll · , .. J ;-e. t"'l•) e r~·W.E"UÇJ.O à sua~~~?· Isso é que nFo rl.••ve -~er livre, it}lljrlr:r Cc m~ "'i~ -·~ C'<Jr _r rr .-:it,: r_:.;.1r a v. Ex\lo qt•e v!<;:t.~· 
111

'· ~· 1 ~.,: 1 ~ o m('u ~.!)arte. De~t·t·lpe-me o ex-·.,,.rt!'.o da P>:tl:~,,'í'~:;, o t:;o';-. ~ __ ;p. é: C;(;<; o;2~e e O!to de n'l._.,..J 1~ 
o,,, s !•cstre Périclc.~ _ ... con- ~~ci""0 de lmst.u:;em, mus é a ver~~ ri'o f·. 1\ r,-,';>;;; 1.p1 • r ,. ,_, f'":·~~ _e_ servi:;ss a c:--n~r- _: ... 

th.t.. .u n :-cc P31'>. Não é pfl~.stvt'l '--'~ E'. . , j ~-·in.l -:>"" :-·,.~tC'_:·to é'ln re::' 1'7"""" r.' 
O ~r Tle •I '" l' i Em f·JC'f' r-!'1 in~". ·' ' · t ct· 

Qt't h c, ~sr; rt····rrd:.u; vejn.ln, .,1,m· '.· ·.r 'C,vn wra- PPrmlte eíu :.!5 li'lrl''' .,.,. .j.- 1 •• _\ t'"'O ao :::;n~mr•_:_rr,..·:-·~"'1 
r €':1•'''• ', cs.a ".·,;··.-rl'c:·o ,·0 Inu.n~ ... 0 nobJe mndrr ur>l n·ratte? 1 '"'· '"' rc>r V. EX~. C::trcbn~o 9""" • 

J <.: -u _;.;- ma dl..~trjbuicl::~r \'"' f,· r r'".., --~' 1 
civiL ~it11, do 0111'1da civil do Sra"'il, ~ SR. PAULO FE.\1l~H. _ C'< m c.1rf"!l as r-· 1 ~., l'r;·:l.:~ de A mrld.a. "";,'!;n.:,' '' ,;, 
e n~l· d.1_1~.1:•~r. :·~pp;; .s:~.r;1entc:s Q'.le ~~t:ta horr'l rol"lc:'(o o ,JJ.l'E' a v.\ f"fl:nt.·c·o r c·· \, _.n. 
for2n. el:-Ji•·<;- 1"[10 o.;; Col'll-teço, mas LXa. fJYm ,1•.:A.-;1•" ·l.! D .... n~r d..:s.:e amável te:~·;r·n. ·n 
estou <; 1l·'·e a afii''Dar que sP'1 homen<; (J Sr. ife;-'ba((Jo li'fr';rr - 0•rHl•Jo r~wti1 .rr 1 tl. ··') r· i:· '~'11' -.• u H··l \ de P.lm::oioa. r 1 ~~-· 1 11. 
de b:n!, 1· 1a cli~sf', e tnH?:O r.rOVf!"'-, de l"J>l pcuro, com n:1nrerJ' · :1.··~-.>nhe-el- m.•:id·1de n:- , :: 'rr na P:t''8i,;-a n.l'l:.lf:a o-r: ··, 1. 
que ~·rrn '1.n·;:~ o S:>nr.dü um Iactráo mPnto dn v'cl11. d ... ~ ''l"~'··~-~ · 1n.; 0 •la v:.-:•·ho~ . .a... ''·f:" lc -ç.. •. ra l'tr~.Jr>r s. sxa. r,L$ ~~~· 
pt1blio:'"l e lf:·f"-'iiPo c:·:I E' ni'ia mi:i~ 11lnha irrr-o··:'l.nr'~a. V. '<J'{P. . ., 17:8 our- 3!::-.c" n f::n ,.·.. 1. :.-t"'. ~óm.,ntc a'!o:-a, a.n .· u 
tar. Fl'l :lt1· c>;;"'!·'r>, Pm 1~'32 c:-ntr:1 h:: .u~ m_ai :>~~!'r.f'nt":·c 2'.1'rtn ... e~- tt'ho;: a~ pr2 - ,,. "f' 1 1.·1·:n, el~~omn:i o t:J:~ w 

as f(·r ... ···< c··t" t~c.,ndam o o..n~dw·:1 rl!;f'Ja.<:. Jrm]J;·:•-,__. • ., C'" r.•.• ~;e t'OS- fi'J!'Q,'J~ !1 si:·~~ .. :. ····r A::\<>, {$··e tf' 1r:;rama ratf:rr r 1 
Pl'ei\:~2ntp V'l'':>aA, At·non foi rs"H'l". :u.l'fla <'fi•·l...,'!r OI'" ·t al..-'1 · · <"I·;H~pi~ rro·~"- n~~i ... r ~r ~. r:-;·n ou<> rst01 .. 1 cm•tin::Jo !Ô~~" ·1 
e só niio fo! pl'~"i'""'-.S:->dn. j•ti?"-:-ln e Po r•..; );,<>r'"'".-.t .. ~ ,,, ,., , ~·~c n"• bil1~ .. ·tn c'~' p- ·,· .~·-, n'''t' 0.'1..111;-trc. 
ff'lll.-"'dU1·l- C'l'c> C' 11 Pf' Jui?, o Ch~~ "'~ h.?rm reY0''1";;~c:.." 1 0'"' f'· r "'Õ''Ul'' no ~"n• rlr, CA f' . ..., ,.._ -.•· ·I· rrr:o auf> qte:n d2:xa su<r r:.C-:;1r ;;-
te dn ;r•1:tit;u !''Ul1l.a,· em Campanha- .PrrpondPrJtltf~ t:J v:-:a -:1Yl:~ar. do fo!·nr~:'m:-• 'o c'~ ._._,c_:;:;; . '.fi , ~·'Out;G,,na ~'.la r·.'tno,;Ur',~ :c p:a : •. ;~•.tr 

" 

' 
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pelos Estadcs, é porque está des.ejOsG \o ·sr. Joéo Arruda - v. EXI.' foi uu:nsp.re. Iha's em razões de uzdem I de origem) que autoriza~ Poder Ex~­
!.d.e corrigir p()ssivcis falhas Apelando, mutio judicio.!O nas copsideraçõcs que po:ltic:l que de o.·::!ei~ sent!nien!:J-1. ?ut1vo a ass_mar a actesao do :Bras1l 
d.es~a tribu.J.a, ..10 sr, Ministro Helio fêz a respeito '..:'o Gcidente no vale ReÂ,str·~·m amda que prn.tlCO"tlo3m, a Convençao Internacwnal, para 

1 de A'meida. e5tou esp~rançJ~o. como do Piancó. Nin~uém melhor do que co;ltl,d.o n verdn.del!'.:t cJ.rídade os JU~ 1 :::linçftO da Orgamzaç~o J.l..'larihma 
:todos os paraibanos daquela reg-it'to, de V •. Exll- para ent?•.ie1·-sc pes&O!llmen- deus c;; L· ;::hs'a.>, os m:.~çulmano.b e os 1 Consultiva Intergovernamental. 
;que 0 :rviini:;tério procurará, o mais rá~ te com as nu.vr;d!ldes competentes ptl!l,~L:--:: c:~:>~5cs pl'l3 que 0 e:!SvJ<',· I E•ala. das Sessões, em 28 de novem .. 
. p.id:uncnte po.ssivel, fazer cf:::.sar u si .. pu.ra resolv~r o caso. V. Ex'i' tem msr .. ~o ··r,.n.:mdo os hmmlt'.e3' c prO- 'oro Ue 19ü'2.- L01l1'1HÜ Fontes, Pr(!­
itua~r~o de calamidade aqu-2h re~i::.o, todo o meu apo~o, i.n~htsive minha de- clamn'1uo a d;.O'muacte c.J. pesso:l hu- srd::mte e Relsto:. R.uy Ca,netro. 
• que· sofre com a sêca e muito:; ou~ros leg-ação, se evcntu.a:mentc não me en- m:::nu. At:: fne'uldade de aperfeiçoa- '- HeJttatdo Vte1ra. 
fis.:-".e~os própr!o.s da reg~áo n~xdestin.:t. contra-r aqui nn oc'a..~l[w, \ memo, ro.:lp"u cem o es:pirito t!.·; anw lUii"EXO AO PARECER. N9 692. 

E:r. Pre.:>.ic',~nt~. para que. l:e tenha. O SR. Rl}Y CAR?\'~IRO _. Agrn- tigu;·.: . .:::I2, i!lst.auraudo uma Ja'.l.:lc DE 1962 
t1ma is~é:a da gravidade do c::l.~o de decido a V. E:c::).. ncrJ.. 
Cc-;·em3s, bast•:l ·dizer que O'l jorm.is Sr. P!esid2n.e, conclu:ndo m~nhas . S~rgb~m c.:::n o p~~ç.r do tem;1o, - Redação final do Projeto de 
de Jcü.o Pessoa estõo mandado iGT- r:aJavras, gc~~s.ria qre a Mezo. 11Zesse m:sühü;;õ..;s re!igio.sa1; de amparo ao i Decreto Legislativo n? 16. de .i962 
nr.Estss ao local para exami:ilrtr a ex- cheg·3.r ao 'l.tu~:.:tr d.:~. Pnsta da Via~ pró;;mw. cs orieru de3tillHdrts ao (nç. 124-A-62, na Casa àc origc1n) 
ten-::3-o do acidente. Cre:o ID'25!:;10, q'13 ção e Obrs PüJ.ic.s o...op!Ho que fazem excrcic;o da caridade, Volb, deno!s F.a~o saber que o Congresso NScio-
so~112n~e depois de trê1 111S"32S :)Cd'Õ!~·á os nobres Ecn.:o,e:; Argcmiro de Fi- a u:>> s.Sl:::·a n. sscularizar-"3e. 1\'.I~.s.! 11•11 a.provo1:1, nos têrmos tio art. 66, 
ser r::dabeleci·'l.a a ct:stribu.t-:.úo de:gueircc?o e Jo-,o An·1da e o humilde quet· r-~:~·.6-.s de irutituiçõe-3 rei~·~o- ,n'~ I, dá constituíção Federal e eu, 
cn:-reia elétrica. . . . . I orador. (Multo bem.:) . sas o;1 .lc~.~·r.~ .. e não c-b:>tante- j.á .I:H! _ J Pre'lidente do. Senado . Federal, pro· 

Ont-em me.smo dmg:u-se plra--CO·· 0 SR PR-·''"'TD>;>~•:-•,·· ver A~ 1 ':~..:.2,'3.:> C:Jnden:1do a {õSl11.tÚ'J. ,z!.Ulgo o segmnte 
reT!l.O..S o R'Zdator-Stcrl2tá:i.o à.o..t.; Ã • f.-...~ ..... _..... corno :>,.,..:Ava"::ora da mendicância, a I DECRETO LEr.Ic:;:.Lo\TTVO 
4'Di:.'irlo.s Associ!õtdos'' d.e João Pe~so.l, So~re a me.w e::p:::dient-e que vai a.ssi;,t ·nc.a é .scmp1·e real!.zacla d'2 NY _ ~g.S? - ... 
o jo!'nalísta José Souto. p~!'a verific:u ser lido. man2~ra di~~z~·siva, c o mo au::Lo ... 
in loca o NUe e.sti se r assando. "P> 1,. 'a a meTt:ncn~f' p:tliativo. sem um m?>-~ Autoríza o Poder .E:r:ecutivo ll 

'l t"' ....,. ... seguinte: - ) 
6 Sr. Guido Mondin _ Pe:·::n.ite todo se~mo npo:a.cto em prlr.cíph:s assin~r a adesão _ao Brasil à Co.n-

Resol:.!Ç~O n9 40, de 1962 já est.u:!a(!J3. de maneira a reeduc:!.r ve;tçao lnternac~onal. para cna-
V · Ex~ um apa.rlie? Com e r'"cq_uil!':lrar. Todavia, no século ção da Organizar;{! o Marítima 

O SR. RUY CARN:i!:IRO Artigo úhi·:::o - E' pro!'rog·ado por XV!. Ju::.n Luiz ViveH. um humanista Cansu.ltíva Inter-governamental. 
nniita honra.. · 60 · t di J · · O Sr. Guido IIJOdin - Nfio raro ma.ts (.Ssessen &) as o prazo, a esp::tnhol, ;-;ugere um pl.ano mais oh- o. ,congresso XacimÚI decreta: prorrogado pelo::ts Re:.:o!Uções ns. 21 e J'eLi, ... r~·:.. D"O'"'c·>o SO"t'oj Pl·opo"c IJU0 nu.<õ<>:::s apelos da tribuna. do Senado L •..., ...... • • •~ ·"" ~· ., • ... 33, de 1962, ela Ccm:SsJo Parlamentar do;s s•n1 ·o,·es e um secreta·,,·o v,·,,· Art. !9 E' o Podor ~•.eeutl."O auto. Jlão encontram a minima ressJn:ân·}la, · .., ·. u· · - ... l!>l' - , 
m<>:s 0 Mim.stro p3.ra quem V Kx\\ de Inquérit~ criada p_ela ~esolução tem .. ruD: a ru~. cadal uma das C:!.Sas rizâdo a assinar a aães§.o do Brasil á 

, ., . d '"' l' ... c; .. _ n9 13, de 19'o2. par<.!: apurar as causas. da CldaGe, ano:ando com precL:f:o o Convenção Internacional, p-:1ra cria • 
.apEla t....m d-nl.oi?-stia 0· _-v_n .o 0~. ~ da crise de abastec~mento de gêneros nom~ dos indigentes o númc::-o d" ção da Org·.anização Marítima Consuf­
v.md~ uma atlV.d:\d-c b que . ent.~::;~s- <i:e primeii'a nz<.:e;;;.s:dade no Estado da 1 seus fil:1:::~. a acuSa\'a 'cto 5eu e5tUd:l ~ tiva IntcrgovernamentaJ. concluida 
ma. D3 sort~ que ... en.o a_,.1m~l.v~"a 0 1Guar:.abara. sua conduta, er.1 Geneb!19., no ono de UJ48, por 
d_:.,.,~u3 do aro.:~0 qu ... V~. ~x·. _e.;,.~ ... fa· Sal-a das S~sse.~ .. 25 de novembro de No ::.tcu:o XVIII, São Vic?nte de o~.sif~ÇJ da Ccnf-eYência M•·ítima do?.g 
Z"• . .~8 a n una en .... on :ara e"o 

1
e 1962. - .ns) - .Jefferson de Aguiar. Paula dã oi...primeircs p:J.sscs no oue l Nações Unidas. · 

~!'a'·u z.r,:-ra: com os P~.:_r:_1~~ncs. pe a -Lima Tei:r:e~ra. ~ Menezes Pimen- 1iz re:.peit0 à necessidade de·_ ~·ssÔall ~ ·. . 
mhrf.:rel"!cJa de seu. rep .. ;.::e_.·tr:n e, ~a tel. _ Ma.thins OlJiln)Jio. _ Mem de. epe::-iaJiz .. ~co P Ar~. 2Q ~te decreto !e;;~slat.J.vo en-
s.~:u•·:!n~a de que el~s set·e.c a.eJ~d!~ Sá. - Argemiro F-igueiredo. - Pa~-! Ms.ts tard·~. no século XIX F:·f'..cle- t.r?-ra _em vrg·or na doé!.t~ de _s~·J. pu­
o~-s1 ~orque t~nto o que ap~:la err~ !1~- lo Fender. _ ovídio Teixeira. _ Rui I rico oz..mm, na França, e à E:ocie~ · b!tcac_a~. revogadas as dr spcs1çoes em 
~3 r:=s par.:r_?ano$ como c; ql,e '"'~ Palmeira. - Leô':1id{JS Mello.- Herl-! dadc dç c .. ·o:.miza.;ão cfu Carida:!e, em: contrano. 
n .. e·:ue:cm estaa cuml?rmdo .eu d~,e balrlo Viera. -- Alo;•sio de Carvalho. Lorictn:·..s, e~·_:t'oslecem novos prineí-/ Discussão. em turno único, da 

~. Sr · .. Ped:o Lud.ov.cot,~ Perm \e 0 ~- Not:a~s Fzlho. - Gtlbert(J Matznho. pios foad.umentais à organ.i:-açáo e à missão de RedaÇfto em scú Pare-
nc~ .. e o. a do. um a par~· - Lounv~l Fontes. - Ftederzco Nu- roo.lízaí'·"lo m8tódica da assistência, I rejação final, ofer:Jcída pela Co-

O SR. ROl." CARNEIRO com nes. - Ftanto M?'ll~r. - João Arr!i- entre êles, o de que o assistido é o cer n9 692, de 1952, na cas.a de 
nwit?. h(.")ntt\. da. - Fernanües Tavora._- Joaqwm princ:pal a;~nte de seu sverguime1:to I Origem) que pro-ra a Convenção 

o St, Pedro Luclovtco - O nobre Pc:rente. - Guid2 Mondm .. - Eugé- - que é t;r:.l princípio bá.sico do SEr- relativa à criação de uma. Orga ... 
Se!!~~ co·: Guido Mondin tem tíi:la Ht- 1uo B~rros. - Pe~tro Lu~ovzco - Ruy viço Sochl - o de que caflrt•c?..so deve n}ozaçf.o M·nitima Consultiva. In~ 
zão~ Vejo, no ·atual Minist~·o d:~. \7'-a- Carnerro.-:- Dan!e! Kn.eger .. - Sil- ser oJjcto rte umn pesquisa cujos re-. tergover~;.::tmental conclulda a 6 
çLo. um homem :.~pzroso c mcv1men- vestre Pertcla<J. - Jorq_e M_aynard. - sult:ulcs PH:Jtadcs em relatório escri-, de mar.;:o de 194:8, em Genebrn. 
t:ld.o, como diz v. Ex~\ nlé!n de efi· Padre ,Calazar·-s . . ...:...... Vlctonno Freire. to .se:v::·b p:1ra o estudo das medi- (em regime de urg.5r...c!.a. n.o::: t·~r-
ci:::m2, c com venta de de acertm·. Já - Arlzndo Ro~tr~gues e Famto Ca- das a ~:; t<:'.n'n'": o da cocperaçflo das mo.~ do art . .. .-~ao. letra l'b" do Re-
""conv::.rs2i com S. EX~ duas ou trê::. bral. diver.-~s i.:1--·itu!ç6es :iusceptíveis de gimento Interno. em virtude ào 
vt32> e YlOtei sua intenção de ser tltil o SR. PRESIDENTr:: inte:·v~J' n ,;. ~vor ô.o cliente; o da ar- Requerimento nrJ 719, de Dt2, 
ac Brssil. Creio que a Pust.a. d3. {Jia .. · 

1
;ran .. ~, 'rJ ct~ um fich3Tio central c1o::; apmvaão na sess.Yo anterior). 

çéo Btá. entregue a um home:n. cor- O documento lido contém sub.scrl~ p"not.:- ,;:."cc·, r.:s.r.:t::r.do cont1·a. csp!o- .1 ...... 
re'Jo e bem intencionado. . tores em núme~·o para constituir, des- radares d·:- r:1::u:tmpia e e••it:mc~o a 

1
. O SR. PRESIDE!\'In: 

c SR. RUY OARNEIRO - M'l.!-tü 1 d~ logo,. RescJe.~fio, do Sen~d<?. w nos repet:riC~· O e d~. inquéritos. ~ discussão · a "Jl.eà:1çf,o F~rlal. 
agttó8çO aos opartcs dos nobres be .. termos do art. ~3 O'l Constltmçao e E~t:-n•o<; a:.m no in,[c!o da ü:.úivi- <F'á.usa) 
naja:- Ouldo Mondin e Pe:::·rõ- L11tl~-! ào a~t. 14.9, letra "a", do Regimento dt;ta.Pê~.c::;o do trclb.~-cn~o. : • .T.JJ'Y i NP.o haven::io qu2m peça a pala na, 
viro, pcrque ambos fazem um co'1cei-~ Inteu~o. . . j Ricnmonct fe-r..da enr ):ew York, e::n ú!lc-erro a di::;cuss~,o~ 
to qu 3 bem ratificar o que d::::!arei. Sera puhlJc~d.o p.nn que produza 13129. a pi'r.~ira escola de Serviço sn-

1
1 _ • 

conheço o Sr. Mmistto Hei o de AI- os devidos efeEos. dnl. D:'n.~ rné~odos de análise dos Em votaç.1o. 
mrit''l. sunerfifi_Rlmente. m~;; verifi~o~ 0 SR. r:um~!l:":-IT:!:: casoc; i:J.~:,·~cl~tais, incluindo n~ anál_i-l. o. s .srs. s.:nadc..res qt:e U;>L'ovam 41 
que S. Ex~ esta com vonta~,e -rte .::e1- se ~e c..:da case o e~ tudo ac l'ie:o · Redacão Final queiram permane::er 
vir :::1'1 B::si: na Pasta imnm·tan'd'! que ~-o Sr. Se:Q.&dor JJ.rbas M..1ranhão en- ambH''l~e e- elos f:1tores sochis poss:- 's 2ntados. (PaÚsa) 
exerce, e muito me agrad'l f."•-:r jus- viou à Me~a diwu:.:-n a fim de ser pu- veis de e}:::r~:!r inDuência, para. eor~· , 
tic'1 a quem quer servir b()n1 o no:so 1 blica.do, m: fOr1J1D do disposto no a1·.t clulr que os P.l'OC:"'3SCS de tl·atnmento Esta aprovc;.da. 
Pais. . j2·1, § 29, do Re:?;imeni.o Interno. deven~ z;.~o sàm~nte se ~xe~·cer sôbrc o SR. PRE5lD2?.:'T~: 

o Sr. Guido Mondm - S"L'.J,. Ezce~ I s Ex~ . ... , c1;d o a.SS.ist:n~ .. ~en.::.o tambem sôbre os " . ' -
]éncia é um homem simples. s:::m com- · sera ad?.1. • 0 · grupos S~"".;; ·em que vive e atua, de! Eo~~e·a mesa requenmcnto que vao 
plica~ões. ri'lreto, objetivo; d:::í a es-! E' O SF·'":;UINTE O D!SCUR~ lmo-:o 3 sj·.-:'.~r o lndivíduo a dr::'.s.en- ser hc~. 
pe!ançn d~ que o apélo de v. Exr .• 

1
. so DO S:.:t. JARBAS MARA· volver sua. p:-··s,Jnalidade e aJustar-srl São lidos e a.p:·cvadcs·cs s.::,.uin-

Ee.la arend1do. N:IIAO: · :1.0 seu meiO. tes· "' 
. O E-R. RUY CARNEIRO - Muito. ., . . . Surge, ent~o, o Serviço Social do . . 
<lbri,.,.ado a v. Ex~. \ ~esde .osd Lrnp?\ mals ta~.tlg~. Vl~ lento pro:rec;~o d.:t caridade indiscri· Roquerimento n•t 725 de 1 OS2 

Pr€tendia. convidar os no··~·es s~~ 1 n a €t-JU .a s;JCJJ car-:J.c ~Iza.nao-.se minar1a c p11iativa à €.ssistência ra~ I n • ' .;.~ 
ng,:1ores Argemiro de Fi.e;neh·edo e; como ato .,d'" .... c;tr.da.d~ ou fllantropr~, cio_nali.,.<>.rl:l.. preve11tiva, curativa. º N?s termJs do a-rt. 211, letra n, do 
João Arrud.a, a fim de qve né~, _os a!en~o, .3 P-~"'~· aos 51.n\omas d~s cri.. ccmstrrt~1\1 eu. n~ ex_Jm:s~ão de R::mé. Reg_Jme::to .Interno~ r.::qu~ir~ d~12ensa 
tr~:s renresentantes da Parai';.·:>., tlV€5-1 S;s mdtvtduals ~e SOCl•.'l,S, em •.tUe se Sand. d·l. co'"'cepçs.o mdlVldualü;ta. da de mte.stícw e previa dJ.st.r.bmçao de 
:;em 0 s Um entendimento ne3soal com 1

1 

b_vesse. com~ a~u:lmel).te. a preocupa.- a.ssistêilcia à concep:çJo soci0lóglca, avulsos- para o Prcjêfo de Lei da Câ~ 
o s .. ·. Ministro da Viaçl'!o e· O.bras 9ao. de se t'')üldf!.l a-: ~atrsas dos desa .. da fíl?t.J_t.rc"Oi'l. ao sentido ch•ico. d";t mo:xra. nQ 83, je 19-52, QB.e transfere car_ 
Púhl1czs. porque penso sC'l' ü:>.sn"ce .. ::.: llis~nme~t-?'S· .. ~~~ ... ;~o,•SH:ie._rar :;t J?el'~o~ c~rid•"'tl". E>rnnhca e dis:~ersa ao Ser-· go do Quadro de P~s~oa.l .- Quaj~o 
'sã rio chegarmos até ao. Sr. Pre~lden- nai}dad ... o o 8_ .1.'., ~o e ;a mfluencm dos VJÇo E:c:-!~1 c:-":anizado. Permanente - ~o. M:n.JsteriO da. A~n-
te d~1 Recública. Vie.jan0_0 '10T toàb 1 fatores do mew amb.ente. .,......,.... '"" ... , •• cl:ll1;ura ~ara, Mm1s.teno- d\3. Aeronan-
o PB;s lJ"l'a e~~amina"t' os n!!·•écios da\ E' intere::;sant.e dlzer aqui em li~ 0 SR.. P~- -·lDo1-.TE. t.ca .a fim de _que fig_ure na Ordem 
.sua Pss~a.. espero que S. Ext.l ~olucio- · geiras palavras f'l.lho~a, da história Sôbre a, m"'<;a F.edaçfio Fin::tl, aue· do Dm ela SES.S!l-O segu nte. 
ne ê.<os:> problema. que o:HfCe oeflueno, da assistência C'U de sua evolução será !ir' a. pelo Sr. 19 Síicretácio, · Sala d".s Sess~es. em 28 de n.overnb~·o 
m"~oo: 1'·:1·-:t nós tem mnita irrrrt'1'·t."'ncia.. par.a um-a. mrJho:r identificação do I de 196'2 -. Jef]ersC1t de ~gu.Jar, Gtl-

0 Sr. A.l'(femiro de Fi.Que!rec7o - Serviço Social e .Sl'·'l técnica. E' lida a ser_ruinte berto MarmlLO. 
~'.::o ;rnediatam.ente à dispoe;,içJo óe Na anti.•ruJ!i:H'ie o Socorro era pres~ Pa!'ecer n9 692 de 1962 I 
V. F"<'. tado pela famíH;t. nelos vizinhos, pelo · ' 

o e- "R. .• Rn'l CAR~lEIRO - Muito c!an. Com o c:r·•~:!imento das cidades Re:Jru•i'il) jin~Z do Projeto cie De- Requerimento. nQ 727' de 1962 
obr' .... ·~::lo a V. Exll.. "11rgiram as ,...,.,,,,.,ir·'lS formas ã'e, as- ereto L~(;ts!an~;o n9 lf, de 19S2 

n <:::·· .r0;;0 trn;da _ PC"o·m:te v., o:istência nühl'".". t'l~ .como as presta~ wn 1'24-A-~2. na Casa de origem) 
E:\:~ Prn au~l!'t~? ldl)s.em AteT'P"- ~"'~;rulonia e Rom~. Rela'o·· Pl'. louriv·:n :;;"antes. 

· DI"'em os est'· w.Eos nue, entao, a A rorq'~;-:o no:·e.s~nta a redação fi-
O c;:::~_. RUY CAR..~EIRO - Com j ~.ssistênci.:t. _ n:''''l;,..<~ oú privada. ~ n::~l à o Pro'~: o (_i·~ Decreto Legislativo 

pl'azer. tornou ... se essenciaLmente util~t-1\l.'ia. nç 16, de 196'2 ln"' 124.-A-62, na Casa 

No.s têrmos do art. '211. let\'a. n, U~ 
Regimento Interno. reguein, dispensa 
de interstício e prévia. distribuição de 
avulsos para o Projeto de L~i da Câ · 
m.ara n9 164, de 1962 a filn de que fi~ 



rure. na Ql'dem do pja da sessão se- '--fé:_'7._:_ o Poder E~ecutivo a abrir~ a<> Tl'i .. l zeiros), para a.ten~(:r a_ despe~~s co.m 1·. lnt~r,no, .em. vt.;.tude do Requeri .. , 
ju.inte. ~ bU.nal de cont~. 0 çréqito e:;pecial dif~r~nças d~ g:rntiflcaçoes adiCional e ··: ~le?tLO numero 124, de _1962; ttpro: 

Ss.·la das Sessões, .em 2~ de novem- ;"'i' d.e Cr$ 150.000,00, para. atender sal~rio-fnmilla. referentes .. ao~; ser- ::"". t;!ldo na presente se.ssao) depen , 
bto c.e 19-tn. _ ... [)muel Krteger ,.. '• a despesas com pagamento de gra-/ ciclos de 1953, 1954, 1955, 19o6 e l!J57. den~o _de pronun~IBJ?~nto das 

' · titlcaçães e salário-família. nfe- Art. 21 Esta lei en~rar~ em vigor • ..,:· qonnssoes d_e. con.stltUJçao -~-Jus-
O 1~R. PRESIDENTE: · il'entes ao~ exercícios de 1953. 1954, na data. de .s~a publlcaçao. ,re·1oga-, ttç-a .dos PLOJetos do Gove.no e 
A :natéria objeto do:; requerimentos . {1955, 19·56 e 1957 (em regime de ur-/1 das a..s dispo.siçoes em cont.ráno. 1 de Fmança.s. 

serãc incluídas na Ordem do Dia da , ~ gência, nos tênno.s do artigo 330 ~ Ditcu.ssão" em turnd único do~ o SR. PRESIDENTE: 
,a;essão que se .seguit· à presente. -'.,~,letra. ."c·~ d~ RegJrnen_to I?tern?, I ( ProjE;to de Lei cia Câmara nur'nero r Sõbre a mesa pareceres das ('On~is .. 

E.s·:á findo a hora <lo e~pediente. j;J. em. v1r,.t
1
u
1 

ed o1 ,.,~_;quernnendo nu- ~-~ .171. de 1962 (núme,ro 4.8CH-:\. ~e 1S;íjes técnicas, que vão ser lid.o:; ielo 
~. • ::.?"' mer9 j , e ....., ... , aprova o na · ~ 1962, na casa de ongem). que d;.s- 1 •• 1 o ... . t' .· 

Pavt>a-se a J4. S"'"Sao de 23 d~" novemb"O) depen- ,r. - ~b 1 . . 1 .· . d ~e.uor 1· sec1e aliO. .•. .._., .- . . - · • .poe so re as E·rws co.e.nas - o/ 
ORDEll\f DO DIA ·'/;,! de:1do de Pl'?nU11C1amento da Co- 'Tt·ibunal Federal de Recm.o;os (in- São lidos os seguintes 

- - . d J nus-são de Fmauças. j cluido em Ordem do Dla. rm vir- .. 
~ et~o~aeça~,eg~t;m~eogi~r;f~o 0Jrgi Sôbre a mesa parcã~r. qúe será lido .f tu?e de di.spel_1f_a:- de :~;t~:·s~íc:o Pareceres ns. 694, 695 e 696, 
1e 1962 de autori do SenhoFse- pelo Senhor ll"' Secreta.no. coac_edida na St>nssao ante •. o~ a !'~- • de 1962 

~· . , . . a , , ,.,. . que1~~rnento do Eienhor Senc.:tQr YI- : 
.1ado.1 Af1ânw !~ages. que le\Oba E' lldO o seguínte linto 1\Iuller), tendo Par~c~r :Fa-; 
a. Lel J?e~egada n. ~1, de !1-·~0-962 vorável, sob núme~:o ü84. de 12C2 , 
•1ue. ~:·1a a . ~upenntenclenc1a d~ Parecer nQ 693, de 1962 -da conüsão lle constituição e Jus- . 
J~ollt1ca Ag~a~·m (SUPRA)_ e da ti{:a. 
•>utras providencias (em regzme ãe Da Comissão de Fínancas sô1H e I , 
','Lrgência, de acôrdo com 0 dispas- o Projeto de Let da Câmara nú- Em dl'3Cussão. I Pausa). ,' i., 
to no artigo 33 da 1ª' Lei Compl;e- rnero 89, de :~962 (número 'iDO-A N-·o havendo qnem peça a palavra,!~: 
·rnentar do -4-to Adicional), tendo de 1959, na Camara), que auton:::a dec"!:no-,t encerrada. 

.jas Comissõés: de COn-$tilUicão e 1 'bunal de Contas. 0 crédito espe- O SU JEFFERSON DE AGt'IAR: 

NO 694, DE lfl6~ 

Da Comissão de Can;,Uluic(io e 
Justiça, sôbJ'e o Projeto de Let dn 
Câmara número 179, cte 196J lnú~ 
mero 4.807~62 na outra Gusa do 
Congresso) que altera a legisla­
~·ao sôbre o Fundo Federcrl e de 
Etetrijicação e dá outras prot:i~ 
dências . 

Pareceres (ns. 587 e 588, de 1962), . o'Poder Executivo a abrir, ao Tri~ I Em.. votação. 

. lust'··,a, pela constitu•r'onaJ1·d·· ade,- cial de Cr$ lbiJ .<l{)O,OO para aten-der · · 1 

'· ' 1 R2ln·tor: Sr. Heribaldo Vie:ra Espec!aol., pelo arquivament-o. tis despesas com o pagamento de (Para encaminhc,~r a votar;.do> . _ 
gratificacões adi&ionais e salúrios- Sem revisão do o; ador) ~ St..nhor \ Energia signlflca emanclpaç.ao eco ... 

1 :Em vot.ação o projeto. família. referente.'/ aos e.Terrícios de Presidente, em Mensagem do 'l.'ribu- 'rõmica de modo que, em princl-,io, 

0
','• sr·s. Senajol'"" que 

0 
aprovam, 1 1. 95-3, 1. 934, 1. 955', 1.'955 e 1. 957, 'nal Federal de .Recmsos foi enviado ! justificam-se todos os sacrifícios que = · \"iselll a satisfaz-ee nesse setor, a.s ne .. 

queiram permanecer· sentados (Pausa) ' Relator: S1·. Irineu Bornliau<:.en. , 0. ~nte_-p·ojeto. ~e bi, v~~ ando a. co~n: t;e.5Si.dade do país. 
0 ro·et est· . 'eitado ser· ar-/ _

1
cwenc:a de fena:o; coletn•as entre os 1 • 1 . 

nujva~o.J · 0 a ~eJ · a , O ptoje(o autorh·.a o Podet E"kecuti-ldois Tribunais supei'iores do País. Ap \lusos merece o Governo, ao en-
" : vo a abrir. ao Tribunal d,. Ú{)ntas. A Mensagem, envmda a 6 déste mês : lrtr incrementar uma política .cte t'le-

E' o seguinte o projeto rejei-! o crédito esp2cail lle Cr$ 15Q.C(}Q;S0[à Câmaea dos Deputados, toi incon- ·trificação. caminho certo, POI:> con-
1" tribuin\ para conduzir à conquista do tado: : {cento e cinqucnta mil cruzeiros). tinente aprovada pela Comis:>io de 

para. atender a despesas com pr-,Q:a-, Const~tuição e Justiça, que acolheu o Hrl!Sil pelo BraS)I. 
PR.OJE'TO DE DECRETO 

LEGISLATIVO 
t d tT - 6' · I d"f , t · t · t I Para. o programa de produção de men o e gra 1 1caçao a 1c:ona , 1 e- 1 au epl'OJe o como proJe o, dctermtnan·· enel·gia as despesas em cruzeiros, ato 

renca<;. de a;rat.ificação adicional e sa- do. por consegu!nt·~. a altera;;ão cto 
NQ 21. DE 1952 l:-1.rio-famHia r:ferente.s aos exerciüios Artigo 1o, da Lei número 1.414, qur '11965, apresentam um déficit de cêrca . I de 1953, Hl54, 10;55. 1356 e 1957. fixava 0 período de fCrbs coletivas ele cem bilhões d~ cruzeiros tomando-

Kevoga. a lez delegada 1mmero A medirla foi .'-Ollcitada ao con<:rres- para 0 Tribunal F<:deral de Recurso<;. i~t· em cc-nta os l'CCUtso.s do Fundo Fe-
11~ de 11 de c;>utubr~ d~ 1962, qu_e lso. Etttavés de níen.:-:.agem. pda I'l'~.si-'de 1o de fevereiro a 31 de março. o :<lera! de Eletrifica:;ão. 
c~w a S}ll~erwtendencta de .Poll- dência do Tribunal d; Cont.as. E, nes- Supremo Tribunal Pederal, .porêm,_ há .g· a cobretura d0sse deficit 0 que a 
tlca A.gra~u! (_SUPRAJ e da ou- "'t! docurnen.o. e.s1:á explicado aue o.pouco. em decisão admüüstrativn.. e presente propc.sição objetiva, atr&.vós 
tr_as promdencws. . Tribunal a <sumiu a. resmmsabilidade 1 de acõrclo com prece~tmu;:ões re-..:.1m;~n- lfu. conversão do impõ.sto Uni to sóbre 

0 c:::n~re.sso Nacional decreta: 1 da~ _de.spesn a s~rem cobei:tao; pelo.ta!s, deeidiu antecipar o pe··:or\o de mergia eé<;rica em ad valor-em au~ . . I cre~üo _ proposto. em cumpnn~enfo à 1 fél'i:."ls coletivas de 1'' de janeiro até ~menta de 1 'J·O do impôsto de C(Lisumo, 
Art. 1~' F'IC;1. l'evogada a Lel nll 11. Je"-'c"lac.oo v•gente. lo último dla de feverelro. empl'éstimo1· oc::u~ulsórios, etc. a fl:n 

de ll C:e ot;tub~·o de 1962, que cria a Sôbl'E> o pro,ieto. em obst:-rvància rro Em consequência, o Ministro AI'- de que 0 Fundo p 2del'nl de Eletrifi~ 
S~}:erint~·ndêncl~ de Pclitica _.o\~rá~·ia li dl.<:.pro;+o no artigo 252-C d? Reg;i!lH:~n- ma11do Sampaio Cos'.a pleiteou e ob- .:a~ão possa dist:Jôr até 1965, de quan~ 
(StrPRAl e da o:.~tras providenCias to~tno do SPhado f01 provHlen~ teve da Câmara dos Deputados a mo- . tia equiva-·ente àqu:-la de qwe; necr.s­

·POt·_hav(T .a mesma exercido.~ d~I~-:d . a 4 .d~ .fu?ho p.n .. dilig-ênciardificação que preconiza o projeto que ,liita 0 Govêrno para levar a f:abo seu 
gnpo cont!aa no Decreto Legislativo 1

1 
!unto a9 :v.I:msh:r.o da Fa_zenda, mas ~-foi apreciado pela comissão de Con.s- plano de obras. 

n? tl, de 19G2. 1 ES~'P. 8te .ho.1e. n::>o se ma!lJfestou. tituição e Ju.;tiça, e aprovado por • 
Art .. 2? f:stf' Jecreto Legislativo: Concl\lJJTIO'>. assim .. nela reC011 J:~.ei-

1
unanimidacle de votos per todos os! A política que adotámos, em matt~~ 

ent lat-a em vigot na data de sua pu- · m~nta de aue. o nroH:to s: .fu~t1f1crL. membros da Colilíssão Permanente. j'ia de e1etr:t!caç3.o, foi a da estati­
bli.ca;:;ãu. , ">'2m nt>Ia sua f1n:1lidBde .• '>"Ja .n~Jo ::;co_u ccmpetente pa!·a a. apreciação da zação da p:odu~ão de ene:gia de 

Eala das son:ws, em 19 de outub1·o 'Jl'OC'f'<'amr111o, e des·sa. mane1ra, op1- 1matér:a ·aumeira que temo. em consequência, 
de 193~. -- A}riinio J.,ages. Jlnrr..os a favor d· .. sua aprovação. / ConseQventemente. como se trata de n.parelhar o gsr:,~do corn recursos 

o SR. IJ.o\NIEL KRIEGEB.: R'Hia da:; Comis.<>ões. em 27 de ou- ,~1atéria de inte!·ê~sc do s~rviço fo- Jastantes para efetivá-Ia. 
t~1brf) de 1962. - Daniel Krieger, Pre-lrense, e como se nua podera ?efender ~ certo que aument-o de imposíos 

o!:: r. Pre<;idente. peç·o· a 
dec:an1çfl.o Ce vota. 

O SR. PRESIDESTE: 

pa'avra pa~·a '"ir:Iente. - Jrineu Born1Jauser, Rela-~·o .. ~escomp;sso entre os pe~·1odos. c1c implica. necen~:ri2.nente em encarec!­
. trn-.- Fn_udo.C(lbr(ll- Barro.~ ;:(lrva- feJ_Jas cole~Jvfl.s entre .os doJs 'TrJbH-/meuto do custo de vida, 0 que vale 
"'? - Vzcf(lrtno Freire - Fr>rnando na1s Supenore.s do Pats é de acolh,:;r 30m 0 um sa~rificio o-eral. m:peclal­

' ·ravora - Mem de Sá -Pedro Lu-'~a Mens:1gem do TribtTal Fedt>l'al (!e mente para as classes .. menos tavore~ 
Tem a palavra, para dc~1:1.raç~o de: dovico -~Eugenio Barros_ · Recursos. aprm'DJ?do-se o p1·n i.,to ora cidz.s du fortuna. 

voto. o nob::e Senador Da mel Krreger.: 0 SR. PRESIDEN'l'E: -
1
,em debate. fMwto bem) 1 Na e.spécie porêm, os acréscimos fJs-

(1 SR. DANIEL RRIEGER: i j O SR. PRESIDENTE: .cais reverterão <lO contribuinte, em 
. , ... _ , _ _ , ~ P:c,;·ecer da Cot;lls">ão de l''manças I 1 forma. de -benefícios de cunho u::~.cio-

1 _IPWCJ,declma,aó de ?,ofo) fNro,~ -r.,vo.~vl"l a~,:, propeto. Continúa em votação o projeto. ~'lal, capazes do::! compensar com ::.o-
-~f}l z·e~ls;g 1Jelo .. om~or) -Senhor P:e- t ~':1 chscuss~o o !H'OJefo. fPaus,a). Os Sen~~res Sen_udores que o aptO- ÚI'Us os sacr~fíclos imp:H,tos . 
. :nd~n .. e ..... enlw __ _-t>s .... e1;:.dores. o GovPr- i N:JC) havc. nn.u qnem Pfça a pa1a\·:·a. 1 vam, queuam petmaneccr sentados., Isso põsto, e tendo sido oh~.·deCJido, 
no _.m:m~ abll~:.~~m;r,t":.,. d:> uma dele-, d""1rt''o-q ,_.,-:;>rr.:lf..?. , !P01i"~a> . . . . em relação :\ mc~Hda 0 prescrito :po 
g~cao d,_ pod_. ~ o.1.o-._,nda pelo C0n-l Em votac.:o. [·Está aprovado. () proJeto 1ra a <an~ artigo 15, itens u e lU, da Co!lsti-
gu~o. l n" 8f'nh~"f'-; ren8rlore.s que o ao!·o- çao. , . tuiçiio Fede:·al opim:.mos pela apro~ 

l~xcedeu~.:;e no nwnduto que rec'2bE'll. v:1m .. nueirnm conservar-se sentados. 1 Est~ esg:otnda R mater:a da. Ordem vacão do projeto. 
do Con;resso NacionaL Poderia a/ tPau.~.rn · . ' _ Ido Dla. . _ .· ! eala das C~noi,<:.<:ões. em 28 de no-
União Democrát.ica Nacíonai u.sar dei _F'sta. aprovado. O p:·o]eto vaJ ã san- Pass~-.s~ a votaç:ao do requeiu-ne~tr:' vembro de_ 1962. - JejjerPon de 
ou ,ros recursos· para obstar a apro-, çao. de m:gen~la ~ara.. 0 ~ro~eto ele •--':1 I Aguiar, p ·esid~ntf'. - !IerZ1:aldo Vi~ 
vacáo da --e~eiçâo do proj""to. : E' 0 se2:uínt.e 0 nroj~to'ap!·ov:l- .~a ~am~t_a. numeio l7.J. thd? nJ n.ma ;c;ra, Relator. ~ Silt;estr;e Péric1es ~ 

H o enta::_to. llã{) qu~s_. fazê-lo por-, do qne vai à sanção. ; 0 d xp~e úe~te, e'"' ,de <Ya~l ~na 0t .. se-
1
- ll!em ~e Sá -Ruy Carlleiro -- Z.ov.~ 

qu~ a 1Jmao Df'!UOc'-·atJCa Nacional I na or de eJson ~f. A~ma1 e ou ws. nval J. antes. 
d t t l I PROJETO DE LEI DA CA.Il1ARA I QU:!r :>·xa:-. p:1 ~n .e que ~ q.ne fa tn Em vot.ação o requerimento . N? 685 _ DE 1962 ao s:·. P1·es1c.~nt~ da Republlca p:cua: N9 89 DE 1962 ; vam q·.1enam pennanecer sentados 

go.rernar o Bras1l não são rneios: o 1 r~ r.· 70"--~. DE 1959. NA CA::\1.'\R:\l . <Pausa) Da ComiJsão de Projetos do 
que cal':lct~ri:;':a a nb1!'ia que domin!'t I ··-- , . , 1 Os Senhores Senadores que o apro- Govê.rno sô"!J1·e o Projeto de Lei 
o Govfrno n:Jo é a falta rte meio~ e .~.".tou,a 0 ._!'oder Eucut.wo f1., 2'.:H:! aprov~H.:I:). da Câmara número 179 <mirnero 
s:n a 'nc::tp:;.:::i:hdP.. (Muito beml. a:)~ 11.;. a::l_· ~ 11 bnnal de CO?!tas. nl Em con::equência de sua aprovação. 4.807-G2. na Cmara), que al.tera 

-:: , ~ ! .. c ."(1.1
...., e.qwcwl de Cr$ · · · · ·· · · ·· 1 pa.ssa-se ünedlatnmente ao exame da a legi~laçâo sôhre o Fundo Fe-

0 SR PRE~H~F::\:TF.: ) 1;iJ.0()000 para atender a. d~spe- matéria c~mstante do mesmo. deral df'! Ele.trijicação e dá outras 
~ d 1 ! sr:-.: r0m narf{lmentoH ri-e rtratlf1f'"- i provide.nc:as. 

do :;~~~·~:~n;~~a~~~· an~~l~r~~i~~e~· .vo.o: ~~~:,.c~~~~ioz~·:!s e;e;~~í~}~;osd~ai~J~: / Pl~:~!~~ss~~· i~~ J~r~ât~:~;~o·nS~ Relator: Sr. Barros Carvalho 
•) p:·oieto de lJ':!cc·f'>~...., Le""i<>l'l.!ivo Rf'-

1 
E'S,l. 1~35, 1956 e 1957: 1 mero 179. dP 1962 (número 4.807- A matérla em exame é o substitutí-

rá n"nn:,•r~do ri~ acôrdo eam a deli- I I .;.. ::l:.: 1~2. na Casa de origem). vo ad<Jtado pe1a Cãmar.a a. pl'ojeto 
berada da c~.o:n O C(l'n''•J~'i·J Nacional decreta: oue altera a legislação sôbre o enviado àquela casa pelo senhor pre-

Dc.;;ctL""BO. f'lll trt!'!10 un1co. do Art. F' FICa o P:xler Execut~vo au-1 F'llllrlo Fedeml de Eletrificação e I sidente do Conselho de Mi.nístrN, 
P'·o_;p+o r.~ r_,ei da Gâm:Jra número! io•·?z?d.o a rl)tir. n.o Tribunal de Con- di ontrus provtdências rem regi~ versando o mesmo assunto. 
P" rl., l"J'i? fTl''m"c·n 'i!}') de 195'11 !·w·. n (''·FcJi!"o r.<;pec1a1 dt" CrS . nu· rfe ur(lfÔnc:·rt, nos tennos do t..sse substitutivo foi elaborado pela. 
na Cus-a de m·:,~-m) que nu~o,·iza 150.0CO.CO (çenio e c!:1mlf'l1tA mil ~nr- · w·t1uo 330, Iet~a b do Regllnen!o Comis.';ão Espe~ial constituíd-a n11. Oã.-

• 
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j ' . 

f01ara par_a o ~studo do.s projetos gO~ seus. serviços for~~ro,. considerados !n~ São lidos O$ sef}tâ-ntes '}'are(:e~ 4. Urh ponto interessante e que deve 

l
lVernamem~üs relacio. nactes co.:n a re_N suffçi~ntes (:m. \ru.ta. da ___ dernan?a de res: . .ser ressaltado é- o contido nos g !f.', 
fOrma tribUtária, CUJa. fin.,·-d}dade e, ener~In, QllC aume::1ta dia & ~a no 698 €C 9 2Q e 3Q do art. 3'\ pe-los qUais nota-se 
eomo sabemos aperteir;oar nos.'>a at~nl B:rasü, me~o para a dese_nvolvlmen- Fare(;ares ns. 697! - e· ... J ' que o Tribunal de Cont-(l.S deverá se 
Jeg:..~18-;2o fi~cal, imiJrópria. ao at.m- to de crescimento vegetatlY'o. de 1952' manift>star a posteriori, sôbTe a lega, .. 
$ime~u·c d~~ _supenores objetivo.s do-/ Os atttais recursos_ do Ftmdo Fe- lidade dos proceSSQs d_e restituição. 

•wtcn.:.sse puyl_Jco. . deral de Eletrifi-coção evidenciam l! (W" 697' de lSS2) 5. o art. 49 dá autorização ao 
A meta bas1ca, tan-ta do proJe.to f?O- n~cessidflde de amp~iá-los enl .. ·vh'tude Da. Comissão de Constituição ê Poder Executivo para reestruti'ar as 

t·e:mlUJen~al quaJrt_. o do substrtutl~O do vultoso deticit decorrente das dea- Jg~tica, sôbre o PrOJ'•~to de Lei a_ a') "" d 
n:~.d dota de maicre-s · repart{-vões an:ec=.~ador2ts, d~.s e Qne 

vr<:J. exmm o, e ~· , nNas em C1·uzettos. até 1265·para o s~u Càmi:-ra nQ 180, de 1'162 rrr; 4.803, :.trespeJtadas ·as suas funções espccí-
xccut;:.os ao_ FUndo Fecwral clãe Elde- Pro~rama d<> prOdLtção de energiá. de 1962 na Câmara), qUe es~.a- fiCas, vedadas a criação- de carg-os, a 
trHi:eaçáo através 'de convers O 

0 'i "' "" . belece normas para a- r..estituiçí!o' 1 ~ 
/ !r!{~~ova?~~i~1~l.. sóJre ~Ilerr,;"a elét:ica te~"n;o P~~tf~s d~e i[e~·~et~~og ~-r3;s'ti: de r€ceitct .. autoriza ct reorga.nü.a:~ I ~~l~:is~ã~it~i~uf;~~~ avani~~~~erfa~~~ 
"' - d 1 ção mterua da3 repttrliçóf!S arre- t 

1 
, • 

I. c.-~:;3 o!l:,ervar, a p:-or..5.5Ho, que .a~ , nados a a:c1·esce.: os recursos_ aque e cadadoras e dá outras providéll~ dos .casos previs os na . eg15!açao em 

l
ti.e::pesas em cn.;zei:c::: .r.te 1965 pa_ra Fundo, · contr~.1iram .apenas 

1
p::n·a cias. \"i9=or e, bem assh:n, as recla.E.sifica-

o progrema de -prcduç~o de· energ1::., reduzir da metad.e o def1c1t do vo ume ções de que re~ulte al.lmento de des-
arm:senta um d~f!dt· da m·dem de de cruzeiro eom1derado absolutamen- Relator: Sr. Silvestre Péricles. · pesn". . 
1h biih.Je~ d'! cruzeiro.<>, tendO em te n~_cessário aos sc.us serVIços. D 'rdo · , d''i , 10 na Cons- o Pcder ~xecutrv0 devera no çx~1· .. 

• ··~ -. · • ·<: • r pt; du~>:'dos pela • e aco cvm 0 J.S )O;; • • d 1- ·~ • - d t ta a '1,~---'..J~)sF;;~,~nl.,o~ 
0E~"'tY·~- .,-:.J.ão: , Uma solução parcial,, pot_t.anto, A-de~·. tituição. vál.'ios projetos, <mtre os qua1e C1~lO a ~\.-1·~ mçao e que ra o r· 

.\n·.u.. c~n;:.a. a-e ... ll!c. .. ,. . se pl'oblema d~t. mll~or ~mpo_rtâncialo que t;e encontra.._EOl? ~~~ame, fo-ram tlzo 4~. !~var em consideraçto o pb, .. 
f Có,n a -nprov:;.éã.o.do pre.::eur~ pro- I para a econon1Ja nac:o..:-.at, nao no;; encami.nhadcs à aprec1::t:~o.o do con- netn.mento indicado no~ 11) do mesmo 

-..! jctt7, as ri:c'trsas pre;.;~._tos pa1·a ~~1~-~pa.rece, de fato _:ymai~ ~conseihával, gre'>so Naciounl pelq Puder E.:Kccutiv?, artigo. . 
·.--j"'t,;-n:.~~r o :t:'nn~o Fê:1 <'<!ll de 1:.'1etr~fl- d-e Tez que a I-(01mca nacronul de t:;le- versiln.do a. t9.o falada refot·ma tn- ,É :u~tori.zada a. .. a~r~{tr~~ de um cr~-1 cuçt o S"!'[CJ.•n [!-:-re.;cidos substf!-nCm.- tif1caçfí.o de cunho estatal esta a butária. _ drto es~ctal de bés bt.ho ... s d~ cr~z~et~ 

:mente, cobrindo, talvez o-próPL'lo de- 1epig-1r inYe.stime:r..tos que aparelhem o 2. De iniciativa'cto P:>der E:'l:ecut1-~ros pe .. o § 2? do art. 4.9._.cm~ Vtge~­
~ f!cit de 1_c-o bHh5-es e. q1le· nos rrfe- 1 Ej;!ado de recur~~s cap~zes. de e:r.e- vo. 0 p1-esente _projeto e~t.a~lece nor- ci~ em 5 (~mco) exerCICJOS fmancet .. 
rime:-. _ ~ :u .. ?.r piena e eflcrentem.::nte e~a f)O- mas que regulam a restrtuxçao cta t·e- ro,-. con.secuhvos. Para ocorrttr às des .. 

1 E' p.::~.cifir.a ~ i:Y"..]lorti'lncin de qur se' lítica. . . , ceita 905 contribuintes. dá autorb;a- : pesas Tr~s:nltant_es da ,reestruturaç-ão 
reve~f<', p:tl'a O prcrtrcsso e para rman- \ O Substitutivo ctn Ca!lla!'~. poss:b-t-~ção :para que a-qltêl"C Pod·~l' nes.trutnre l Ht1 questão. . _ \ 

I clps!·ão Pci-'~f'i~lica do p2ís_. _o atunen- .litando a_ tomada de outros recursos. as reparti_ç ões arrecádadora~. respei-! . '6, O _art. 21) revoga o D9ragrafo !v 
to de caoP.cidadc de produé'áO cto equi- inc.!us1ve attavr.._'> de empn'•.stnnos tando· as :::uns ftmcões e~.pecfficn.s. ve~ ··do a.rtigo 4B da Lei nl) 4.5:}6, de 28 de 
P~!l1'!'!~l"d g-erador dP f'nerg-ia; f'lCtrica . ~cmpu!sórios, nfio <só co.ncorruà po-~a dan<lo a criu,f.o dê cargcs. a ad:m,is.:ão r .ianeiro de 1922 (Códig:o de ContahiJt-· 

\ inGt<:>..l-ado 1\''"l tc-':!:~tóli<l r._n_(~ion(IL F .. _ó t :"~n:;i.nhal' a. n?va polJhca de ~stah- de passoal a ~quslquer- título. a' atri- 1 õade Pública) .. ~ · · 

I
·Jncli.~.-~€'ns5vel par~ em~? Est{;l.do po"'.:a :.~·2,çuo de_en~r?Ja elNnca. no PaLS, co- buição de vanta?E'n&_!or.a doS: ca!,_'?SJ 7- A propOsiçfio ~n_c.ontra-se en1 boa 

rlf''""7np'?t'h'Jt !'l-ati4-.f- tonnmente o pêi-; mo contnbutra P.~tra 9uç,: o Furtd~ Fe- previstos na legL.Sl.açao em VIgor e; ordPm e em cond1çoes de ser apro­
p:;l J!l'(Jll1G("iona1 aue, ee1 boa hora-.-Ahe , dera! de Eldri":llCaçao po<.,;;a · dt...o;pôr be-m ::u,sim, as recla~sifica~~ões de que 1 vada. Trata~se, além- do mais. de re­

.1 fot gtrllmülo ne-""'~ !'.?~~; _d:11:-lhe ?Sj nt-é ·196fi ds !mportancia de que real-/resultem a~m1ento de de;;:!)e.c;.a.. (art.: f,lrmn: alt.!1mente ·necessária para a. 
n'cllrsos c~r.~7~:; 02 p~~"':"Dillhl () .ma- 1mente ne.c~s1ta. . . . 4"), e propoe outras p!'OVIdênC!!!-s. 1 "N'açl'io e que há longos anos. vem 

I :ximo. de· re2.!:t:::ç:o, 011 fnturo une·· A cpmisS:_?.o de. Pmanc:~-t.s, d:ant.e Q,O 3. o sr. l<·tinil;t.ro da ·Fav.mda, em l .>;.rndo reclama&. qun1 a. de instit.ulr 
• dh>~c_ . . \~xposto-, opma pela aprovação do Pro .. su~ Exposiçti-o de- Motf~o:?· ~~lurece a /1 um proce:;;.so '<ir- l'Cstituição de receita, 
1 J...s..<onn, o p:·r:::>Jnc. Pt'~-1et~ de lt>lf1 _1etc. , ~ m<'liêlia: de mane:ra :saüs1atorta e co:1- .sumãrlo ~ pí:nples, comõ 0 que f>: ado-

('.<.ti ,em nrr!e'.fa éml~:· .dcncm <>r:om. c S:.1a das CO~l....:lSoe.s~ crp 28 d~ no- vin~ente, -deiJ!and~ bem ~larn: a 1:e- ( (l!.d_o no ·oxojetc. e de 1·eo1·g:mi'1..n;; 'i\S 
, intere'l.:-e do _pms e op1L1amos pda s~1a .t v('mb~a de 1962 ·,,- pa~Llel_ -~rte.Ç{r, ceS.<;Idade d1t,y methd-as le;;:Islahvas .su- 1 renq_rtiçõéS arrar.adadm-a.~~ tor:nando-

apiovr..ci'ic. '/Presiaente, - '\.,cf.or1no F;e!le, ! ~- '-"etid.as. . l se .. capazes -de atender às l'"<:llo:- hecrs-
t' Sn.ta das cr~mL<<:G":::. en 2R de no 1z.tor()-·Barrcs Carvall1o - Euuenw "'4. o mérito da- propo.~ição serâ de- 1 ~>id~des da é o-ca atual 0 -0 , 1~e a1l~.::: 

·vembro de ID62. _- Ea;p-;s Carl'an:o. Barros - Irineu 8or~luuneu ~ S(~ulo vidumentc. estudado pHu. Com.issóes f· .· - P · d · Pod · :Exe,.-uti,~..,· 
p_,·e::ij 12:nte e R~l:a:or. - D!fr(e1 Kne~) Ramos- Ru_'f Ct~rnA"1ro- Fausto Ca- -de Projeto do Gc-rêrno e de Finanç!:>..~. I !Caia tl-l carg~er;> f ~~r d.,,~,~ ~.: 
grr - RU.'J Ca.íliCiro ~ Rene_.d1c~o Val- , 1Jraz ~ Filinto 1!~ uWer. que melhor dirã-o a re!>ptdto. / qbue ~,e:. 0: ~·t<ca a.~e~ 0·~ r-:;-,,-

5
' 

6
·,: 

l 1 · C!:"'i1" ~1 p . l · 5 1 1 c . • 1 o ser'l.:.roes pra . as que o .... , 
auare;>. - .r "li, 0 .:.-.H er. 1 o SR. PRESIHEN'fE: · · · ·No que compe e a !s a onussao gr-os tl'icnícos v.õm realiza.t1do. · 

i'~ ::o fj~1.1.' DE 1502 í . rx~minRr. naê~: há que possa ser P.r-1 a'B t:"'n f do ,mor.:to nadn l-HI 
1 Os parecE"re.s das c;mti.':sões técni- ,gÜido quanto à jmidicida,õe e consti-. ~ · .<..t • ace !l e. · ~ · "c- · ;' .. 

Da_ Cvmí:são rl1' f',"uanças sô!Jr·e o ~n_~. _são prbüil'ios. ...- ltucionalidade do projeto. ;ra,7.ijo p-or :endo ~Ue POSS.L ter (Jpo .. to ao U,Q4 
Pro]r--lQ. dP ],('!à a CUmara aú11l"/f•! Em di-SCUs<;áO O Projet0. f Pausa) l.que O':.):natnOs pela sUà 3provação. l JdC. op-:namos ~:-~-~Ua ~;p~f\varfw.,.., 
J/!}, de l!ro'! ul:'7M'ro 4 8t.l7-6~ 71.4 j - . d' - t' 1 Sal· 'as Comrssõ"'s em ')8 de no - Saia das- Cnrm~soe.<:. ~lU ~fi c'lA tL• 
C{!,,natt!• q1;.i! alter-a a IM>fa,'ão Não _havendo quem t:\L'.f:<·~- lSCU u· vemb"r nd. e 19"--,J ~ , jetiêrson d~! \·:;:omb.ro de 1962. - Bor1·os Ctf1"1;alho, 

., nut~rJa encerro a dt~cus:;,tW. I o u- .. - ·. · - : In:. 'd t · von1 l Kr~ r i?P'"f .. sõbre ·o Fundo Fecü;r(l1 de- Slctri-_ r• . 't .nA .. Aguiar, presidente. - s~zveStre Pát~ nl"$1 en e.-. ..e ,·er:e, '. 1 (), 

tic(tcao e õá- .o1Lf:ra..~ moridCnc"ifls. Em._ \O.a..,_ao. . eles. Relator. _ IW--Y carneiro. _, -- nmi Cm:nP!tO - .. Rencãlcto i'aua~ 
nelrttÓr: Scitho'' S_enadÔt· Victoi.'ino Os Senhnr€'s Seni\GU!'es Qt:.e apro- IMem de Sá. - Herihal'io Fterra ..._ • dares- 'Pil:·11 l() M1-127f1'. 

Fn:iire, varo. o PloJeto QueirP.m p::rm::ne<.e1'{1 Lourwal Fonte<;. t N° 699, de 1962 
. '"f>'lÜI.do'i 1 Plw.sa • --~ . - • ... _ <? projeto .. em, exnrr;.(·. que 8-Itt·ra a_ Esta apro\'ado. , Parecer no 698, de 1962 ! Da Comi,,sJo de Finanças sõbrp. 

]e~·l.SJH-('20 .soore n Fm,do FedPral ~1~ . na Couus.wfo de PrOJetos do, o Píu]et.o de Let da Câmara nü-
l:r.:Jetrificn-cão.- re:.ultou da aprovaçao O Pro;eto val a .s~nçJo. f Pausa) Govi'rno ,~óbre o ProJeto de l .. el' • me1o 180 de 1962 (n9·4 806-62 ~a 
t·pela. ~~l~;is<s~o E--:'Je.;;io.: ?-a Cãmara dn 0 SR. PRESIDENTE: da Câmara nQ 180, 2e 1962 (tlrf-, Camara< ~ue Wabelece .norma:: 
s1.:!1sbtut~v~. d?. R':~~L01;, ~~~:.ta.;;o ...,. . ..... .. ~: t·ot mero 4.11C6-62 11a Cfmwra), q1~e 1 par~ aJes.utulção de recelta,_a~u-. 
JD<iO Af:\rJp .. 10, .~ prCJ .. ~o de uucraü.a V'"'!~se J)locedd a votaç:to de_ OU 1 1 estabelece normas -oara a resü-· tonztu:ao 21tterna das ,-epartlooes 

_ do _Poder Execut~v·?· · . J-r.f:'qucrin'!e!lto, ~r' ns, Hlll.' b;:;m__ l!do ~l:l l tuição de receita," auiori-.=a a_ reor-1~ arrl!caàador«-S ·e • dã outtas prOvi-. 
~~xa a _propP.S~c:.~o o v3lor qo m;- Jhora do Exped;~!l!e, em que~_, nobtcs; váni;;ação intr:rna dc~c;. rl!-partiníP.s dÇncins. 

po:-;;o jm!ldent~ so.ore a cnerr,:In. ele-_ Sen:J.dores Jcf.er;mn de Af:!,U!Sr, Da- 1 a.r"PCt'dadcrils e dã outras provf,-
tdce drvido por qni1n':':~tt~hori1, tli'n-jniel~ Kriegcr e B~n·o.s ~.arvrl·lho p~de.m r di~-cia~. J Relator: $r. Vi~lorfno Freire. 
do c0mo ba"'r. r.'> n'<!rc:enta<?,en<:. <ia ta-~urgendu parf<.. 0 tc'ro)HO de Lel da/ O Projeto, do iniciativa do Poder 
l'Ífn. fís~a}.d€'fin_içi;J Pnt lei._ , _ C.l.hutra n? IBO, de, 1~52~ . . Re-lator: St' .. Barros Carvalho :&;ecu.tivo E'.'>t-abclece norrnas par 8 · O crücno nb•wrvadr 112 t .. xa~qo d< Em votn.çao o 1eqL1enmrnro. _ . , . . .: . . ~ · . . a 
. ünpõsto P:tJ.:-.a .><: çxel'cicio.s 9f' 1963 ns Srs. Sen:l-clores que o aprov~m, ~ PJ'c":nte pro] eLo, u~. ~o~ Cl!"-co.1t_e.:;~:~mçs.t) ;Je ·nre~elta, .. auto-~~~ - a. 
{1964 ~ 1965 ftlnj"".lH>e ·mt·n.ece,.sid<tde oueir.am l:)Crn~a.necer s.ent:ldos. (Pau-~ encam.nh<tdos pelo Pode:. Execut.vo,: Iem.,anizaçao I· te.na da.., rep hçoe~ 
de {'levá-lo. de· 5 ~~ de- um ano .,p1Ta s·e,. . a.o C~n~re,.;so_ Nacion11l sob1·e .re!orma! a:recadadoras e dá outras ,pro':'ld~n-
0 ont1·o, Para c.:; demais cons:umidores Es-tá. npt•ova-::lo.- trtb:tta:n~, bRt.xa no:mas a re.spe:to da c1as·. . . ~- ~ . .• _ : 
Qe ener~i~. e d:" 1o:·; a p!lrt.iT rl\ ~<:}ôó. A m_atét1a J?frl'~ QUi\~ ?cab?- de ~crj ~~sbtmcao ;-de _rec~tta,. ?et-~rrn;1~9--,a .2. -~ Pl?PO~IÇ:~-t ·~: po\t.an.to, dua: 
~ara. 0:; ccnstmiictcm•3 re.:,.id<:>nCiá!S. e concNhda urgenc1a_ sera unedw-ta111en~ I H:organl.zaçdo mtNna. ~a.-:; r-epa: ~·H.'~o~s fmah~,ades e~p ... Clfica::;. proc~un reg_~ 
industriais. ' te rubm(':t.ida ao ex~me da casa-. n_rrpcadadoras e dá OUll'fl.S pr?vid~n-_ la~··_ de rnanemt . cm_lvcmente,, a .. r~LJ· 

D têrmin ainrtn qtl(' a ta"ifa ffs~ . _ -. . ' <'.t'<H;. . · tUlçao aos contnbumtes, dos tub<üos 1 
cal e .o:e1·á. ·a de~111~;d.a pdJ:io"cticamentr: ?:-;cu.s-?ao. ~m. iu1:~10 ,. um c~, do~ 2. .A mRtér!a. fol, -nn Câmara dos recolhid?S .a maior ~ promove, ~ma 

·p('lo "'ons .. lho Nacional de An-uas e PloJ~L.o de L~ o.~ ~tl.~'-'.rn1 ~2 180· I Deputados, submetida a pormenoriza- reorgamzação em termos positrros, 
,EJ{e•·rrÍa Elétrica~ ·1-CV"l.ldo-s<> em~ conta· dcc l~Gd2 In~. ·80

1 -~' e 19 ~· 1 na.! -Qos estudo.s e alterar;:Õ~;;q dos c~uais re- dos órgãos artei:adadotes, de há 
'" 5e'u" v•lo" r d,; ·a'c0• rd~ co,-~" o q'ttoclen- asa. · 0 ongem ' t9-ue; ~s f'd.,._,e eee t, s1_1Itou a prcposicão oro sob extlme muito necessária.: - . 
,y ~ • .._ • norn~as pat'a a res 1tUJçao e re~ · s · j · d ' 
'te de va1o1·_ t>m crm:eiros da el").el'!!la -~ · c: . . a· . .,- - il 1 -~no &> • ..rwdo. . . . 3.: ~ 1' .. Mm _stro . a Fazenaa: ~o 
\•endítla a medidor no Pais ~m de~e;- ~~~~á ~~l?1;.~pa~t!ceÔ~s"'a~~:Cç;Ja(lri- 3 .. Prlo a.rtigo 1Ç"· venftc?.-::.e que a JUStlilcar a. primeu·a parte do tJl'OJeto. 
~inndo mês. pelo nún"letc df' ·<~uHn- rs e. a:"s ut;~,/ ~1:0vid•nc-las ·tem t·e.stUuir:Bo de .receita do Estado, des- E'SCla!~ece que: • 
~·a-tt~-hor:t de energia consunrlda du~ regr1~./ d~ Ur{;én"cia, n;'i t(1nnos do/ ~ontad.~ o;_;, r{'col~d_:-t .,R Iilaior, pod~.1:á "Enquanto' não estive

1
. 0 apn.-

;rante O mês.. . . . ., " 1 art. 330; letra c, do Re~qimento ser fPtt!t ~""{ o:flc~o. 011 a 't'e~ue.I~ rêlho arreeadadm: em. <:o.ndh:;ões de 
~ C:orno se ve,_ o PlDJ .. to tem eo L<'l f,- Interno, em Dirl'ude do Requeri-~ mento .. do r.:. e-um. dt."Hm:Io se-mrn.e sei: «evolver aos contribuintc..li. com 
t}alida~e p~recroua d~tn.r o F<JndO de mento n, 72S, de 19G2, rmrovado nrece~udn de des~cho . f'Xpresso da Pre>;tezll, a p·arcela doo tribUtos 
~IetdftOJl-çaa de. ma_.l o t_:-e .s . rec.n.:_-:=;~s. 1/a presente sessão). depêD.ctendo I flllt?:n~ndc ~ c;mp-etf'nte l"ec~nhecenclo porventura recolhida a maior, nfi.o 
.~onveytend? .;o Hnpôsto u~Jco sobie de pronunci_aç.le-nto 9.D4 Comi.ssõ.es / o. di_T~Ito < ~ 1 )) . O pa..~.:::..rr.en ... o d~- res- po-derá adotar os processoS mais 
~~uergut eld1.ca em hnpô.~to .ad _t'•:t- de Constf!Ulrao c Jw;frcn de Pro- l.ItUlÇao poderá_ser fetto hmto nelas modernos' de coleta." 
;'{Ore-m e aument-.a-1' em 1% o lhlposto ietos do (~o~;tnw e de· Fwanqas. 1 Te.:;;ourarias ou Pwdoria~ do Minis-
Ele consumo. . _ • ! tério da- Fa:>end11 ou df' mifc; Re~ar-l' Cabe re-4c;sal!::u· que os meios de ~.!te , Encon!:am-<:e ~ob_!e a t~et:a os _pa~, t.içõe.s. éomo pelo-<: estnbetecin-1t>ntos 
·~ Govél'!_lO VJ..SO~l. dot_f!r o J:'tlndn ~c- ,receres a~s -Càlnl'>!.o~s. V ao ser 11-dos [bancários autorizados a O!)erar com o 
~rral _d~ ~letu·ifdea.ç;to. ps.t·a amp'ia.rtPE'lo Sr. l~' &crek~no. _ ·Te..."l..uro Nac!mml (art. 2(1).-..-

\ 

4. os· artigoS 11!.-€ 39 da. pl'oposiç?.o., 
lnstihliem tün proces."o reJativament..e 
sumário de restituição. sendo d_e not.ar 
que o Trib-uhâl de Contas .se manifcs-
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f:ará a pos'eriori sôbre_ a_ leg:~li~a_de 0 Há dias, outro. avião, ela va~p. _perio! Senhor Secretário: 2 
:;.:.o, pt~.. ..... ~-:".''-''-' , __ :;;~!VG::. H rastitlHÇ!.•Oide São Pnu!o, cnocuu-se __ com Uh< P~-~ Tenho a honra de enYiar a Vo:;s~-t Disc11~ ão, em turno.único. do P:·'1· 
d.e receltfl. . . · :queno Cessno.., o que oca.:.H>,n~u ~"m~\ • r.:>..ee:enda que a Cànmru ctos Depu: ~elo de ~e1 da Câmara n" 83, de :!:J·,J 
: 5. O art:gO clF corup('téncia ao Po~ 1 te de . toé.Ob os . que se e.wont. <1.\..n . Zados, em .-;ua sPss:ío nl;raordlnárla ()1\ 3. Oll9· B· 61 11a C~~u de or; ."nu 
der ExecuLvo p:na ree~tn~turar as.. nos dois ap_ürelhos. . , •'·- . de hoje, apro,·ou a rf'me.,sa a essa r que transfere cargo do Quadt J ~ ~ 

:ropani•,Z..':- arr' I'Ud:!dcras, vlsando a. Sr. Presidente, Uus __ fatos Tf'\' ~<'-,1J.l , Cu:: a do CongrP:::so N~cional, IXtra çs Pessoal - Parte Pennrmente -· i•J 
'Tacion:11izadio dfls ;;eus serviç?S. Pa~a que de1'C hav~r, P?t: .p.n t.e- ~.a~ Ul~l~·~- !I devidos. fins, de incluso Ptojeto n9 . , 1.\iiniE;tt>Iiv da ~~r~~u~tura pa.Ja i~'! 1 
~sse fim, 0 Poder 1-':xPcutlvo e autnn-,dad~es da Aer,onat.uca: ~1a.m_ ~~-~ll- ~-240, de 19C2. (}'le e:.tima a Receita qaudr~ do 1·1!Til::>te!lO da Arrnr,• • 
Zado a ab1ir o crédito especial de·zaçau nas ro~'-l~ do_s ap~u:,nw~ t:oi. :·· 1 ;· fixa a De.-pcsa da União parn o t1ca wz-:lwdo em Ordem do Dia r.'?. 

ltrê!'t b~lhõe; de Ci'UZC'iros ............ :ciais, oJque evJt:ua., por Celt~, ou 10~i.·::crcício financeiro de 196:l, Subancxo rtrtude de d1spema de inter;rtlc'o ( ~ 
; (Cr~ 3.0C(.000.(~00,00), com vigênci8_Jamentuv_e>s desasLrPS, . . . e 'il.O Ar.e.r.o <h H2c{'llll, fdat1vo ús ren .. !cedida na sessáo antcrtor u leq.•t' '· 
iem cinco r51 e·H"rcic-ios finunceiJ·o . .::' Apmvelt-o também fl op~ttm,_!d.d' cf.·s de corrente~ d<'i Lei n° 4.131. de 3 menta do Sr. Se!iad.or Jejj('rvm 1-! 
consecutivos<? 2f? do art. 4°), quelpnra fa7.er um reparo. ~un:::.e t~d'J~-~.·~!it> setembro de 1962, omitida.~ ~aRe- Agui~r), tend~, -~al'ecer jar:-rarel._-
será 1·eg.ist ·a do no l'ri~mnal de Ccn-! c~mpos de POt.l.SO, n~. ~~ H-Sll. 

1;'w dL: ceita e no r('SpPctivo Em( ntar1o. n? 688 .. ?~ 1962, ~a Com zssao de S- • -
tas aufom \tlC·an~t ntr:> distri}Juido aoj poem de radal, de_ lad.o om~Ll~<~vf';;,; Aprove-ito o etJ.,f'jo pai a rf'novnr a L' IÇO Pu >l1ca Ctrtl. 
TeSouro \N· c1on~\ p moYimentado p~lo na cabecetrfa _dt af. pistas, Iwndl .:- 0~a

1 -0~
0

0.; Vossa Exceléncia os prote:-·,os da mL 3 • · n•ento per 1:'1 o para P. r~ 1·• a nh" d" t"l • con id"la"·'o J!~<e" Bo Mini.~otro da FazPndn ou por autoti- · • -~ ·. · úoite 1' · '~ . 1 ~ 1 ~u1. . ". ': ..,.<, -:;:: , ~' · Di&CU~são, em turno único. do P.'1· 
r dadê's por êles clt•lC':radas (§· 3~" do ar-~avwc •• a · .. · _ n,fac10, 1- Secletano d{' Cam"-ra dos jf'to de Lei da Câmara n'? 14}, .·J ~ 
'tigo 4fl). certa feft.a. viujnva cu de re-. .;.-es:o_o Deputados. 1962 -fnn -4.435-~-1-C2, na Ca."!a de j_:.-
: 6. 'N'o cple- crmprtc n_ comlssão de C a Europ•::t. NOLamos, ao nos _rq-:r 1X1-, gemJ que amo: •7a o Po?er Execa' t< ,) 

Fmanra.; e-X8Ptinnr', nadn há QHe-1 nan.o.> do Aet'oporto de Gu ;n~~_H.'~· Pro]' elo de Lei da Gâmara a abrir, ao Tl'ibun<ll Regi_o~al do 'f: ~ 
·pot'.<;a ser npo-:lo 90 próieto. que vf>m em Petna!ll_ouco, que ~h~~·Ia b.t~-t.ute~ oalho cl:l 6"' Rt'.,;l:1o, o cJ_t'Olto e~prrlll 
+on···· pfr·',··· mna tPfm·:na l'C1llmen-IO C3!1lfl0 e~tavu mlelc!h,tdD. 9 Co n~ 93, de 1962 de crs 1.20-!.28::>.00 pmn~ Ctl~tf'FI' ,q 

·te'· .. ' _ • 1 
" há "to tem 0 mandr:nte aa ueronave commu~ou· se despes~r com a im.t,~laçao em nr1 :t 

.necrss::nla e que mUI nn com a tõrre de comando e, de h, colll tNo 4.24()-H2, N.o\ CA~L'\RA) sede daquela cOrte 1i1lcluído em Oi-
~ ~e,m se~cl~, 1::~bm:td~, tanto pel~. ó=tllma simp,\c~d~~:P muito co,r,tm l\~5 Fstima a Receita e fixa a De9- dem d~ Dia em virtude de distJensa d~ 
r tLco e~n ,.e.• fi·: COn1{. pel~s rtut._ flda brasiled'OE, l('.Spondenam Qll!.' fusse ?JI'sa da Uniria pala 0 erercfcío i1Jterst1Cio concedido na sessao ante. 

I df'.s :e-spon-av{'J; prla Ol'1_e-ntaçao rla!descer em J<'or:alr>'18, porq~Je, em GtHI- financeiro de 196a.. rior, a rc(Juerimento do Senhor Seu•l-
1políhca fit,nncrira do Governo. lnuapes, o campo e .... fdVa intudit.ado. dor Nowes FilJw), tf'ndo Parecer ta-
! 7. E'm fac(' do exno~to. opinamos 0 Comnndant<', po;ém. ';"enfl•' qu~ o Subanexo ao Anexo .-d,\ Itecf'ita.. pof·ãt·el, sob _no o87, de 1962, da C·;~ 
I pela a.pro' adio do proJeto. l;wião t~nl1a ::;penas gasol.na sui1c.~_n I I~1c;ua.sf' r:~. Anexo 1 - Rec-eita: missão de Fnwnç·os. 
l Sala da! con1;:o::õeF. Nn 23 rt~ no-~te_ para at;:•,l'J'i::.<:.ar ,nJ~uele_ A:I'OI~~~j~{- ~o Ementa~JO. 

4 
vembro de 1962. - Daniel Krf"af'r,rnao poclendo, por .. nl1LO .. t~zet: 1 ra~,1 Impôsto de Imp01tação ~-Lei 4.131, Dis"u•são e-m turno único do p .. ,_ 
Presidf•nt.f' - t fr'IOrino Fr(.ire. R c> h-~ trajet_o, com gl'~n~e ,h1 ~b:llctb~o:i·'eil~~~ de 3 df:' ·"ete-mbro de 1962. I jeto ·dbe 'Lei 'ct:J CânH:tra n" 164, de Ú?l·1 

· or - oa·rw rtn.n ° - · · . "t·'u descer tPndo que enírr·ntar Impô~:,to de Hf'nda: (n ª-· I ·B, c 1 ;J3, na asa e or:-t n r .. Ih Fu(Jf.nfo tambem comum <lOS prt),o ... a,_l. . I 9;1 d g· C d . 

BarrM - TJir!'u Rarn7wusen -~c~nsc,...ll "S dif 'làndt''+ oca..,iünaà1:- · . gem), que autori~>:a o Poder Exrcu:-;-
'Paulo RaJ•tos -- Si11·r··tl'(' P~ricle.<; _,nalo sfolt'" d 'Icu l"n·t C{lQ) ·t-tmlJl"ln Lf'i4.13l, de 3 de setembm cl€ 1962.tvo a abrir pelo Ministério da F.dqr:~ 
' Ruy Can?l'1ro - 'au.ç"o a ·• - 1 d ·,., ·írea d<> comando e a.s do pr0pr10 Na Di>'criminaçã 'J d RPceita• ç.tp e u ura. o CI . 1 0 s c . _ ·'-·.. r.• ~ C b.-:al F··~ pe a ü .a e gaso 1 

• 
0 

·• · !' .. - C t't ·écn e pf' lal C. • 
,Unto Müller. I a 

0
" 'cte at;1• i" ap.:em com us pi-tas. '

1 
a • cr:-; 20.00::t.OCO,OO dest'111ado a aux1l1. 1". 

c.- .,...,..TE ; cahl~po d• htiJ"")rCos~ :,n100' 1 .. , •e •1.at:-ts<." 1 OndC' Sf' lê: 1. 00. Nl - Impôsto de · a exec'Jc;fto do Plano Quinquennl ·l! o SR. FRE.";IU ..... • c e18<:: . ' .... ' ' ,, "<_ ..• -· I • f' I b " o- . p 1 t E. I 
· . ' · · · . : rle m;l das ~eroportos mais novo .. , o ,lllporraçao c · A ms . . . . . . . • . . . . . . . O ra~ c a wcese a e e C! as ..• ~ ,; J 

Em di.scJo:;.c;ão o Projeto (['awur1 ide GuRmrapas. . -;9.0?.?-00~.000. . do Rio Gra;1de do_.~ul unr.lu.~do e_m. 
Nâo hav"ndo quem qneil·n fazf'r liSO • . . 1 Lf'I.t:~f'. l.ú_O 000 - Im. }sto de Im. ·Ordem. do ~w em vn_tude de dt~pen<t 

, da palavr~- encerro a d~ctv:são. ) Sr. Presidente, estes _f,ato.~ ~'1rec1~i:un pomt~.ao e Atll1fl ..................... Ide !ntenl!cta. co11Cf'dlda na scssao ai!~ 
, Em ~·- 0 P·ojetn ser levados em conswet·açao. R~.s;o_19.o-o:~.noo.ooo; . !erwr. a requerinwnfo do Sr. Senefd,H' 
\ vo cao 

1 
• · • 'ê<;tes reparos a fim de qup a~i'" nuton~ . . D,miel l(rieger-J te-ndo Pareceres ta-

Os Srs. Senadoref: quí' o aprov::~.m.:aades da Aeronáutica tomc.m p:·ovi-'n Onde se 1\e. t 00 :
0
CO-;-: ImP!~:=:!o d: voráveis (sob ns. 689 a 691. de 196'1, 

queiram P'~-rmat1f'cer sentados I Pausa) 'rlências, no sentirto rle evü0r n<wa::: '-! PP~d~n- i42 · -~~- 0 -J OF? d Leta.se. da"! Comh;;o.ões: - de Constitulcân c 
Está aprovado. lcconênciH:o;, como inclu..,lve a qne hou- '-4~ DoÜ ÕÕl ~~Ó:t_ 0 e e• a - •••• JusticO;.- de Educm:iio e Cultura e 
Vai à sRn~;"5.0 ve con1 um aviào da Vrtf>p e um DC.8 1 ~ · · · • ' - de F•naw.as. _ 
~tá esr.otada a ma~éria. constante; a jato. · ! A' Cmn!.<::~;fio de FiDM1ças. Está encerra a srg,ao. 

· J Quem sabe se não foi a imprrvidCn- () SR 1 • ., •.. ,.. 11.,.,,.,...1, · , 1 1 da Ord-em do Dla. cia à saícta do .Heroporto'> I . HL·' i'··' .... : (Let:anta·sp a SC'>sao as 6 /Oras e 
J'It\ ora-dores in.'icrito!'l. J ' · 1 , e 30 minutos). 

· Aproveito a oportunictad(' tje estar ~ Mc~:1 l.embr_a nos. ?I~. Srn~dore!j -------- ____ ·--- ___ _ 
Tem a pnlfi;_V"a o nobrl" Senador nest<1 tribuna para enviar ma.ntfcst.a-~.~.ut,o-~10Je a, ?mte h.ner~, sessao d_o 

Gilbe-rto N.arinho, por cessãp do nobre çõcs de pe!>ar às fatnílias enlutadas ....... ?n":tcsso pa.:a exame de ve.to presL 
SC'nadm· Lima Teixeira. /Soube que. nesse avião, inclu:--iv~a via-1~:n~wi. às 2\ horas e 30 mtnutos, e 

0 HENHOR SE:I\l'ADOR GIL~ javam lvlinist.rÇIS de &,~ac'lo do Peru e."'~~'-oca os S1 .. 1 1?7.nadores p~ra uma 
• . . PRONUNCIA vârios pos..st~~e 1 ros hrasJleiros, . ;"' ..,.-:-';'10 exlrao~d.naua. amanha. _às 10 

SECRETARIA DO SENADO 
FEDERAL 

ª~RJ'Jk~AEg~l!~~OENTHEGUE A Sol_icito doS ff:sponsâvers pe:~ tr:ífe-; holas e 30 mmutos com a sflg·.unte 
R.E:VISAO DO ORADOR, SERA g{l aer~o que to:nem p:·ovid~nClfl.S,_ que' ORDl~l\l DO DIA 

Ato do Oi;·etor Geral 

PUBLIÇADO POSTER!ORMEN- ·~eter~mme~~ maior VI&;llfiDCla ·e fl:-ca- SL•.:..sfío de 29 de nOVI?mb~·o de 196' 
TE hzaçao, a !li'n de que ocorr@ncJRS como -

PORTARIA ~'? 99 DE ~7 
DE NOVE..\1BR0 DE Hl62 

.... a. de São Pau!o não se vcrWquem l (EXiTaordinát·ia. à.s 10.30 horas) 
O SR. 1,1:\-I,\ TEJXETR.o\: mal.'l, 

O Diretor Geral, no ttso de ,en;n 
a.tri}JuiçL~. resol;re desi~na-r os fun .. 
cionário~ Jo.st' Pinto Carneiro L:oH'?t'drt, 
Assessor -~çgjo;Jativo, Eurico co.sta 11:1-.. 
c.cdo, Ofkial Lr'd>'.fltiYo, e Ft>rn;mdo 

.. r sem re1 isão tTo t?;·adon - S•· Pro- Era o apêlo que queria dirlgír âs 
f'Jdente, ocllpo a tnouna apenas pal'o. autoridades da Aeronáutica. Ciiuito 
ligcil·os comentário."'. 1bem), 

~ Onif'm, ;>ara tristeza de todos .n?s, o SR. _PRESJDE~TF: 
~obretudo porque pereceram vanos 
brasHelros, um dos grD-nde.s aviões a 
jatQ de. Companhia V::trig que fazia 
tt linha Rio de Jan('h·o.Los Angeles, 
çom parad l em Lima, deVido a um de_ 
feito a.o s~ aproximar do campo de 
. pouso, chocou· ;::e com u·a montanha 
e. em con::PqiiPncin. moJ reram tnrlt).S os 
noYent(l e ,)et..e pas.sageiros. 

Acaba de chegar de. Câmara doo 
Deputados expediente que, por m•.tu 
re7,a urrente, serâ lido pelo Sr. 1'-' se­
cretário. 

E' lido o seguinte .oficio 
Ofício 1. 775, 

Brasília, 28 de novembro. de 1962. 

QUIN'rA-FEIRl~ 

1 
Discus:-fio, em turno único, do Pro- Alfredo Carneiro Pereira. Mecânico. 

jeto de Lei da Câmara nl" 93, de 196:1 para constituirrm, sob n p:·esidrn('l-J, 
fn9 4.240, de ::.962, na Casa <ie cri~ do ·primeiro, uma comis:..fío de s:ncti .. 
gem) que estima a Receita e fixa a cància p·ua npu!'ar 0 Brl-denL" ocorridn 
Despesa da União para o nxercicio fi· com o carro número Pô, n servi<;o dn 
nanceiro de 19i33, na p::trte referente Senador .10."1!€ :vra.\'llard. diritdõo pelo 
ao Snbanexo o.o Anexo n9 1 (Receita) :M:otorisb Nilo GoncalvPs ::vrarlins. <'tU 
Tncluido em Ordem· do Dia nos têr- 22 de nnvpp·ü"·o ,·lltinw. 
r1zos.do art. 339 lefnt k, do RerJimento Secret-r.l'la d::J St'mrlo Ff"<lPral. t-n, 21 
Interno - depf·ndendo de Parecer da 1 de novrwhro de 11)fl'' E1·andro 
Comissão de Finanças, 0 . ~"'t 1 Mendes Vianntr, Diretor-Geral. 


